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APRESENTAÇÃO 
 
 

A Revista do Ministério Público do Trabalho chega à sua 13ª edição 
refletindo em seu bojo o amadurecimento do Parquet Laborai no 
desempenho da ampla gama de funções que a Constituição de 1988 lhe 
conferiu. Sinal desse fenômeno é a inclusão de uma seção de 
jurisprudência na revista, recolhendo acórdãos do TST e TRTs sobre 
ações civis públicas e outras atuações específicas do MPT na defesa da 
ordem jurídica e dos direitos sociais indisponíveis. 

Marco dessa maturidade é também o fato de contar com uma 
História, que se procurou recolher neste número, de forma condensada, 
para que o passar do tempo não apague da memória o quanto se fez no 
Ministério Público do Trabalho pela implementação da Justiça Social em 
nosso país. 

É de se destacar, outrossim, as colaborações de peso de dois 
Ministros do TST sobre temas de notável atualidade, a par do 
substancioso estudo levado a cabo por três colegas da Procuradoria 
Regional de Campinas sobre a atuação do MPT como órgão 
interveniente. 

Como de costume, aproveitamos as páginas da revista para divulgar 
as provas do concurso público para ingresso na carreira, mostrando o 
nível do processo seletivo, que serve também de bom meio de 
averiguação de conhecimentos por parte de quantos militam na área 
trabalhista ou almejam integrar o Parquet Laboral. 

Cabe registrar também a inclusão, na Seção de Inquéritos e Ações, 
de duas novidades na atuação do MPT: a utilização da ação civil coletiva 
para execução de termo de compromisso na Justiça do Trabalho e da 
ação monitória para cobrança de salários devidos a empregado menor. 
Optou a comissão editorial por divulgar apenas aquelas atuações ímpares 
quanto ao instrumento utilizado, remetendo para a seção de 
jurisprudência as atuações em ações do MPT que já ganharam foro de 
cidadania na Justiça do Trabalho. 

Finalmente, dado o âmbito nacional e a repercussão social da questão, 
publicamos os termos de compromisso firmados pelo Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal e ECT com a Procuradoria-Geral do Trabalho sobre 
estágio, visando coibir a utilização de estudantes como mão-de-obra barata. Os 
termos com-cretizam parâmetros gerais traçados pela Lei n. 6.494/77, 
constituindo marco evolutivo nas relações empresa-escola, evitando as 
repercussões negativas na seara laboral. 

 

Ives Gandra da Silva Marfins Filho 

Subprocurador-Geral do Trabalho 
Presidente do Conselho Editorial 
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ESTUDOS 

 

UM POUCO DE HISTÓRIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO 

 

Ives Gandra da Silva Martins Filho(*) 

 

1) INTRODUÇÃO 

 

É natural em quem integra, labora ou recebe as influências de uma 
instituição como o Ministério Público a curiosidade por conhecer seu 
passado. Isto porque o presente só se compreende bem à luz do 
passado. E é precisamente a curiosidade, no dizer de Toynbee, o 
impulso que move à pesquisa histórica(1). 

Porém, escrever sobre História, quando os fatos são recentes e a 
instituição sobre a qual se investiga é relativamente nova, não é tarefa 
fácil, pois só o passar dos anos é capaz de dar a verdadeira dimensão 
dos acontecimentos, peneirando o que é permanente e separando o que 
é circunstancial e não relevante. A História, mais do que uma narração do 
passado, é uma evocação do perene, do que permanece. E sob tal 
prisma, a avaliação dos anos mais recentes da História do Ministério 
Público do Trabalho está por ser feita. 

Ademais, como ensina Henri Marrou, o conhecimento histórico, por 
sua própria natureza, é inseparável do historiador, pois é este que, da 
documentação coligida, destaca o singular do comum, elevando o fato à 
condição de histórico(2). 

Assim, ao elaborar o presente estudo, procurei registrar no papel 
os fatos que, no meu modo de ver (necessariamente limitado), seriam 
mais relevantes e dignos de nota. Parti de uma concepção finalista da 
História, concebida como uma obra comum dos homens e caracterizada 
por um dinamismo ascensional que visa concretizar valores e ideais 
superiores(3): no caso particular do Ministério Público do Trabalho, o 
ideal de tornar realidade a Justiça Social pela defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis na seara 
trabalhista (CF, art. 127; LC 
 
_______ 
 
(1) Subprocurador-Geral do Trabalho, Mestre em Direito Público pela UnB e Membro do Instituto dos 
Advogados Brasileiros. 
(2) Cf. Arnold Toynbee, "Um Estudo da História", Martins Fontes, 1987, São Paulo, pãgs. 511-521. (2) 
Cf. Henri-Inée Marrou, "De Ia Connaissance Historique", Ed. du Seuil - 1954 - Paris, pág. 52. 
(3) Cf. Gustavo Corção, "Dois Amores. Duas Cidades", Agir, 1967, Rio, págs. 137-141. 
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75/93, arts. 83 e 84). Essa a comum destinação de todos os que integram 
o Parquet Laboral, cujo itinerário histórico aqui procurei registrar em suas 
linhas mais gerai S(4). Para tanto, servi-me principalmente dos registros 
oficiais da Procuradoria-Geral(5) e das informações colhidas em 
entrevistas com membros da Instituição, atualmente já desvinculados do 
Parquet, buscando reconstituir um passado que, infelizmente, não 
encontrei registrado por escritos (6). 

Quanto ao período de 1988 até o presente, muito do registrado 
deve-se à memória pessoal do autor, que busquei, outrossim, fazer 
acompanhar dos registros dos acontecimentos que elaborei nos artigos de 
abertura da Revista Ur, a partir de minha participação em seu Conselho 
Editorial(7). 

Importante ressaltar, outrossim, que a seleção de fatos e nomes 
deveu-se exclusivamente à necessidade de destacar aspectos distintos 
da atuação do Parquet Laboral, exemplificando com dados concretos. 
Assim, a menção de determinados Procuradores ou a ausência de outros 
nomes não significa valorização de uns em detrimento de outros. Se 
possível fosse, gostaria de registrar os nomes de todos os que, de algum 
modo, contribuíram para engrandecer o Ministério Público do Trabalho(8). 

De qualquer sorte, ainda que singelo e limitado, o presente artigo 
visa justamente lançar a semente de um estudo mais aprofundado, que 
possibilite resgatar a História do MPT, não apenas de seu órgão central - 
a Procuradoria-Geral -, mas também das Procuradorias Regionais, onde a 
maior parte das batalhas em defesa da ordem jurídica é travada, 
passando despercebida muitas vezes. 

Finalmente, convém esclarecer que a estrutura do trabalho segue, 
basicamente, a evolução cronológica, baseada nas gestões dos vários 
Procuradores-Gerais. Os subtítulos servem, tão-somente, para amenizar 
a leitura e aglutinar o que houve de mais destacado em determinados 
períodos, mas não esgotam a matéria abordada sob seu dístico nem 
reduzem a gama de atividades e iniciativas desenvolvidas por aqueles 
que ocuparam a chefia do órgão. 

 

_______ 
 
 

(4) Quanto à essência do Ministério Público do Trabalho (o que é e qual sua função), recomendo a leitura de 
trabalho anterior que publiquei sob o título "A Função do Ministério Público do Trabalho" (in Ur 53-8/960-964). 

(5) "Boletim da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho". Seus números abrangem o período de 1962-1980. 

(6) Destaco especialmente as entrevistas com alguns dos ex-Procuradores-Gerais do Trabalho, que me permitiram 
reconstituir algo do passado mais remoto, como foram os casos dos Mins. Arnaldo Lopes Süssekind, Marco 
Aurélio Prates de Macedo e Armando de Brito. Também tive oportunidade de colher informações mais 
detalhadas de um passado que não vivenciei, com outros ex-Procuradores-Gerais, como os Drs. Hegler José 
Horta Barbosa e João Pedro Ferraz dos Passos. 

(7) Serão registrados em nota de rodapé, com o título do artigo e a referência da revista em que foi publicado. 

(8) Por sugestão do Conselho Editorial da Revista, foi incluída em nota de rodapé a relação dos Procuradores que 
ingressaram no quadro desde 1980, por nomeação (em ordem de antigüidade) ou por concurso público (em ordem de 
aprovação), de modo a não mencionar apenas alguns, mediante critério de seleção que s eria meramente subjetivo. 
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Feitos estes registros e esclarecimentos, passemos à narração dos 
fatos (9). 

 

 

II) ORIGENS 

A História do Ministério Público do Trabalho se confunde, nas suas 
origens, com a História da Justiça do Trabalho, e corre paralela a ela em seu 
desenvolvimento, como seria de se esperar do órgão que tem por função oficiar 
perante aquela Justiça. 

Assim, a Justiça do Trabalho teve suas origens no Conselho Nacional do 
Trabalho, instituído pelo Decreto n. 16.027/23, no âmbito do então Ministério da 
Agricultura, Indústria e Comércio. Tal Conselho funcionava como:  

a) órgão consultivo do Ministério em matéria trabalhista; 

b) instância recursal em matéria previdenciária; e 

c) órgão autorizador da demissão dos empregados, no serviço público, 
que gozavam de estabilidade, através do inquérito administrativo (10) 

Esta última função limitava-se, na prática, aos ferroviários, cuja Caixa de 
Previdência havia sido criada pela Lei Elói Chaves (Lei n. 4.682/23), e que 
passaram a gozar de estabilidade. Assim, apenas por inquérito administrativo 
podiam ser demitidos, competindo ao CNT a autorização da demissão. Com a 
Lei n. 5.109/26 o benefício foi estendido aos marítimos e portuários e, em 1931, 
pelo Decreto n. 20.465, a todas as empresas de serviço público. 

Junto ao Conselho passou a funcionar um Procurador-Geral e 
Procuradores Adjuntos, cuja função básica consistia em emitir pareceres nos 
processos em tramitação. Desde 1932 já funcionava como Procurador-Geral 
junto a esse Conselho o Dr. Joaquim Leonel de Resende Alvim, sendo seus 
adjuntos o Dr. Geraldo Augusto Faria Batista e a Dra. Natércia Silveira Pinto da 
Rocha. 

Em 1930, o Presidente Getúlio Vargas cria o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, desvinculando-o da pasta da Agricultura. Seu primeiro 
titular foi Lindolfo Collor, cujos principais assistentes eram os Procuradores do 
CNT Joaquim Pimenta e Agripino Nazareth, conhecidos por sua orientação 
nitidamente esquerdista. Além deles, contava o Ministro com a colaboração do 
Prof. Evaristo de Moraes, primeiro Consultor Jurídico do novo Ministério. 

Dentro do novo Ministério é criado, em 1931, pelo Decreto Legislativo 
n. 9.667, o Departamento Nacional do Trabalho, que teve como seu primeiro 
Procurador-Geral o   Dr. Deodato da   Silva   Maia   Júnior.   Como,  a  par- 

_______ 
 
(9) Gostaria de agradecer especialmente a colaboração da servidora Zulma das Graças Lessa Nogueira, do 
Departamento de Pessoal do MPT, cujos registros e assentamentos serviram de orientação para a pesquisa 
e esclarecimento dos fatos mais relevantes. 

(10) Cf. Arnaldo Süssekind, "A Justiça do Trabalho 55 Anos Depois", in Ur 60-07/875-882. 
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tir  de  1932, começam  a  funcionar,no âmbito do Ministério do Trabalho, 
as Juntas de Conciliação e Julgamento e as Comissões Mistas para 
solução dos confl itos coletivos de trabalho, na condição de instâncias 
administrativas, passam a atuar os Procuradores do DNT como 
responsáveis pela execução das sentenças das JCJs na Justiça Comum. 

Em 1934, a nova Constituição da República passa a prever a 
existência da Justiça do Trabalho (art. 122), ainda que com caráter 
administrativo, o que faz com que o Conselho Nacional do Trabalho sofra 
uma grande reforma, justamente para adaptar sua estrutura às novas 
funções que albergava, ligadas à solução dos conflitos individuais e 
coletivos trabalhistas. É editado nessa época o Decreto n. 24.692, de 12 
de julho de 1934, com o Regulamento da Procuradoria do CNT, que 
passa a estabelecer sua organização, em face do substancial aumento de 
trabalho decorrente da atividade perante as instâncias judicantes. 

Figura ilustre dessa época é o Mi Geraldo Montedonio Bezerra de 
Menezes, que foi Procurador perante o Conselho Nacional do Trabalho, 
seguindo, mais tarde, a carreira de Magistrado, como Presidente da 2ª 
JCJ do Rio de Janeiro (antigo DE) e passando a Presidente do CNTe, 
posteriormente, primeiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. A 
ele se deve a integração da Justiça do Trabalho ao Poder Judiciário na 
Constituição de 1946. 

 

 

III) A CRIAÇÃO DA PROCURADORIA DO TRABALHO 

 

Em 1937, inicia-se o Estado Novo, com a Constituição outorgada 
por Getúlio Vargas em 10 de novembro, a qual volta a prever a Justiça do 
Trabalho (art. 139), ainda com natureza administrativa, que seria regulada 
em lei. Em 1939, o Decreto-lei n. 1.237, de 2 de maio, organiza a Justiça 
do Trabalho, no âmbito do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
em 3 instâncias, na qual o Conselho Nacional do Trabalho passava a 
funcionar como Tribunal Superior do sistema e eram criados os 
Conselhos Regionais do Trabalho (cada qual com 5 membros, dos quais 
apenas o presidente deveria ser juiz ou bacharel em direito). Enquanto as 
Juntas de Conciliação e Julgamento apreciavam os dissídios individuais, 
os Conselhos Regionais solucionavam os dissídios coletivos e os 
inquéritos administrativos (que eram antes instruídos, com prévia tentativa 
de conciliação, pelas Juntas). Ao Conselho Nacional cabia apenas a 
uniformização de jurisprudência no sistema e a composição dos conflitos 
coletivos de âmbito nacional. Nessa época, os juízes eram nomeados 
sem concurso e a Justiça do Trabalho era dividida em 8ª Regiões. 

O Conselho Nacional passava a ser composto por duas Câmaras: a 
Câmara de Justiça do Trabalho e a Câmara de Previdência Social. Junto a 
cada uma delas funcionaria um Procurador-Geral. Assim, o então Procu-
rador-Geral do DNT passou a ser o Procurador-Geral do Trabalho, cargo  



 27

ocupado à época pelo Dr. Deodato da Silva Maia Júnior, que, assim, pode 
ser considerado o primeiro Procurador-Geral do Trabalho. O Dr. Joaquim 
Leonel de Resende Alvim passou a ser o Procurador-Geral da 
Previdência Social. 

Junto a cada CRT deveria funcionar um procurador regional e 
procuradores que o ajudassem. Ao serem instaladas as Procuradorias 
Regionais do Trabalho tivemos, em 1941, o Mm. Arnaldo Süssekind como 
primeiro Procurador Regional de São Paulo e o Prof. Evaristo de Moraes 
Filho como primeiro Procurador Regional da Bahia. A equipe de São 
Paulo era completada pelos Drs. Brígido Fernandes Tinoco, que depois foi 
Ministro da Educação do Governo Jânio Quadros e Benjamin Eurico Cruz, 
posteriormente Ministro interino do Trabalho no Governo Jango. 

O Decreto-Lei n. 1.237/39 estabelecia as funções básicas da Pro-
curadoria do Trabalho, que eram: 

a) encaminhar reclamação trabalhista às Juntas de Conciliação e 
Julgamento (art. 40, § 1º); 

b) ajuizar dissídio coletivo em caso de greve (art. 56), podendo 
receber representação verbal das empresas, reduzindo-as a termo, sobre 
o conflito coletivo (art. 57); 

c) emitir parecerem sessão, após o relatório e sustentação oral, 
sobre os dissídios coletivos (art. 60, § 1º); 

d) deflagar, por petição, o processo de execução das decisões da 
Justiça do Trabalho (art. 68); 

e) recorrer das decisões proferidas em dissídios coletivos que 
afetassem empre as de serviço público (art. 77); 

f) promover a revisão das sentenças proferidas em dissídios 
coletivos após um ano de vigência (art. 78, § 1º), podendo recorrer da 
decisão então proferida (§ 2º); 

g) pedir a aplicação das penalidades previstas no referido decreto-
lei (art. 86); e 

h) requisitar informações das repartições públicas e dos sindicatos 
(art. 99). 

Regulamentando o ad. 17 do Decreto-lei n. 1.237/39, foi editado, 
em 15 de junho, o Decreto-Lei n. 1.346/39, que tratava especificamente 
do Conselho Nacional do Trabalho e tinha um Capítulo (V) dedicado à 
Procuradoria do Trabalho (arts. 14-20), definindo-a como órgão de 
coordenação entre a Justiça do Trabalho e o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio (art. 14). Fazia parte, pois, do MTIC, como um novo 
quadro de pessoal (Quadro II). Suas principais atribuições seriam as de: 
oficiar nos processos, funcionar nas sessões, proceder a diligências, 
promover a execução e recorrer (art. 16). 

Verifica-se do rol de funções que lhe eram atribuídas que a Procu-
radoria do Trabalho tinha, desde as suas origens, feição de Ministério Públi-
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co, na medida em que seu objetivo era a defesa do interesse público, 
podendo, para tanto, "quebrar a inércia" do Poder Judiciário, mormente nos 
casos de greve, além de emitir parecer nos conflitos coletivos de trabalho. 
Além dessa atividade, possuía outra, de natureza meramente administrativa, 
de órgão consultivo para o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, em 
matéria laboral. Na prática, a atribuição menos comumente desenvolvida era 
a de encaminhamento de reclamatórias individuais que acaso lhe fossem 
apresentadas por empregados. Tal atividade cabia melhor aos sindicatos. 

Com o Decreto-Lei n. 2.852/40, a Procuradoria do Trabalho passa a 
denominar-se Procuradoria da Justiça do Trabalho. Em setembro de 1941 
assumia o cargo de Procurador-Geral da Justiça do Trabalho o Dr. 
Américo Ferreira Lopes, cargo que desempenhou até agosto de 1945, 
quando substituído por Edgar Ribeiro Sanches, cujo falecimento em 
março de 1946 ensejou a volta de Ferreira Lopes, até sua aposentadoria, 
em julho de 1951. 

 

IV) A PROCURADORIA DO TRABALHO NA ELABORAÇÃO DA CLT 

 

Em janeiro de 1942, Getúlio Vargas nomeia duas comissões para 
elaboração da Consolidação das Leis do Trabalho e das leis da 
Previdência Social. São designados 5 membros para cada uma delas. A 
da CLT, presidida pelo Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho, Dr. 
Oscar Saraiva, é composta por 4 Procuradores do Trabalho, a saber: 
Arnaldo Süssekind, Rego Monteiro, Segadas Vianna e Dorval Lacerda. A 
comissão trabalhista elabora com rapidez o anteprojeto, mas a 
previdenciária se atrasa, razão pela qual o Dr. Oscar Saraiva é deslocado 
para imprimir ritmo acelerado à mesma. Assim, não participa da 
elaboração do projeto final que deu origem à CLT, tal como promulgado a 
1 ° de maio, pelo Decreto-Lei n. 5.452/43. 

De acordo com o diploma consolidado, o Ministério Público do 
Trabalho (como passava a se denominar a Procuradoria da Justiça do 
Trabalho) tinha como função zelar pela exata observância da 
Constituição, das leis e demais  atos emanados do Poder Público. Não 
obstante a denominação de Ministério Público, não tinha o órgão a 
independência de que goza hoje, pois seus membros eram considerados 
agentes diretos do Poder Executivo (CLT, art. 736). A própria 
Procuradoria da Previdência Social, nessa época, fazia parte do MPT 
(CLT, art. 737). 

A composição do quadro das Procuradorias era a seguinte: 

a) Procuradoria-Geral: o Procurador-Geral e vários procuradores do 
trabalho (CLT, art. 742); e 

          b) Procuradorias Regionais: cada uma com seu Procurador 
Regional e, caso necessário, auxiliado por procuradores adjuntos 
(CLT, art. 742, parágrafo único). 
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Havia ainda a figura dos substitutos de procurador adjunto, 
designados por decreto presidencial e que só percebiam remuneração 
quando efetivamente vinham a substituir os adjuntos (CLT, art. 743 e seus 
parágrafos). Nessa época não havia concurso público para ingresso na 
carreira, bastando o exercício da advocacia por mais de 2 anos para que 
o bacharel pudesse ser nomeado (CLT, art. 745). 

Durante esses anos a Procuradoria do Trabalho ganhou muito 
prestígio, pelo nível cultural elevado de seus procuradores, retratado nos 
bem elaborados pareceres, freqüentemente utilizados como fundamento 
das decisões da Justiça do Trabalho. É certo que a quantidade de 
processos, na época, era consideravelmente menor, permitindo 
aprofundamento nas questões concretas, com emissão de pareceres que 
eram verdadeiros tratados sobre a matéria. 

Mas, o nível cultural também era assegurado pelo constante 
aperfeiçoamento e estudos desenvolvidos pelos procuradores. Na 
ProcuradoriaGeral, por exemplo, eram realizadas reuniões quinzenais, às 
quartas-feiras, para discussão de temas trabalhistas controvertidos, 
permitindo aprofundamento nas questões novas. 

Por força da Consti tuição de 1946 passa a Justiça do Trabalho para 
o Poder Judiciário. Mesmo antes, o STF já reconhecia à Justiça Laboral a 
condição de Magistratura, não obstante organizacionalmente se 
enquadrasse como instãncia administrativa (cf. Ap. Cível n. 7.730 e RE n. 
6.310 de 1943), 

Grandes nomes dessa época na Procuradoria são os de Atílio 
Vivacqua, que depois foi Senador da República pelo Espírito Santo e 
Jorge Severiano Ribeiro, renomado advogado de júri e autor da obra 
ímpar "Dos Crimes e Infrações no Direito do Trabalho" (1944), além dos 
mentores da CLT 

V) A LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO DE 1951 

Em 1951, o Presidente Dutra promoveu uma grande reforma no 
MPT, através da promulgação da Lei Orgânica do Ministério Público da 
União (Lei n. 1.341, de 30 de janeiro de 1951), que o enquadrava dentro 
do MPU, ainda que com independência em face dos demais ramos que o 
compunham (Ministério Público Federal, Militar, Trabalhista e Eleitoral) 
(art. 1°, parágrafo único). O novo estatuto previa o ingresso na carreira 
mediante prévia aprovação em concurso público de provas e títulos (art. 
3°). O MPT continuava, nessa época, vinculado ao MTIC (art. 10), mas 
prestando contas também ao Ministério dos Negócios da Justiça(11) 

Pelo novo diploma legal, a carreira do MPT passava a ser 
constituída de (art. 61): 

a) Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, chefiando o órgão, 
como cargo de nomeação sem fazer parte da carreira; 
_______ 
(11) O Decreto-Lei n. 200/67 viria a prever essa mesma dupla dependência: ao Ministério da 
Justiça, na condição de Ministério Público, e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
por atuar perante a Justiça do Trabalho (art. 39). 
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b) Procuradores do Trabalho de 1ª Categoria, que atuariam na 
Procuradoria-Geral e oficiariam perante o TST (alguns seriam designados 
para atuarem perante o Conselho de Previdência Social); 

c) Procuradores do Trabalho de 20 Categoria, que atuariam nas 
Procuradorias Regionais, oficiando perante os TRTs; e 

d) Procuradores do Trabalho Adjuntos, atuando nas Procuradorias 
Regionais, especialmente perante as JCJs. 

Continuava existindo a figura dos Substitutos de Procurador do 
Trabalho Adjunto, nomeados sem concurso, mas com exercício e 
remuneração apenas nos casos de convocação para substituição dos 
adjuntos (art. 71 e seus parágrafos). Os que, na época, contavam com 
mais de 5 anos de exercício, passaram a ser efetivados no cargo (art. 88). 
O sistema era semelhante ao da suplência de juízes classistas. 

Com a Lei Orgânica, unificadas as Procuradorias do Trabalho e da 
Previdência Social sob a égide do Ministério Público do Trabalho, passou 
a Procurador-Geral da Justiça do Trabalho o Dr. Humberto Grande, o qual 
foi sucedido no cargo, em março de 1956, por João Antero de Carvalho, 
que cobrava fidelidade incondicional daqueles que compunham seu corpo 
de sustentação, o que, em algumas ocasiões, vinha a comprometer a 
independência funcional no exercício do mister de emitir pareceres nos 
feitos da Justiça do Trabalho. 

Durante sua gestão é editado o Regulamento do MPT (Decreto n. 
40.359, de 16 de novembro de 1956), que previa a substituição do 
Procurador-Geral em suas férias, licenças e impedimentos, pelo 
Procurador do Trabalho de 1ª Categoria mais antigo (art. 11) e a 
convocação, em caráter permanente, de Substitutos de Procurador 
Adjunto (art. 16, § 1°). O Regulamento previa, ainda, a possibilidade do 
Procurador-Geral designar procuradores, inclusive substitutos de 
adjuntos, para funcionarem como assistentes em seu gabinete (art. 17). 
Com base em tal dispositivo, Antero de Carvalho, para melhor 
desenvolver os trabalhos da Procuradoria-Geral, trouxe para o Rio de 
Janeiro (então Distrito Federal) vários procuradores das Regionais, além 
de promover um concurso interno para efetivação dos procuradores então 
existentes. 

         O novo Regulamento previa a admissão de estagiários no Ministério 
Público do Trabalho, sem remuneração (art. 23), mas com a vanta-gem de 
poderem contar o tempo de estágio como de efetivo exercício na advocacia 
(art. 24, I) e terem preferência para serem nomeados co-mo substitutos de 
procurador adjunto, quando tivessem estagiado em período superior a 2 anos 
(art. 26). Cabia aos estagiários a defesa dos menores, tal como prevista no 
art. 793 da CLT (art. 25), o que lhes dava efetiva experiência advocatícia. No 
ano de 1958, ingressavam como estagiários da Procuradoria do Trabalho o 
Min. Armando de Brito e o Dr. Othongaldi Rocha. Dedicaramse 
especialmente a essa atividade de defesa de menores e incapazes, ob-
tendo sucesso na defesa de meninas que estavam sendo exploradas sis- 
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tematicamente por conhecida empresa de roupa feminina do Rio de 
Janeiro, com nítido desvio do aprendizado profissional para relação de 
trabalho. 

 

VI) CONFRONTOS INTERNOS E EXPANSÃO EXTERNA 

Pela Lei n. 3.782/60 é criado o Ministério da Indústria e do 
Comércio, separando-se do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
As novas pastas começam a funcionar separadas em fevereiro de 1961, 
quando também é nomeado como novo Procurador-Geral do Trabalho o 
Dr. Elmar Wilson de Aguiar Campos. Este, com apoio do então Presidente 
Jânio Quadros, decidiu devolver todos os procuradores requisitados para 
a Procuradoria-Geral às Procuradorias Regionais, além de anular o 
concurso interno levado a cabo por Antero de Carvalho. Era a nova 
política instaurada por Jânio Quadros, de moralização do serviço público, 
representada pela "vassoura" que o distinguira durante a campanha 
eleitoral. 

Houve dura reação dos procuradores atingidos, antigos 
apadrinhados de Antero de Carvalho, ocasionando fortes pressões sobre 
Elmar Campos durante toda a sua curta gestão. Não resistindo à pressão 
interna, levada a cabo, muitas vezes, de forma pouco honrosa, decidiu 
pedir exoneração e também sair do órgão. Porém, seu afastamento não 
serenou os ânimos: certo dia, andando na rua, foi cercado por dois dos 
procuradores afetados por seu ato, que partiram para agredi-lo. Elmar 
Campos reagiu imediatamente e, como estava armado, puxou do revólver 
e atirou num deles: deuse, assim, o assassinato de Hylo Bastos, que ia 
acompanhado por Fernando Ramagem, principal incitador da querela. O 
episódio terminou com o julgamento de Elmar Campos perante júri 
popular, depois de ter aguardado preso até o julgamento, dada sua prisão 
em flagrante. Terminou absolvido, em face de ter sido considerada sua 
ação como legítima defesa. Triste página da História do Ministério Público 
Laboral que, no entanto, não pode ser omitida. 

Em julho de 1961 foi nomeado Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho o Min. Arnaldo Süssekind. Em sua gestão organizou o núcleo do 
que seriam verdadeiras curadorias de menores nas Procuradorias do 
Trabalho, para atendimento às reclamatórias em que houvesse ausência 
de representante legal dos menores. Como membro da Comissão 
Permanente de Direito Social do Ministério do Trabalho, passou a 
representar anualmente o Brasil na reunião internacional da OIT em 
Genebra, acompanhado pelo então consultor jurídico do Ministério do 
Trabalho, Min. Marcelo Pimentel, cuja nomeação pelo Presidente 
Juscelino Kubitschek havia sido feita, mediante lei, como sendo de cargo 
isolado de provimento efetivo, o que impossibilitava sua remoção pelos 
Ministros do Trabalho que se sucediam. 

Foi Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, de agosto de 1962 até 
seu falecimento, em janeiro de 1967, o Dr. Luiz Augusto do Rego Monteiro. 
Notabilizou-se pela fidalguia com que exerceu a função. Grande orador, 
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verdadeiro diplomata na condução do Parquet Laboral, tornou-se figura 
brilhante que deixou marca indelével em todos aqueles que com ele 
conviveram. Durante sua gestão faleceu o Dr. José Arthur da Frota 
Moreira, que foi o Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 2á 
Região desde o final de 1941 até 1963, quando de sua doença. Rego 
Monteiro, em homenagem ao notável par, promoveu-o a Procurador de 1ª 
Categoria às vésperas de sua morte e à sua revelia, pois sempre 
recusara a promoção, por não querer deixar São Paulo. Foi sucedido 
como Procurador Regional pelo Min. Luiz Roberto de Rezende Puech. 
Nessa época chefiava a PRT do Rio de Janeiro o Dr. Carlos Mendes 
Pimentel e a da Bahia o Dr. Luiz Pinho Pedreira da Silva, que depois se 
notabilizaria como Magistrado no TRT baiano. 

Em 1963, o Min. Arnaldo Süssekind e o Prof. Evaristo de Moraes 
Filho, como Procuradores do Trabalho, foram designados pelo Min. João 
Mangabeira, da Justiça, para formarem comissão presidida pelo Min. 
Mozart Victor Russomano, com o intuito de elaborarem um Código de 
Processo do Trabalho, que acabou não sendo aprovado pelo Congresso 
Nacional, perdendo-se nos trâmites burocráticos de sua votação e 
apreciação por aquele órgão legislativo. Outro projeto que surgiu na 
época foi o de Código do Ministério Público da União, onde se previa, 
para a Coordenação dos vários ramos do MPU, a criação do Conselho do 
Ministério Público da União, além da criação do cargo de Procurador do 
Trabalho de 32 Categoria, pelo aproveitamento dos substitutos de 
procurador adjunto. Participou da comissão elaboradora do anteprojeto, 
quanto ao capítulo relativo ao MPT, o Dr. Othongaldi Rocha, então 
Procurador do Trabalho Adjunto (viria a ser, posteriormente, Juiz do TRT 
da 212 Região, quando da criação daquela Corte). 

Em dezembro de 1963, o Presidente João Goulart editava a Lei n. 
4.291/63, que dividia a atuação judicial da Procuradoria-Geral da Justiça 
do Trabalho em 3 seções, visando dinamizar e especializar o 
funcionamento do órgão nas várias tarefas que lhe eram atribuídas (em 
face, também, do aumento do número de processos em que deveria 
atuar): 

a) Seção de Dissídios; 

b) Seção de Previdência Social; e c) Seção de Executivos Fiscais. 

Para se ter uma idéia do volume de processas que tramitavam na 
época no MPT, temos que, no ano de 1964, foram dados mais de 10.000 
pareceres em dissídios trabalhistas, quase 4.500 em matéria 
previdenciária, e quase 13.000 nos executivos fiscais. 

 

VII) A REVOLUÇÃO DE 1964 E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 

Com a Revolução de 1964, foi nomeado pelo Presidente Castelo Bran-
co, como Ministro do Trabalho, o então Procurador Arnaldo Süssekind, da- 
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da sua notoriedade como um dos feitores da CLT e competência técnica. 
O Min. Süssekind pediu a colaboração de seus colegas da Procuradoria 
para a direção do Ministério, passando vários deles a ocuparem as várias 
diretorias existentes: a Dra. Natércia Silveira passou a Diretora-Geral do 
Departamento Nacional do Trabalho, enquanto o Min. Armando de Brito 
assumia a presidência da Comissão Técnica de Orientação Sindical, o 
órgão de gerenciamento da arrecadação do imposto sindical e que 
propiciava, à época, verdadeira corrupção nos sindicatos, com barganhas 
para manutenção do controle governamental sobre a estrutura sindical, 
vigente desde sua instalação por Getúlio Vargas. 

O Min. Armando de Brito  foi designado também interventor na CGT 
(Confederação Geral dos Trabalhadores) e na CNTI (Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Indústria), onde se detectavam tanto 
desvios financeiros como ideológicos. O resultado das investigações 
resultou na menção do Min. Ari Campista entre os que estavam 
envolvidos nos desvios financeiros, no indiciamento do Dr. Giovanni 
Romita, como ideologicamente revolucionário, tendo sido excluído, 
todavia, o Dr. Afino da Costa Monteiro, advogado militante, cuja 
combativa defesa dos trabalhadores em juízo foi reconhecida como de 
caráter estritamente jurídico e não revolucionário. 

A subida dos militares ao Poder, como forma de combater a 
ameaça de dominação comunista, levou à instauração de inquéritos 
policiais militares em vários órgãos da Administração Pública, entre os 
quais o próprio Ministério do Trabalho, com o fito de descobrir o que 
haveria de "infiltração comunista" nesses órgãos. O oficial que presidiu o 
inquérito no MTPS acabou por excluir da investigação o MPT, por verificar 
a postura jurídica e não política do órgão. 

Já no IPM instaurado para apurar a subversão de trabalhadores e 
sindicalistas ocorrida em Volta Redonda na Companhia Siderúrgica 
Nacional foi convocado o Procurador do Trabalho Dr. Augusto César 
Linhares da Fonseca, que colaborou na elucidação dos fatos. 

Nesse mesmo ano de 1964, foi instituído um Núcleo da 
Procuradoria do Trabalho em Brasília, no qual passou a laborar o Min. 
Ranor Barbosa, até que a PGJT viesse definitivamente transferida para a 
Capital Federal. 

 

Retomando a tradição das reuniões de procuradores para discussão e 
estudo das matérias mais relevantes (iniciada pelo Dr. Joaquim Leonel, em 
1941, com os procuradores da Previdência Social), era criado em 1965 o 
Centro de Estudos do Ministério Público do Trabalho, organizado pelos Drs. 
Waldo Carneiro Leão de Wasconcelos, Aladir de Bragança Rodrigues Barata 
e Othongaldi Rocha. O aperfeiçoamento dos procuradores era buscado, 
assim, através das reuniões e seminários de estudos, a par de ter o Dr. Rego 
Monteiro editado portarias estabelecendo normas sobre os parâmetros de 
formulação dos pareceres e fixando critérios de cumprimento dos prazos 
para sua emissão. 
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Em dezembro de 1965, o Min. Arnaldo Süssekind deixava o 
Ministério do Trabalho e a carreira de Procurador, para ingressar na 
judicatura, como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho. 

Falecido em plena atividade, após operação cirúrgica à qual não 
sobreviveu, o Dr. Rego Monteiro foi sucedido como Procurador-Geral pelo 
Dr. Clóvis Maranhão, que chefiou o órgão de maio de 1967 a agosto de 
1970. Competente, correto, apolítico e de natureza introvertida, procurou 
conduzir o órgão com discrição durante sua gestão. Em 1968 era 
designado chefe da Procuradoria Regional da 12ª Região o Dr. 
Othongaldi Rocha. 

Com a ida do Min. Julio Barata à chefia do Ministério do Trabalho, o 
Min. Armando de Brito, na condição de Procurador, passa a 
Secretário-Geral do Ministério, promovendo sua transferência para 
Brasília, a par de ter acabado com o SAPS (Serviço de Alimentação da 
Previdência Social), que havia se tornado fonte de corrupção, onde a 
alimentação adquirida jamais chegava ao destinatário. 

De agosto de 1970 a abril de 1980, foi Procurador-Geral da Justiça 
do Trabalho o Min. Marco Aurélio Prates de Macedo, que se notabilizou 
como homem de composições e diplomacia. Tendo ingressado por 
concurso público nos quadros do Ministério do Trabalho como assistente 
jurídico em 1952 (Orlando Gomes havia obtido o primeiro lugar nesse 
mesmo concurso), foi em 1955 nomeado Procurador do Trabalho. No 
Governo Médici, quando era Ministro da Justiça o Prof. Alfredo Buzaid, é 
nomeado Procurador-Geral. Com a ajuda deste, instala a sede da 
Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho no 2° andar do antigo prédio 
do Tribunal de Contas da União, que depois passou a anexo do Ministério 
da Justiça. 

Tratou-se de verdadeira epopéia, uma vez que o TST, perante o 
qual a PGJT oficiava, recusava-se, através da maioria de seus ministros, 
a transferir-se para Brasília. Tal só ocorreu em 1972, após muita pressão 
do governo federal, com o que a Procuradoria-Geral também teve de se 
trasladar, ocupando, inicialmente, um andar do prédio do Ministério do 
Trabalho. Nesse mesmo ano de 1972 conseguia o Ministro Prates de 
Macedo a mudança para o prédio do antigo TCU. Sendo pequeno o 
número de procuradores e servidores da PGJT, esta ficou muito bem 
instalada na nova sede: cada procurador com seu gabinete, e os serviços 
bem distribuídos, pois o andar era amplo. 

          No Governo Geisel, o crescimento das demandas trabalhistas e a am-
pliação da atuação da Justiça do Trabalho e, conseqüentemente, do Minis-
tério Público Laboral, exigia uma ampliação do quadro de procuradores. O 
Min. Prates de Macedo, com a ajuda do Chefe da Casa Civil, Min. Golbery do 
Couto e Silva, de quem se fizera bom amigo, conseguiu que fosse sendo am-
pliado o número de procuradores substitutos, com sucessivas nomeações. O 
Min. Golbery havia ficado bem impressionado diante da firmeza com que se 
houvera o Min. Prates de Macedo no episódio da greve de metalúrgicos 
liderada por Luis Inácio da Silva (o Lula, que estava despontando co- 
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mo novo líder sindical do ABC), quando o TRT paulista concedera a 
reposição salarial pleiteada e o Min. Prates de Macedo, mesmo pressionado 
pelo Ministro da Fazenda, Prof. Mário Henrique Simonsen, para não recorrer, 
ainda assim decidiu fazê-lo. 

Durante os 10 anos que esteve à frente do Ministério Público do 
Trabalho, o Min. Prates de Macedo compôs sempre a delegação do Brasil 
na reunião anual da OIT em Genebra. Numa dessas reuniões, o Brasil, 
junto com o Chile, estava sendo colocado no banco dos réus perante a 
Comissão de Aplicação de Normas do Organismo. O representante do 
Chile quis fazer uma defesa veemente de sua posição, sendo 
praticamente execrado na Comissão, pois seu país havia, efetivamente, 
descumprido as normas vigentes, às quais se havia comprometido a 
observar: contra fatos não há argumentos. A posição do Brasil era 
delicada, pois também o descumprimento era patente. Porém, o Min. 
Prates de Macedo, com sua habitual diplomacia, preferiu conversar antes 
com o Presidente da Comissão, expondo-lhe suas preocupações e 
perquirindo-lhe sobre o caminho a seguir para sanar as dificuldades 
encontradas pelo Brasil para cumprir a norma concreta. Tal habilidade 
diplomática poupou o País de um desgaste, a par de contribuir para a 
efetiva solução do problema. 

Problema com que o Min. Prates de Macedo teve que se haver foi o 
da má vontade que o TST passou a ter com o MPT, como fruto da 
relapsia de alguns procuradores, provocando um atraso considerável na 
tramitação dos processos. O Min. Tostes Malta chegou a propor que os 
pareceres fossem dados apenas em sessão, no ato do julgamento, para 
evitar ficassem os processos retidos no Ministério Público. O Min. Prates 
de Macedo agiu com firmeza em relação aos relapsos, determinando a 
suspensão do pagamento dos vencimentos dos procuradores que não 
devolvessem os processos, por atraso habitual e considerável. A medida 
surtiu efeito, mormente em vista dos casos de efetivo corte de salários. 

Nesse período, no ano de 1975, ingressava nos quadros do 
Ministério Público do Trabalho como Substituto de Procurador Adjunto o 
Min. Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, iniciando sua carreira 
profissional. Optava pela Justiça do Trabalho, quando estava sendo 
convocado, na época, para integrar os quadros da Procuradoria do INPS, 
onde fora aprovado em concurso (12). Ficaria como procurador até 1978, 
sendo, posteriormente, nomeado, sucessivamente, para o 1º TRT, TST e 
STF, como primeiro Magistrado Trabalhista a integrar a mais alta Corte do 
País. Suas origens, no entanto, permanecem ligadas ao MPT. 

 

VIII) A BATALHA DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

Com a edição da Lei n. 6.788/80 todos os substitutos de procurado-
res adjuntos passaram a integrar  permanentemente o quadro do Ministério 

_______ 

(12) Cf. Revista do Ministério Público do Trabalho nº 2, setembro/96, pág. 145. 
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Público do Trabalho, formando o seu quadro suplementar, com a 
denominação de substitutos de Procurador do Trabalho de 2á Categoria 
(art. 7°). A constitucionalidade de tal dispositivo legal foi contestada, na 
medida em que, a partir da Constituição de 1967, o ingresso no Ministério 
Público dependia de prévia aprovação em concurso público( 13). Essa 
mesma lei criava os cargos de Subprocuradores-Gerais da Justiça do 
Trabalho, em número de 3 e com caráter comissionado (art. 9°). 

O Min. Ranor Thales Barbosa da Silva foi Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho de junho de 1980 a julho de 1983. Designou como 
primeiros Subprocuradores-Gerais os Drs. Murillo Estevam Allevato, José 
Christólaro e Hélio de Araújo Assumpção, além do Dr. Carlos Cézar de 
Souza Neto como seu Chefe de Gabinete. Nessa época passaram a 
chefiar as Procuradorias da 1ª Região e 9ª Região (esta última recém 
criada), respectivamente, a Ministra Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e o 
Dr. Libânio Estanislau Cardoso Sobrinho. 

Tendo que vencer fortes resistências internas, o Min. Ranor 
Barbosa conseguiu promover o I Concurso Público para Provimento de 
Cargos de  

_______ 

(13) Beneficiários dessa lei foram os seguintes procuradores substitutos: Carlos Eduardo de Araújo 
Goes, Elizabeth Starling de Moraes, José Maria de Mello Porto, Maria Beatriz Coelho Cesar da Fonseca, 
Maria Thereza de Menezes Tinoco. Maria Vitoria Sússekind Rocha, Danilo Octavio Monteiro da Costa, 
Ruy Mendes Pimentel Sobrinho, Sergio Teófilo Campos, Aldemar Ginefra Moreira, Antonio Cândido 
Pinto Romero, Antonio Seiunas, Antonio Carlos Flores de Moraes, Cantidio Salvador Filardi, Carlos de 
Menezes Faro Filho, Carlos Eduardo Barroso, Carmo Domingo Jatene, Fabricio Correia de Souza, 
Oswaldo Preuss. Floro de Araújo Mello, José Eduardo Duarte Saad, José Francisco Thompson da Silva 
Ramos, Leonardo Palarea Copia, Marilena Marzagão, Moema Faro, Nilza Varella de Oliveira, Olavo 
Augusto Souza Campos de Siqueira Ferreira, Ronaldo Tolentino da Silva, Rubens Tavares Aidar, Vitorio 
Morimoto, Wanda Souza Rago, Carlina Eleonora Nazareth, Edson Cardoso de Oliveira, Luiz de 
Gonzaga Theophilo, Maria Guiomar Sanches de Mendonça, Maria ---aura Franco Lima de Faria. 
Wagner Antonio Pimenta, Antonio de Almeida Martins Costa Neto, Carlos Renato Genro Goldschmidt, 
Ivan José Prates Bento Pereira, João Carlos Guimarães Falcão, João Alftedo Reverbel Bento Pereira, 
José Henrique Gomes Salgado Martins, Marco Antonio Prates de Macedo, Nelson Lopes da Silva, 
Paulo Rogerio Amoretty Souza, Sonia Pitta de Castro Beleli, Thomaz Francisco D'Ávila Flores da Cunha, 
Maria Adna Aguiar do Nascimento Matos, Odimar de Almeida Leite, Paulo Pergentino Filho, Vania Jacira 
Tanajura, Virgílio Antonio de Senna Paim, Eliane Souto Carvalho, Everaldo Gaspar Lopes de Andrade. 
José Sebastião de Arcaverde Rabelo, Marcia Domingues, Marcelo Landaval de Holanda Cavalcante, 
Silvia Saboya Lopes, Raimundo Valdizar Oliveira Leite, Alice Cavalcante de Souza, Ana Maria Trindade 
Barbosa, Nelson Alves Cunha, Walfir Pinheiro de Oliveira, João Garcia, Libânio Estanislau Cardoso 
Sobrinho, Luiz da Silva Flores, José Hosken, Maria de Nazareth Zuany, Antonio Messias Matta de 
Aragão Bulcão, Dan Caraí da Costa e Paes, Eurico Cruz Neto, Antonio Henrique de Carvalho Ellery, 
Terezinha Vianna Gonçalves, Heloisa Maria Moraes Rego Pires, Delmiro dos Santos, Amelia Branco 
Bandeira Coelho, Adilson Flores dos Santos, Airton Minoggio do Nascimento, Ricardo Kathar, Aparecida 
Maria Oliveira de Arruda Arroso, Maria Zelia Abreu Fonseca, Munir Hage, Sue Nogueira de Lima Verde, 
Maria Christina Dutra, Lauro Pacheco de Medeiros, Anabella Almeida Gonçalves, Maria Celeida Lima 
Ribeiro, Luiz Fernando Mathias Vilar, José Carlos Pizarro Barata da Silva, Fernando Araújo Viana, 
Walmir Santana Bandeira de Souza, Celia Rosario Lage Mediria, Katia Terezinha Monteiro Saldanha, 
Antonio Carlos Roboredo, Josina Gomes Jeanselme Macedo, Virginia Maria de Senna Strand.  
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Procurador do Trabalho em 1983 (14). A oposição de parcela considerável 
dos procuradores não concursados se manifestou tanto contra a 
realização do concurso, quanto contra a nomeação e posse dos novos 
procuradores habilitados. Destaque-se, no entanto, que vários dos 
procuradores substitutos submeteram-se ao certame, sendo aprovados. 
Assim, a realização e conclusão desse primeiro concurso foi um passo 
importante para a valorização da instituição e adequação de seus quadros 
aos ditames da Constituição. 

IX) A BATALHA DA INDEPENDÊNCIA INSTITUCIONAL 

O Dr. José Christófaro ocupou o cargo de Procurador-Geral de julho 
de 1983 a março de 1985. Dedicava-se especialmente aos dissídios 
coletivos, distribuindo os dissídios individuais aos procuradores que 
oficiavam na PGJT em número extremamente elevado, gerando atritos 
constantes com a Chefia. No entanto, a orientação vinha do próprio 
Ministro da Justiça Ibraim Abi-Ackel, que prezava antes de tudo a 
celeridade processual do que a qualidade dos pareceres, o que não 
contribuía para manter o bom nome do MPT perante o TST. 

Em março de 1985 assume como Procurador-Geral o Min. Wagner 
Antônio Pimenta,   que   ocupou   o   cargo   até   setembro   de   1988,   
quando  nomea- 

_______ 

(14) Foram aprovados nesse primeiro concurso os seguintes procuradores: Rosita de Nazaré Sidrin 
Nassar, Saulo Emídio dos Santos, Maria Eunice Fontenelle Barreira Teixeira, Nelson Alves da Cunha, 
Tanira Vargas de Almeida Magalhães, Joana Vitória de Meiroz Grillo, Rubens Tavares Aidar, Angela 
Maria Catão Alves, Jonhson Meira Santos, José Pedro de Carmargo Rodrigues de Souza, Luiz da Silva 
Flores, Maria Auxiliadora Alves Andrucioli, Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, Paulo do Bessa 
Antunes, Suely Aparecida Erbano, Wilson Alves de Souza, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito, Hegler 
José Horta Barbosa, Luiz Carlos Gay Serpa Daiello, Airton Menoggi do Nascimento, Maria Inês 
Capanema Valadares, Armanda Soares Figueiredo, Juvenal Cesar Marques Júnior, Fabiano de 
Castilhos Bertoluci, Deoclécia Amorelli de Carvalho, Nelson Nazar, Marília Hofmeister Caldas, Carlos 
Newton de Souza Pinto, Jorgina Tachard Von Beckerath, Libânio Estanislau Cardoso Sobrinho, José 
Alves Pereira Filho, Wanda Santi Cardoso da Silva, Vera Lígia Lagana Lamarca, Mara Cristina Lanzoni, 
Iara Ramirez da Silva Castro, João Pedro Ferraz dos Passos, Jorge Luiz Soares de Andrade, Wagner 
Antonio Pimenta, Maria José de Figueiredo Cavalcanti, Eliana Traverso Calegari, Carlos Alberto Dantas 
da Fonseca Costa Couto, Carlos Cezar de Souza Neto, Danton de Almeida Segurado, Vera Regina 
Delia Pozza Reis, Maria de Lourdes Schmidt de Andrade, Inez Cambraia Figueiredo de Lara, Erick 
Wellington Lagana Lamarca, Eurico Cruz Neto, Eclair Dias Mendes Martins, Júlio César Martins, Maria 
Manzano Maldonado, Américo Deodato da Silva Júnior, Eraldo Fróes Ramos, Áurea Satíca Kariya, 
Cliceu Luiz Bassetti, Nelson Soares da Silva Júnior, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Glória Regina 
Ferreira Mello, Dilnei Angelo Biléssimo, Sandra Maria Bazan de Freitas, Lício José de Oliveira, Dionéia 
Amaral Silveira, Cezar Zacharias Mártyres, Sebastião Lemes Borges, Ilná Carvalho Vasconcelos, Jaime 
Antonio Cimenti, Valter Otaviano da Costa Ferreira, Muryllo de Britto Santos Filho, Carlos Sebastião 
Portella, Elizabeth Escobar Pirro, Fernando Ernesto de Andrade Coura, Antonio Carlos Penzin Filho, 
Helion Veri, André Lacerda, Maria Consolação Botelho Fagundes, Mariza Baur Torres de Carvalho, Julio 
Roberto Zuany, Neide Meira, Alice Lopes Amaral Barbosa, Esequias Pereira de Oliveira, Angela Maria 
Gama e Mello de Magalhães Pinto, João Ghisleni Filho, Marcelo Angelo Botelho Bastos, Solange Maria 
Santiago Morais, Robinson Crusoé Loures de Macedo Moura Júnior, Maria Aparecida Pasqualão, 
Marcelo Freire Gonçalves , Manoel Orlando de Melo Goulart, Lázaro Phols Filho, Dayse Deda, Manoel 
Luiz Romero, Moyses Simão Sznifer, Valdir José Silva de Carvalho, Theócrito Borges dos Santos Filho, 
Jeferson Luiz Pereira Coelho, Paulo Borges da Fonseca Seger. 
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do para uma das vagas do quinto constitucional no TST Nesse período 
travam-se as batalhas para a obtenção da plena independência do 
Ministério Público frente ao Poder Executivo, com vistas a assumir de forma 
plena sua missão institucional de órgão controlador dos demais Poderes. 

A dependência frente ao Executivo se verificava principalmente pela 
imposição legal de defender judicialmente os interesses do governo, quando 
editava decretos-lei de notória inconstitucionalidade. Assim, cabia ao MPT 
defender em juízo, através da emissão de pareceres, interposição de 
recursos e ajuizamento de ações rescisórias, a política salarial do governo, de 
caráter recessivo. Foi o caso, por exemplo, do congelamento da URP 
(Unidade de Recomposição Salarial) pelo Governo Sarney, em abril e maio 
de 1988, quando o MPT foi instado a organizar um sistema de defesa contra 
as reclamatórias trabalhistas intentadas pelos empregados das empresas 
estatais. Situação incômoda semelhante enfrentava o Ministério Público 
Federal, ao ter que funcionar simultaneamente como Ministério Público e 
defensor da União em juízo. A Constituição de 1988 veio a separar as tarefas, 
atribuindo esta última à  Advocacia-Geral da União. 

Antes mesmo da instalação e abertura da Assembléia Constituinte, 
que havia sido plataforma política do Presidente Tancredo Neves durante 
sua campanha e que foi encampada pelo Presidente José Sarney, 
tivemos que o simples findar do regime militar trouxe ventos de renovação 
na própria instituição do Ministério Público. 

O cerne da preocupação do Ministério Público, no seu todo, estava 
voltado à sua independência frente ao Poder Executivo especialmente no 
que dizia respeito ao controle de constitucionalidade das leis. Se o 
Procurador-Geral da República era o dominus litis da ação direta de 
inconstitucionalidade, podendo acolher, ou não, discricionariamente, as 
representações que lhe eram encaminhadas, e sendo ele nomeado e 
demissível ad nutum pelo Presidente da República, qual seria sua 
independência para defender a sociedade em casos que ferissem os 
interesses do governo? 

Assim, o novo Procurador-Geral da República, futuro Ministro José 
Paulo Sepúlveda Pertence promoveu a formação de uma Comissão de 
Reforma da Lei Orgânica do Ministério Público da União, para adaptá-la ao 
novo regime político, de caráter mais democrático, que se instalava no Brasil 
com a denominada "Nova República". A Comissão, formada em 1986, e 
presidida pelo Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, contava com os seguintes 
membros: Drs. Álvaro Augusto Ribeiro da Casta e Anadyr Mendonça, 
representando o Ministério Público Federal, o Dr. João Pedro Ferraz dos 
Passos, representando o Ministério Público do Trabalho, o Dr. Jorge Luiz 
Dodaro, representando o Ministério Público Militar, e o Min. José Celso de 
Mello Filho, representando a Consultoria Geral da República. 

Na Comissão, o principal problema enfrentado era o de se saber on-
de situar o Ministério Público, se se desejava dar-lhe a independência ne-
cessária para a defesa da ordem jurídica frente aos demais Poderes da Re- 
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pública. Ademais, no que consistiria a defesa da ordem democrática? 
Esse era outro tema muito preocupante naqueles tempos de recente 
mudança de um regime militar para outro de cunho democrático: qual o 
papel a ser exercido pelo Ministério Público para assegurar o respeito às 
leis e à normalidade no processo democrático? 

O estudo da Comissão acabou servindo não apenas como 
anteprojeto da lei orgânica que seria encaminhado ao Congresso em 
1989 como também para nutrir o capítulo sobre o Ministério Público, que 
acabou sendo aprovado na Constituinte de 1988. 

Se, por um lado, para o MPT a independência externa foi obtida, 
com a exclusão do Ministério Público do capítulo do Poder Executivo 
(CF/67, Seção VII do Capítulo VII) e inclusão em Capítulo à parte (IV) 
dentro do Título que trata dos Poderes (IV), a par da equiparação de 
vencimentos com os procuradores da República, por outro, o Parquet 
Laboral passou a ter como chefia superior o Procurador-Geral da 
República, dentro de uma organização unitária do Ministério Público da 
União (abarcando o Ministério Público Federal, do Trabalho, Militar e do 
Distrito Federal) (art. 128). 

Tal questão relativa à independência dos ramos do Ministério 
Público havia sido objeto de debate no VI Congresso Nacional do 
Ministério Público, organizado pela CONAMP (Confederação Nacional do 
Ministério Público) e realizado em São Paulo em junho de 1985, ao qual 
compareceu como representante do MPT a Dra. Norma Augusto Pinto, e 
no 1 Encontro Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça e Presidentes 
de Associação do Ministério Público, em junho de 1986, que aprovou a 
denominada Carta de Curitiba: proposta de redação do Capítulo da 
Constituição sobre o Ministério Público e que admitia a direção superior 
do Ministério Público do Trabalho, Militar e Estaduais pelo 
Procurador-Geral da República. Ao encontro de Curitiba compareceram, 
representando o MPT o então ProcuradorGeral do Trabalho, Dr. Hegler 
José Horta Barbosa, acompanhado dos Drs. João Pedro Ferraz dos 
Passos e José Eduardo Duarte Saad. 

Apenas no VII Congresso Nacional do Ministério Público é que foi 
aprovada a tese contrária à da perda da autonomia institucional pela direção 
superior de todo o MP pelo Procurador-Geral da República(15) A versão final 
da Constituição acabou deixando de fora apenas os Ministérios Públicos 
Estaduais, uma vez aproveitado para o texto constitucional o anteprojeto 
apresentado pelo Min. Sepúlveda Pertence à comissão de notáveis presidida 
por Afonso Arinos, enriquecida pelas sugestões ofertadas pela direção da 
CONAMP, à época presidida pelo Procurador de Justiça Luiz Antonio Fleury 
Filho (posteriormente Governador de São Paulo). 

 Durante a gestão do Min. Wagner Pimenta é realizado o 11 Concurso 
Público para seleção de Procuradores do Trabalho  (de  maio de 1987 a maio  

_______ 

(15) Cf. Hugo Nigro Mazzilli, "O Ministério Público na Constituição de 1988", Saraiva, 1989, São 

Paulo, págs. 23-39. 
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de 1988)(61). Dentre os aprovados, havia um elevado número de 
assessores de ministros do TST, o que, à época, desfalcou o quadro de 
assessoria do Tribunal, levando vários ministros a requisitarem os 
assessores aprovados, pressão à qual não cederam os Ministros Paulo 
Brossard, titular da Justiça, e Wagner Pimenta, Procurador-Geral. 

A própria nomeação desses procuradores foi objeto de disputa, na 
medida em que os  procuradores substitutos, que haviam sido admitidos sem 
concurso, postulavam a sua nomeação apenas após a promulgação da nova 
Carta Política. Isto porque a nova Constituição previa, no § 4° do art. 29 de 
suas disposições transitórias, que os integrantes do quadro suplementar do 
Ministério Público do Trabalho passariam a integrar a carreira com o início da 
vigência da Carta Magna. Ora, entendiam tais procuradores que a nomeação 
dos novos deveria ser postergada até que aqueles pudessem integrar o 
quadro. Era uma disputa por antigüidade na carreira. O Min. Paulo Brossard 
acabou entendendo que deveria prevalecer o critério do ingresso por 
concurso e nomeou, sem mais dilações, os novos procuradores. De qualquer 
forma, os não concursados puderam integrar o quadro, como Procuradores 
do Trabalho de 2á Categoria, no dia 5 de outubro de 1988. 

O Dr. Fabiano de Castilhos Bertolucci ocupou o cargo de 
ProcuradorGeral da Justiça do Trabalho de setembro de 1988 a maio de 
1989. Sua nomeação causou, a princípio, resistências na 
Procuradoria-Geral, pelo fato de ser procurador de 2ª Categoria, o que, 
para muitos, significava um dês- 
 
_______ 

(16) Foram aprovados os seguintes procuradores: Ives Gandra da Silva Martins Filho, Afonso Henrique 
Luderitz de Medeiros, Helena Sobral de Albuquerque e Mello, Vera Lúcia Andrighi Moreira Alves, 
Lindalva Maria Fontoura de Carvalho, Heloísa Maria Moraes Rego Pires. Jorge Eduardo de Sousa Maia, 
Regina Fátima Bello Butrus, Leonardo Baierle, Helena Rosa Mônaco da Silva R. Coelho, Júlia Antonieta 
de Magalhães Coelho, Terezinha Matilde Licks Prates, Guiomar Rechia Gomes, Eduardo Mala Botelho, 
Lúcia Barroso de Brito Freire, Waldir de Andrade Bitu Filho, Elency Pereira Neves, Marisa Marcondes 
Monteiro, João Batista Brito Pereira, Maria José Sawaya de C. P. do Vale, Laura Martins Maia de 
Andrade, Eduardo Antunes Parmeggiani, Flávia Falcão Alvim de Oliveira, Lélia Guimarães Carvalho 
Ribeiro, Rogério Rodriguez Fernandez Filho, Pedro Penna Firme, Otávio Brito Lopes, José da Fonseca 
Martins Júnior, Márcio Vieira Alves Faria, Carlos Alfredo Cruz Guimarães, Nilza Aparecida Migliorato, 
Cláudio Armando Couce de Menezes, Sebastião Lemes Borges, Antônio Xavier da Costa. Aluisio Aldo 
da Silva Júnior, Maria Cecília Leite Oriente Segurado, Diana ísis Penna da Costa, Francisco Adelmir 
Pereira, Fausto Lustosa Neto, Altair Berty Martinez, Maria de Fátima Lourenço, Oksana Maria Dziura 
Boldo, Reginaldo Campos da Motta, José Coelho, Djalma Nunes Fernandes Júnior, Ruth Maria Silva 
Fortes, Maria Aparecida Gugel, Samira Prates  de Macedo, Lair Carmen Silveira da Rocha Sampaio, 
Gustavo Emani Cavalcanti Dantas, Márcio Octávio Vianna Marques, Luis Carlos da Silva, Guilherme 
Mastrichi Basso, Lélio Bentes Corrêa, Terezinha Célia Kneipp Oliveira, Darcy da Silva Câmara, Dóris 
Ribeiro Torres, Ivana Auxiliadora Mendonça dos Santos, Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Marcos 
Vinício Zanchetta, José Cardoso Teixeira Júnior, Inês Pedrosa de Andrade Figueira, Maria Helena Alves 
Leão, Cândida Alves Leão, José Neto da Silva, Jorge Fernando Gonçalves da Fonte, Marilda Rizzatti, 
Rovirso Aparecido Boldo, Flávio Nunes Campos, Leila Conceição da Silva Bocoli, Maria Guilhemina dos 
Santos Vieira Camargo, Luiz Antônio Camargo de Melo, José André Domingues, Edson Braz da Silva, 
José Carlos Ferreira do Monte, Graciene Ferreira Pinto, Egle Resek, Regina Pacis Falcão do 
Nascimento, Maria Magda Maurício Santos, Elza Maria Olivato Fernandes, José Valdir Machado, 
Lucinéa Alves Ocampos, Mônica Furegatti, Janete Matias, Paulo Roberto Pereira, João de Deus Gomes 
de Souza, Humberto Venâncio Cavalcante.  
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prestígio para a carreira, em que o natural seria o cargo ser ocupado por um 
Subprocurador-Geral. Como, antes da Constituição de 1988, a Procuradoria 
do Trabalho estava ligada ao Ministério da Justiça, sua nomeação resultou 
dos laços de amizade e também acadêmicos que tinha com seu ex-professor, 
o Min. Paulo Brossard, à época titular da pasta da Justiça. Sua atuação, no 
entanto, pela ponderação, bom-senso e decisão acabou por ganhar a todos os 
procuradores da PGT. 

X) O CARGO DE PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO E SEU 
PROVIMENTO 

O Dr. Hegler José Horta Barbosa foi Procurador-Geral do Trabalho de 
junho de 1989 a outubro de 1990. Durante sua gestão foram criadas as 
Coordenadorias no âmbito da Procuradoria-Geral. Atendendo à sugestão dos 
procuradores que atuavam na PGT, o Procurador-Geral adotou essa nova 
estrutura organizativa, acompanhando estruturação regimental do Tribunal 
Superior do Trabalho, objetivando justamente racionalizar o trabalho e 
aprimorar a atuação do Ministério Público. A experiência organizativa 
intentada propiciou um melhor entendimento entre grupos de procuradores, 
com a realização de seguidas reuniões de Coordenadores e, em reuniões 
posteriores, com os diversos grupos, do que resultava ativo e útil intercâmbio 
de informações e de posicionamento jurídico ante as variadas matérias 
suscitadas. Passaram a ser Coordenadores o Min. Armando de Brito (SDI) e 
os Drs. Otávio Brito Lopes (SDC), Eliana Traverso Calegari (1á Turma), Jorge 
Eduardo de Sousa Maia (2ª Turma) e eu mesmo (3ª Turma). Segundo o 
sistema, cada procurador era designado para uma das coordenadorias e 
passava a atuar apenas perante um dos órgãos jurisdicionais do TST (para 
assistência a sessões e emissão de pareceres). Com isso, a atuação 
especializada permitia um dinamismo maior do Parquet, mormente no que 
dizia respeito aos processos coletivos. 

Durante a gestão do Dr. Hegler Horta Barbosa foi realizado o 111 
Concurso Público para Procurador do Trabalho, ainda que a posse dos novos 
membros se tivesse dado posteriormente(17). De se destacar, outrossim, que 
nessa gestão se iniciou a distribuição de processas mediante sorteio, já que a 
praxe anterior era a da simples divisão dos processos pelos procuradores, tal 
como determinada pelo Procurador-Geral ou sua assessoria. Tam- 

_______ 

(17) As provas encontram-se recolhidas nos ris. 1 (págs. 91-110) e 2 (pág. 155) da Revista do 
Ministério Público do Trabalho. Foram aprovados os seguintes procuradores: Evandro Ramos 
Lourenço, Itacir Luchtemberg, Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, Pedro Braga Filho, Enéas 
Bazo Torres, Andréa Isa Rípoli, Edson Affonso Guimarães, Márcia Raphanelli de Brito, 
Leonardo Abagge Filho, Júnia Soares Náder, Reinaldo José Peruzzo Júnior, Raimundo Simão 
de Melo, Eliane Araque de Oliveira Mansur, Sandra Lia Simon, Adélia Maria Bittencourt 
Marelín, Maria de Lourdes Queiroz, Viviane Colucci, Evany de Oliveira Selva, Marília Romano, 
Júnia Castelar Savaget, Aparecido Sérgio Bistafa, Antônio Luiz Teixeira Mendes, Aída Glanz, 
Fernando Quadros da Silva, Zélia Maria Cardoso Montal, Evanna Soares, Levi Scatolin, Neli 
Andoniní, Marisa Tiemann, Marisa Regina Murad Legaspe Barbosa, Elizabeth Leite Vaccaro, 
Sônia Maria Oliveira Prince Rodrigues Franzini, Adriane Reis de Araújo, Adriana Bizarro, Sônia 
Costa Mota de Toledo Pinto, Victor Hugo Laitano, Myrian Magda Leal Godinho, Márcia de 
Castro Guimarães, Manoel Jorge e Silva Neto, Heleny Ferreira de Araújo Schittine.  
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bem as correições periódicas nas PRTs, levadas a cabo por algum 
Subprocurador-Geral designado pelo Procurador-Geral, passaram a ser 
realizadas, como germe do que seria depois a Corregedoria-Geral do MPT. 

Em outubro de 1990, o Presidente Fernando Collor exonerava o Dr. 
Hegler Horta Barbosa, para nomear em seu lugar o Dr. Antônio Carlos 
Roboredo, ligado a seu primo, Presidente do TRT da 1 á Região, José Maria de 
Mello Porto. O fato causou acirrada polêmica no Ministério Público, na medida 
em que, pela nova estrutura jurídica, a chefia do Ministério Público da União, ao 
qual estava ligado o Ministério Público do Trabalho, cabia ao ProcuradorGeral 
da República, que sequer foi consultado sobre a mudança. Assim, o Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga, então Procurador-Geral da República, negou-se 
a dar posse ao novo Procurador-Geral do Trabalho. No II Encontro Nacional de 
Procuradores do Trabalho, que se realizou em Salvador (BA), foi votada e 
aprovada uma moção de repúdio da categoria ao ato presidencial. A 
controvérsia acabou chegando ao Supremo Tribunal Federal que entendeu que 
não poderia o Presidente da República demitir ad nutum o Chefe do MPT, sob 
pena de se ferir a garantia constitucional da independência do Ministério 
Público(18). Durante o período em que durou a polêmica, de outubro de 

_______ 
(18) "II. Ministério Público da União: nulidade da nomeação, em comissão, pelo Presidente da República, 
de Procurador-Geral da Justiça do Trabalho.  
(...) 5. A unidade do Ministério Público da União, sob a chefia do Procurador-Geral da República, permite 
pôr em dúvida a subsistência mesma do próprio cargo de Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, por 
isso negada expressamente por quatro dentre os oito votos vencedores, para os quais, "compete (...), ao 
Procurador-Geral da República, exercer, de modo autónomo e em caráter indisponível e irrenunciável, o 
poder monocrático de direção, administração e representação do Ministério Público do Trabalho, cuja 
prática se revela incompartilhável com qualquer outro membro da Instituição, ressalvada a possibilidade 
de delegação administrativa" (do voto do Ministro Celso de Mello). 
6. Ainda porém, que se admita - a exemplo do que se dispôs na Constituição quanto ao 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal , a subsistência dos cargos de Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Militar-, como titulares da chefia imediata dos ramos correspondentes do 
Ministério Público da União, sob a direção geral do Procurador-Geral da República, o certo é que daí 
igualmente seria inadmissível extrair a recepção, pela ordem constitucional vigente, da regra anterior do 
seu provimento em comissão, pelo Presidente da República.  
7. Do regime constitucional do Ministério Público, é de inferir, como princípio basilar, a rejeição de toda e 
qualquer investidura precária em funções institucionais do organismo, seja no plano externo, pela 
proscrição da livre exoneração do Procurador-Geral da República, seja no plano interno, pela vedação da 
amovibilidade dos titulares de seus escalões inferiores. 
8. Do art. 84, XXVI, e parágrafo único - postos em cotejo com o art. 127, § 2°, da Constituição - não 
resulta imperativamente a competência do Presidente da República para prover os cargos do Ministério 
Público, a qual, se admissível, em princípio, teria de decorrer de lei e fazer-se na forma nela prescrita: 
inadmissível, à luz da Constituição, o provimento em comissão pelo Presidente da República do cargo - 
se ainda existente - de Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, é impossível receber o art. 64 da L. 
1.341/51, que lhe outorgava o poder de livre nomeação e demissão do titular do cargo, para manter-lhe a 
atribuição do provimento, alterando-lhe, porém, o regime legal a que subordinada.  
9. Pela mesma razão de nulidade da nomeação do litisconsorte passivo do MS 21.239 e impetrante do 
MS 21.243, também é de reputar-se nula a nomeação do seu antecessor, no cargo, o litisconsorte ativo, 
no MS 21.239 e passivo, no MS 21.243, donde a impossibilidade de deferir a primeira impetração, no 
ponto em que se insurge contra o ato que o exonerou.  
10. Deferimento parcial do MS 21.239, impetrado pelo Procurador-Geral da República, para declarar 
nula a nomeação do litisconsorte passivo, julgando-se prejudicado, em conseqüência, o MS 21.243, 
requerida pelo último" (STF-MS 21.239-0-DF, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, in DJU de 23.4.93, págs. 
6.920-6.921). 
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1990 a dezembro de 1991, exerceu interinamente o cargo de 
Procurador Geral do Trabalho o Dr. Vicente Vanderlei Nogueira de Brito, 
que era o Vice do Dr. Hegler Horta Barbosa. 

Nesse ínterim, em março de 1991, era fundada a Revista do Ministério 
Público do Trabalho, tendo à  sua frente o Min. Armando de Brito, diplomado 
em jornalismo, além das letras jurídicas. De periodicidade semestral, vem 
divulgando as iniciativas do Parquet Laboral, a par de recolher artigos de 
lavra ilustre, abordando os temas mais relevantes da ciência 
jurídicotrabalhista. A fórmula encontrada para dar maior divulgação a esse 
periódico foi veiculá-lo através de convênio entre a Associação Nacional dos 
Procuradores do Trabalho e a Editora LTr, com o que a revista é 
comercializada em todo o território nacional, ficando o Ministério Público com 
uma determinada quantidade, para sua distribuição entre procuradores, 
juízes e autoridades. 

Uma das atuações mais incisivas do Ministério Público do Trabalho na 
época foi durante a greve dos petroleiros, em março de 1991, quando o 
Coordenador de Dissídios Coletivos, Dr. Otávio Brito Lopes, representando 
o Parquet Laboral na audiência do dissídio coletivo da PETROBRÁS inovou, 
ao requerer, diante da manutenção do movimento paredista, uma ordem 
judicial que determinasse o atendimento das necessidades inadiáveis da 
população, o que foi prontamente atendido pelo então Presidente do TST, 
Min. Luiz José Guimarães Falcão, estabelecendo o montante de 30% de 
pessoal que deveria ser mantido em atividade(09). 

Em abril de 1991, graças às gestões dos Drs. Pretextato Taborda Ribas 
Netto e Jeferson Luiz Pereira Coelho, a Procuradoria-Geral do Trabalho 
obtinha sua sede própria, aproveitando edifício do antigo INPS no Setor de 
Autarquias Sul. A reforma administrativa do Governo Collor havia extinguido 
uma série de órgãos e entidades, o que permitiu fosse aproveitado o edifício 
para o MPT. 

 

XI) A DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS PELO MPT 

 

 Assumiu como Procurador-Geral do Trabalho em dezembro de 1991 o 
Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, ficando até agosto de 1995. Se, por um 
lado, veio a extinguiras coordenadorias que então funcionavam na Pro 
curadoria-Geral, por outro implementou a criação das Coordenadorias de 
Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos (CODIN), dando efetividade à 
atuação do Parquet nas novas funções que a Constituição Federal lhe atri-
buía, como órgão promotor da defesa da sociedade no campo trabalhista. 

 Em 20 de maio de 1993 foi promulgada pelo Pres. Itamar Franco, em 
solenidade no Palácio do Planalto, a Lei  Orgânica  do Ministério Público da 

_______ 

(19) Cf. Revista do Ministério Público do Trabalho n. 2, págs. 141-154. 
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União (Lei Complementar n. 75/93). Seu projeto inicial foi encaminhado ao 
Congresso Nacional em 1989 pelo então Procurador-Geral da República, 
Min. José Paulo Sepúlveda Pertence. Elaborado basicamente por 
Procuradores da República, atendia aos seus interesses em termos de 
estrutura operacional, mas pecava por não prever adequadamente a 
atuação do Parquet da União em suas distintas esferas. 

O projeto, quando já se encontrava em tramitação no Congresso, foi 
objeto de debates, no âmbito do MPT, quando da realização, em 1989, do I 
Encontro Nacional de Procuradores do Trabalho, em Brasília, patrocinado pela 
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho. As deficiências do projeto 
original, em relação ao MPT e sua inserção no MPU, poderiam ser resumidas 
no seguinte: 

a) não previsão de uma chefia específica para o Ministério Público 
Federal (com a criação de um Procurador-Geral Federal, que teria assento 
perante o STJ), o que fazia com que o MPF tivesse posição de superioridade 
frente aos outros 3 ramos do MPU, já que seu chefe seria, ao mesmo tempo, 
chefe dos demais ramos (estes com suas chefias próprias subordinadas 
àquela); e 

b) parca regulamentação da atividade do MPT frente à detalhada 
enumeração das atividades e órgãos do MPF sendo que se previam, por 
assemelhação, alguns dos novos órgãos a serem criados no MPF ao MPT, 
mas com restrições (era o caso das Câmaras de Coordenação e Revisão, 
previstas em pluralidade para o MPF e em singularidade para o MPT a par de 
não haver previsão de figura semelhante ao "Procurador Federal dos Direitos 
do Cidadão" para o MPT). 

As sugestões que foram apresentadas no Encontro de Procuradores do 
Trabalho para aperfeiçoamento do projeto eram, basicamente, as seguintes: 

a) criação da figura do Procurador-Geral Federal, distinto do 
Procurador-Geral da República, com atuação deste fundamentalmente 
perante o Supremo Tribunal Federal, auxiliado por um grupo de 10 
Subprocuradores-Gerais designados não apenas entre os da República, mas 
também entre os do MPT e MPM (ao menos um representante de cada 
ramo)(20); 

b) criação da figura do Defensor dos Direitos Sociais no âmbito do MPT, 
à semelhança do Procurador Federal dos Direitos do Cidadão no âmbito do 
MPF tendo, entre outras atribuições, a do controle externo da atividade 
fiscalizadora exercida pelo Ministério do Trabalho; e 

c) maior detalhamento dos instrumentos judiciais a serem utilizados pelo 
MPT no desempenho de sua missão institucional, tais como ação civil pública, 
proposta de revisão de Súmula do TST, atuação como árbitro, 

_______ 

(20) Nos debates da Comissão de 1986 sobre o tema, foi colocado ao representante do Ministério 
Público do Trabalho que, se os demais ramos do MPU desejassem suprimir sua chefia intermediária, 
não haveria qualquer restrição, mas que não interessava ao MPFcriar uma chefia intermediária. 
Assim, a solução, sob a ótica do MPF seria a das chefias intermediárias apenas para os MPT, MPM 
e MPDFT ou a subordinação direta dos dois primeiros ao ProcuradorGeral da República.  
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propositura de dissídio coletivo, participação nos debates em sessão dos 
Tribunais, etc. (já que o dispositivo previsto no projeto era genérico, atribuindo 
ao MPT a utilização das ações previstas na Constituição e nas leis). 

Enquanto o projeto tramitava na Câmara dos Deputados, relatado pelo 
Deputado Renato Vianna, consegui, através de emenda firmada pelo 
Deputado Guilherme Afif Domingos, que fossem incluídas no art. 83 o elenco 
(ainda não completo) de atribuições do MPT dentre os quais se destacava a 
ação civil pública. Em relação às demais sugestões, a oposição de um dos 
principais autores do projeto de lei, o Dr. Álvaro Augusto, SubprocuradorGeral 
da República, impediu que se concretizassem, na medida em que provocava 
alterações no próprio âmbito do MPF. 

Aprovado na Câmara, o projeto foi ao Senado, onde foi incluída, por 
proposta do Dr. Otávio Brito Lopes, acolhida pelo relator do projeto, Senador 
Amir Lando, a figura da ação anulatória de cláusulas de acordos e convenções 
coletivas atentatórias aos direitos sociais e às liberdades públicas. 

Em 1994, assumi a Coordenadoria da CODIN-PGT, buscando ampliar a 
atuação do Ministério Público do Trabalho como órgão agente. Foram 
promovidos os Encontros Semestrais de Coordenadores das CODINs 
Regionais(2) destacando-se algumas Regionais pelo elevado número de 
inquéritos e ações civis públicas ajuizadas, além dos procedimentos 
investigatórios instaurados: Rio de Janeiro, São Paulo, Campinas, Porto 
Alegre e Belo Horizonte. Implantou-se um sistema de controle informatizado 
dos inquéritos e ações, de âmbito nacional, para dar apoio à atuação das 
Regionais em matéria de defesa de interesses difusos e coletivos. Obteve-se, 
outrossim, uma padronização no procedimento dos inquéritos no âmbito do 
MPT através da edição da Instrução Normativa n. 1/93 do 
Procurador-Geral (22), bem como da Resolução n. 1/95 da CODIN-PGT(23). 

Os inquéritos de âmbito nacional, tais como os dos mergulhadores da 
PETROBRÁS e da terceirização no Banco do Brasil, que desembocaram em 
ações do Ministério Público perante o TST constituíram elementos de fixação 
de orientações novas por parte daquela Corte. Assim, na ação civil pública dos 
subaquáticos, o TST por sua Seção de Dissídios Coletivos, acolhia a tese da 
competência originária dos Tribunais para apreciar as ACPs, mas refugia de 
apreciar o pleito concreto, dado seu impacto no meio laboral petrolífero(24). Já 
em relação à terceirização, a PGT visando dirimir as dúvidas sobre a 
aplicação da Súmula n. 256 do TST, entrava com pedido de    revisão    do    
verbete    sumulado,    o    que   resultou   na   edição   da   Súmu- 

 

_______ 

(21) Cf. Revistas do Ministério Público do Trabalho ns. 11, de março/96 (1º e 2º Encontros, págs. 127-153) e 

12, de setembro/96 (39 e 4° Encontros, págs. 203-241); também Ur 59-04/440-441. 

(22) Cf. "Inquérito Civil Público Trabalhista - Regulamentação", LTr 57-05/518-521. 

(23) Cf. "Ministério Público do Trabalho - Coordenadoria da Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos 

-Funcionamento", LTr 59-10/1447-1448. 

(24) Cf. "Ação Civil Pública Trabalhista - Decisão do TST", LTr 58-05/518-519. 
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Ia n. 331, que ampliou as hipóteses de terceirização, para abranger 
serviços de limpeza e outros ligados a atividades-meio das empresas 
tomadoras de serviços (25) 

Quanto à questão da exploração de estagiários pelo Banco do 
Brasil e pela Caixa Econômica Federal, os inquéritos instaurados pela 
PGT, de âmbito nacional, resultaram em fixação de novos parâmetros, em 
termo de compromisso com o BB, com jornada de 5 horas como limite e a 
não utilização dos estagiários para atendimento ao público, a par da 
adequação de suas tarefas ao conteúdo programático dos cursos 
freqüentados. Quanto à ação civil pública intentada contra a CEF, o TST 
veio, ultimamente, através de sua Seção de Dissídios Individuais, a 
reformular seu entendimento anterior, estabelecendo a competência 
originária das Juntas de Conciliação e Julgamento para apreciação das 
mesmas. 

Outra ação importante do Ministério Público do Trabalho foi em 
relação ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV) adotado pelo 
Banco do Brasil, na medida em que o mesmo, em sua versão originária, 
tinha caráter discriminatório e coercitivo, visando um enxugamento de 
mais de 15.000 servidores do quadro. Graças à atuação da PGT, foi 
possível fazer com que o programa alcançasse seus objetivos iniciais, 
mas sem lesão à ordem jurídica, tendo em vista os termos de 
compromisso firmados perante o Ministério Público, em que se ampliava a 
clientela inicial do plano e se admitiam as retratações daqueles 
empregados que tivessem se sentido coagidos a aderirem ao mesmo. 

É de se destacar que para o combate ao Trabalho Escravo foi 
firmado um Convênio entre o Ministério Público do Trabalho e o Ministério 
do Trabalho, quando o Ministro Marcelo Pímentel era o titular da pasta, do 
qual participavam igualmente o Ministério Público Federal e a Polícia 
Federal, visando obter uma atuação mais incisiva, dinâmica e eficiente no 
combate à exploração de trabalhadores em território nacional(26) Assim, 
a fiscalização do trabalho investigaria as lesões concretas, autuando os 
infratores, com a proteção da polícia federal nas incursões em fazendas. 
A persecução civil e criminal dos infratores ficaria, então, com o MPT e 
MPF. Exemplo de ação concreta com efeitos práticos sensíveis foi a 
levada a cabo no Garimpo Bom Futuro, na Cidade de Ariquemes, em 
Rondônia, onde a ação dos Procuradores Drs. Lélio Bentes Corrêa e 
Ricardo Wagner foi decisiva para se obter a cessação da exploração de 
menores pelo garimpo. A própria defesa do Brasil perante a 800 
Conferência Internacional do Trabalho em relação às denúncias de 
trabalho escravo no país foram respondidas especialmente através das 
ações concretas do Ministério Público do Trabalho, na apuração e 
combate a infrações à legislação trabalhista. 

_______ 

(25) Cf. "Revista do Ministério Público do Trabalho" n. 7, março/94, págs. 48-81 . 

(26) Cf. "Convênio entre o Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Federal, Ministério 
do Trabalho e Policia Federal para Ação Conjunta na Proteção do Trabalhador, Especialmente 
na Erradicação do Trabalho Forçado", LTr 59-01/6-9. 
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As CODINs Regionais destacaram-se pelo combate, em suas regiões, 
aos principais macroproblemas trabalhistas: a 15ª Região, no combate às 
cooperativas agrícolas, que buscavam institucionalizar os "gatos" do campo; a 
4ª Região, pela defesa dos trabalhadores terceirizados frente á empresas que 
adotavam a terceirização em sua forma de pura e simples locação de 
mão-de-obra em atividades-fim, para redução de encargos trabalhistas; a 1ª 
Região, pelo respeito às normas de segurança e medicina no trabalho nos 
estaleiros cariocas; a 3ª Região, pela exclusão do trabalho do menor nas 
carvoarias do interior de Minas Gerais; a 24ª Região, pela defesa do índio 
explorado em carvoarias do interior do Mato Grosso etc. 

 

XIII) O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO 

Antecipando os ventos democráticos que a Lei Orgânica traria à 
instituição do Ministério Público, o Dr. João Pedro instituiu o Conselho 
Superior Consultivo do MPT, que funcionou como órgão de assessoramento 
superior do Procurador-Geral do Trabalho, até a edição da Lei Orgânica (27) 
Com esta, passava a ser o órgão normativo máximo da Instituição o Conselho 
Superior do MPT composto por 8 Subprocuradores-Gerais, 4 eleitos por toda 
a categoria e 4 pelos seus pares (28). 

Se, por um lado, a democratização do órgão, com a deliberação em 
colegiado e mediante representantes eleitos, evitava o autoritarismo na 
condução dos destinos da Instituição, por outro, a experiência prática 
desses primeiros tempos foi de uma bipolarização dos membros da 
instituição, dificultando o funcionamento do órgão, com o Conselho 
Superior passando a ser um foro de acirrados debates e confrontos. 

Tema de muito debate foi o da definição das hipóteses de 
intervenção obrigatória do Ministério Público do Trabalho, através de 
parecer, uma vez que a Lei Orgânica já não exigia mais a emissão de 
parecer em todos os processos que tramitassem nos Tribunais. Saíram do 
debate as Resoluções ns. 1 e 2/93, que impunham a obrigação do 
parecer em determinados feitos, dentre os quais os relativos a empresas 
públicas e sociedades de economia mista(29) contra o que se opunha 
categoricamente o Dr. Otávio Brito Lopes, por entender que se estava 
extrapolando os limites da lei, impondo obrigação aos procuradores, que 
feriam a independência funcional. No centro da controvérsia estava a 
definição do que seria o interesse público a ser defendido pelo Ministério 
Público e que justificaria sua intervenção. 

_______ 

(27) "O Conselho Superior Consultivo do Ministério Público do Trabalho", LTr 56-12/1420-1421. (28) O 
primeiro Conselho, após as eleições de 1993, era composto, além do Procurador-Geral e de seu Vice, o 
Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, dos Subprocuradores-Gerais eleitos, Drs. Jeferson Coelho, 
Luiz Flores, Guiomar Rechia Gomes, Carlos Cézar, Otávio Brito Lopes, Carlos Newton de Souza Pinto, 
Ives Gandra Filho e Jonhson Meira Santos. 

(29) Cf. "Parecer do Ministério Público - Hipóteses em que, pelo Interesse Público existente, a 
Manifestação é Obrigatória -Resolução do Conselho Superior do MPT", LTr 57-11 /1285-1287.  
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Também a Resolução n. 3/93 foi objeto de acirrados debates, na 
medida em que a necessidade de se estabelecerem critérios bem claros 
e vinculativos para as promoções por merecimento  era um imperativo 
categórico, se se desejava impedir que se perpetuassem as promoções 
por critérios políticos ou de amizade, sob a roupagem do merecimento. 

O Conselho elegia, outrossim a lista tríplice para o cargo de 
Corregedor-Geral do MPT, para o qual acabou sendo escolhida pelo 
ProcuradorGeral a Dra. Eliana Traverso Calegari. Também a Câmara de 
Coordenação e Revisão prevista na Lei Orgânica era instalada, presidida pelo 
Dr. Luiz da Silva Flores, tendo como membros os Drs. Darcy da Silva Câmara 
e Guilherme Mastrichi Basso. Nos seus inícios, a Câmara dedicou-se mais às 
tarefas de triagem e distribuição de processos, selecionando aqueles em que 
se poderia emitir quota, em face da inexistência do interesse público justificador 
da intervenção do Ministério Público. 

Durante a gestão do Dr. João Pedro foi realizado o IV Concurso 
para Procurador do Trabalhos (30). 

_______ 
 

(30) As provas encontram-se recolhidas no n. 5 da Revista do Ministério Público do Trabalho (págs. 
134-160). Foram aprovados os seguintes procuradores: Carlos Henrique Bezerra Leite, Edmilson 
Rodrigues Schiebelbein, Wiliam Sebastião Bedone, Cláudio Maria Rego Pinto R. da Costa, Aluízio 
Divonzir Miranda, Ivani Contini Bramate, Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque, Maria da Glória 
Martins dos Santos, Hilda Leopoldina Pinheiro de Barreto, Cláudio Monteiro de Brito Filho, José Janguiê 
Bezerra Diniz, Luiz Eduardo Guimarães Bojart. Loris Rocha Pereira Júnior, Francisco Gerson Marques 
de Lima, Cícero Virgulino da Silva Filho Sandra Borges de Medeiros, Xisto Tiago de Medeiros Neto, B 
rasilino Santos Ramos, Alvacir Correa dos Santos, Carla Geovanna Cunha Rossi, Eduardo Garcia de 
Queiroz, Jane Araújo dos Santos, Marcia Flávia Santini Picarelli, Edelamare Barbosa Melo, Marta 
Casadei Momezzo, Atahualpa José Lobato Femandez Neto, Beatriz de H. Junqueira Fialho, Maria 
Angela Lobo Gomes, Adalberto de Castro Estrela, Vera Regina Loureiro Winter, Junia Marise Lana da 
Silva, Ronaldo Curado Fleury, Maria Regina do Amaral Virmond, Jaime José Bilek lantas, Amadeu 
Barreto Amorim, Ricardo José Macedo de Britto Pereira, Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé, Paulo 
Eduardo Pinto de Queiroz, Maria Isabel C. Moraes, Rafael Gazzaneo Júnior, Miriam Wenzl Pardi, Ana 
Emilia A. Albuquerque da Silva, Maria Lúcia de Sá Vieira, Ana Luíza Alves Gomes, Elson Vilela 
Nogueira, Elvécio Moura dos Santos, João Norberto Vargas Valério, Marco Aurélio Lustosa Caminha, 
João Hilario Valentim, Mônica Silva Vieira de Castro, José Antonio Parente da Silva, Egon Koemer 
Júnior, Luiz Renato Camargo Bigarelli, Angela Cristina S. Pincelli Cintra, José de Lima Ramos Pereira, 
Sidnei Alves Teixeira, Cinara Graeff Terebinto, Roberto Magno Peixoto Moreira, Almara Nogueira 
Mendes, Loana Lia Gentil Uliana, Morse Sarmento Pereira de Lyra Neto, Ana Lúcia Riani de Luna, 
Lourenço Agostini de Andrade, Cláudia Telho Correa, Roberto das Graças Alves, Alexandre M. da 
Fontoura Freitas, Yamara Viana de Figueiredo Azze, Renata Cristina Piaia Petrocinio, Benedito Xavier 
da Silva, Ana Maria Gomes Rodrigues, Jeferson Alves Silva Muricy, Marcia Campos Duarte, Maurício 
Correia de Mello, Paulo Cesar de Moraes Gomes, Cristiane Kraemer Gehlen, Pedro Luiz Gonçalves 
Serafim da Silva, Leandro Araújo, Rosana Santos Moreira, Mariane Josviak Dresch, Matilde de Fátima 
Gomes Ramos, Andrea Ehlke, Darlene Domeles de Ávila, Suzana Leonel Farah, Cristiano Otávio 
Paixão Araújo Pinto, Vanda Maria Ferreira Lustosa, Elizabeth Veiga Chaves, André Luis Spies, Silvana 
Martins Santos, Silvia Maria Zimmermann,  Lucia Leão Jacobina Mesquita, Luiz Felipe Spezi, Carlos 
Ornar Goulart Villela, Soraya Tabet, Zulma Hertzog Fernandes Veloz, Luis Carlos Cordova Burigo, Maria 
Amélia Bracks Duarte, Norma da Silva Profeta, Luiz Eduardo Aguiar do Valle, José Diamir da Costa, 
Luercy Lino Lopes, Junia Bonfante Raymundo, Luiza Yukiko Kinoshita, Inês Oliveira de Sousa, Cynthia 
Maria Simões Lopes, Deborah da Silva Felix, Claude Henri Appy, Aroldo Lenza, Margaret Matos de 
Carvalho, Joselita Nepomuceno Borba, José Marcos da Cunha Abreu, André Olímpio Grassi, Idalina 
Duarte Guerra, Arfelio de Carvalho Lage, Adélio Justino Lucas, Luiz Alberto Teles Lima, Renee Araújo 
Machado Muniz, Maria Stela Guimarães de Martin, Lídia Mendes Gonçalves, João Batista Luzardo 
Soares Filho, Jonas da Costa Matos, Manoel Aristides Sobrinho, Antonio Maurino Ramos, Abiael Franco 
Santos, Ricardo Wagner Garcia, Orlando de Melo, Maria Tereza de Azevedo Sanfront. 
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As eleições para a composição das listas triplices para Procurador 
Geral do Trabalho representaram, a partir da Lei Orgânica, momentos de 
verdadeiro enfrentamento da categoria, polarizando-se no confronto político 
e aglutinando em torno especialmente dos nomes dos Drs. João Pedro e 
Jeferson Coelho suas preferências e esperanças. O primeiro, caracterizado 
por sua experiência política (Presidente da ANPT por várias vezes e filiado 
ao PDT); o segundo destacando-se por sua habilidade administrativa 
(havia sido Diretor-Geral do MPT). Na primeira eleição, saiu vencedor o Dr. 
João Pedro, encabeçando a lista tríplice e sendo nomeado pelo Dr. Aristides 
Junqueira como Procurador-Geral (31). Na eleição seguinte, que se daria 
em 1995, encabeçaria também a lista, mas não seria reconduzido a um 
terceiro mandato(32) 

Enfrentamento também digno de nota foi o que teve por motivo a 
assunção do Dr. José Maria de Mello Porto à Presidência do TRT carioca. O 
ex-procurador, aproveitando o parentesco com seu primo, o Presidente 
Fernando Collor, havia obtido a nomeação de vários juízes do 1° TRT, 
obtendo assim apoio para sua candidatura à presidência, quando era o 8° 
em antigüidade no Tribunal, mas, ao mesmo tempo, conseguindo 
previamente uma alteração no Regimento Interno da Corte, que daria ao 
futuro presidente 3 anos de mandato. O terceiro ano de mandato foi 
contestado judicialmente pela Procuradoria Regional do Trabalho, 
chefiada pelo Dr. Carlos Eduardo Barroso, que teve de superar as 
dificuldades então impostas pelo Tribunal ao exercício da função ministerial 
naquele Regional, mas acabou obtendo a cassação do 3° ano de mandato 
do Presidente. 

Situação semelhante ocorreria no TRT paraibano, em que os 
membros do Tribunal, para dar continuidade à sua política de nepotismo 
escancarado, procuraram, através de manobras, afastar o Dr. Vicente 
Vanderlei Nogueira de Brito, único elegível para a presidência do Tribunal 
para o biênio 95/97, nos termos do art. 102 da LOMAN. A manobra exigiu a 
ação pronta do Ministério Público do Trabalho, através de recursos e 
cautelares, que obtiveram a intervenção do TST tanto para anular a eleição 
como para investigar mais a fundo os desmandos administrativos e 
financeiros naquela Corte, através de sindicância(33). 

Em maio de 1995, a greve dos petroleiros tomou dimensões tais que exigiu 
uma ação mais drástica do Ministério Público do Trabalho. Os petroleiros 
desafiavam a ordem jurídica, ao decidirem descumprir a decisão do TST, de que 
voltassem ao trabalho, dada a abusividade do movimento. Decidiu o 
Procurador-Geral, Dr. João Pedro,  executar  diretamente  no  TST  as  multas 
 

_______ 

 

(31) Cf. "Eleições no âmbito do Ministério Público do Trabalho: Procurador-Geral e Conselho 
Superior", Ur 57-09/1033; ver também, quanto à eleição consultiva anterior, Revista do 
Ministério Público do Trabalho nº 3, de março/92, pág. 151.  
(32) Cf. "Ministério Público do Trabalho - Eleição e Nomeação do Novo Procurador-Geral", 
Ur 59-09/1160-1161 . 
(33) Cf. "Eleição em TRT - Inobservância do art. 102 da LOMAN - Intervenção do TST", Ur 
59-12/1591.  
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impostas  pelo TST em caso de descumprimento da sentença, o que 
levou ao retorno ao trabalho e à verdadeira quebra dos sindicatos 
petroleiros (34) 

Episódio de luta pela preservação de prerrogativa institucional 
nessa época foi o do assento à direita dos Presidentes dos órgãos 
jurisdicionais perante os quais oficie, esgrimidas especialmente pelos Drs. 
Luiz Eduardo Guimarães Bojart perante Junta de Conciliação e 
Julgamento(35) e Jorge Eduardo de Sousa Maia perante o TST, em 
processo em que atuava como parte, em dissídio coletivo de greve(36) As 
ações dos colegas ocasionaram pronunciamentos dos Tribunais 
garantindo-lhes a prerrogativa, frente àqueles que não observavam o art. 
18, I, a, da LC n. 75/93. 

XIV) A CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Com a eleição do Presidente Fernando Henrique Cardoso, era 
nomeado Procurador-Geral da República o Dr. Geraldo Brindeiro. Escolheu, 
dentre os nomes sufragados na lista tríplice formada pelo MPT, o Dr. Jeferson 
Luiz Pereira Coelho para o cargo de Procurador-Geral do Trabalho, o qual 
iniciou seu mandato em agosto de 1995. Tem dado ênfase para a atuação do 
Parquet Laboral como custos legis, em face das dimensões alarmantes que o 
número de processos remetidos às Procuradorias do Trabalho estavam 
tomando. Só na PGT, chegou-se à cifra de 40.000 processos estocados, para 
emissão de parecer. Nesse intuito, estimulou a implementação de uma 
Câmara de Coordenação e Revisão mais dinâmica, tendo assumido a função 
de Coordenador o Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, acompanhado das 
Dras. Terezinha Matilde Licks Prates e Maria Aparecida Gugel como 
membros (esta última passou a ser a Coordenadora da CODIN-PGT). 
Debateu-se muito sobre a inclusão da CODIN dentro da CCR, estando a 
questão ainda sem solução definitiva. De qualquer forma, conseguiu-se 
elaborar o Regimento Interno da CCR, que ora se encontra em vigor, 
institucionalizando o funcionamento da mesma. 

A CCR, para aperfeiçoamento dos membros da instituição que 
desempenhavam a função de recorrer das decisões dos Regionais, 
organizou os Simpósios que traziam os colegas das Regionais para 
oficiarem perante o TST em recursos de revista e dissídios coletivas, 
assistindo a palestras com os Ministros daquela Corte, de forma a 
aprimorarem a atividade ministerial nesse particular(37) Tal iniciativa 
permitiu o desenvolvimento, por parte dos procuradores regionais, de uma 
mais apurada técnica recursal, chegandose aos pormenores que tornam 
mais perfeitas as razões recursais oferecidas. 

_______ 
 
(34) Cf. "As Decisões do TST sobre a Greve dos Petroleiros", Ur 59-06/725; e "Anistia aos Petroleiros 
- Aprovação pelo Congresso - Veto Presidencial", LTr 60-04/438-439. 
(35) Cf. "Ministério Público - Prerrogativa Institucional - Assento à Direita dos Presidentes dos órgãos 
jurisdicionais perante os quais oficie ou atue", Ur 59-07/873-874. 
(36) Cf. "Ministério Público - Atuação como Parte e Fiscal da lei",  Ur 59-12/1592.  
(37) Cf. Revista do Ministério Público do Trabalho n. 12, setembro/96, págs. 143-202. 
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Na gestão do Dr. Jeferson Coelho foram realizados os V(38) e VI 
Concursos Públicos para Procurador do Trabalho (este último em 
andamento), permitindo a ampliação necessária do quadro, de forma a 
poder dispor ao menos de 3 procuradores fixos em cada Regional, a par 
de atender ao volume imenso de processos e atribuições que são 
desempenhadas nas regionais maiores. 

No final de 1996, com a negociação coletiva dos bancárias, o MPT 
firmou posição no sentido da defesa dos trabalhadores contra os abusos na 
cobrança de taxas assistenciais impositivas a toda a categoria. O TST á havia 
sinalizado no sentido da não admissão de tais cláusulas em dissídios 
coletivos, dada a já existência da contribuição sindical. No entanto, os 
sindicatos continuavam insistindo com a sua inclusão nos acordos e 
convenções coletivas. E, para garantir a fonte de receita, mesmo diante do 
Precedente Normativo n. 74 do TST (que garantia do direito de oposição do 
empregado), impunham que a manifestação de oposição fosse formulada 
perante o sindicato, o que exigiria, em muitos casos, deslocamentos 
interurbanos. O MPT, através de sua CODIN-PGT traçou orientação no 
sentido de postular em juízo a anulação das cláusulas desses acordos que 
incluíssem o desconto assistencial sem direito de oposição ou em que a 
oposição tivesse que ser feita perante o sindicato. Considerou a CODIN-PGT 
que a manifestação de oposição, desde que feita perante a empresa, não 
acarretaria qualquer prejuízo para o empregado. Assim, muitas ações 
anulatórias foram intentadas, com sucesso, pelo Parquet Laboral, em defesa 
do trabalhador explorado por suas próprias entidades de classe(39). 

 

_______ 
 
(38) Cf. Revista do Ministério Público do Trabalho nº 12, setembro/96, págs. 245-286; Ur 60-06!723-724. 
Foram aprovados os seguintes procuradores: Márcio Leite Soares, Marcio Roberto de Freitas 
Evangelista, Jackson Chaves de Azevedo, Rita Pinto da Costa de Mendonça, João Batista Machado 
Júnior, Nelson Esteves Sampaio, Maria Lucia Abrantes Ferreira, Anita Cardoso da Silva, Maria Cristina 
Sanchez Gomes Ferreira, Adriana Silveira Machado, Lisyane Motta Barbosa da Silva, Ana Francisca 
Moreira de Souza Sanden, Cassio de Araújo Silva, Teresa Cristina Dunka Rodrigues dos Santos, Fabio 
Messias Vieira, Débora Monteiro Lopes, Marcia Medeiros de Farias, Silvana Marcia Montechi Valladares 
de Oliveira, Vìlma Leite Machado Amorim, Vera Lúcia Carlos, Alexandre Correa da Cruz, Celia Regina 
Camachi Stander, Aline Maria Homrich Schneider Conzatti, Maria Helena da Silva Guthier, Liliana Maria 
dei Nery, Adriane Arnt Herbst, Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, Janilda Guimarães de Lima Collo, 
Valeria Abras Ribeiro do Valle, Anemar Pereira Amaral, Lutiana Nacur Lorentz, Marcello Goulart, Valdir 
Pereira da Silva, Cassio Luis Casagrande, Ana Lúcia Ribas Saccani, Pedro Carlos Batista Jourdan, 
Aderson Ferreira Sobrinho, Elisa Maria Brant de Carvalho Malta, Denise Maria Schellenberger, Alpìníano 
do Prado Lopes, Danielle Cramer, Nelson Colaoto, Safira Cristina Freire Azevedo, Maria Auxiliadora de 
Souza e Sá, Dulce Maris Galle, Luis Antonio Vieira, Débora Scattolini, Nicodemos Fabricio Maia, Luis 
Henrique Rafael, Jussara Araújo de Almeida Leão, Mônica de Macedo Guedes Lemos Ferreira, Ivo 
Eugênio Marques, Maria das Graças Prado Fleury, Dimas Moreira da Silva, José Diniz de Moraes, 
Denise Lapolla de Paulo Aguiar Andrade, Roberto Rangel Marcondes, Viktor Byruchko Júnior, Eder 
Sivers, Silvana Raniere de Albuquerque Queiroz, João Carlos Teixeira, Cláudio Alcântara Meireles, 
Jaime Roque Perottoni, José Caetano dos Santos Filho, Dennis Borges Santana, Jane Evanir Sousa 
Borges, Francisca Helena Duarte Camelo, Luiz Carlos Rodrigues Ferreira, José Femando Ruiz 
Maturana, Paulo Joares Vieira, Antonio de Souza Neto, Lúcia de Fátima dos Santos Gomes. 
(39) Cf. Ur 60-11/1447-1448 ("Desconto Assistencial - Manifestação de Oposição perante o Empregador 
- Orientação do Ministério Público do Trabalho"). 
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De se destacar, outrossim, o trabalho desenvolvido pela Dra. 
Guiomar Rechia Gomes na estruturação da Corregedoria-Geral do MPT, 
especialmente com a elaboração de seu Regimento Interno e a introdução 
de novos métodos de aferição de produtividade dos procuradores. 

Não poderiam deixar de ser mencionados, finalmente, os convênios 
firmados pelo Dr. Jeferson Coelho com a OIT e a Universidade de Turim, 
propiciando intercâmbio de Procuradores do Trabalho com aquelas instituições, 
com vistas ao aperfeiçoamento do quadro de membros do MPT. 

 

XV) CONCLUSÃO 

Estas eram apenas algumas anotações para uma breve memória da 
História do Ministério Público, que servem mais para despertar o interesse 
de se registrar e perquirir sobre as origens e razões que explicam a 
realidade presente do Ministério Público. Retratam estas linhas mais o 
desenvolvimento do órgão em sua cúpula, estando por se aprofundar nos 
acontecimentos e na história mais detalhada das várias Procuradorias 
Regionais. De qualquer modo, fica lançada a semente da perquirição 
histórica sobre o papel do Ministério Público do Trabalho na instauração 
da Justiça Social em nosso país. 

 

      Brasília, dezembro de 1996. 
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ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
 
 
 

Indalécio Gomes Neto(*) 
 
 

"O TEMPO É UM INIMIGO 
DO DIREITO, CONTRA O QUAL 
O JUIZ DEVE TRAVAR UMA 
GUERRA SEM TRÉGUAS" 
(Carnelutti). 

 
 

O processo sempre foi considerado como o instrumento necessário 
à entrega da prestação jurisdicional. Todavia, a Justiça vem entregando a 
prestação jurisdicional com excessiva lentidão e o processo se transforma 
em algo penoso, sobretudo para os mais fracos e pobres e isso lesa até 
mesmo o princípio da igualdade. Daí dizer José Rogério Cruz e Tucci, que 
"o fator tempo, que permeia a noção de processo, constitui, desde há 
muito, o principal motivo da crise da Justiça, uma vez que a excessiva 
dilação temporal das controvérsias vulnera ex radice o direito à tutela 
jurisdicional, acabando por ocasionar uma série de gravíssimos 
inconvenientes para as partes e para os membros da comunhão social"(1). 

A Convenção Européia para Proteção dos Direitos Humanos e 
Liberdades Fundamentais reconhece explicitamente, no artigo 6°, 
parágrafo 1° que a Justiça que não cumpre suas funções dentro de um 
prazo razoável é, para muitas pessoas, uma Justiça inacessível. 

É bom dizer que a lentidão da Justiça é fruto de vários fatores. 
Primeiro, o elevado número de processos que é atribuído a cada órgão 
julgador, em quantidade sempre crescente; segundo, o rito processual 
adotado e o número de recursos previstos. Aos juízes pouca culpa se 
pode atribuir por essa lentidão, pois, salvo exceções, são operosos e 
diligentes. 

Os juristas, sempre preocupados com essa lentidão, têm procurado 
oferecer sugestões ao Legislativo, a quem cabe dispor sobre a matéria. 
Algum progresso já foi obtido nessa área, bastando lembrar os atuais 
Juizados Especiais, a Ação Civil Pública, o Código do Consumidor, o 
Mandado de Segurança Coletivo, a Antecipação da Tutela, a Tutela 
Específica da Obrigação de Fazer e Não Fazer, a Ação Monitória e a via 
alternativa da Arbitragem, este último sistema recentemente instituído 
pela Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

_______ 

(') Indalécio Gomes Neto é Ministro aposentado do TST e advogado em Curitiba-PR. 

(1) Garantia da prestação jurisdicional sem dilações indevidas como corolário do 
devido processo legal - RePro 66/73.  
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Antes de iniciar a abordagem do tema e pela sua pertinência na 
diretriz de um Novo Processo e uma Nova Justiça, vale destacar as 
oportunas palavras do Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira, que foi um dos 
destacados colaboradores das reformas introduzidas no CPC. Diz ele: 

Ao aproximar-se a excitante virada do século, nestes tempos de 
extraordinárias transformações nos campos político e ideológico, quando países 
se agregam em comunidades econômicas, nações se libertam e fronteiras 
estão em constante mutação, regimes totalitários e carismáticos se esfacelam e 
uma onda de liberalismo varre o horizonte, quando a pobreza cede lugar à 
miséria, a violência invade os lares, a ciência e a tecnologia atingem patamares 
inacreditáveis e os sonhas povoam os corações dos que acreditam no amanhã, 
cabe, a todos nós, missão relevante, árdua, mas, grandiosa e bela. 

O Estado Democrático de Direito não se contenta mais com uma 
ação passiva. O Judiciário não mais é visto como mero Poder 
eqüidistante, mas, como efetivo participante dos destinos da Nação e 
responsável pelo bem comum. Os direitos fundamentais sociais, ao 
contrário dos direitos fundamentais clássicos, exigem a atuação do 
Estado, proibindo-lhe a omissão. Essa nova postura repudia as normas 
constitucionais como meros preceitos programáticos, vendo-as sempre 
dotadas de eficácia em temas como dignidade humana, redução das 
desigualdades sociais, erradicação da miséria e da marginalização, 
valorização do trabalho e da livre iniciativa, defesa do meio ambiente e 
construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária. 

Foi-se o tempo do Judiciário dependente, encastelado e inerte. O 
povo, espoliado e desencantado, está nele a confiar e reclama sua efetiva 
atuação através dessa garantia democrática que é o processo, 
instrumento da jurisdição. 

É de convir-se, todavia, que somente procedimentos rápidos e 
eficazes têm o condão de realizar o verdadeiro escopo do processo. Daí a 
imprescindibilidade de um novo processo: ágil, seguro e moderno, sem as 
amarras fetichistas do passado e do presente, apto a servir de 
instrumento à realização da Justiça, à defesa da cidadania, a viabilizar a 
convivência humana e a própria arte de viver' (2). 

"Para chegar ao grau de probabilidade necessário à antecipação, o 
juiz precisará de uma instrução que lhe revele suficientemente a situação 

Em dezembro de 1994 foram publicadas várias leis que introduzem 
modificações em diversos artigos do Código de Processo Civil. 

A alteração mais relevante foi introduzida no artigo 273 do Código 
de Processo Civil, que trata da antecipação da tutela. 

Não se trata de um provimento cautelar, com o objetivo de assegurar 
um resultado útil ao processo principal. Aqui, a tutela, cuja antecipação se 
pede, é aquela que tem por objeto o pedido formulado no processo principal. 

 

_______ 

(2) Revista da Procuradoria-Geral do INSS, vol. 3, nº 1, abril a junho de 1996. 
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O legislador condicionou a prestação jurisdicional de antecipação da 
tutela ao atendimento de determinados pressupostos. O artigo 273 do 
CPC está assim redigido: 

"O juiz poderá a requerimento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 
existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório do réu. 

§ 1° Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo 
claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2° Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

§ 3° A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o 
disposto nos incisos II e III do art. 588. 

§ 4° A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 
qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o 
processo até final julgamento". 

Como se observa, o legislador, ao tratar dos pressupostos da 
antecipação da tutela, utilizou-se de duas locuções que não se harmonizam, na 
medida em que exige prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Prova inequívoca é aquela sobre a qual não recai qualquer dúvida; 
é a prova que se basta por si e não exige qualquer complementação; é a 
prova que alicerça plenamente o convencimento do julgador. 

Já a verossimilhança é a aparência da verdade; é o que parece 
verdade; é a probabilidade de que determinado fato seja verdadeiro. 

O primeiro aspecto a considerar, portanto, reside em como 
compatibilizar essas duas locuções. 

Quanto à prova inequívoca da alegação é uma imposição da lei. 
Conseqüentemente, se a prova ainda não satisfaz a convicção do 
julgador, não há como antecipar a tutela. Provas desnecessárias não 
devem ser produzidas , conforme regra contida no artigo 130 do CPC. A 
contrario sensu, se a prova é necessária, impõe-se o seu exaurimento, 
sem o que a tutela antecipada não pode ser deferida. 

Esse ponto de vista, contudo, não é pacífico na doutrina, valendo 
lembrar Cândido Rangel Dinamarco, para quem a prova a ser produzida 
para a antecipação da tutela necessariamente não precisa ter a mesma 
extensão daquela destinada à tutela definitiva, bastando que seja 
convincente. Assim  diz o renomado doutrinador: 

Para chegar ao grau de probabilidade necessário à antecipação, o 
juiz precisará de uma instrução que lhe revele suficientemente a situação 
de fato, não é o caso de chegar às profundezas de uma instrução 



 56

exauriente, pois esta se destina a proporcionar graus de certeza 
necessários para julgamento definitivo, não provisórios como na 
antecipação da tutela. Tratar-se-á de uma cognição sumária 
dimensionada segundo o binômio representado: a) pelo menor grau de 
imunidade de que se reveste a medida antecipatória em relação à 
definitiva; e b) pelas repercussões que ela terá na vida e patrimônio dos 
litigantes". E arremata o seu ponto de vista acerca do tema: 

"O reduzido nível de imunidade das decisões concessivas de tutela 
antecipada (sua provisoriedade) não é motivo para descuidar das 
atividades instrutórias inerentes à indispensável cognição sumária. A 
probabilidade exigida pela lei ao falar em prova inequívoca significa que 
até a algum grau de investigação o juiz deve chegar. Decidirá à luz dos 
documentos que estejam nos autos e, fazendo valer seus poderes 
instrutórios, de ofício ou a requerimento determinará a realização das 
atividades probatórias que em cada caso sejam convenientes. Aplicam-se 
as regras ordinárias sobre distribuição do ônus da prova (art. 333), 
embora não precise o autor levar o juiz a níveis absolutos de convicção 
sobre os fatos consecutivos (3) 

Desse entendimento não compartilha J. J. Calmon de Passos, 
asseverando que a prova inequívoca de que fala a lei há de ser a mesma 
que se exige para a decisão de mérito. Escreve o renomado 
processualista: 

"Falando alei em prova inequívoca da alegação, ficou em mim a 
dúvida: é possível prova inequívoca da alegação que autoriza a 
antecipação, quando seja ela insuficiente para autorizar a decisão de 
mérito? A prova para a antecipação é uma prova menos robusta ou 
menos inequívoca que a exigida para a decisão de mérito? Minha 
resposta é negativa. A antecipação da tutela, ora disciplinada, reclama, 
para que seja deferida, já seja possível decisão de mérito no processo em 
que ela é postulada, a ser concomitantemente proferida, ou já exista 
decisão de mérito, à qual se deseja acrescentar o benefício da 
antecipação, para que se torne, de logo, provisoriamente, exeqüível. Não 
se cuida de um passe de mágica em favor da tão endeusada celeridade, 
efetividade, de formalização e outros vapts-vupts processuais. O que se 
fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a 
decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o 
efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, 
autorizada em razão da presença dos pressupostos que o artigo 273 do 
Código de Processo Civil fixou em seus incisos I e II”(4). 

Manoel Antonio Teixeira Filho entende que a mera probabilidade só se 
ajusta ao processo cautelar, mas não na antecipação de tutela. Segundo seu 
pensar, o legislador, ao possibilitar a antecipação da tutela de mérito, no 
próprio processo de conhecimento, na situação em que houver fundado re-
ceio de dano irreparável    ou    de    difícil    reparação,  procurou,  de  um  Ia- 

_______ 

(3) "A Reforma do Código de Processo Civil", Malheiros Editores, 2ª ed. 

(4) "Inovações no Código de Processo Civil", Forense. 
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do,  evitar  que  o processo cautelar continuasse a ser desviado de sua 
finalidade histórica, pois, até então, vinha sendo largamente manejado com o 
escopo de promover a tutela do direito material, mediante a emissão de 
sentenças satisfativas, e de outro, exigir que essa antecipação da tutela se dê 
com maiores elementos de convicção, e, para isso, formulou a exigência da 
prova inequívoca, cujo rigor é abrandado pela verossimilhança da alegação do 
autor. Com essa providência, buscou evitar a proteção antecipada do direito 
material sem um mínimo de prova quanto ao fato constitutivo, e, como 
contrapartida, satisfez-se com a mera alegação da parte de que esse direito 
está na iminência de ser lesado"(5). 

Luiz Guilherme Marinoni lembra que a tutela antecipatória, nos 
casos de receio de dano, poderá ser requerida antes ou depois de 
encerrada a instrução probatória, bem como após a sentença. A tutela 
antecipatória, portanto, nem sempre será fundada em cognição sumária. 

A tutela fundada em cognição sumária é uma tutela baseada em 
prova não suficiente para o juiz declarar a existência do direito. Se, por 
exemplo, uma vez ouvido o réu, a prova é suficiente para o juiz declarar 
a existência do direito, o caso é de julgamento antecipado do mérito. 
Portanto, a denominada "prova inequívoca", capaz de convencer o juiz 
da "verossimilhança da alegação", somente pode ser entendida como "a 
prova suficiente" para o surgimento do verossímil, entendido como o não 
suficiente para a declaração da existência ou inexistência do direitos (6). 

Ao exigir prova inequívoca, quer o legislador que o juiz se 
convença da verossimilhança da alegação, significando dizer que não 
basta apenas a probabilidade e nem a aparência de direito, requisitos 
próprios das medidas cautelares. Exige-se mais, justamente por se tratar 
de um provimento de mérito, devendo a prova, ainda que não exauriente, 
ser no mínimo suficiente a alicerçar o convencimento do julgador. 

A prova documental, não raro, é suficiente para demonstrar a 
existência de determinado fato. Nesta hipótese, ainda que seja cabível a 
prova testemunhal, o juiz já conta com elementos para conceder a tutela 
antecipada, evitando, com isso, a demora da solução judicial. 

Mas, não basta a produção de prova inequívoca da alegação. 

Com efeito, além da existência de prova inequívoca da alegação, cabe 
ao requerente demonstrar que sem a antecipação da tutela corre o risco de 
sofrer um dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, que fique 
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 
do réu. 

O risco de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação deve 
corresponder a uma situação de objetividade fática plenamente demonstrável e 
não significar, tão-somente, o temor do requerente em sua avaliação subjetiva. 
_______ 

(5) "As Alterações no CPC e suas Repercussões no Processo do Trabalho".  

(6) "A Antecipação da Tutela na Reforma do Processo Civil", Malheiros Editores.
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Parece lógico que o fato da parte já ter sofrido o dano, não inviabiliza o 
pedido de tutela antecipada. 

No que diz respeito ao exame do abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu, o juiz deve agir com extrema 
cautela, nunca esquecendo que o processo é contraditório, e não há de 
se tomar ao pé da letra a obrigação de expor os fatos conforme a 
verdade, pois esta só será esclarecida na própria sentença. 

Não é incomum a parte postular contra expressa disposição de lei, 
mas sob o fundamento de que ela é inconstitucional. Nesta hipótese não 
há como entender configurada a litigância de má-fé e sobre o tema assim 
já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

"Não caracteriza má-fé a litigância só porque a parte emprestou a 
determinado dispositivo de lei ou a certo julgado uma interpretação 
diversa da que neles efetivamente contidas ou desafeiçoada ao 
entendimento que lhe dá o juízo" (STJ - 1ª Turma, REsp 21.185-6-SP, 
Rel. Min. César Rocha, j. 27.10.93, DJU 22.11.93). 

Para configurar, pois, a litigância de má-fé é preciso que a conduta 
da parte seja incompatível com a seriedade dos atos judiciais, aduzindo 
alegações destituídas de qualquer fundamento jurídico. 

 

PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

A lei não esclarece se o pedido de antecipação da tutela deve ser 
processado em atuação própria ou no bojo dos autos principais. 

Cândido Rangel Dinamarco e J. J. Calmon de Passos dissentem a 
respeito de como se proceder. 

O primeiro (ob. cit.) diz que "para a concessão de medida 
antecipatória de tutela não se forma processo algum, tendo-se no máximo 
um incidente no bojo do próprio processo pendente (e nos seus autos)"; o 
segundo entende que "o pedido de antecipação deve ser feito em petição 
própria, na qual, determinado o processo em que a postulação ocorre, 
serão expostos os fatos e os fundamentos de direito da pretensão, com o 
pedido de antecipação da tutela que já se obteve, ainda que em caráter 
não definitivo, ou que está para ser dada também nessas mesmas 
condições. Essa petição será autuada em apartado e configura um 
incidente da causa, em seu específico procedimento" (ob. cit.). 

Do ponto de vista legal não há óbice que o pedido de antecipação 
seja feito e tramite no bojo dos autos principais, mas a prática, por certo, 
irá recomendar que o pedido antecipatório seja autuado em separado, 
para não prejudicar o andamento do processo. 

 Em inúmeras situações a tutela antecipada deferida, sendo 
ilíquida a decisão exeqüenda, exigirá a sua prévia liquidação, sobretudo 
isto poderá ser comum no processo do trabalho, em que o pedido, de 
regra, é formulado de maneira ilíquida. Logo, a liquidação de sentença 
nos autos principais criaria obstáculos à sua regular tramitação, o que 
não se harmoniza com a instrumentalidade do processo. 
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Cabe registrar que já se nota uma certa tendência dos juízes de
primeiro grau em deferir a tutela antecipada no bojo dos autos principais,
mas isso já vem ocasionando alguns transtornos de ordem prática.

Em síntese, sempre que a situação concreta revele que o
processamento da tutela no bojo dos autos principais não irá criar
obstáculos à regular tramitação do processo, é até razoável que assim se
proceda. Todavia, se pela natureza da obrigação a ser executada, os atos
praticados possam dar ensejo a outros incidentes, melhor será que o
processamento se faça em separado.

PRAZO PARA REQUERER A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

A lei é silente acerca do prazo para requerer a antecipação da tutela.

Calmon da Passos entende que esse prazo não pode ficar a critério
da conveniência do autor, devendo ser aplicado, por analogia, o prazo do
artigo 325 do CPC, que diz:

"Contestando o réu o direito que constitui fundamento do pedido, o
autor poderá requerer, no prazo de dez (10) dias, que sobre ele o juiz
profira sentença incidente, se da declaração da existência ou inexistência
do direito depender, no todo ou em parte, o julgamento da lide (art. 5°)".

Aduz, ainda, que esse prazo começa a fluir da consciência da situação
que importe risco de dano ou de quando invocado para configurar o abuso do
direito de defesa, ou o comportamento temerário, pressupondose, sempre, a
existência de prova inequívoca da alegação (ob. cit.).

Assim, presente prova inequívoca da alegação e presentes os
demais pressupostos, o prazo seria de dez dias, a contar da defesa.

Em artigo doutrinário que levei à publicação em revistas
especializadas, cheguei a concordar em parte com J. J. Calmon de
Passos. Hoje, depois de melhor refletir sobre o tema, já penso de modo
diverso. A qualquer tempo, após a contestação, e até mesmo após
configurado o dano, a parte pode pedir a antecipação da tutela. Significa
dizer que até na fase recursal o pedido pode ser formulado.

LEGITIMIDADE

Tem legitimidade para requerer a antecipação o autor, ou mesmo o
Ministério Público, este quando se tratar de direitos indisponíveis.

Enfim, todo aquele legitimado para requerer a execução tem
legitimidade para pedir a antecipação, não podendo, contudo, ser deferida
de ofício, por se tratar de hipótese não prevista na lei.

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO

Uma questão relevante e que merece uma profunda reflexão diz respeito
à possibilidade de ser deferida a antecipação da tutela contra pessoa
jurídica de direito público interno, de modo a ensejar a execução por
quantia certa.
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J. J. Calmon de Passas (ob. cit.) entende que sim, na medida que 
diz que essa decisão se submete ao duplo grau de jurisdição. 

Ocorre, todavia, que as dívidas dos entes públicos são pagas mediante o 
procedimento do precatório, conforme determina o artigo 100 da Constituição 
Federal. A requisitação depende de inclusão no orçamento das entidades de 
direito público e, como se sabe, o orçamento é aprovado através de lei. Por tudo 
isso, ainda que se admita que é um privilégio que precisa ser revisto, sobretudo 
porque demanda longo tempo até a satisfação da dívida, sendo difícil, pelo 
sistema adotado, a reparação plena do dano, mesmo assim parece difícil que 
se possa admitir uma execução provisória, com base em antecipação da tutela, 
contra os entes de direito público interno. 

Viável, entretanto, quando se tratar de obrigação de fazer ou não 
fazer, na tutela específica do artigo 461 do CPC. 

COMPETÊNCIA 

Tema relevante, especialmente para o autor, refere-se ao juiz 
competente para deliberar a respeito do pedido. 

Estando o processo tramitando perante o juízo de primeiro grau e não 
tendo este ainda proferido decisão definitiva, parece não restar dúvida de que o 
juiz da causa é o competente para decidir a respeito da tutela antecipada. 

Todavia, ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o seu 
ofício jurisdicional, conforme norma contida no artigo 463 do Código de 
Processo Civil. Logo, não lhe cabe mais, após a decisão de mérito e havendo 
recurso para o Tribunal, decidir acerca do pedido de tutela antecipada, salvo 
em relação aos pontos que não foram objeto do recurso. 

Se o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a 
decisão recorrida no que tiver sido objeto do recurso, resta saber de quem 
será a competência para decidir sobre a tutela antecipada. Do relator ou 
da turma ou seção competente para apreciar a matéria devolvida no 
apelo? 

J. J. Calmon de Passos (ob. cit.) lembra que a decisão proferida em grau 
de recurso substitui a decisão recorrida (artigo 512, CPC) e também que, 
conhecido o recurso, esse conhecimento opera como condição resolutiva da 
decisão recorrida. Assevera que essa conclusão conduz a negarse ao juiz de 
primeiro grau que já proferiu decisão de mérito, sujeita a recurso, competência 
para antecipar a tutela, salvo no tocante ao que não foi objeto de devolução, 
porquanto, a respeito disso, existe decisão firme, sem possibilidade de 
desconstituição por força do conhecimento do recurso interposto. Sustenta, 
finalmente, que no âmbito do tribunal, a competência para apreciar o pedido de 
antecipação é do colegiado e não do relator, impondo-se tratamento 
procedimental idêntico ao que se prevê para o mérito do recurso, em que se 
postula a tutela que se pretende ver antecipada. 

 O tema fica melhor colocado no regimento interno dos tribunais, 
mas não vejo como discordar do ponto de vista do eminente 
processualista, pois se a antecipação versa sobre o que foi devolvido no 
apelo, competente para o seu exame será quem for para o recurso. 
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Não há, por outro lado, como estabelecer paralelo com as medidas 
cautelares, que prevêem a concessão de liminares, estas, nos tribunais, 
de competência do relator, com direito ao recurso de agravo regimental ao 
colegiado. 

Na antecipação da tutela, salvo a específica do art. 461 do CPC, 
não existe decisão liminar, pois esta incide sobre o próprio mérito do 
pedido inicial, ou seja, há identidade entre o que se pede neste e o que se 
pede na antecipação da tutela, não se tratando, portanto, de assegurar 
um resultado útil ao processo principal. Aqui, a tutela antecipada não 
tramita em processo autônomo, com rito próprio. Não fosse prejudicar a 
tramitação do processo, sequer teria pertinência determinar-se que o 
pedido antecipatório fosse processado em separado. Aliás, o parágrafo 5° 
do artigo 273 do CPC, ao dizer que, concedida ou não a antecipação, 
prosseguirá o processo até final julgamento, já revela a faculdade de que 
tudo se decida no âmbito do processo principal. A atuação em apartado 
visa, apenas, evitar obstáculos à regular tramitação do processo principal, 
mormente quando a decisão antecipatória encerra obrigação de dar, que 
exige prévia liquidação, a fim de ensejar a execução provisória. Esta 
diretriz é valida, sobretudo, para o processo do trabalho, em que a 
execução não tramita em processo autônomo. 

 
DA CONTESTAÇÃO 

A lei é silente a respeito do contraditório e do direito de defesa do 
réu sobre o pedido de antecipação da tutela. 

Contudo, parece indiscutível que não se pode decidir sem antes 
assegurar ao réu o direito de se manifestar sobre o pedido e produzir as 
provas pertinentes. 

Não se pode perder de vista que pelo menos um dos requisitos 
arrolados no artigo 273 do CPC pressupõe o contraditório, ou seja, que 
fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 
protelatórío do réu. 

De outra parte, versando a antecipação sobre o próprio mérito da 
ação e ensejando a execução provisória, não se concebe que se possa 
subtrair do réu o direito de defesa, sobretudo em face da regra 
consagrada no artigo 5°, LV, da Constituição da República, que dispõe: 
"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes". 

Outra conclusão que se extrai da inovação trazida no artigo 273 é a 
de que o pedido de tutela antecipada pressupõe a existência do processo. 
Com efeito, diz a lei: 

"O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial (...)". 

Nada se diz a respeito do prazo que o réu tem para oferecer a 
defesa, mas deve-se entender que e o mesmo destinado às suas 
respostas ao pedido inicial, quando deverá se pronunciar, também, acerca 
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deste, alegando toda a matéria de defesa e especificando as provas que 
pretende produzir. É necessário atentar para a simplificação dos atos 
processuais, sem multiplicá-los desnecessariamente. 

Se o pedido antecipatório é formulado após a defesa ou quando o 
processo já se encontra no tribunal, mesmo assim o réu deve ser ouvido, 
parecendo razoável, nesta hipótese, que se adote, por analogia, o prazo 
de cinco dias, previsto no artigo 802, caput, do CPC. 

A regra, portanto, é a de que o réu deve ser ouvido sobre o pedido 
de antecipação da tutela, salvo em situações excepcionais, como na 
tutela específica, em que há a previsão de concessão de liminar, quando 
relevante o fundamento da demanda e haja justificado receio de ineficácia 
do provimento final. 

 

NATUREZA DA DECISÃO PROFERIDA NO PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA 

O artigo 162 do Código de Processo Civil classifica os atos 
praticados pelo juiz no processo. 

Denomina sentença o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, 
decidindo ou não o mérito da causa; decisão interlocutória é o ato pelo qual o 
juiz, no curso do processo, resolve questão incidente; e são despachos todos 
os demais atos  do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da 
parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma. 

Parece indiscutível que o ato que examina o pedido de antecipação 
da tutela é uma decisão interlocutória. Essa conclusão se extrai do 
parágrafo 5°, do artigo 273, que dispõe: 

"Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo 
até final julgamento". 

Portanto, a decisão proferida no pedido antecipatório não põe termo 
ao processo, impondo-se uma sentença terminativa, ainda que seja para 
confirmar a decisão proferida incidentalmente. 

Especialmente no processo do trabalho, que não há recurso contra 
a decisão que antecipa a tutela, nada impede e até é preferível, que o juiz 
resolva em uma única sentença o pedido de antecipação e a tutela 
definitiva, pois o primeiro tem como escopo fundamental a execução 
provisória, já possível, na pendência de recurso no âmbito da Justiça do 
Trabalho, como se colhe dos artigos 876 e 899 da CM 

No processo civil, pondera Luiz Guilherme Marinoni (ob. cit.), que a 
antecipação não pode ser concedida na sentença não só porque o recurso de 
apelação será recebido no efeito suspensivo, mas principalmente porque o 
recurso adequado para a impugnação da antecipação é o de agravo de 
instrumento. Admitir a antecipação na sentença, segundo ele, seria dar 
recursos diferentes para hipóteses iguais e retirar do réu, em caso de 
antecipação da sentença, o direito ao recurso adequado. De acordo  com 
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o seu pensar, a antecipação deve ser concedida, quando for o caso, através 
de decisão interlocutória, no mesmo momento em que é proferida a sentença, 
naturalmente quando o juiz esteja em condições de proferir esta. 

RECURSO 

Da sentença caberá apelação. É a regra contida no artigo 513 do 
Código de Processo Civil. Sentença, como já se viu, é o ato do juiz que 
põe termo ao processo, extinguindo sem ou com o julgamento do mérito. 
Logo, a antecipação da tutela não extingue o processo e a decisão é 
incidente. Conseqüentemente, o recurso cabível é o de agravo de 
instrumento, previsto no artigo 522 e seguintes do CPC. 

Daí ponderar Luiz Guilherme Marinoni que a antecipação não pode 
ser concedida na sentença, pois os recursos para atacar os atos são 
diferentes. 

Pareceu-nos, em estudo anterior, ser possível a antecipação da 
tutela na sentença, especialmente para que não houvesse multiplicação 
de atos judiciais, mas a posição de Marinoni chama a atenção para um 
ponto relevante. 

De fato, a decisão que antecipa a tutela é agravável e o agravo de 
instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto 
no artigo 558 (art. 497 do CPC), ao passo que da sentença caberá 
apelação (art. 513, CPC), que será recebida em seu efeito devolutivo e 
suspensivo, salvo nas exceções enumeradas na lei (art. 520, CPC). 

No processo do trabalho o recurso ordinário corresponde ao de 
apelação e só interponível das decisões definitivas, segundo a regra do 
artigo 895 da CLT, entendendo-se como tais as que extinguem o 
processo, com ou sem julgamento do mérito. Assim, da decisão que 
antecipa a tutela não cabe qualquer recurso, salvo se apreciado, no 
mesmo ato, o pedido definitivo, caso em que caberá o recurso ordinário, 
visto que o agravo de instrumento, no processo do trabalho, restringe-se à 
revisão dos despachos que denegarem a interposição de recursos (art. 
897, 6, CLT). 

Uma pergunta aflora ao natural: qual o meio de defesa da parte 
prejudicada com a decisão que antecipa a tutela no processo do trabalho, 
se contra essa decisão não há nenhum recurso cabível? 

Não existe nenhum meio de defesa e a parte só poderá atacar essa 
decisão por ocasião do recurso contra a sentença, salvo, é claro, 
contenha a decisão antecipatória ilegalidade ou abuso de poder, ferindo 
direito líquido e certo da parte, hipótese em que dará ensejo ao mandado 
de segurança, garantia prevista no artigo 5°, LXIX, da Constituição 
Federal e na Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

EXECUÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA 

          Deferida a tutela antecipada, autoriza o artigo 273, parágrafo 3°, do 
CPC, que se proceda à execução, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no artigo 588 do CPC, nomeadamente seus incisos II e III. 
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O artigo 588 do Código de Processo Civil, estabelece o seguinte: 

"A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 
definitiva, observados os seguintes princípios: 

l - ......................................................................................................... 
...................................................................................................................... 

I! - não abrange os atas que importem alienação do domínio, nem 
permite, sem caução idônea, o levantamento do depósito em dinheiro; 

III - fica sem efeito, sobrevindo sentença que modifique ou anule a 
que foi objeto da execução, restituindo-se as coisas no estado anterior". 

Como se verifica, a execução será sempre provisória, não 
abrangendo, por conseqüência, os atos que importem a alienação do 
domínio, nem permite, sem caução idônea, o levantamento de depósito 
em dinheiro. 

Sobrevindo sentença que modifique ou anule a decisão que foi 
objeto da execução, fica sem efeito esta e as coisas serão restituídas ao 
estado anterior. 

Parece indiscutível que o artigo 588, II, está se referindo às 
execuções por quantia certa e a dúvida que paira reside em como se 
proceder nas obrigações de fazer. 

O Código de Processo Civil, com a redação contida no artigo 587, 
parece autorizar a execução provisória da obrigação de fazer, na medida 
em que não faz qualquer distinção entre as diversas espécies de 
obrigações exeqüíveis. 

Leve-se em conta, por outro lado, que na ação que tenha por objeto 
o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, introduziu-se no artigo 
461 do Código de Processo Civil o mecanismo da tutela específica, que 
está a exigir um novo enfoque sobre a matéria, como examinaremos, logo 
a seguir. 

 

TUTELA ESPECÍFICA DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E NÃO FAZER 

A reforma do Código de Processo Civil de dezembro de 1994, 
introduziu no artigo 461 do CPC importante novidade com relação à ação 
que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, 
autorizando o juiz a conceder a tutela específica da obrigação. 

Diferente do que ocorre na antecipação da tutela do artigo 273, na 
tutela específica o juiz entrega a prestação jurisdicional na sentença, 
salvo sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, quando é lícito ao juiz conceder a 
tutela liminarmente ou mediante justificação prévia. 

 Quando a tutela específica for concedida pela via de medida 
liminar, esta decisão, que é de natureza interlocutória, ainda terá que ser 
confirmada por sentença. 
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Diz o artigo 461 do CPC: 

"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, 
se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1 ° A obrigação somente se converte em perdas e danos se o 
autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente. 

§ 2° A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da 
multa (art. 287). 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela limi-
narmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá 
ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo 
razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para obtenção do 
resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, 
determinar as medidas necessárias, tais como a busca e apreensão, 
remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras, impedimento de 
atividade nociva, além de requisição de força policial". 

A Lei n. 8.952, de 1994, ao criar uma disciplina nova, no texto do 
artigo 461, inspirou-se no artigo 84 do Código de Proteção do 
Consumidor, que dispõe de idêntica redação. 

Algumas conseqüências já se pode extrair do referido dispositivo. 

Em primeiro lugar parece não restar dúvidas que o artigo 461 do 
CPC aplica-se a todas as obrigações de fazer ou não fazer, fungíveis ou 
infungíveis, impondo-se ressaltar que a tutela específica das obrigações 
de prestar declaração de vontade continua subsumida ao regime próprio 
dos arts. 639 a 641 do CPC, que não sofreram alteração; 

A última opção da lei é a conversão em perdas e danos, desde que 
o autor o requeira e isso não venha a agravar excessivamente o 
cumprimento da obrigação, ou quando impossível a tutela especifíca ou a 
obtenção de resultado prático equivalente. Contudo, mesmo em caso de 
conversão, as perdas e danos serão cumuláveis com a multa, que tem por 
finalidade pressionar o obrigado ao adimplimento. 

É importante não perder de vista que a regra, agora, é a tutela específica, 
atingível pelo sistema de multas (astreintes) ou pela determinação de 
providências capazes de assegurar o resultado prático equivalente ao 
adimplemento. A multa, portanto, funciona como instrumento de pressão 
psicológica, poderíamos dizer que é um verdadeiro chicote jurídico. 
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Caberá a sensibilidade do juiz optar entre as astreintes, cumuladas com 
as medidas sub-rogatórias capazes de levar ao resultado prático equivalente 
ao adimplemento, ou decidir pela tomada imediata e exclusiva destas. 

Se o juiz optar pela multa, que independe de pedido do autor, 
deverá fixar prazo razoável ao obrigado para o cumprimento do preceito, 
sem prejuízo, quando possível, das medidas sub-rogatórias capazes de 
levar ao resultado prático equivalente ao adimplemento. 

A determinação do cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer 
pode vir em sentença final ou ser provisoriamente antecipada, sendo 
relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, liminarmente ou mediante justificação 
prévia, neste último caso com citação do réu. Trata-se de regra específica 
para esse tipo de tutela, desdobramento do princípio geral da antecipação 
dos efeitos de qualquer tutela jurisdicional, introduzida no novo art. 273. 

Descumprido o preceito da sentença ou de sua antecipação, 
passase as medidas executivas lato sensu, no mesmo processo de 
conhecimento já instaurado: se se tratar de obrigação de prestar 
declaração de vontade, aplica-se o sistema dos artigos 639 a 641 do 
CPC, pois a sentença constitutiva já produz resuitado equivalente ao da 
declaração; se se tratar de prestação fungível, que possa ser prestada por 
terceiro, a hipótese subsume-se ao disposto no art. 634 do CPC 
-inalterado, que não deixa de configurar medida sub-rogatória 
enquadrável no § 5° do art. 461, independente, portanto, do processo 
separado de execução; nas demais hipóteses, a multa se torna exigível e, 
sempre que possível, o juiz procederá de imediato à tomada das 
providências sub-rogatórias exemplificadas no § 5° do art. 461, para 
atingir o resultado equivalente ao adimplemento, sem necessidade de 
processo de execução(7). 

Nesta altura é preciso dizer se a antecipação da tutela e a tutela 
específica é compatível com o processo do trabalho. 

O artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que: 

"Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for 
incompatível com as normas deste Título". 

Parece indiscutível que as inovações trazidas nos artigos 273 e 461 
do CPC, são plenamente compatíveis com o processo do trabalho, 
cabendo à prudência e à sensibilidade do juiz examinar concretamente as 
hipóteses em que é cabível a antecipação da tutela e a tutela específica 
das obrigações de fazer ou não fazer. 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______ 

(7) Ada Pellegrini Grinover, Revista Trabalho & Processo, junho de 1995, Saraiva.
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COOPERATIVAS DE TRABALHO 

Relação de Emprego(*) 

 

José Luciano de Castilho Pereira(**) 

 

1 - O IDEAL DO COOPERATIVISMO 

 

1.1 - O cooperativismo surgiu como ideal de alguns reformadores 
sociais do século XIX, como, v. g., Robert Owen (1771-1858), que era 
industrial, proprietário, mas socialista e reformador social. 

O cooperativismo visava uma vantagem pecuniária para seus 
membros, para que assim eles pudessem viver melhor. O lucro era 
eliminado, dentro do possível, cabendo a cada cooperado um voto, nas 
assembléias, independentemente da importância de sua quota. 

1.2. - Evidentemente, era mesmo na Inglaterra que o 
cooperativismo deveria surgir, pois foi lá que a Segunda Revolução 
Industrial foi mais forte, sendo que lá também o capitalismo foi mais 
perverso, como fruto de um vitorioso liberalismo. 

É por isto que se diz que o cooperativismo surgiu como uma 
doutrina de reforma social dentro do capitalismo (cf. Enciclopédia Mirador 
Internacional, 1990, Vol. 6, págs. 2.862/2.864). 

 

2 - O COOPERATIVISMO NO BRASIL 

2.1 - No Brasil, depois de muitas experiências, na prática e na 
legislação, foi instituída a Política Nacional de Cooperativismo, que 
compreende a atividade decorrente de iniciativas ligadas ao sistema 
cooperativo originárias de setor público ou privado, isoladas ou 
coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interesse público. É o 
que está na Lei 5.764, de 16.12.71. 

Logo, na forma da lei, o interesse público deve presidir a ação 
cooperativa. 

2.2 - As pessoas que celebram um contrato de sociedade 
cooperativa o que estão buscando? 

________ 

(*) Seminário de Direito do Trabalho (Patrocínio da Amatra III, Escola da OABIMG e Sindicato dos Advogados 
de Minas Gerais). 

(**) Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho. 
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Segundo o art. 3º da mencionada lei, elas almejam desenvolver 
uma atividade econômica, de proveito comum, comprometendo-se, para 
tanto, a contribuir com bens ou serviços, sem objetivo de lucro. 

Logo, a sociedade cooperativa foi regulamentada com, substancialmente, 
o mesmo espírito com que ela foi concebida no passado, isto é, ela existe para 
proveito comum dos sócios, chamados de cooperados. 

Para tanto, algumas cautelas foram tomadas pela lei, como, por 
exemplo, as seguintes: 

a) limitação do número de quotas-partes para cada associado; 

b) o quorum para funcionamento e deliberação da assembléia geral 
é baseado no número de sócios e não no capital; 

c) limitação do número de associados às possibilidades de reunião, 
controle, operações e prestação de serviços, sendo que esta prestação de 
serviços se refere é aos associados (art. 4º). 

Para que, em determinadas circunstâncias, haja segurança no 
desenvolvimento da cooperativa - que é de interesse público, como já pontua-
do - ao seu dirigente foi, em certas cooperativas, assegurada estabilidade no 
emprego, como previsto no art. 55, da referida lei, assim redigido: 

"Os empregados de empresas que sejam eleitos diretores de 
cooperativas pelos mesmos criadas, gozarão das garantias asseguradas aos 
dirigentes sindicais pelo art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho". 

          Mais. 

Este tipo de sociedade pressupõe tal espírito de colaboração que o 
trabalho que o sócio presta à cooperativa não caracteriza relação de 
emprego, como está no art. 90. 

No art. 86, está previsto que as cooperativas poderão fornecer bens 
e serviços a não associados, desde que o exercício de tal faculdade 
esteja de acordo com os objetivos sociais, sendo estes sempre vinculados 
a melhorar a condição dos cooperados. 

Para que o interesse de alguns não se sobreponha ao de todos, é 
vedado que parentes entre si até o segundo grau, em linha reta ou 
colateral, integrem a mesma diretoria ou conselho. 

2.3. - Percebe-se, portanto, que o espírito que presidiu o 
nascimento do cooperativismo está presente na legislação brasileira e sua 
apreensão é fundamental ao tema que será debatido, em seguida. 

 

3 - COOPERATIVA E RELAÇÃO DE EMPREGO 

 

3.1. - O mencionado art. 90 diz que, qualquer que seja o tipo de 
cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados. 
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Mas, o artigo 91 é taxativo ao dizer que as cooperativas igualam-se 
às demais empresas em relação a seus empregados para os fins da 
legislação trabalhista e previdenciária. 

É possível ser dito que, em determinadas condições, o cooperado 
seja empregado da cooperativa, apesar da literalidade do art. 90? 

A resposta é positiva e ela não é nova no direito do trabalho, onde 
se debate sempre a zona cinzenta que separa o contrato de trabalho de 
outros diferentes tipos de relação contratual. É a hipótese do que Maurício 
Godinho Delgado chama de sociedade como simulação (cf. "Introdução 
do Direito do Trabalho", Ur, 1995, pág. 302). Matéria também 
exaustivamente estudada por Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena ("Relação 
de Emprego", Ed. Saraiva, 1975). 

Evidentemente, o motorista de carreta da CCPL não pode, comprando 
dez cotas da cooperativa, perder todas as garantias trabalhistas decorrentes do 
manifesto contrato de emprego que efetivamente existia. 

Aqui se está no campo de atuação do art. 9° da CLT, casuisticamente 
resolvido. 

Penso que, até aqui, não temos grandes controvérsias a estabelecer e 
nem tivemos grandes problemas a resolver, no desenvolvimento do direito 
brasileiro. 

3.2 - Ocorre que resolveu o legislador - através da Lei n. 8.949, de 9 
de dezembro de 1994 - acrescentar um parágrafo ao art. 442 da CU, no 
qual, na primeira parte foi repetido o art. 90 da lei das cooperativas e, na 
segunda, ficou resolvido que também não há relação de emprego entre os 
associados e os tomadores de serviço da cooperativa. 

Com esta sinalização, foram criadas as Cooperativas de Trabalho o 
que é a razão de ser de nosso encontro de hoje. 

Vale registrar que a Lei n. 8.949/94 decorreu de projeto apresentado por 
parlamentares do PT, que foram instrumento de postulação do Movimento 
Nacional dos Trabalhadores Sem-Terra. É que, nos assentamentos, após a 
conquista da terra, o MST organiza o trabalho de produção em Cooperativas de 
Assentados. Cada cooperado recebe de acordo com a sua participação no 
trabalho coletivo gerado pelas cooperativas. É comum estas cooperativas 
empreitarem trabalhos para proprietários vizinhos. Por conta disto, quando 
algum dos assentados resolve sair da cooperativa entra na Justiça do Trabalho 
reivindicando direitos trabalhistas da cooperativa. Daí a lei que visou fortalecer a 
cooperativa: não há relação de emprego nem com ela nem com o tomador do 
serviço (cf. "A Flexibilização dos Direitos Trabalhistas Chega ao Campo: O caso 
do Setor Citrícola - O ouro que virou suco", Francisco José da Costa Alves, Luiz 
Fernando Paulillo e Edson Antônio da Silva, in LTr, vol 60, n. 2, fev. de 1996). 

Na exposição de motivos do projeto de lei que resultou na introdução do 
mencionado parágrafo único do art. 442, os ilustres deputados disseram que: 

“A insegurança das trabalhadores é muito grande, o que no campo 
aumenta a legião dos bóias-frias, contribuindo para o êxodo rural e estes 
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mesmos "evacuados" do campo se fixam nas periferias das grandes 
cidades, amargando a falta de oferta de emprego. Esse fluxo migratório 
que chega a um ritmo de dois milhões de pessoas por ano, gera a 
necessidade de criação de 600 mil novos empregos anualmente, sem 
contar com o crescimento de mais mão-de-obra urbana. 

Está no cooperativismo de trabalho "fórmula mágica" de reduzir o 
problema do desemprego gerado pelo êxodo rural e agora mais 
precisamente pela profunda recessão econômica". 

O Deputado Chico Vigilante, como relator, destacou que o 

"alcance social do projeto é inegável. Se aprovado, além dos 
evidentes benefícios que trará à vasta camada de trabalhadores, 
sobretudo no setor rural, terá o mérito de desafogar a Justiça do Trabalho, 
ao transformar em lei o entedimento jurisprudencial dominante". 

Estes argumentos do Hélio Bicudo. 

O resultado disto tudo será apreciado em seguida. 

3.3 - Em verdade, as Cooperativas de Trabalho já existiam - O que 
o parágrafo único do art. 442 fez com os argumentos já colocados - foi 
estimular sua ampliação, porque delas se procurou retirar a ação do 
direito do trabalho. 

É também de ser registrado que a lei não define o que seja cooperativa 
de trabalho, mas, Eduardo Gabriel Saad entende que com ela não conflito o 
conceito adotado pelo Dec. 22.239, de 19.12.32, nestes termos: 

"São cooperativas de trabalho aquelas que constituídas entre operários 
de uma determinada profissão ou ofício, ou de ofícios vários de uma mesma 
classe, têm como finalidade primordial melhorar os salários e as condições de 
trabalho pessoal de seus associados e, dispensando a intervenção de um 
patrão ou empresário, se propõe a contratar e executar obras, tarefas, trabalhos 
ou serviços públicos ou particulares, coletivamente por todos (os cooperados) 
ou por grupos de alguns" (cf. in Suplemento Trabalhista da LTr 93/96, pág. 552). 

3.4 - A própria OIT estimula a criação de Cooperativas de Trabalho, 
sendo que seu objeto é agrupar os trabalhadores de um mesmo ofício, 
para que trabalhem em comum de forma que salvaguardem sua 
independência e sua dignidade no cumprimento de seu trabalho. 

Da OIT há ainda a Recomendação n. 127, de junho de 1966, que 
exalta o papel das cooperativas de trabalho no progresso econômico e 
social dos países emergentes (cf. Saad, op. et loc. cits.). 

3.5 - Tudo isto está de acordo com o parágrafo único do art. 174/CF 
que diz que a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo. 

É bem de ressaltar que o Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, através do Dec. n. 611, de 11.7.92, diz que é segurado obrigatório, 
como trabalhador autônomo, o trabalhador associado de cooperativa de 
trabalho que nessa qualidade presta serviço a terceiros". 
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Percebe-se, portanto, que o parágrafo único do art. 442 -- que é de 
1994 -veio apenas confirmar o que já estava no Regulamento de Benefícios 
da Previdência, valendo lembrar que desde 1967 os associados de 
cooperativa de trabalho são segurados autônomos da Previdência. 

3.6 - A prática, contudo, resultou, muitas vezes, em absoluto 
confronto com a lei e com o espírito das cooperativas. 

Tal realidade tem provocado enorme atividade do Ministério Público 
do Trabalho, como demonstram estes exemplos  concretos: 

a) ACP ajuizada no TRT da 3ª Região, na qual se lê o seguinte: 

"O MPT apurou que estão sendo criadas, em alguns municípios deste 
Estado, entidades cooperativas de trabalho, atuando, sobretudo, nas regiões de 
cultura de café e de cana-de-açúcar. (...) Tais entidades conseguem 
arregimentar enorme número de pessoas, chegando, algumas, a possuir em 
suas quadras mais de 10 mil trabalhadores rurais, sem que tenham completado 
um ano de funcionamento. Nascem sem qualquer estrutura e assim atuam, 
atraindo mais e mais trabalhadores, com promessa de compensadora 
remuneração. São fichados como "sócio cooperado", fazendo-os comprometer 
a cumprirem normas internas, sendo que, na sua quase totalidade, sequer 
sabem do se trata. Os serviços que os dirigentes contratam a estes são pagos e 
por estes repassadas aos trabalhadores. A distribuição dos "resultados" é feita 
de forma injusta e arbitrária. Na maioria dos casos, no acerto mensal o "sócio" 
fica sempre em débito com a cooperativa, num efeito "bola de neve", espécie de 
compromisso cíclico, que impede a maioria de retornar aos locais de origem". 

b) ACP ajuizada perante JCJ de Catanduva/SP - pelo MPT e pelo 
Ministério Público do Estado de São Paulo, no qual se lê o seguinte: 

“A Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São 
Paulo apresentou denúncia a esta Procuradoria, apontando diversas 
irregularidades perpetradas no setor rural, quando da contratação de 
mão-de-obra destinada à colheita de laranja, na safra do ano de 1995. Tal 
contratação tem sido realizada via intermediação de cooperativas rurais, 
preconizadas pela entidade denunciante como espúrias. (...) No decorrer 
do ano de 1995 em progressão aritmética, as empresas agrícolas ligadas 
à citricultura passaram a adotar a prática de transferir para terceiros a 
contrafação de trabalhadores para colheita de laranjas dos pomares, cuja 
produção foi adquirida, "no pé", pelas primeiras. (...) Os dadas nesta sede 
ofertadas denotam a existência de mera locação e exploração de 
mão-de-obra, através da vetusta e combatida figura da marchandage 
desenvolvida sob o novel manto de "cooperativas rurais". Aludidas 
cooperativas, ao invés de visar fins deliberadas pelos próprios membros, 
prestam-se, em verdade, a amealhar benefícios e dividendos aos 
empresários citricultores, em detrimento dos mais básicos direitos 
trabalhistas dos obreiros..." (ACP n. 75/96, da 29 JCJ de Catanduva/SP). 

b) ACP ajuizada perante a 64ª JCJ do Rio de Janeiro, onde se lê, na 
área urbana, vinculada ao aproveitamento dos trabalhadores marítimos, o 
mesmo desvirtuamento do ideal cooperativista. Neste caso, a questão ocor- 
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reu antes da vigência da lei nova, já que ajuizada em março de 1994, sendo 
que, neste mesmo mês foi concedida liminar pela JCJ do Rio de Janeiro. 

3.7 - Ora, nestes casos de absoluto desvirtuamento do espírito e da letra 
da lei das cooperativas não há como se pretender aplicar o parágrafo único do 
art. 442, da CLT, que deve ser interpretado segundo o prescrito no seu art. 9°, 
que considera nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos nela contidos. 

Por isto, a JCJ de José Bonifácio - sob a presidência do Juiz do 
Trabalho Carlos Augusto Escanfella, em 27 de junho deste ano de 1996, 
no processo n. 155/96, fez a seguinte afirmação: 

"No caso concreto, pode-se afirmar, com toda a certeza, que a 
Cooperativa reclamada fora criada apenas como forma de burlar a lei, 
como forma de impedir a aplicação das normas de proteção ao sofrido 
trabalhador do campo. 

Assim é que milhares de trabalhadores deixaram de ser registrados 
(como sempre foram nas anteriores safras) e deixaram de receber benefícios 
estampados na lei nacional, tais como descansos semanais remunerados, 
130-5 salários, férias, FGTS acrescido de multa de 40°, aviso prévio, horas 
extras, horas in itinere e ainda o seguro- desemprego, verba esta com a qual 
se sustentavam por alguns meses no período da entressafra. 

De se concluir que pequeno aumento no valor pago por caixa 
colhida não é suficiente para compensar todos os direitos subtraídos dos 
trabalhadores. Sofreram eles prejuízos que não se ajustam aos ideais 
cooperativistas de melhoria socioeconômica. " 

Neste caso houve condenação solidária da cooperativa e da 
CITROSUCO. 

Em reclamatória semelhante, perante a JCJ de Fernandópolis/SP, 
houve condenação substancialmente idêntica de uma cooperativa e da 
CARGILL SUCO; sendo a sentença de 15.5.96. 

3.8 - Tenho que, nestes casos extremos, não iremos ter muita 
dificuldade, sendo que o Ministério do Trabalho já traçou o rumo de sua 
fiscalização para coibir as falsas cooperativas, como está na Portaria 
GM/MTb n. 925, de 28.9.95. 

Aqui, vale lembrar, estas palavras do Min. Almir Pazzianotto: 

"O custo final da mão-de-obra brasileira torna-se elevado em razão 
das numerosos encargos sociais que nela incidem. A solução para esse 
problema não será, porém, encontrada apresentando como cooperado 
que, na verdade é trabalhador empregado e, como tal, se acha amparado 
pelas leis trabalhistas e previdenciárias" (Folha de São Paulo 4.10.96). 

A questão da relação de emprego, pois, é casuística e, pelo que se 
viu, é irrelevante o que se escreveu na segunda parte do parágrafo único 
do art. 442/CLT. 

O tema, como colocado, não é novo no Direito do Trabalho, como 
já fixado nesta palestra. É de ser recordado, por exemplo, a figura do 
Representante Comercial, cuja autonomia, excluidora do vínculo 
empregatício, é discutida em cada caso concreto. 
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3.9 - Mas, nas cooperativas de trabalho, é possível, num exercício 
de abstração, caminhar para questões essenciais, que se coloquem além 
de qualquer casuísmo? 

É o que se indicará, em seguida. 

Por exemplo: é possível que a cooperativa de trabalho atue na 
atividade-fim da empresa para a qual ela presta serviço? 

Neste caso, ela estaria ocupando o lugar das empresas 
intermediadoras de mão-de-obra, atraindo a aplicação do Enunciado n. 
310, do Tribunal Superior do Trabalho? 

Em substancioso artigo publicado pela Revista LTr, Adilson Bassalho 
Pereira - Juiz do TRT da 15ª Região - entende que é o Enunciado n. 331/TST 
que balisa a atividade de empresas intermediadoras de mão-de-obra, inclusive 
sob a forma de cooperativa (LTr 59, de novembro/95). 

De modo radical, a Juíza Iara Alves Cordeiro Pacheco- também do 
TRT da 15á Região - afirma que: 

"o cooperativismo não visa à excelência das empresas, mas à 
reunião voluntária de pessoas, que juntam seus esforços e suas 
economias, para concretização de um objetivo comum - objetivo delas e 
não de nenhuma empresa. Outrossim, não pode a cooperativa ser 
utilizada para substituição da mão-de-obra interna das empresas. 

O "merchandising" sempre foi coibido no sistema jurídico 
trabalhista, consoante inúmeros julgados da Justiça do Trabalho, e, 
inclusive, do TFR, como lê em voto do Min. Evandro Gueiros Leite: 

"ora, não vejo qualquer sentido cooperativista no exercício de 
atividades isoladas e diversificadas, que recebem contraprestação do 
beneficiário e proporcionam vantagem pecuniária à sociedade. Não será 
passível caracterizar-se, tampouco, o cooperativismo, em face da 
existência de um terceiro beneficiário das atividades da sociedade, no 
caso do IBC, que dela não faz parle. Contra os sistemas de 
"merchandising" ou "leasing" já se tem manifestado a OIT, em alerta 
contra a quebra do equilíbrio dessas relações, seriamente ameaçado pela 
açambarcamento do mercado de trabalho pelas sociedades do tipo de 
Cooperativa de Trabalho de Profissionais Especializados" (LTr de julho de 
1996 - Suplemento Trabalhista). 

É de ser registrado que o acórdão do antigo TFR é de 1981. 

Noutra vertente está Eduardo Gabriel Saad que reconhece que a 
doutrina brasileira exclui a possibilidade da atuação da cooperativa 
substituindo atividade-fim da empresa, mas diz que aceita a tese com 
temperamentos, figurando o seguinte exemplo: 

"Se o empresário provar que só poderá vencer a concorrência e, 
assim, sobreviver, se reduzir os custos de um dos seus setores produtivos 
mediante a contratação dos serviços de uma cooperativa de trabalho, não 
será de bom aviso tachar de fraudulenta essa operação. 
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Se impedida de celebrar tal contrato de prestação de serviços, a 
empresa for arrastada à insolvência, virá, com certeza, o pior, isto é, o 
desemprego da totalidade dos empregados com reflexos negativos no 
organismo social. 

Nesta ordem de idéias - conclui Saad - entendemos que a 
cooperativa de trabalho pode realizar qualquer tipo de atividade numa 
empresa, desde que o respectivo contrato não dissimula ofensa às 
normas protetoras do trabalho subordinado e assalariado" (LTr 
Suplemento Trabalhista 093/96). 

Observe-se que não é fácil acompanhar o raciocínio de Saad, que 
ora valoriza o trabalho humano - sob a proteção legal - ora subordina os 
objetivos sociais da cooperativa à sobrevivência das empresas, pena de 
desaparecerem os empregos, que já não mais existiam com a utilização 
da cooperativa. 

Renovo a pergunta? 

É possível que a empresa – via cooperativa – terceireze sua 
atividade-fim? 

Minha primeira resposta é negativa. 

Por exemplo, não vejo como uma Escola - constituindo-se em uma 
empresa regular - não tenha professores. Todos os professores que 
trabalham na escola pertecem à determinada cooperativa. Esta mesma 
Escola resolve também utilizar-se de cooperativas de trabalho para 
segurança, limpeza e contabilidade. O mesma fará com os orientadores 
educacionais, psicólogos, etc. 

Logo, teremos uma grande Escola sem empregados, já que a 
gerência dela será exercida pelos próprios sócios. 

Ora, se isto for possível será imediatamente generalizado e não 
mais falaremos em aviso prévio, férias, 13°- salário, FGTS, nem em CLT e 
muito menos em Justiça do Trabalho. 

Por tudo isto, penso que - nesta quadra de nosso desenvolvimento - 
não se se cogitar em terceirizar - via cooperativas ou não - a atividade-fim 
das empresas. 

Não percebo o modo pelo qual se possa pensar que a classe 
trabalhadora brasileira, de repente, não mais do que de repente, salte das 
raias da miséria para o mais apurado estágio de desenvolvimento que lhe 
permita assumir a posição de sócio, coordenando e dirigindo grandes 
empresas cooperativas e, ganhando tanto, que descarte estas "velharias" 
de direitos trabalhistas! 

Será? 

O debate está aberto e, como sempre, envolto em muitos slogans, 
que têm a vantagem de dispensar a reflexão criadora. 
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3.10 - Também tem sido discutido, na doutrina e nas muitas 
sentenças que tive oportunidade de ler, se o parágrafo único do art. 442 
pode ser aplicado às atividades rurais. 

Segundo o art. 1°, da Lei n. 5.889/73, as relações de trabalho rural 
serão reguladas por esta lei, e, no que com ela não colidir pelas normas 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O art. 4º da mencionada lei diz que se equipara ao empregador 
rural a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, em caráter 
profissional e por conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, 
mediante utilização do trabalho de outrem. 

E o art. 17 assegura aos que trabalham no campo, sem serem 
empregados, as garantias na lei previstas, no que couber, o que levou 
Roberto Barretto Prado a escrever: 

"Queremos salientar, mais uma vez, que a lei regula as relações de 
trabalho rural, e não apenas o contrato de emprego (art. 1°). As relações 
de trabalho autônomo, decorrentes das contratos de parceria associativa 
e empreitada propriamente ditas, sujeitam-se a seus dispositivos no que 
lhes couber. Quem trabalha habitualmente possui direitos decorrentes de 
sua atividade operativa que não podem deixar de ser proclamados e 
respeitados, mesmo que a atividade não seja subordinada" (citado por 
Iara Alves Cordeiro Pacheco, op. cit., pág. 20). 

Também penso que o parágrafo único do art. 442 não tem 
aplicação ao meio rural. 

É verdade que não nego a possibilidade da existência de 
cooperativa do trabalho no meio rural, mas sua descaracterização 
independerá do mencionado parágrafo único, do art. 442, que, pelo visto, 
se reveste de absoluta inocuidade. 

3.11 - Mas, pelo sim pelo não, já se quer eliminar tal parágrafo 
único, nascido, pelo que se viu, de inspiração tão nobre e transformado, 
emgrande parte, em odioso instrumento de exploração, numa moderna e 
refinada "mais valia". 

É, assim, que, em 6.8.96, o Deputado Aloysio Nunes Ferreira 
apresentou projeto de lei, que revoga o sempre referido parágrafo único 
do art. 442. 

4 - CONCLUSÃO 

Lamento não ter trazido as soluções esperadas e temo não ter 
colocado todas as dúvidas suscitadas por tema tão desafiador. 

Receio que minha formação cultural não me tenha permitido admitir 
- até hoje - que mais importante do que tudo são as leis do mercado, já 
que - segundo a moda do dia - elas tudo regulam. 

Ainda não assimilei a "novidade" de que o que não é mercado é 
pieguismo saudosista, corporativo e ultrapassado. 
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Ainda não domino, com exatidão, o que seja "globalização", cujos 
riscos, em artigo magistral, destacou recentemente o Prof. Washignton 
Albino (in Jornal Hoje em dia 5.11.96). 

Ainda não apreendi a mensagem dos que sustetam que o mundo 
começou a ser escrito de novo com a queda do muro de Berlim e com a 
implosão do Estado Soviético. 

De qualquer forma, lembro que Norberto Bobbio, em junho de 1989, 
disse o seguinte: 

“A democracia, devemos admitir, superou o desafio do comunismo 
histórico. Mas de que meios e ideais dispõe para enfrentar os mesmos 
problemas que deram origem ao desafio comunista? 

E arremata dizendo: "Como disse o poeta: Agora que já não temas 
bárbaros, que será de nós sem bárbaros" (cf. in "Depois da Queda", Ed. 
Paz e Terra, 1993, pág. 20). 

O que estou dizendo - para que eu também ouça - é que devemos 
cultivar um Direito, que assegure a todos um mínimo decente para viver 
humanamente. 

Não se trata, evidentemente, de princípio igualitário, mas de ideal 
da mais estrita justiça. 

Isto me autoriza, para finalizar esta palestra - mesmo correndo o risco 
de ser apodado de conservador e ultrapassado - transcrever as seguintes 
palavras de Mario de La Cueva, no prólogo da Edição Brasileira de seu 
"Panorama do Direito do Trabalho", palavras escritas no distante 1968: 

"O homem é um ser que vive de ilusões e de esperanças, às quais 
nunca puderam dar morte os grandes cataclismas da História. Uma das 
mais bonitas idéias é a de um Direito do Trabalho que, de uma vez para 
sempre, na luta entre Capital e Trabalho, ponha o primeiro, e a Economia 
em si, a serviço do segundo". 

Em seguida, o jurista mexicano adverte que o Direito do Trabalho 
forjou a ilusão e o sonho de que era possível: 

"assegurar ao homem que trabalha condições que lhe permitam 
concorrer ao banquete servido, diariamente, pelas riquezas naturais da 
terra, que não é um festim para alguém ou para alguns, senão para todos, 
porque nosso planeta foi um dom dos deuses para todos os tempos e 
para todas as raças e tribos, um banquete que se serve para que os 
homens de todas as cores levantem-se da mesa sem temor ante a Vida e 
possam penetrar, então, nos espaços infinitos da cultura universal" (cf. op. 
cit., Edição Sulina, 1969, pág. 7). 

O sonho acabou? 

Eis o novo Enigma que foi colocado às portas da nova Tebas. 

Que os deuses nos ajudem a solucioná-lo. 
Sem a tragédia de Édipo! 

Belo Horizonte - novembro/96 

Muito obrigado. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO: 
SUA ATUAÇÃO COMO ÓRGÃO INTERVENIENTE 

 
 
 

Nilza Aparecida Migliorato 
Eduardo Garcia de Queiroz 

André Olímpio Grassi(*) 
 
 
 

"As sugestões oferecidas no excelente 
estudo sobre ‘O Ministério Público do 
Trabalho - sua Atuação como órgão 
Interveniente'- revelam elevado conhe-
cimento da matéria, apresentada de modo 
objetivo e didático, o que justifica, no enteder 
desta Corregedoria, ampla divulgação': Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, Corregedora-Geral 
do Ministério Público do Trabalho. 

 
 

O Ministério Público é instituição única, daí a razão de declarar, o 
art. 128 da Constituição da República, que o Ministério Público abrange o 
Ministério Público da União e os Ministérios Públicos dos Estados, sendo 
que o primeiro compreende: a) o Ministério Público Federal; b) o 
Ministério Público do Trabalho; c) o Ministério Público Militar; d) o 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Sendo instituição única, a incumbência de cada um dos seus ramos 
é a mesma - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis- independentemente da 
jurisdição perante a qual esteja atuando (civil, penal, militar, trabalhista). 
Onde quer que se encontre, aí estará o Ministério Público munido das 
garantias e prerrogativas que lhe são inerentes e atuando sempre na 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis. 

O Ministério Público do Trabalho é ramo do Ministério Público da 
União e, como tal, está investido de todas as funções institucionais que a 
este forem atribuídas pela Constituição e pela sua Lei Orgânica (Lei 
Complementar n. 75, de 20.5.93). TST-AG-SS-99.988/93.9 (Ac. 0E-05/94) 
TST, Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa, DJU 8.4.1994, pág. 7.318. 

_______ 

(*) Nilza Aparecida Migliorato é Procuradora Regional do Trabalho e Eduardo Garcia de Queiroz e André 
Olímpio Grassi são Procuradores do Trabalho na Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª 
Região/Campinas-SP. 
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O Ministério Público do Trabalho, ramo do Ministério Público da União 
com a incumbência de exercer as funções ministeriais perante a jurisdição 
trabalhista, tem, da mesma forma que os demais, duas atribuições distintas e 
igualmente importantes: a de órgão agente e a de órgão interveniente. Porém, 
atuando como parte, na qualidade de órgão agente, ou atuando como órgão 
interveniente, o Ministério Público conserva sua unidade, preservando as 
mesmas garantias e prerrogativas institucionais, posto que, em nenhuma 
hipótese, defende interesse próprio. 

Como órgão agente incumbe-lhe a instauração de procedimentos 
investigatórios e inquéritos civis públicos destinados à apuração de ilegalidades 
no âmbito trabalhista e a promover as ações judiciais necessárias para 
corrigi-las. Seu campo de atuação como órgão agente é vastíssimo, 
cumprindo-nos citar, apenas a título de exemplo, o zelo pela observância das 
normas relativas ao ambiente do trabalho; propor ação declaratória de nulidade 
de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as 
liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis do 
trabalhador; pedir revisão dos Enunciados da Súmula da Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho; instaurar instância em caso de greve, quando a 
defesa da ordem jurídica ou o interesse público o exigir; propor ações 
necessárias à defesa dos direitos e interesses dos menores, incapazes e índios, 
decorrentes das relações de trabalho. 

Como órgão interveniente, ou custos legis, incumbe-lhe a defesa do 
regime democrático e da ordem jurídica. 

"A manutenção da ordem democrática e o cumprimento das leis são 
condições indispensáveis à existência de respeito e ao estabelecimento 
da paz e da liberdade entre as pessoas. Há, pois, uma íntima relação, 
delimitada em lei, entre o equilíbrio da vida social e o fiel exercício das 
funções próprias do Ministério Público''). 

Com a Constituição da República de 1988, o Ministério Público, e 
especialmente o do Trabalho, teve ampliada, sobremaneira, sua atuação 
como órgão agente, o que levou este último à distribuição de atividades 
entre Coordenadorias Especializadas. 

Entretanto, é preciso admitir que, sendo o Ministério Público uma só 
instituição, uma verdadeira unidade moral, não se pode estabelecer 
diretiva para sua atuação como órgão interveniente, sem que simultânea 
e paralelamente se estabeleça seu norte de atuação como órgão agente. 

As Coordenadorias de Defesa dos Direitos Indisponíveis (CODIN), de 
Dissídios Coletivos e Ações Originárias e a de Pareceres Recursais, 
igualmente importantes para a realização das funções institucionais do 
Ministério Público do Trabalho deverão manter sintonia uma com as outras, 
não se concebendo que cada uma dessas Coordenadorias atuem - muitas 
vezes no mesmo caso - de forma conflitante e contraditória. Também a  
 

_______ 

(1) Eurico Andrade Azevedo, Parecer, apud Hugo Nigro Mazzilii, "Manual do Promotor de Justiça", Ed. 
Saraiva, SP, 2® ed., 1991, pág. 45. 
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atuação  da  Chefia  Regional  há  que  guardar perfeita harmonia com a 
atuação de cada uma das Coordenadorias e de cada um dos membros da 
instituição, para que sua ação não venha a desalentar o trabalho desenvolvido, 
na maioria das vezes com laboriosa dedicação, pelo Procurador oficiante. 

Também dentro de cada Coordenadoria há que se traçar diretrizes 
de atuação e de harmonização de opiniões - obviamente com total 
respeito ao Princípio da Independência Funcional - de modo a evitar 
discrepâncias de teses dentre participantes de uma mesma 
Coordenadoria. Essa situação, que tem ocorrido com certa freqüência, 
além de ser sumamente constrangedora, revela perplexidade da própria 
instituição diante dos problemas sobre os quais tem que opinar ou atuar, 
como órgão interveniente ou como órgão agente. Os grandes temas, as 
teses repetidas e fundamentais, devem ser uniformemente defendidas por 
todos os componentes da instituição a fim de que o Ministério Público 
possa atuar com eficiência para a solução dos problemas sociais 
trabalhistas e interferir efetivamente na formação da jurisprudência 
dominante. Para a consecução desse desiderato será de suma 
importância que se repense o papel e a função do Coordenador, que 
deverá ser elo de ligação dos diversos segmentos da Procuradoria e 
elemento unificador da atuação da instituição como um todo. É bom 
lembrar, neste ponto, que o Princípio da Independência Funcional não 
autoriza a que o membro da instituição adote posicionamento contrário às 
normas constitucionais ou legais. Se assim proceder, passará, de fiscal, a 
infrator da lei. 

É necessário que se proceda, paralelamente, à despersonalização das 
ações do Ministério Público, de molde a evitar a falta de continuidade na 
atuação institucional. A mudança da Chefia ou a sucessão de Procuradores 
no desempenho de determinada função, não pode resultar em solução de 
continuidade do trabalho que vinha sendo feito pelo sucedido. 

A conquista do reconhecimento da importância social do seu trabalho, 
de sua essencialidade, advirá, naturalmente, do desempenho competente e 
efetivo de todas as suas funções institucionais; o êxito contra a ilegalidade 
deve ser fato corriqueiro, do dia-a-dia, do membro do Ministério Público; afinal 
de contas o órgão existe para isso e a sociedade tem o direito de cobrar o 
resultado de sua atuação. Sua missão institucional é vastíssima, não 
permitindo promoções de cunho político ou pessoal. 

Neste momento em que buscamos uma diretiva para a atuação do 
Ministério Público do Trabalho, faz-se indispensável meditar sobre as 
palavras de Hugo Nigro Mazzilli que, depois de dizer da consciência social 
que o Ministério Público tem despertado, sendo prova disso o atual texto 
da Constituição Democrática de 1988, que não apenas reconheceu a 
importância e o papel que um Ministério Público bem aparelhado e com 
os predicamentos apropriados pode conferir à coletividade, como ainda 
assegurou à instituição novas atribuições e um relevo que jamais nenhum 
texto constitucional nem de longe conferiu ao Ministério Público, nem 
mesmo no direito comparado, adverte: "Entretanto, não nos iludamos. O 
principal está por vir, ou seja, o correto e eficiente exercício dos 
misteres à instituição conferidos, para a busca da sua efetiva 
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consciência social. Deve o Ministério Público chegar ao povo, da forma mais 
ampla possível, para que saiba este o que a instituição pode fazer, o que deve 
fazer, o que está fazendo, o que não está fazendo mas deveria fazer, quais 
seus instrumentos de trabalho, quais suas garantias, quais suas principais 
falhas e qualidades, bem como suas mais prementes necessidades e 
reivindicações" (2) 

O estabelecimento de diretrizes de atuação do Ministério Público do 
Trabalho como órgão interveniente, não pode prescindir de uma 
meditação mais aprofundada sobre o papel da instituição Ministério 
Público e de sua verdadeira função perante a sociedade e a Justiça. Para 
que se consiga encaminhar o problema, objetivando encontrar soluções, é 
indispensável que se firmem determinados conceitos e que se desfaçam 
alguns equívocos, sem o que jamais conseguir-se-á entender porquê e 
como deve atuar o membro do Ministério Público em particular e a 
Instituição como um todo. 

 

RAZÃO DE EXISTIR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Abre-se a Constituição Federal, declarando, peremptoriamente, já 
no seu artigo 1º, que a República Federativa do Brasil constitui-se em 
Estado Democrático de Direito. 

O Eminente Constitucionalista italiano, Balladore Palieri, definiu o 
Estado de Direito como sendo o "Estado que está submetido à lei e à 
jurisdição, imparcial, independente e autônoma"(3). No Estado de Direito, a 
lei é a expressão máxima da vontade social. 

Ensina o Prof. José Afonso da Silva que é da essência do Estado 
Democrático de Direito subordinar-se à Constituição e fundar-se na 
legalidade democrática, sendo o princípio da legalidade o seu princípio 
basilar. "Sujeita-se, ao Estado de Direito, ao império da lei, mas da lei 
que realize o princípio da igualdade e da justiça não pela sua 
generalidade, mas pela busca da igualização das condições dos 
socialmente desiguais"(4): 

`A Constituição de 1988 - diz Maurício Augusto Gomes - coerente 
com o seu princípio fundamental de que a República Federativa do Brasil 
constitui-se em Estado Democrático de Direito (art. 1°) instituiu um 
Ministério Público forte e independente, com garantias e prerrogativas que 
possibilitam o eficiente desempenho de suas funções"(5) 

É o Ministério Público, o agente do Estado de Direito. Como 
defensor da sociedade incumbe-lhe fazer com que a lei tenha eficácia, 
"assegurando que a lei deixe de ser um preceito frio, para transformar-se 
numa realidade social vigente e eficaz" (6). 

_________ 

(2) Hugo Nigro Mazzilli, "Regime Jurídico do Ministério Público", Saraiva, 1,993, págs. 31 e segs. 

(3) Justitia, 131-A/167. 

(4) José Afonso da Silva, "Curso de Direito Constitucional Positivo", 80 ed., 1992, Malheiros Editores, pág. 110. 
(5) Justitia, 145/64.  

(6) Geraldo Ataliba, Conferência, Justitia, 131-A/167. 



 81

“... parece-me evidente a filiação do Ministério Público ao Estado de 
Direito; este surgiu após a vitória das idéias iluministas, consagradas na 
Revolução Francesa. O Estado, que era até então totalitário e arbitrário, viuse 
forçado a submeter-se à lei, principalmente à mais graduada delas, a 
Constituição. Foi nesse momento, também, que os cidadãos, escarmentados 
da prepotência do Estado absolutista, sujeitando todos os súditos aos caprichos 
do monarca ("L'État c'est moi...'), impuseram o princípio da separação dos 
poderes, inspirado na célebre fórmula de Montesquieu. Instituía-se o sistema de 
freios e contrapesos; quem legisla, não administra, nem julga; quem administra, 
não legisla nem julga; quem julga, não administra nem legisla; e como quem 
julga manifesta-se por último, não pode julgar de ofício; há que ser provocado 
pelo interessado. Aqui estão as raízes do Ministério Público! O Ministério 
Público é filho da Democracia e do Estado de Direito! Que bela tradição, que 
nobre origem a dignificar uma Instituição! Vêse por aí, quão grandes são as 
afinidades do Ministério Público com expressivas figuras do Estado de Direito: 
as garantias individuais; a proteção jurisdicional dos direitos do cidadão; a 
instrução contraditória e a plenitude da defesa, dentre outros" - Paulo Salvador 
Frontini, "Ministério Público, Estado e Constituição", Justitia, 90/247. 

Parcelas de vanguarda da Instituição, como por exemplo o 
Movimento do Ministério Público Democrático, têm como fundamento 
primeiro o "respeito absoluto e incondicional aos valores político-jurídicos 
próprios de um Estado Democrático de Direito"(7). 

É de um Juiz do Trabalho, ou melhor, de um Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho, a lição de que também na Justiça do Trabalho- que 
tem como um dos seus mais sólidos fundamentos o Princípio da 
Proteção- há que se respeitar o primado do Estado de Direito: "Ainda que 
o julgador entenda que a lei a ser interpretada esteja em descompasso 
com a realidade do momento, não está eximido da obrigação de aplicá-la, 
pois, admitirse o contrário, estar-se-ia negando o estado de direitos"(8). O 
princípio protecionista do Direito do Trabalho não representa qualquer 
óbice à observância da legalidade do Estado de Direito porquanto, como 
diz Wagner Giglio "o favorecimento é qualidade da lei e não defeito do 
juiz, que deve aplicá-a com objetividade, sem permitir que suas 
tendências pessoais influenciem seu comportamento. Em suma: o 
trabalhador é protegido pela lei e não pelo juiz' "(9). 

O Ministério Público existe para preservar valores fundamentais da co-
letividade politicamente organizada. E, como diz a Lei Maior, uma instituição 
permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, responsável pela 
defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis. Tanto  na  função  de  órgão  interveniente, atuando como fiscal 
_______ 

(7) Art. 21, alínea a, do Estatuto do Movimento do Ministério Público Democrático.  

(8) TST-RO-DC-20.349/91.8 - (Ac. SDC 322/94) - 111 Reg. - Rei. Min. Wagner Pimenta, DJU 
6.5.94, pág. 10.593 

(9) Wagner D. Giglio, "Direito Processual do Trabalho", Ur Edit., 8' ed., pág. 107.
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da lei, quanto na de órgão agente, instaurando procedimentos investiga-
tórios e inquéritos civis públicos e ajuizando ações destinadas a corrigir 
ilegalidades, é o responsável pela fiel observância da Constituição e das 
leis, na defesa dos interesses individuais e sociais indisponíveis. 

O Ministério Público é um órgão do Estado (não do Governo), sem 
qualquer outra submissão a não ser à Lei e com a incumbência que 
resulta da sua própria razão de ser: fiscalizar a lei na sua aplicação e 
cumprimento, na defesa dos bens indisponíveis tanto da sociedade 
quanto dos indivíduos. Para o exercício de sua função - contrariamente à 
magistratura, que no resguardo do princípio da imparcialidade, deve 
manter-se estática - o Ministério Público é uma força dinâmica, e para que 
possa bem desempenhar suas funções, a Constituição conferiu-lhe 
legitimidade para instaurar procedimentos investigatórios, inquéritos civis 
públicos e dotou-o de poder postulatório perante o Judiciário. 

"Podemos afirmar - diz João Benedito de Azevedo Marques (10) - que 
não existirá sociedade realmente democrática, sem um Ministério Público 
forte e independente, incumbido de zelar pela efetiva observância da Lei e 
da Constituição, condição indispensável para que o Poder Judiciário seja 
letivamente soberano". 

 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O MINISTÉRIO PÚBLICO 

Como já o dissemos, a Constituição de 1988 instituiu um Ministério 
Público moderno, forte e independente, com garantias e prerrogativas que 
possibilitam o eficiente desempenho de suas funções. 

Essas garantias e prerrogativas não são meros conceitos teóricos. 
Pelo contrário, se desobedecidos, de pronto sobrevém o malefício, sob a 
forma de desprestígio, tanto para o membro como para toda a instituição. 

As garantias do Ministério Público vêm expressas na Constituição 
Federal sob a forma de princípios. São os princípios fundamentais do 
Ministério Público. Como diz Ernesto Eduardo Borga, "Um princípio 
jurídico fundamental é algo que devemos admitir como pressuposto de 
todo ordenamento jurídico. Informa a totalidade do mesmo e aflora de 
modo expresso em múltiplas e diferentes normas, nas quais o legislador 
muitas vezes necessita mencioná-los"(11) 

E como salienta Celso Antônio Bandeira de Mello "a violação de um 
princípio é muito mais grave que a ofensa a uma regra, porque 
compromete a base de todo um sistema jurídico". 

_______ 
 

(10) Ex-Promotor de Justiça e atual Secretário de Estado do Governo do Estado de São Paulo, 
in Justitia 110/134.  

(11) Ernesto Eduardo Borga, "Enciclopédia Jurídica Omeba", apud Américo Piá Rodriguez, 
Princípios de Direito do Trabalho, Ur Editora, 1993, Pág. 15.  
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"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. 
A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 
mandamento obrigatório mas a todo o sistema de comandos. É a mais 
grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão 
do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o 
sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível 
a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, 
com ofendê-lo, abatem-se as vigas mestras que o sustém e alui-se toda 
estrutura neles forçada" (Celso Antônio Bandeira de Melo, "Elementos de 
Direito Administrativo", Ed. Revista dos Tribunais, 2ª ed., 1991, pág. 300. 

 

PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL 

 

O Princípio da Independência Funcional significa que os membros 
do Ministério Público no exercício de suas funções atuam de modo 
independente, sem qualquer vínculo de subordinação hierárquica, 
inclusive com relação à Chefia da Instituição, "só submissos à sua 
consciência e aos seus deveres profissionais, pautados pela Constituição 
e pelas leis regedoras da Instituição"(12) Somente no plano administrativo 
se pode reconhecer subordinação hierárquica do membro do Ministério 
Público com relação à Chefia ou órgãos de direção superior da Instituição 
- ou nos seus atos pessoais que afrontem a probidade e o decoro que se 
exigem de todo agente público, principalmente dos que desfrutam de 
alguma parcela da autoridade estatal - jamais no plano funcional, onde 
seus atos somente estarão submetidos à apreciação judicial, nos casos 
de abuso de poder que possam lesar direitos. 

"Assim, nem mesmo o Procurador-Geral, Chefe da Instituição, nem o 
Corregedor-Geral do Ministério Público, designado por aquele, nem o Colégio 
de Procuradores, cujas funções serão definidas nas leis estaduais, nem o 
Conselho Superior, que fiscaliza e superintende a atuação dos órgãos não 
podem impor um procedimento funcional a qualquer membro da Instituição, 
senão fazer recomendações sem caráter normativo (artigo 12, inciso 11). A lei, 
antes de assegurar garantias pessoais aos membros desta carreira, 
assegurou-lhes garantias funcionais, para que possam servir os interesses da 
lei e não o dos governantes, na feliz expressão de Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho" (Hugo Nigro Mazzilli, "Inovações do Ministério Público", Justitia, 114/14) 
(comentando a Lei Orgânica do Ministério Público, Lei Complementar n. 40/81). 

 Os membros do Ministério Público são agentes políticos, assim co-
mo os membros da Magistratura e os do Legislativo, desvinculados do Esta-
tuto do Funcionário Público. Enquanto o funcionalismo público estatutário é 
organizado e regido pelo Princípio da Hierarquia Funcional, o Ministério 
Público o é pelo Princípio da Independência Funcional. "Como agentes  

______ 

(12) Hely Lopes Meirelles, Jus titia, 123/183.  
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políticos, os  membros do Ministério Público precisam de ampla liberdade 
funcional e maior resguardo para o desempenho de suas funções, não sendo 
privilégios pessoais as prerrogativas da vitaliciedade, a irredutibilidade de 
vencimentos e a inamovibilidade que se lhes reconhecem, a todos, mas 
garantias necessárias ao pleno exercício de suas elevadas funções"(13) 

Não se concebe, portanto: 

1) o conceito, emitido algures, de que o Procurador do Ministério 
Público do Trabalho é um advogado como outro qualquer. O membro do 
Ministério Público não defende interesses próprios da Instituição a que 
pertence e nem interesses de "clientes"; sua missão, muito mais elevada, é 
a defesa dos direitos individuais e sociais indisponíveis e da própria ordem 
jurídica(14). Em razão de sua natureza peculiar, nas causas que propõe ou 
intervém, não presta depoimento pessoal; não se lhe pode reconhecer pó-  
 

___________ 

(13) José Afonso da Silva, obra citada, pág. 513.  

(14) Ministério Público do Trabalho. Função institucional. órgão agente versus órgão interveniente. 
Questão do assento. Art. 18, a, da LC n. 75/93 versus art. 81 do CPC. Questão de ordem. Art. 78, X, do 
RITST. A função institucional do Ministério Público é a de garantir a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 129 da Carta Magna). Partindo 
dessa premissa constitucional, não podemos equiparar o membro do Ministério Público às partes 
litigantes no Poder Judiciário, já que tanto trazer-lhe-ia, de certa forma, um grande desconforto, uma vez 
que uma de suas funções institucionais é a de defender a ordem jurídica. Diante disso, entendo cabível 
e legal a atuação do Ministério Público do Trabalho, seja como órgão agente, seja como interveniente, 
sem necessitar despir-se de quaisquer das funções institucionais inerentes ao cargo, com as 
conseqüentes prerrogativas atribuídas a seus membros, dentre elas a de "Sentar-se no mesmo plano e 
imediatamente à direita dos juízes singulares ou presidentes dos órgãos judiciários perante os quais 
oficiem" (art. 18, alínea a, da LC n. 75/93). A lei fala em oficiar, equivalendo a dizer que não houve 
distinção quando o MPT for parte ou interveniente, não sendo lícito ao intérprete fazê-la. Por um, ou por 
outro ângulo, o MPT atua sempre como custos legis. É certo que em processo judiciário compete ao juiz 
assegurar às partes igualdade de tratamento (art. 125, I, do CPC). Não menos correto, todavia, que 
quando o Ministério Público age nesta ação na condição de autor, não quer dizer que deva merecer o 
mesmo tratamento dispensado às partes de todo e qualquer processo, eis que sua missão não é a de 
obter um provimento judicial a ele favorável, mas sim um pronunciamento judicial em favor do bem 
comum, restabelecendo-se a ordem jurídica, em prol da sociedade. O art. 81 do Código de Processo 
Civil comete ao Ministério Público, quando no exercício do direito de ação, os mesmos poderes e ónus 
que às partes. Ocorre, porém, que essa norma processual não possui força bastante para atingir 
prerrogativas inerentes ao Ministério Público criadas mediante Lei Complementar, vale dizer, diploma 
legal dotado de hierarquia superior, sem falar, ademais que aquela foi gerada no ano de 1973, enquanto 
esta em época recente (1993), como fruto da vontade do legislador constituinte de 1988. Não tenho 
dúvida em afirmar que o preceito adjetivo civil, neste particular, encontra-se derrogado. E não consigo, 
com a devida vénia, entender de maneira diversa sem infringir a Constituição Federal e o Estatuto do 
Ministério Público da União. Ora, a LC n. 75/93 elenca as prerrogativas do membro do Ministério Público, 
as quais são inerentes ao exercício de suas funções e irrenunciáveis (art. 21), não fazendo qualquer 
ressalva quanto à condição em que atua o órgão ministerial. Não cabe, pois, estabelecer restrição 
desprovida de amparo jurídico e legal. Questão de ordem conhecida para explicitar que o Representante 
do Ministério Público do Trabalho, ainda que na qualidade de autor da ação, deve desfrutar de todas as 
prerrogativas institucionais inerentes ao cargo, dentre elas a de tomar assento junto ao Juiz Presidente, 
também nas audiências de instrução e conciliação (TST-DC-204.635/95.1 - Ac. SDC-0824195 - Rei. 
Min. Roberto Delia Manna - DJU 24.11.95, pág. 40.593). 
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deres derivados do princípio dispositivo, não podendo, conseqüentemente, 
dispor, confessar, transigir ou renunciar à ação ou ao processo; sua intimação 
no processo é sempre pessoal, nos autos; tem o direito de sentarse no mesmo 
plano e imediatamente à direita dos juízes singulares ou presidentes dos órgãos 
judiciários perante os quais oficiem; a rejeição   da   ação  por  ele  ajuizada  não  
comportará  condenação  em  custas,  

despesas processuais e muito menos em condenação por litigância de 
má-fé. Mesmo nos processos em que há interesse de menores e 
incapazes, o interesse público que justifica a intervenção do Ministério 
Público é constituído pelo zelo quanto à correta aplicação da lei e 
preservação da eqüidistância e neutralidade do órgão jurisdicional, visto 
que sua atuação é desvinculada do interesse da parte. 

2) Também em razão do Princípio de Independência Funcional, 
não se concebe que na CODIN, o arquivamento do procedimento 
investigatório determinado pelo Procurador que o preside, tenha que ter o 
referendum da Coordenadoria e dos demais componentes do Grupo; 

3) Não se concebe, pela mesma razão, que na Coordenadoria 
de Pareceres Recursais os processos que chegam do Tribunal sejam 
submetidos à triagem prévia. Essa prática, além de afrontosa ao Princípio 
da Independência Funcional, fere também o Princípio do Promotor 
Natural, segundo o qual o órgão do Ministério Público tem direito à sua 
função, sem interferências discricionárias. 

A decisão da Egrégia Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público do Trabalho, de que triagem de processos é matéria 
que está afeta a cada Procuradoria Regional (DJU 12.9.96, pág. 33.227), 
não legitima esse procedimento. 

Conseqüentemente, ferem também os Princípios da 
Independência Funcional e do Promotor Natural, a designação de 
Procuradores para lançarem suas assinaturas em "cotas" e 
"confirmações de sentença". É óbvio que o Procurador, quando da 
emissão de parecer, poderá limitar-se a declarar que entende não se 
configurar hipótese de intervenção necessária, assim como poderá emitir 
parecer simplificado; contudo essas manifestações serão sempre 
fundamentadas e emitidas pelo Procurador a quem o processo for 
distribuído, jamais por outro Procurador. 
 

PRINCÍPIOS DA UNIDADE E INDIVISIBILIDADE 

A unidade e a indivisibilidade significam que o órgão do 
Ministério Público, ao atuar, atua enquanto instituição e esgota a 
atividade dela naquele momento. Em face dos princípios da unidade e 
da indivisibilidade, é ilegal e inócua a reserva do direito de se manifestar 
na sessão do tribunal, constantes das cotas e confirmações de sentença. 

Emitir parecer é ato processual obrigatório e privativo do órgão do Ministério 
Público do Trabalho, nos processos que tramitam na Justiça do Trabalho 
(CF/88, art. 127 (iessencial à função jurisdicional do Estado, defesa 
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da ordem jurídica e do regime democrático); CLT, art. 746, a e Lei n. 
5.584/70, art. 5°). Uma vez emitida sua manifestação - seja através de 
parecer circunstanciado, seja através de cota ou confirmação de sentença 
"o Ministério Público esgota sua atuação naquele momento processual, 
tornando-se irreversível"(15). 

É por isso que, coerentemente, o art. 746, letra b, da CLT faculta o 
opinamento verbal, na sessão, e mesmo o direito de vista do processo em 
julgamento, somente quando "for suscitada questão nova, não examinada 
no parecer exarado". 

Correta também, em face dos princípios da unidade e da 
indivisibilidade do Ministério Público, a decisão do C. TST, prolatada em 
recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho, na qual afastou 
argüição de violação do art. 746, b, da CLT, ao fundamento de que "O 
pronunciamento do Ministério Público do Trabalho, ao acolher preliminar 
de nulidade, deve, desde logo, conter manifestação de mérito, evitando o 
seu fracionamento". 

PROCURADORIA - EMISSÃO DE PARECER. O pronunciamento do 
Ministério Público do Trabalho, ao acolher preliminar de nulidade, deve, desde 
logo, conter manifestação de mérito, evitando o seu fracionamento. A 
presença do Procurador na assentada de julgamento, e a assinatura no 
acórdão são suficientes para validar sua atuação nos autos. Inexistência de 
violação do art. 746, b, da CLT. TST-RR-98.326/93.3 - (Ac. 42 T. 1.487/94) 5ª 
Região, Rei. Min. Almir Pazzianotto Pinto, DJU, 27.5.94, pág. 13.338. 

A expressão "sempre que entender necessário", contida no art. 83, 
inciso VII, da Lei Complementar n. 75/93, há que ser interpretada em 
consonância com os Princípios da Unidade e Indivisibilidade, inerentes ao 
Ministério Público. Este deverá manifestar-se, após emitido o parecer, 
principalmente na sessão de julgamento, sempre - e somente - quando 
surgir matéria nova (matéria nova, aqui, é a que surgiu posteriormente à 
emissão do parecer), uma vez que, se a matéria poderia ter sido 
examinada por ocasião da emissão do parecer e não o foi, estar-se-ia 
criando, em favor do Ministério Público, um privilégio inconstitucional, 
porque incompatível com os Princípios Constitucionais Fundamentais da 
Instituição, ora examinados, e com o princípio do devido processo legal. 

 O único entendimento que se pode dar à expressão "sempre que 
entender necessário", sem incorrer em inconstitucionalidade, é o de que alu-
de à liberdade que tem, todo membro do Ministério Público, de avaliar se 
ocorre hipótese em que sua atuação se torna obrigatória. Ou seja, surgindo 
matéria nova, na sessão de julgamento, cabe ao membro do Ministério Públi-
co presente à sessão, avaliar se se trata de interesse individual indisponível, 
coletivo, difuso ou público e, identificando uma dessas hipóteses, deverá 
fazer valer sua prerrogativa  de  manifestar-se  porque  "entendeu  ne-  

 

_______ 

(15) Vicente Greco Filho, "Manual de Processo Penal", Ed. Saraiva, SP, 1991, pág. 218. 



 87

cessaria"  sua  atuação e, nesse caso, não haverá qualquer impedimento 
à sua manifestação porque o Ministério Público não terá esgotado a 
oportunidade de manifestar-se, justamente por tratar-se de matéria nova, 
surgida após a emissão do parecer. Como diz Hugo Nigro Mazzilli, "o que 
não se admite é que o Ministério Público, identificando uma hipótese em 
que deva agir, se recuse a fazê-lo; nesse caso sua ação é um dever. 
Todavia, se não tem discricionariedade para agir ou recusar-se a tanto 
quando identifica a hipótese de atuação, ao contrário, tem liberdade para 
apreciar se ocorre hipótese em que sua ação se torna obrigatória"(16). 

"O juiz ou o tribunal não são senhores de fixar a conveniência ou a 
intensidade ou profundidade da atuação do Ministério Público. Este é que 
a mede e a desenvolve. A não ser assim, transformar-se-ia o Ministério 
Público, de fiscal do juiz na aplicação da lei, em fiscalizado dele no que 
tange à sua própria intervenção fiscalizada Moniz Aragão, "Comentários 
ao Código de Processo Civil", Forense, 5ª ed., pág. 375. 

`... Como se observa do despacho agravado acima transcrito, o 
recurso ordinário teve seu processamento obstado por entender a 
autoridade judiciária regional, "faltar interesse de agir ao D. Ministério 
Público". A meu ver, o despacho agride os artigos 7°, § 5°, da Lei 
7.701/88 e 83, inciso VI, da LC n. 75/93, porquanto, não compete ao 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho dizer sobre o interesse de 
agir do Ministério Público do Trabalho, quando este interpõe recurso que 
entende necessário: em primeiro lugar, porque, como é o caso dos 
presentes autos, houve acordo homologado pelo TRT que editou a 
correspondente sentença normativa e dessa decisão somente o Ministério 
Público do Trabalho tem legitimidade para recorrer; em segundo lugar, 
porque o juízo da conveniência e da oportunidade do recurso a que 
aludem os artigos 7°, § 5°, da Lei 7.701/88 e 83, inciso VI, da Lei 
Complementar n. 75/93, é do órgão do Ministério Público do Trabalho. 
TST-AI-RO-107.147/94.5 - (Ac. SDC-0868/94) - 2,2 Reg. - Rei. Min. 
Roberto Della Manna, DJU, 9.12.94, pág. 34.196 (grifos no original). 

 Entendemos, portanto, que se deve parar com a triagem prévia 
dos processos e com a emissão de cotas e confirmações de sentenças, 
da forma como está sendo feito atualmente, e que, à maneira do que já 
vem sendo feito em algumas Procuradorias Regionais, com total respeito 
à independência funcional de cada Procurador, que se passe a distribuir, 
aleatoriamente, todos os processos recebidos do Tribunal, ficando o 
Procurador com a liberdade de identificar as hipóteses em que deva dar 
parecer circunstanciado ou manifestação simplificada, esta última 
naqueles processos em que entender que a decisão de primeira instância 
está conforme a lei, ou naqueles que tratam de decisões consagradas 
por notória e unânime jurisprudência, principalmente naqueles casos em 
que já houve pronunciamento do Supremo Tribunal Federal através de 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

 

_______ 

(16) Hugo Nigro Mazzilli, "Manual do Promotor de Justiça", Ed. Saraiva, 2ª ed., 1991, pág. 477.  
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A emissão de Ato Normativo pelo Presidente do C. TST, fulcrado no art. 
178 do RITST, determinando que "somente deverá constar o nome do 
representante da Procuradoria-Geral do Trabalho, para ciente', nos acórdãos 
prolatados nos processos em que o órgão tenha sido parte ou oficiado 
mediante parecer circunstanciado" (17), deve ser motivo de inquietação para 
aqueles que efetivamente se preocupam com o futuro do Ministério Público 
do Trabalho e constitui razão suficiente para que se medite, conscientemente, 
sobre emissão de cotas e de confirmações de sentença. 

IMPORTÂNCIA DO PARECER 

Conforme já o afirmamos, o Ministério Público é uma só instituição, 
uma verdadeira unidade moral, sendo igualmente importantes todas suas 
atuações, porque todas elas objetivam a realização da função 
institucional. A divisão interna em Coordenadorias é simples divisão de 
trabalho, não havendo porque o integrante de uma coordenadoria pensar 
que seu trabalho é mais importante que o do colega de outra 
coordenadoria. É necessário que cada um sinta a importância do seu 
trabalho e procure esmerar-se na sua realização, sempre consciente de 
que não fala em nome próprio, mas em nome da Instituição Ministério 
Público. É preciso SER Ministério Público em toda e qualquer 
circunstância e não apenas estar no Ministério Público e muito menos 
estar nesta ou naquela Coordenadoria. 

A atividade parecerista é típica do PROCURADOR, isto é, do órgão 
de segunda instância do Ministério Público. Nos Ministérios Públicos 
organizados em primeira e segunda instância, como ocorre com os 
Ministérios Públicos Estaduais, a atividade de órgão agente é atribuída 
aos órgãos de primeira instância, chamados Promotores de Justiça, 
enquanto que a atuação perante os tribunais é reservada aos 
Procuradores de Justiça, integrantes mais antigos da carreira, à 
semelhança do que ocorre com os juízes que, mercê de sua maior 
experiência, são guindados aos Tribunais. 

O parecer é o ponto culminante da função institucional de custos 
legis, desempenhada pelo Ministério Público na defesa da ordem jurídica. 
Falando por último, antes da decisão final, tem o Procurador a incomum 
oportunidade de pugnar pela correta aplicação da Lei no caso concreto, 
propondo a reforma da sentença recorrida naqueles pontos em que se 
mostra em desarmonia com a Lei. 'Aí é o fiscal da lei que aparece, para 
que, antes da decisão, diga o Estado de como entende dever ser 
respeitada a ordem jurídica”(18). 

Os pareceres bem elaborados merecem especial deferência dos 
juízes do Tribunal, que muitas vezes chegam a adotar sua fundamentação 
jurídica como razão de decidir e a transcrevê-lo, parcial ou totalmente, no 
seu voto. Isto mostra 

_______ 
 

(17) Ato n. 619, de 26.8.96, do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.  

(18) José Frederico Marques, "Instituições de Direito Processual Civil", vol. II, 3 ed., Forense, 
pág. 173.  
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que o parecer bem feito é lido e considerado, principalmente pelos Juízes 
Relator e Revisor, não sendo certo dizer-se que o parecer não agrega 
nada. 

Repelimos, veementemente, a atitude daqueles que, por não 
entenderem a verdadeira função do Ministério Público, não enxergam a 
importância do Parecer e procuram desmerecê-lo e minimizá-lo, dizendo 
que, na função parecerista, o Ministério Público é mero assessor de luxo 
do juiz. Que assessor é este que tem a faculdade de requerer diligências, 
de apontar nulidades, de pugnar pela reforma da decisão recorrida, 
indicando suas falhas e ilegalidades e, uma vez não atendido, tem o 
poder de recorrer contra a sentença do próprio "assessorado"? Cabe a 
cada membro da instituição exercer sua função com competência, 
elevação e brio e isto bastará para repudiar o conceito degradante. 

Na verdade, o Procurador é a única pessoa a quem a lei confere a 
possibilidade de influir diretamente na decisão do Tribunal, porque é dele 
a última palavra sobre o julgamento que se irá realizar, dirigida 
diretamente aos Juízes Relator e Revisor. Mostra, também, que o 
Ministério Público tem o condão de influir no próprio encaminhamento das 
decisões mais importantes, que são as decisões da instância superior, 
desempenhando, através do parecer bem elaborado, relevante papel na 
própria formação da jurisprudência, de fundamental importância na 
Justiça do Trabalho, cujas decisões se baseiam, na maioria das vezes, 
em precedentes judiciais. 

Tanto pela sua importância, quanto pelo fato de ser, a atividade 
parecerista, tradicional no Ministério Público de segunda instância, não se 
compreende como possa ser minimizada, subestimada, pelos próprios 
integrantes da instituição, que querem, por toda lei, reduzir os assuntos 
que merecerão parecer - com o revelado propósito de reduzir o número 
de Procuradores que atuam nessa área - para aumentar o número de 
participantes em outras coordenadorias. 

Não se pode esquecer que a defesa da ordem jurídica é função 
institucional do Ministério Público e que essa função é desempenhada 
precipuamente através do parecer da segunda instância institucional. É aí 
que mais eficazmente se desenvolve a função de custos legis. Não pode, 
a Instituição, deixar-se levar pelo fascínio das novas atribuições de órgão 
agente, relegando para segundo plano, ou mesmo omitindo-se, no 
desempenho da função interveniente. 

Tanto ou mais que as ações coletivas, a atividade de custas legis bem 
desempenhada tem resultados igualmente abrangentes. Tomando como 
exemplo a 15ª Região, cujo Tribunal recebe cerca de quarenta mil recursos por 
mês, e considerando que a maioria desses processos contém reclamações 
plúrimas, com um grande número de reclamantes por processo e que na quase 
totalidade deles controverte-se sobre interesses indisponíveis, tem o Ministério 
Público a possibilidade de influir eficazmente no deslinde de questões jurídicas 
envolvendo número enorme de jurisdicionados e, mais que isso, de 
contribuir para a correta interpretação e aplicação do ordenamento 
jurídico e, portanto, para a formação da própria jurisprudência dominante. 
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Ao invés de relegar a atividade parecerista, o Ministério Público do 
Trabalho precisa resgatar a fase histórica em que se notabilizou pelo 
trabalho de pareceristas de escolas, tais como Evaristo de Moraes Filho, 
Arnaldo Lopes Süssekind, Luiz de Pinho Pedreira da Silva, Luís Roberto 
de Rezende Puech, para citar apenas alguns. 

A carência de Procuradores e funcionários há que ser resolvida 
com o preenchimento das vagas e com o dimensionamento adequado do 
quadro de pessoal, devendo os concursos de ingresso na carreira ser 
realizados com maior freqüência e desembaraço. 

Independentemente dessas providências, devem ser melhor 
aproveitados o pessoal e os recursos de informática existentes. O que não se 
concebe é a prática de omissão pelo Ministério Público, justo ele que tem por 
função institucional a fiscalização da efetiva, correta e eficaz aplicação da lei. 
Nossas sugestões podem soar pretensiosas e incômodas, o que nos leva a 
fazê-las, apesar disso, é o grande apreço que temos pela Instituição Ministério 
Público e a consciência de que, proporcional à magnitude de suas funções é a 
gravidade de uma eventual omissão e que o prejuízo social resultante dessa 
omissão muitas vezes é irreparável. 

ATUAÇÃO DESVINCULADA DOS INTERESSES 
DAS PARTES LITIGANTES 

Em todo processo, acima do interesse das partes existe o interesse 
estatal na composição do litígio, para a restauração da lei violada e 
realização da paz social, fundamento e razão da ordem jurídica. O 
processo é, pois, instrumento a serviço da função jurisdicional do Estado 
para atuação da lei e realização da ordem jurídica. 

"O Ministério Público quando age, colima, essencialmente, como seu 
interesse primário, o interesse do Estado em manter a tranqüilidade e o 
equilíbrio sociais através da observância das leis mais fundamentais, 
inderrogáveis pela vontade das partes. Se encarna, em determinado caso 
concreto, um interesse de outrem, ou se sua ação beneficia A ou 8, pouco 
importa. Esse interesse que encarnou em um caso determinado é, para o 
Estado (representado pelo Ministério Público) um interesse secundário, que 
visa ou que é meio para a satisfação do interesse fundamental do respeito às 
leis de caráter inderrogável. Ou do interesse de ordem pública em jogo"(19). 

Calamandrei nos dá esta correta posição do Ministério Público: 

"Parte en causa es, pues, el Ministério Público, y, através de él el 
Estado, pero en sentido puramente procesal, no en sentido substancial: 
organo da legalidade, no organo de tutela social. El unico interés que mueve 
el Estado, personificado en el Ministério Público a participar en los juicios 
civiles, es el de controlar que se observe Ia ley en sentido puramente obje- 

_______ 

(19) Renan Severo Teixeira da Cunha, "Anais do I Congresso do Ministéro Público do Estado 
de São Paulo", vol. I, pág. 253.  
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tivo, no el de hacer valer en causa, como materia dei juicio, derechos 
subjetivos u otros interés de ordem social, acerca de ]os cuales deba 
luego formarse Ia cosa juzgada" ("Instituições", par. 123, pág. 441, apud 
Antonio Raphael da Silva Salvador, "Ministério Público: Defensor do 
Interesse Público e não do Interesse da Parte", Justitia, 93/165. 

Assim, "não intervém o Ministério Público para defender 
interesses das partes, mas sim para defesa do interesse público, que 
pode eventualmente se confundir, no caso concreto, com o interesse de 
uma das partes da relação processual(20). Somente o 
desconhecimento das verdadeiras funções do Ministério Público e da 
razão que o leva a intervir nos processos cíveis, pode levar à crença de 
que o representante do Ministério Público do Trabalho deve atuar 
sempre em favor do hipossuficiente, do menor ou do incapaz.  

Evidentemente que não é assim. Num processo de menor, por 
exemplo, se o representante do Ministério Público verificar que o mesmo 
está nos autos procurando uma vantagem injusta, i legal e até merecedora 
de reprovação, não irá opinar a seu favor. A função do Ministério Público, 
quando atua em processo de hipossuficiente, de menor ou de incapaz, 
"visa fiscalizar a correta aplicação da lei, em cujo favor intervém, e não 
em benefício a parte cuja participação no litígio provoca a sua atuação"("). 
CompeteIhe, não há dúvida, tomar todas as medidas para que os reais 
interesses do hipossuficiente ou do incapaz não sofram prejuízos, 
incumbindo-lhe, pois, fiscalizar, policiar, recorrer, constatar a legalidade 
dos atos que dizem res peito ao incapaz, inclusive - e até mesmo - os 
praticados pelo seu representante legal. 

"Isso não impede, a nosso ver, que, caso argüida prescrição ou 
interposto um recurso contra os interesses do incapaz, possa (o 
Ministério Público) opinar livremente: sua função é protetiva, mas não é 
cega. O incapaz pode estar requerendo contra o direito. Eventual 
proteção não quer dizer auxílio indiscriminado e incondicional para 
locupletamento ilícito do in capaz" (Hugo Nigro Mazzilli, "Manual do 
Promotor de Justiça", Saraiva, SP, 2ª ed., 1991, pág. 215. 

 "Note-se que o Ministério Público assim intervindo sempre 
estará desvinculado dos interesses públicos postos em juízo, mesmo 
quando em um dos pólos da relação processual se encontre um incapaz. 
Preciso foi José Fenando da Silva Lopes quando disse que o Ministério 
Público não visa proteger o interesse do incapaz, "mas tão-somente 
buscar suprir deficiências no exercício de direitos e faculdades 
processuais, impedindo que o juiz, sendo obrigado a supri-Ias, 
comprometa sua neutralidade". Esta intervenção "não se dirige a favor 
do interesse privado da parte incapaz, mas a favor do interesse público 
na correta aplicação da lei, feita por um juiz eqüidistante e neutro, 
depois que se consumiu toda a atividade processual necessária a 

_______ 

(20) Antonio Raphael da Silva Salvador, "Ministério Público: Defensor do Interesse Público e não do Interesse 
da Parte", Justitia, 931165. 

(21) João Francisco Moreira Viegas, "O Ministério Público Interveniente", Justitia, 138/100. 
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uma sentença justa ("O Ministério Público e o Processo Civil", São 
Paulo, Saraiva, 1976, pág. 51)" - Afrânio Silva Jardim, "O Princípio 
Dispositivo e a Intervenção do Ministério Público no Processo Civil 
Moderno", Justitia, 139/108. 

 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E ! EGAIS DA ATUAÇÃO 
DO MPT COMO ÓRGÃO INTERVENIENTE 

1. DIREITOS CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS 

O Prof. José Afonso da Silva ensina que as normas que 
consubstanciam o elenco dos direitos e garantias fundamentais dão a 
tônica do Estado de Direito (22) e o mesmo entendimento leva Paulo 
Salvador Frontini a afirmar que  grandes são as afinidades do Ministério 
Público com expressivas figuras do Estado de Direito: as garantias 
individuais; a proteção jurisdicional dos direitos do cidadão; a instrução 
contraditória e a plenitude da defesa, dentre outros (23). 

Os direitos e garantias individuais, fundamentais para a caracterização do 
Estado Democrático de Direito, constituem as chamadas cláusulas pétreas da 
Constituição, sendo vedada deliberação de qualquer proposta tendente a 
aboli-Ias (art. 60, § 4°-, da CF/88). Se essas garantias não podem ser alteradas 
pelo próprio Poder Constituinte Reformador, com maior razão não ficam sujeitas 
à disposição da vontade das partes, o que vale dizer que são direitos 
indisponíveis, normas de direito público, que reclamam a intervenção obrigatória 
do Ministério Público. 

É obrigatória, também, a intervenção do Ministério Público quando se 
controverter sobre a existência dos direitos elencados nos arts. 7° e 8° da 
Constituição Federal, por se tratar de direitos constitucionais dos 
trabalhadores. Apenas, nesses casos, a intervenção ministerial se faz 
necessária somente quando se controverte sobre matéria de direito (aspecto 
jurídico) e não sobre matéria de fato. Servimo-nos do exemplo dado por 
Américo Plá Rodriguez: a controvérsia sobre o número de horas extras 
trabalhadas não tem natureza de ordem pública; entretanto se se controverte 
sobre o direito de remuneração do serviço extraordinário superior à da hora 
normal, ou sobre o percentual (legal ou normativo) que deve ser utilizado para 
o cálculo desse acréscimo de remuneração, aí, sim, trata-se de matéria de 
ordem pública (aplicação da Constituição, da Lei ou da Norma Coletiva) e 
nesse caso deve intervir o Fiscal da Aplicação da Lei. 

Logo é obrigatória a intervenção do Ministério Público do Trabalho 
todas as vezes que, no processo trabalhista, se controverte sobre Direitos 
e Garantias Individuais, Coletivos e Sociais, especialmente quando a lide 
versar sobre: 

a) Princípio da isonomia. 

_______ 

(22) José Afonso da Silva, "Curso de Direito Constitucional Positivo", 8ª ed., 1992, Malheiros 
Editores, pág. 46.  

(23) Paulo Salvador Frontini, "Ministério Público, Estado e Constituição", Justitia 90/247.  



 93

b) Princípio da legalidade.  

c) Tratamento desumano ou degradante (trabalho escravo etc.).  

d) Discriminação de qualquer espécie (por motivação religiosa ou 
política; prática de racismo; por motivo de sexo, idade, cor, estado 
civil; ao portador de deficiência etc.).  

e) Atentado contra a liberdade de exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão.  

f) Proteção autoral de inventos industriais do empregado.  

g) Direito de receberem, os trabalhadores, informações de órgãos 
públicos (FGTS, PIS).  

h) Direito de acesso à Justiça.  

i) Direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. 

j) Princípio do juiz natural.  

k) Princípio do devido processo legal.  

l) Contraditório e ampla defesa.  

m) Uso de prova obtida por meio ilícito.  

n) Publicidade dos atos processuais.  

o) Assistência judicial.  

p) Seguro-desemprego.  

q) FGTS. 

r) Salário mínimo e piso salarial.  

s) Irredutibilidade de salário. 

t) Estabilidade e licença à gestante. 

u) Saúde, higiene e segurança do trabalho (insalubridade, 
periculosidade, penosidade).  

v) Prescrição do crédito trabalhista.  

w) Direitos e prerrogativas das entidades sindicais e direitos 
sindicais dos trabalhadores. 

x) Proteção do salário.  

y) Participação nos lucros ou resultados e na gestão da empresa. 
 

2. INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI EM TESE 
 
Sendo o Ministério Público o fiscal da aplicação da lei, sua intervenção 

é obrigatória todas as vezes que se controverter sobre interpretação e 
aplicação da Constituição e da lei em tese; quando se debate sobre quês- 
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tão jurídica (não de fato). Toda decisão que ameace ou negue a eficácia 
da norma jurídica, a possibilidade de sua aplicação concreta, deixando de 
aplicá-la, ou aplicando-a de maneira incorreta, estará negando vigência à 
referida norma, competindo ao Ministério Público, através do parecer, 
indicar a "interpretação mais correta, ou adequada, assim entendida não 
apenas aquela que se harmonize com os preceitos incidentes, mas a que 
melhor consulte aos interesses da coletividade dos jurisdicionados'(24). 

 

3. INTERESSE PÚBLICO 

Para melhor delimitar este esboço e tendo em vista a natureza polê 
da expressão interesse público, no âmbito de atuação do Ministério 
Público, oportunos os ensinamentos de Hugo Nigri Mazzilli(25) que 
seguem: 

"Ainda que muito criticada a expressão interesse público, por sua imprecisão, 
parece-nos preferível à enumeração falha, porque casuística, de outros textos que, na 
busca de cobrir todo o campo de atuação ministerial, enumera interesses sociais, 
interesses indisponíveis do indivíduo e da coletividade, interesses coletivos, difusos, 
transindividuais etc. 

Entendemos de distinguir entre as diversas formas de interesse: a 
contraposição mais usual do interesse público (de que é titular o Estado) ao 
interesse privado (de que é titular o cidadão), na verdade exprime apenas uma 
faceta do que seja o interesse público. Entretanto, se usada em sentido lato, a 
expressão mais abrangente ainda é a do interesse público, que no dizer de Renato 
Alessi, compreende o interesse público primário e o secundário: com efeito, não há 
confundir o interesse do bem geral (interesse público primário) com o interesse da 
administração (interesse público secundário), ou seja, o modo como os órgãos 
governamentais vêem o interesse público. Essa distinção evidencia que nem 
sempre está a coincidir, respectivamente, o interesse público primário com o 
secundário. E é pelo primeiro deles que deve sempre zelar o Ministério Público. 
Nesse sentido, o interesse público primário (bem geral) pode ser identificado com o 
interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade, e mesmo com os 
mais autênticos interesses difusos (o exemplo, por excelência, do meio ambiente). 
Já o interesse coletivo é aquele que atinge uma categoria determinada ou pelo 
menos determinável de indivíduos. 

Num sentido lato, portanto, até o interesse individual, se indisponível, é interesse 
público, cujo zelo é cometido ao Ministério Público (CR, art. 127); a defesa do próprio 
interesse coletivo também pode coincidir com o zelo do interesse público empreendido 
pela instituição (CR, art. 129, Ill)". 

Que se não busque a definição do impossível, mas também que se não 
esmoreça na procura do razoável. 

_______ 

(24) Manoel Antonio Teixeira Filho, "Sistema dos Recursos Trabalhistas", LTr Edit., 
SP, 7ª ed. (25) Hugo Nigro Mazzilli, "Regime Jurídico do Ministério Público", Saraiva, pág. 60.
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              E o razoável para nós reside na exigibilidade "da atuação do 
Ministério Público se a defesa de qualquer interesse, disponível ou não, 
convier à coletividade como um todo" (26). 

"Contudo, quando verificamos o escopo da jurisdição, os princípios 
norteadores do devido processo legal, a preservação do equilíbrio do 
contraditório e a defesa da ordem jurídica, somos levados a concluir que 
em todos os processos sempre há um interesse público subjacente” (27). 

Cumpre salientar que a enumeração das atribuições do Ministério 
Público do Trabalho, constantes do art. 83 da Lei Complementar n. 75/93 
não é exaustiva, ante a maior abrangência da Constituição Federal. 
Assim, a imprecisão da expressão "interesse público" não pode ser 
tomado como fator de restrição da atuação do Ministério Público. Como 
preleciona o Professor Tércio Sampaio Ferraz Júnior (18), o termo, que 
tinha uma função descritiva, passou para uma função eminentemente 
prescritiva "e nessa função prescritiva, torna-se instrumento de 
intervenção do `aplicador' nas relações sociais, seja este `aplicador' um 
legislador, um administrador, um juiz, um procurador, um advogado, etc.". 

Portanto, o Ministério Público deve se pronunciar em todos os 
casos em que se possa vislumbrar, por mais leve que seja, a existência 
de algum interesse público. 

 

4. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Tendo em vista o escopo do trabalho é imprescindível, no que perti 
me à Administração Pública, Direta e Indireta, e Pessoas Jurídicas de 
Direito Público e de Direito Privado, uma análise preambular. 

"A organização do Estado é matéria constitucional no que concerne 
à divisão política do território nacional, à estruturação dos Poderes, à 
forma de Governo, ao modo de investidura dos governantes, aos direitos 
e garantias dos governados. Após as disposições constitucionais que 
moldam a organização política do Estado soberano, surge, através da 
legislação complementar e ordinária, a organização administrativa das 
entidades estatais, de suas autarquias e entidades paraestatais instituídas 
para a execução desconcentrada e descentralizada de serviços públicos e 
outras atividades de interesse coletivo, objeto de Direito Administrativo e 
das modernas técnicas de administração"(29). 

No nosso sistema federativo, "trina é a organização política", constituindo, 
a União, os Estados e os Municípios, entidades estatais, ou seja, "entidades 
com autonomia política" (além da administrativa e financeira)" (13). 

_______ 

(26) Hugo Nigro Mazzilli, obra citada, nota de rodapé na pág. 60.  
(27) Hugo Nigro Mazzilli, obra citada, pág. 149.  
(28) Tércio Sampaio Ferraz Júnior, "Interesse Público", in Revista do Ministério Público do Trabalho em 
São Paulo, 2ª Região, pág. 9.  
(29) Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", Malheiros Editores, 17ª ed., pág. 57.  
(30) Hely Lopes Meirelles, obra citada, pág. 58.  
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Inobstante, por força do artigo 18 da Constituição da República, 
também o Distrito Federal integra a organização política da federação, 
constituindo um "Estado-membro anômalo". 

Já, aos Territórios Federais falece a autonomia política, não podendo 
ser considerados "entidades estatais", mas "autarquias territoriais "(31). 

Em decorrência de lei infraconstitucional, segundo o nível da 
entidade estatal, poderão ser instituídas ou autorizadas a se constituírem 
outras pessoas jurídicas, as autarquias, as fundações e as entidades 
paraestatais, que juntamente com as entidades estatais constituem a 
Administração Pública, centralizada e descentralizada, ou em terminologia 
mais corrente, direta e indireta. 

E, figurando na ação qualquer dessas entidades, atuará obrigatória-
mente o Ministério Público. 

4.1. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

4.1.1. UNIÃO FEDERAL, ESTADOS E MUNICÍPIOS 

O primeiro comando dessa intervenção advém do artigo 127 da CF, 
quando comete ao Ministério Público a "defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis". 

A autonomia político-administrativa constitui pois, pressuposto 
indeclinável da atuação ministerial. 

Como entidades estatais, chamam a intervenção do Ministério 
Público, porque, como visto, a organização do Estado é matéria 
constitucional; portanto, inerente ao regime democrático. 

Esta intervenção decorre, ainda, no âmbito do MPT, de norma 
expressa, prevista no art. 83, inc. XIII, da LC n. 75/93: 

"XIII - intervir obrigatoriamente em todos os feitos nas segundo e 
terceiro graus de jurisdição da Justiça do Trabalho, quando a parte for 
pessoa jurídica de Direito Público, Estado Estrangeiro ou organismo 
internacional". 

Em razão do texto do art. 82, inc. III, c/c. art. 84 do Código de Processo 
Civil, o Ministério Público do Trabalho deverá intervir obrigatoriamente, como 
fiscal da lei, nas ações ou processos em que sejam parte a União, o Estado e 
os Municípios, sob pena de nulidade absoluta. 

Como visto em tópico específico - atuação desvinculada - não se 
exige, que intervindo o Ministério Público, deva posicionar-se a favor do 
ente público. 

Não é essa a incumbência que lhe conferiu o legislador constituinte. 

Deverá, respeitada a independência funcional do órgão atuante, 
pronunciar-se sobre a tese jurídica em debate, de direito material ou proces- 

_______ 

(31) Hely Lopes Meirelles, obra citada, pág. 58, nota 09.  
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sual e, uma vez constatada a prática de ato irregular do administrador, 
lesivo ao erário, promover-lhe a responsabilidade, seja através de 
opinativo para provocar atuação do E. Tribunal de Contas, de outro ramo 
Ministerial, do Legislativo ou até mesmo a instauração de procedimento 
investigatório no âmbito da Instituição. 

4.1.2. AUTARQUIAS 

“Autarquias são entes administrativamente autônomos, criados por 
lei específica, com personalidade jurídica de Direito Público interno, 
patrimônio próprio e atribuições estatais específicas” (32). 

Ou, "sinteticamente, pessoas jurídicas de direito público de 
capacidade exclusivamente administrativamente"(33) 

Tratam-se, pois, de entes criados por lei, com autonomia 
meramente administrativa e não política, às quais é outorgada a prática 
de serviço público típico, como forma de descentralização administrativa. 

O serviço é próprio da administração centralizada, porém adquire, 
em virtude de lei, "personificação", com poderes administrativos, sem 
perder vínculo ou o controle da entidade estatal. 

Como constituem prolongamento do Estado, gozam de privilégios, 
como os conferidos pelo DL n. 779/69, e tem o pessoal sujeito ao regime 
jurídico único da entidade que a institui ou autoriza, conforme art. 39, CF, com 
exigência de concurso público e a restrição de acumulação remunerada. 

Logo, também se lhes aplicam os princípios gerais da administração 
pública e a intervenção obrigatória do Ministério Público do Trabalho nas 
causas em que figurem como parte. 

4.1.3. FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

As fundações são "universalidade de bens personalizada, em aten-
ção ao fim, que lhe dá unidade". 

Em virtude da Lei n. 7.596, de 10.4.87, que inclui a fundação entre 
os órgãos da administração indireta e a define como pessoa jurídica de 
direito privado, há dissenso doutrinário sobre sua natureza jurídica. 

A esse respeito, cumpre observar que o tratamento de fundação 
pública que lhe confere a CF, a exemplo do art. 37, XIX, a insere como 
entidade de Direito Público, integrante da administração indireta, a par 
das autarquias e entidades paraestatais. 

Contudo, não é a denominação que lhes define a natureza jurídica, 
não ficando assim, afastada a hipótese de pessoa jurídica de direito 
privado, a exemplo das empresas de economia mista. 

_______ 
(32) Hely Lopes Meirelles, obra citada, pág. 307.  

(33) Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo",  Malheiros Editores, 
8ª edição, pág. 86.  
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"Saber-se se uma pessoa criada pelo Estado é de direito privado ou de 
direito público é meramente uma questão de examinar o regime jurídico 
estabelecido na lei que a criou. Se lhe atribuiu a titularidade de poderes públicos 
(e não meramente o exercício deles) e disciplinou-a de maneira a que suas 
relações sejam regidas pelo direito público, a pessoa será de direito público, 
ainda que se lhe atribua outra qualificação. Na situação inversa, a pessoa será 
de direito privado, mesmo inadequadamente nominada"(34) 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro(34), que admite a "possibilidade de o 
poder público, ao instituir fundação, atribuir-lhe personalidade de direito 
público ou de direito privado", pondera: 

"Em cada caso concreto, a conclusão sobre a natureza jurídica da 
fundação -pública ou privada - tem que ser extraída do exame de sua lei 
instituidora e dos respectivos estatutos"(36) 

Infere-se, pois, que conferida à fundação natureza jurídica de direito 
público, estará próxima da autarquia, e se privada for sua natureza 
jurídica, mais assemelhada à empresa de economia mista estará. 

Porém, de uma forma ou de outra, quando intervier em Juízo, não 
afastará o interesse público, inerente à sua própria constituição, 
patrimônio e fins. 

Logo, atrairá a atuação do Ministério Público, mesmo que instituída 
com "personalidade jurídica privada", pois, "nunca se sujeita inteiramente 
a esse ramo de direito"(37). 

 

4.2. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 

4.2.1. EMPRESAS ESTATAIS 

 

Compreendem-se nesse título as Sociedades de Economia Mista e 
as Empresas Públicas. 

Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, 
criadas por lei, com capital exclusivamente público, constituída como 
organização em quaisquer das modalidades previstas em lei, para realizar 
atividades econômicas de interesse da Administração. 

Diferem das sociedades de economia mista, também pessoas 
jurídicas de Direito Privado, porque estas são constituídas com a 
participação do Poder Público e de particulares e sob o controle do 
Estado, independentemente da quota de participação. 

_______ 
 

(34) Celso Antônio Bandeira de Mello, obra citada, pág. 93.  

(35) Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "Direito Administrativo", 6ª ed., pág. 319.  

(36) Maria Sylvia Zanella Di Pietro, obra citada, pág. 320.  

(37) Maria Sylvia Zanella Di Pietro, obra citada, pás. 321.  
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Possuem essas entidades maior liberdade de atuação para a 
consecução de seus objetivos e realização dos serviços que lhes forem 
cometidos, conforme artigo 173, § 1° da CF/88 e de regra são 
constituídas na forma de sociedade anônima, obrigatória para a União, 
podendo ser outra para as demais entidades. 

Ainda pertinente ao tópico, cabe lembrar a figura do Consórcio 
Administrativo, acordos firmados por entidades estatais ou paraestatais, 
da mesma espécie, para a realização de obras, serviços e atividades de 
interesse comum aos participantes. 

É modalidade associativa, que demanda recursos de vulto e cuja 
ação e efeitos ultrapassam os limites de cada entidade envolvida, como 
por exemplo, se verifica no controle ambiental ou de recursos hídricos em 
determinada bacia. 

Exigem autorização legal para cada um dos entes integrantes e de-
mandam para a operacionalidade, a constituição de entidade civil ou comercial 
para realizar seus objetivos, já que não possuem personalidade jurídica. 

Todas essas entidades, estatais e paraestatais, em maior ou menor 
grau buscam a satisfação das necessidades e interesses da coletividade 
e os recursos que movimentam têm natureza pública; portanto, dizem 
respeito ao erário, sujeitando-se aos princípios constitucionais emanados 
do art. 37, caput. 

Mais flexíveis, as economias mistas, as empresas públicas e os 
consórcios, são equiparados às empresas privadas, inclusive quanto "às 
obrigações trabalhistas e tributárias" (art. 173, § 1° da CF). 

No entanto, embora tenham personalidade jurídica de direito 
privado, o regime jurídico é híbrido, porque o direito privado é 
parcialmente derrogado pelo direito público. 

Maria Sylvia Zanella di Pietro(38) ressalta que o direito aplicável às 
empresas públicas e às sociedades de economia mista será sempre o 
direito privado, a não ser que se esteja na presença de norma expressa 
de direito público, concluindo: 

"A derrogação é feita, em grande parte, pela própria Constituição, 
mas também por leis ordinárias e complementares, quer de caráter 
genérico, aplicável a todas entidades, quer de caráter específico, como é 
a lei que cria a entidade (obra cit., pás. 332) (grifo nosso). 

Igualmente, Celso Antônio Bandeira de Mello(39) ressalta a peculiaridade 
de regime das empresas estatais em confronto com as pessoas de direito 
privado, as quais, por força da própria Constituição "vêem-se colhidas por 
normas ali residentes que impedem a perfeita simetria de regime jurí entre elas 
e a generalidade dos sujeitos de direito privado". 

_______ 
(38) Maria Sylvia Zanella di Pietro, "Direito Administrativo", 54 ed., Editora Atlas. 

(39) Celso Antônio Bandeira de Mello, "Direito Administrativo", 61 ed., Malheiros Editores, SP.  
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Os dispositivos constitucionais que se aplicam indistintamente à 
administração pública direta e indireta, isto é, o art. 5°, inc. LXXIII; o art. 
14 e parágrafo 9°; o art. 37, caput, e incisos II, XVII, XIX e XX; o art. 49, 
inc. X; o art. 52; o art. 54; o art. 71, incs. II, III e IV; o art. 165, parágrafo 5° 
e o art. 169, parágrafo único, demonstram que o regime das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista não é o mesmo das 
empresas privadas em geral, configurando um regime peculiar que não 
se aplica às pessoas de direito privado em geral. 

Porém, tanto umas como as outras, integram a Administração 
Pública, e para a intervenção do Ministério Público, não tem relevo a 
distinção técnica de estatal e paraestatal. 

Veja-se também que todas elas sujeitam-se ao concurso público de 
ingresso para seus servidores e ao exame de contas pelos respectivos 
Tribunais do Estado ou da União; a procedimentos licitatórios; seus atos 
legitimam mandado de segurança, ação popular e geram a responsabilidade 
objetiva do Estado; seus empregados, no exercício de suas funções, são 
equiparados aos funcionários públicos para efeitos penais, conforme artigo 327 
do CP e, nos termos da lei das sociedades anônimas, há responsabilidade 
subsidiária da pessoa jurídica controladora, se insuficientes os bens da empresa 
para a satisfação das obrigações contraídas (art. 242). Igualmente, aplicam-se 
aos servidores de tais entidades a anistia constitucional prevista no art. 8° e 
parágrafos do ADCT, a anistia da Lei n. 8.878/94 e a estabilidade no período 
eleitoral (Lei n. 7.743/86). 

"Se assim é com relação a essas entidades, com muito mais razão 
no caso de outras em que o capital é inteiramente público ou em que o 
objetivo institucional é a prestação de serviço público" (conforme Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro, ob. citada, pág. 342). 

No tocante à prestação de serviço público, a Constituição Federal 
autoriza a distinção entre as empresas estatais que executam atividade 
econômica de natureza privada e aquelas que prestam serviço público. 

O art. 173 cuida, especificamente, da atividade econômica de natureza 
privada, exercida excepcionalmente pelo Estado por razões de segurança 
nacional ou interesse coletivo relevante, motivo pelo qual as regras dos 
parágrafos 1 ° e 2° só incidem nessa hipótese. Se atividade for econômica, mas 
assumida pelo Estado como serviço público essas normas não têm aplicação, 
incidindo o art. 175 da Constituição Federal, segundo o qual incumbe ao poder 
público, na forma da lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou 
permissão, a prestação de serviços públicos. 

Como salienta Maria Sylvia Zanella Di Pietro, essa distinção tem 
sido feita no âmbito doutrinário, por autores como José Cretella Júnior 
(1973:257-258), Celso Antônio Bandeira de Mello (1975:119), Eros 
Roberto Grau (1981:103), Toshio Mukai (1984:160) (1984:160). 

 “A distinção ganha relevo em matéria de interpretação das leis. 
Quando se trata de atividade econômica exercida pelo Estado com fundamento 
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no artigo 173, que determina a sujeição ao direito privado, este é que se 
aplicará no silêncio da norma publicística; por outras palavras, 
presume-se a aplicação do regime de direito privado, só derrogado por 
norma expressa, de interpretação estrita. 

"Quando, porém, o Estado fizer a gestão privada do serviço público, 
ainda que de natureza comercial ou industrial, aplicam-se, no silêncio da 
lei, os princípios de direito público, inerentes ao regime jurídico 
administrativo. Nem poderia ser diferente, já que alguns desses princípios 
são inseparáveis da noção de serviço público, tais como o da 
predominância do interesse público sobre o particular, o da continuidade 
do serviço público e, como conseqüência, o das limitações ao direito de 
greve, o da obrigatoriedade de sua execução pelo Estado, ainda que por 
meio de concessionárias e permissionárias, daí resultando o direito do 
usuário à prestação do serviço" (obra citada, tis. 329). 

Tal distinção foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão proferido em 9.2.94, no julgamento do RE n. 172.816-7, em que 
são partes o Estado do Rio de Janeiro e a Companhia Docas do Rio de 
Janeiro como se pode ver no seguinte trecho da respectiva ementa: 

"A norma do art. 173, parágrafo 1° da Constituição aplica-se às 
entidades públicas que exercem atividade econômica em regime de 
concorrência, não tendo aplicação às sociedades de economia mista ou 
empresas públicas que, embora exercendo atividade econômica, gozem 
de exclusividade. O dispositivo constitucional não alcança, com maior 
razão, sociedade de economia mista federal que explora serviço público, 
reservado à União" (in LTr n. 60-01/7). 

Quanto à natureza do patrimônio de tais empresas, são bens 
públicos de uso especial os bens pertencentes às entidades privadas 
prestadoras de serviços públicos, desde que afetados diretamente a essa 
finalidade e necessários à continuidade do serviço público, considerando 
como tal o que atende às necessidades essenciais da coletividade, o que 
leva à impossibilidade de sua paralisação e a sua submissão ao regime 
jurídico publicístico. 

Em razão da afetação desses bens à realização de serviços 
públicos resulta a sua indisponibilidade, com todas as conseqüências daí 
decorrentes, inclusive a impenhorabilidade e a impossibilidade de venda 
desses bens em hasta pública. 

Nesse sentido já se posicionou o C. TST, por sua SDI ao apreciar 
recurso interposto pela EBCT no Processo TST RO-AG-MS 109.129/94-3 
com a seguinte ementa: 

 "Precatório. Empresa pública. Bens impenhoráveis. Por força do 
disposto na Lei n. 8.197/91, os artigos 2° e 4°, os bens da empresa 
pública que compõem a administração indireta são impenhoráveis, dada 
a natureza de o serviço ser de utilidade pública. Recurso Ordinário em 
mandado de segurança provido, para determinar que a execução se faça 
mediante precatório" (julgado em 28.11.95 - Rei. Min. Francisco Fausto). 
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Concluindo-se, pois, que em se tratando de casos envolvendo a 
administração pública, em qualquer nível político e espécie, sempre 
existirá interesse público a demandar a intervenção obrigatória do 
Ministério Público, seja com fulcro no art. 127 da CF, seja com base no 
art. 82, III, do CPC ou no art. 1° da Lei Complementar n. 75/93. 

PARECER 

Estabelecidas essas premissas, passamos a examinar as hipóteses 
que a nosso ver exigem parecer fundamentado, sem exclusão de outras, 
que a juízo de cada Procurador, determinem a intervenção obrigatória. 
Salientamos que a conclusão do trabalho ora apresentado não se presta 
a orientar triagem, mas sim estabelecer os parâmetros mínimos de 
atuação do Ministério Público do Trabalho como órgão interveniente. 

 

01 - CAUSAS EM QUE SE CONTROVERTE SOBRE DIREITOS E GA-
RANTIAS FUNDAMENTAIS E INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA 

LEI EM TESE 

Conforme fundamentação acima, nos itens "1. Direitos Constitucio-
nais Fundamentais" e "2. Interpretação e Aplicação da Lei em Tese". 

 

02 - COMPETÊNCIA MATERIAL E FUNCIONAL 

A competência material dispensa qualquer explicação, visto 
tratar-se de norma de direito público (art. 114, caput, CF/88). 

A competência funcional é inerente à garantia constitucional do devido 
processo legal, em que se insere o princípio do juiz natural (art. 5°, incisos 
XXXVII e LIII, CF/88) e se acha disciplinada nos arts. 652 e seguintes da CLT. 
Não são raros os casos de nulidade de decisões em exceção de incompetência 
ou medidas cautelares, prolatadas pelos Presidentes das JCJ, monocra-
ticamente, quando a competência é do Colegiado. 

 

03-ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, FORMAL OU INCIDENTAL 

 Não só na formal mas, igualmente, na incidental, que poderá ser 
feita até em sustentação oral, por ocasião do julgamento, é obrigatória a 
manifestação do MPT. Veja-se, a respeito, o excelente artigo publicado 
às fls. 137/141 do n. 12 da Revista do MPT, amparado nos ensinamentos 
de José Carlos Barbosa Moreira e no disposto nos arts. 480 do CPC, 84, 
V, da LOMP e 127, caput da CF/88. 
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04 - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE 

A - Citação; 

B - Cerceamento de defesa; 

C - Negativa de prestação jurisdicional. 

As três hipóteses elencadas são inerentes ao "devido processo 
legal" inserido entre os direitos e garantias fundamentais previstos no art. 
5° do texto constitucional vigente, em que a tutela jurisdicional goza da 
mais acentuada e ampla garantia. 

A garantia da plenitude da defesa, com todos os meios a ela inerentes, 
compreende, inicialmente, o direito de ser informado do aforamento da ação, 
que se concretiza pela citação válida. Complementa-se pelo direito à prova, do 
qual emerge o fundamento do contraditório. 

O princípio do contraditório não se esgota no ato inicial da citação, 
mas exige que durante todo o procedimento, o ato praticado por uma das 
partes seja comunicado à outra, de modo a assegurar-lhe a manifestação. 

O dever de motivação constitui imposição constitucional (art. 93, IX), sob 
pena de nulidade, cognoscível de ofício, por se tratar de preceito de ordem 
pública. 

05 - IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO 

A imparcialidade do juiz é pressuposto de toda atividade jurisdicional. 

"Quem está sob suspeição está em situação de dúvida quanto ao 
seu bom procedimento. Quem está impedido está fora de dúvida, pela 
enorme probabilidade de ter influência maléfica para a sua função" 
(Pontes de Miranda)(40). 

Conforme preleciona Vicente Greco Filho(41), "Nos casos de impedimento, 
por se tratar de matéria de ordem pública, o Tribunal poderá conhecê-la de 
ofício, anulando a sentença proferida pelo juiz impedido, devolvendo o processo 
para julgamento por outro juiz", acrescentando: "Nos casos em que a lei 
considera o juiz impedido, está ele proibido de exercer sua função jurisdicional. 
A violação dos casos de impedimento acarreta a nulidade do processo, gerando 
a possibilidade da ação rescisória se, apesar da proibição legal, o juiz impedido 
proferiu sentença". 

O MPT tem legitimidade para promover a ação rescisória, logo deve 
dar parecer. 
_______ 
(40) Pontes de Miranda, "Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, Rio de Janeiro, 

1974, Tomo II, pág. 399.  

(41) Vicente Greco Filho, "Direito Processual Civil Brasileiro", Saraiva, 7ª ed., 1992, vol. 1, págs. 129/241. 



 104

06 - LITISPENDÊNCIA, CONEXÃO E CONTINÊNCIA 

Matérias conhecidas de ofício (arts. 301, § 4°, e 105 do CPC) e 
relacionadas à competência. A intervenção do Ministério Público se dá 
para que o Devido Processo Legal seja resguardado. 

 

07 - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO 

A condenação solidária ou subsidiária do terceiro (tomador de 
servilos, sócio, sucessor etc.) depende da sua participação na relação 
jurídico-processual e da inclusão no título executivo judicial (E. ns. 331 e 
205 do TST), uma vez que as obrigações decorrentes do contrato de 
trabalho só alcançam as partes contratantes. Incumbe ao Ministério 
Público fiscalizar a observância do Devido Processo Legal, em especial o 
contraditório e a ampla defesa. 

Fraude na sucessão de empregador; a intervenção ministerial tem o 
propósito de obstar a subtração indevida do património do devedor. 

Zelar pela obrigatoriedade da notificação da Caixa Econômica 
Federal em casos de levantamento do FGTS (art. 25, parágrafo único, da 
Lei 8.036/90). 

 

08 - COISA JULGADA 

Garantia Constitucional Fundamental, cujo respeito à Constituição 
Federal impôs ao próprio legislador constituinte. 

Norma processual de ordem pública. 

Matéria conhecida de ofício pelo Juiz. 

Veja à frente, item 26 - Agravo de Petição. 

 

09 - PRESCRIÇÃO 

A) Por força do art. 7°, inc. XXIX, a prescrição trabalhista após a 
Constituição Federal de 1988 é matéria de ordem pública, tratada como 
norma constitucional e pois, de Direito Público, e por tal razão pode ser 
declarada de ofício quando presentes os prazos estabelecidos no texto 
constitucional, não mais se aplicando às reclamatórias trabalhistas a 
norma do art. 166 do Código Civil. 

B) Deve ser argüida pelo MPT em favor da Fazenda Pública. 

"`Ministério Público - Não é vedado ao Ministério Público, verificado o 
decurso do prazo prescricional, opinar pela prescrição imposta pela própria 
lei, por cuja observância lhe incumbe velar" (STF - AP 12.191-RN 2ª T. - Rei. 
Min. Bento de Faria - DJU 11.9.45). 
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"Prescrição do direito de ação - Legitimidade do Ministério 
Público para sua argüição de ofício. Efetivamente, ao exercer suas 
funções institucionais, o  rgão Ministerial, com o objetivo de defesa da 
ordem jurídica e proteção do patrimônio público e social, não só pode 
como deve levantar a questão atinente à prescrição, ainda mais quando 
tal fato ocorre na fase ordinária, onde tem, ainda, a ampará-lo o disposto 
no Verbete n. 153/TST, que dispõe: "Não se conhece de prescrição não 
argüida na instância ordinária". Ademais, o referido órgão tem suas 
fuções previstas constitucionalmente (arts. 127 e segs.), podendo intervir 
no feito a partir do momento em que esteja em jogo a ordem jurídica, o 
regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis. 
Revista conhecida e provida" (TST-RR-162.140/95 - Ac. 52 T. 3.589/96 - 
10ª Região - Rei. Min. Nelson Daiha, DJU, 13.9.96, pág. 33.577). 

10 - SINDICATOS QUANDO SUBSTITUTO PROCESSUAL OU REPRE-
SENTANTE DA CATEGORIA POR FORÇA DO ART. 8°, INCISO 
III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Legitimidade da representação ou da substituição processual, pelo 
sindicato, para a defesa de interesses da categoria: interesse primário do 
sindicato (art. 8°, III). 

Zelo pelos princípios constitucionais da liberdade e autonomia sindical. 

11 - RELAÇÃO DE EMPREGO 

Direito social e constitucionalmente assegurado, CF/88, art. 7°, 
basilar à existência e atuação da Justiça do Trabalho, CF/88, art. 114. Art. 
1°, IV (valores sociais do trabalho), art. 170 (valorização do trabalho) e art. 
193 (primado do trabalho) - cf. José Afonso da Silva, "Curso de Dir. Const. 
Positivo", 94 ed., Malheiros. 

12 - FRAUDE NA CONTRATAÇÃO 

- Locação de Mão-de-Obra 

- Terceirização 

- Cooperativas 

- Representação Comercial simulada 

Art. 9° da CLT, como outras normas consolidadas, de interesse 
social e natureza imperativa. Crime contra a Organização do Trabalho: 
Frustração de Direito Trabalhista. 

A atuação predominante das CODINs nesses casos exige coerência 
da Instituição, que não pode se escusar de apreciá-los, até porque, é atra- 
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vês da análise do processo, para emissão do parecer, que se constata a 
existência dessas fraudes, provocando a atuação, como Orgão agente, 
para coibi-las. 

13 - ESTABILIDADE 

 - Decenal – Aquisição anrterior à CF/88, art. 492 da CLT. direito 

adquirido. 

- Gestante - A garantia de emprego à gestante foi inscrita na Constituição 
de 1988 como forma de proteção à família e à maternidade. "A proteção à 
maternidade é feita por meio de normas imperativas, cogentes, que se 
sobrepõem ao ato de vontade de qualquer das partes. A empregada não pode 
renunciar à proteção que lhe dá a lei na gravidez e o empregador que a 
dispensou sem saber do seu estado terá de suportar todos os encargos 
financeiros decorrentes do seu ato" (42). Cuida, também, de proteger o 
trabalho, preservando-a contra qualquer prática discriminatória. A Lei n. 9.029, 
de 13.4.95 (LTr 59-05/716), tipifica ilícito penal. 

- Dirigente Sindical (CF/88, art. 8°, inciso VIII). 

- Cipeiro - matéria constitucional (ADCT, art. 10, inciso II, a) e de 
Enunciados do TST ou de Precedentes de sua SDI ensejando Recurso de 
Revista. 

- Acidente do Trabalho - art. 118 da Lei n. 8.213/91 - Argüição de 
inconstitucionalidade - Meio Ambiente do Trabalho e preservação da 
saúde do trabalhador. - Convencional - CF/88 art. 7°, inc. XXVI - Outros 
(ex.: Legalidade da estipulação pela diretoria ou assembléia de acionistas 
de Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista). 

- Decenal - Aquisição anterior à CF/88, art. 492 da CLT. Direito 

14 - MENORES, ÍNDIOS, INCAPAZES 

Fundamentação legal: CF/88, art. 129, inciso V e LC n. 75/93, art. 
83, inciso V. 

15 - LEIS ESPECIAIS 

- Ação Civil Pública 

- Código de Defesa do Consumidor 

Fundamentação: Disciplinam a defesa dos interesses coletivos, difusos e 
individuais indisponíveis ou homogêneos, de intervenção obrigatória. 
Aplicabilidade da Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica (art. 28 
do CDC). 

_______ 
(42) Eduardo Gabriel Saad, "Constituição e Direito do Trabalho", Ur Edit., SP, 21 ed., 1989, pág. 133. 
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16 - DISPENSA COLETIVA 

- Interesse coletivo - art. 193 da CF/88. - Convenção 158 da OIT - 
Vigência e eficácia. 

 

17 - DANO MORAL 

Fundamentação legal: - CF/88, art. 51, V - Direito individual 
fundamental constitucionalmente assegurado. Ver "O dano moral no 
Direito do Trabalho", João de Lima Teixeira Filho, in Revista do Ministério 
Público do Trabalho, vol. 12, pág. 25. 

 

18 - DISCRIMINAÇÃO 

Por motivação religiosa ou política; prática de racismo; por motivo 
de sexo, idade, cor, estado civil; ao portador de deficiência. 

Fundamentação legal: - CF/88, art. 5°, XLI - art. 3°, IV - 7°, XXXI - 
Lei 9.029, de 13.4.95 (LTr 59-05/716), tipifica como crime práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho. 

 

19 - FGTS 

- Inexistência de depósitos 

- Simulação de rescisão para saque 

"Reclamação Trabalhista. Acordo. A sentença homologatória de acordo 
permissivo da liberação da conta do FGTS constitui ato ilegal, posto que 
inexiste lei expressa autorizando a movimentação na hipótese de transformação 
do regime jurídico do contrato de trabalho. Correta a procedência da Ação 
Rescisória proposta pelo Ministério Público (TST-RO-AR-68.917/93.0 - (Ac. 
SDI-4.415/94) – 4ª Reg. - Rel. Min. Ney Doyle, DJU 9.12.94, pág. 34.212). 

- Parcelamento, pela entidade pública, com comprometimento de 
verba pública (Fundo de Participação dos Municípios). 

- Opção retroativa após extinção da relação de emprego pela 
instituição do regime jurídico único. 

- Prescrição. 

Fundamentação legal: - CF art. 7°, III; CP, art. 299. 
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20 - IMPUGNAÇÃO DE ACORDO (JUDICIAL - EXTRAJUDICIAL) 

Fundamentação legal: - art. 9°, CLT 

Inderrogabilidade (Instituições - Süssekind). Indisponibilidade. 

21 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 

- União 

- Estado 

- Município 

Competência - art. 114 da CF/88 

Aplicação da CF/88, art. 37, caput e incisos, art. 39 

Concurso público - Inexistência - Nulidade da Contratação - Efeitos 

Argüição de Prescrição em favor de ente público 

"Ministério Público - Não é vedado ao Ministério Público, verificado 
o decurso do prazo prescricional, opinar pela prescrição imposta pela 
própria lei, por cuja observância lhe incumbe velar" 2º T. - Rei. Min. Bento 
de Faria - DJU 11.9.45). 

"Ministério Público do Trabalho - Prescrição - Argüição pelo Ministério 
Público exarada em parecer proferido em remessa de ofício. Competência 
assegurada pela Constituição da República, art. 127. Recurso de Revista 
conhecido e provido" (TST - RR 148.287/94-7 - Ac. 44 T. 1.221/96 - Rei. Min. 
Almir Pazzianotto Pinto - DJU 12.4.96). 

Pena de Confissão e Revelia (ex.: Condenação ao pagamento de 
horas extras sem prova) 

Estabilidade (art. 19 do ADCT) 

Estabilidade (art. 41 da CF de 1988) 

Estabilidade Eleitoral 

Anistia (ADCT, art. 8° e Lei n. 8.878/94) 

Contratação por prazo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público - Lei n. 8.745/93 

Autonomia municipal (CF, art. 30) 

Despesa com pessoal (CF, art. 169) 

Duplo grau de jurisdição obrigatório - CPC, art. 475, II e DL 779/69 

22 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

- Autarquias 

- Fundações Públicas 

Idênticos fundamentos aos elencados para o item anterior. 



 109

Execução por Precatório (Lei n. 8.197/91) 

- Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas 
sob controle acionário do Estado. 

art. 37 caput e incisos da CF de 1988 (concurso público, regime 
jurídico, acumulação de cargos, etc.) 

Anistia (art. 8° do ADCT e Lei n. 8.878/94) 

Estabilidade Eleitoral 

Contrato de Estágio - relação de emprego 

Fundos de Pensão 

Ação popular para a defesa de seu patrimônio - CF/art. 5°, LXXIII 

Controle externo pelo Congresso Nacional e Tribunal de Contas 
(CF/arts. 49, X e 71, 111, IV e V) 

Limite orçamentário (CF/88, art. 165) e controle de despesas 
(CF/art. 169) 

Indisponibilidade dos bens em caso de prestação de serviços públicos 

Negociação coletiva - Decreto n. 908/93. 

"Recurso em Mandado de Segurança contra ato judicial. Legitimidade do 
Ministério Público. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer de 
decisão denegatória de mandado de segurança, em desfavor de empresa de 
economia mista, por força da Lei Complementar n. 75/93" (TST, RO-MS n. 
63.062/92.0, Ac. SDI-3.027/94, Relator Designado Min. José Luiz Vasconcelos, 
110 Região, DJU n. 153, Seção I, 10.8.95, pág. 23.745). 

23 - FALÊNCIA DO EMPREGADOR. EMPRESAS "SOB 
INTERVENÇÃO" OU EM PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO 

O que justifica a intervenção do Ministério Público do Trabalho é o 
zelo pela satisfação do crédito trabalhista. Deve propugnar pela aplicação 
da Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica e penhora dos 
bens dos sócios, nos casos de falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração (art. 28 da Lei n. 8.078/90 - CDC). 

24 - MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 

- Insalubridade 

- Periculosidade 

- Penosidade 
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Fundamentação legal: - CF/88, art. 12, I, art. 7°, XXII/XXIII - art. 
225, V - art. 132 do Código Penal. 

A exposição da integridade física do trabalhador a perigo direto e 
iminente constitui o crime do art. 132 do Código Penal. A tipificação penal 
revela a natureza pública da norma. 

"O exemplo freqüente e típico dessa species criminal (a do art. 132) 
é o caso do empreiteiro que, para poupar-se ao dispêndio com medidas 
técnicas de prudência, na execução da obra, expõe o operário ao risco de 
grave acidente. Vem daí que Zürcher, ao defender, na espécie, um 
dispositivo incriminador, dizia que este seria um complemento da 
legislação trabalhista" - Exposição de Motivos do Ministro Francisco 
Campos ao Código Penal, parágrafo 46. 

O objetivo da lei é a eliminação do risco. Obrigar o empregador a 
pagar o adicional é meio de forçá-lo a buscar eliminação do risco. Se além 
de não cuidar do meio ambiente do trabalho, não tiver que pagar o 
adicional, jamais se preocupará com a eliminação do risco. Quando pugna 
pelo pagamento do adicional, em sendo constatadas condições 
agressivas à saúde do trabalhador, não está o MPT defendendo interesse 
patrimonial deste, mas sim, utilizando o recurso que a lei lhe dá para 
persuadir o empregador a sanear o meio ambiente do trabalho, do que 
resultará benefício coletivo (para todos os empregados) e não só para o 
reclamante. 

A atuação predominante da CODIN nesses casos exige coerência 
da Instituição, que não pode se escusar de apreciá-los, na Coordenadoria 
de Pareceres, até porque, é através da análise do processo, para emissão 
do parecer que se detecta empresas com problemas de Medicina e 
Segurança do Trabalho, provocando a atuação do MPT, como órgão 
agente, para saná-los. 

É comum a descoberta de fraudes para eximir-se do pagamento. 
Exemplo: a empresa fazia constar na ficha de registro do empregado e na 
sua CTPS, a seguinte anotação: no referido ordenado está inclusa a taxa 
de insalubridade de 20% (salário complessivo). 

25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Fundamentação legal: CF/88, art. 5°, LIV e LV (Devido Processo Legal) 

26 - AGRAVO DE PETIÇÃO 

Fundamentação legai: CF/88, art. 5°, LV e XXXVI (coisa julgada) 

Descontos previdenciários e de IRRF 

O cumprimento correto da coisa julgada é matéria de ordem pública: 
cuida-se do respeito à decisão judicial, materialização, no caso concreto, do 
poder jurisdicional do Estado. Exemplo: decisão da 2ª T. do TRT/15ª acima da 
preclusão do § 2°, do art. 879 da CLT está a autoridade da coisa julgada. 

 Não é correto afirmar-se que os direitos trabalhistas são irrenun-
ciáveis na vigência da relação trabalhista, admitindo-se a renúncia posterior 
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à relação de emprego. Süssekind, que na sua obra alude a esse 
entendimento, apenas afirma que as renúncias verificadas no momento 
ou após a rescisão do contrato de trabalho têm sido apreciadas pela 
jurisprudência brasileira com menos restrições do que as ocorridas nas 
demais fases da relação de emprego. Concluímos, com Américo Piá 
Rodriguez(43) que com o término do contrato de trabalho, apesar de 
cessar a subordinação empregatícia, pode persistir o estado de 
inferioridade e dependência econômica do trabalhador, agravado, na 
maioria das vezes, pelo desemprego; assim, a falta de liberdade no 
consentimento persiste no trabalhador, depois da cessação da relação 
trabalhista e, inclusive de maneira mais aguda, em face do desemprego e 
da premência econômica. Grande parte dos direitos do trabalhador se 
referem à dissolução do contrato de trabalho, momento delicado cuja 
regulamentação legal é minuciosa; a proteção legal que nesses 
momentos se outorga ao trabalhador fica burlada com esta simples 
distinção temporal. É ilógico que se haja querido proteger alguns direitos e 
deixar outros desamparados, ou proteger alguns direitos só até um 
determinado momento. 

Américo Piá Rodriguez noticia que o Tribunal de Cassação havia 
reconhecido a validade das renúncias e transações posteriores à 
cessação da relação de emprego, com base no art. 17 da lei italiana sobre 
emprego privado, de 13.11.24; ante a oposição a essa interpretação, essa 
lei acabou sendo revogada, substituída por outra que protege o direito do 
trabalhador, inclusive depois de cessada a relação de emprego(44). 

 

27 - CAUSAS DE ALÇADA EM QUE HÁ MATÉRIA CONSTITUCIONAL 

Fundamentação legal: Lei n. 5.584/70 e CF art 5°, LV (v. Manoel Antônio 
Teixeira Filho- Sistema de Recursos Trabalhistas - 7ª edição, pág. 61). 

 

28 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E GRATUIDADE 

Garantia de acesso à Justiça e pressuposto para a concretização da 
tutela jurisdicional, no caso de insuficiência de recursos (CF/88, art. 5°, 
inciso LXXIV). 
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PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS 
NO LUCRO DAS EMPRESAS 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

 

Ives Gandra da Silva Martins(*) 

 

1) CONSULTA 

 

Formula-me, a APEPE - Associação Paulista dos Estabelecimentos 
Particulares de Ensino, por intermédio de seu eminente Vice-Presidente, 
Dr. Sérgio Arcuri, a seguinte consulta: 

"Tem esta a finalidade de solicitar a manifestação de V. Sá com relação à 
participação nos lucros ou resultados das Empresas, dos profissionais 
(professores e funcionários) que desempenham suas atividades em 
Estabelecimentos de Ensino, cujas mantenedoras são entidades constituídas 
contratualmente sem fins lucrativos e/ou filantrópicos. 

Como é sabido, as instituições sem finalidades lucrativas, para se 
beneficiarem das isenções fiscais - e por determinação dos seus estatutos 
- não podem distribuir resultados a nenhum título. 

Em virtude desse posicionamento, o Sindicato dos Mantenedores do 
Ensino Superior - SEMESP, não inclui em seu acordo coletivo, a cláusula 
sobre participação nos resultados, pois as mantenedoras do ensino superior, 
são instituídas sob a forma jurídica da Entidade sem fins lucrativos. 

Essas mesmas entidades mantêm, ainda, Escolas de 1° e 2° Graus, 
criando, assim, um novo óbice, pois elas teriam de tratar seus 
funcionários de maneira diferente. 

Algumas instituições são mantenedoras de unidades de ensino em di-
ferentes Estados da Federação. Por isso, estão sujeitas a Acordos de Trabalho 
diferentes. Qual o tratamento a ser seguido quanto à distribuição de resultados, 
a fim de não diferenciar os empregados, quebrando assim a isonomia? 

Pois a maioria dos acordos nas diferentes unidades da Federação 
não prevê a participação nos resultados. 

Tal solicitação prende-se ao fato de que as entidades sindicais dos 
profissionais de ensino de 1º e 2° graus, no Estado de São Paulo, entendem 

_______ 
(`) Professor Emérito da Universidade Mackenzie, em cuja Faculdade de Direito foi titular de 
Direito Constitucional e Direito Econômico.  
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ser compulsório o pagamento previsto nas Convenções Coletivas de 
Trabalho. Assim, aguardamos a manifestação de V. Sa. sobre o assunto 
em lide". 

 

RESPOSTA 

 

A resposta seria de particular simplicidade em face da clareza da 
Medida Provisória n. 1.355/96 e do artigo 7°, inciso XI, da Constituição 
Federal, se não exteriorizassem, as cláusulas 53 e 51 das Convenções 
Coletivas de Trabalho para Professores e Auxiliares, disposições, que 
lidas, de forma perfunctória, poderiam conduzir ao entendimento de serem 
extensíveis às entidades sem fins lucrativos. A cláusula 53, que se refere 
a professores e a 51, que se refere a auxiliares, estão assim redigidas: 

"PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - A ESCOLA pagará a cada 
professor, em uma única vez, o correspondente a 18% (dezoito por cento) do 
salário mensal do Professor, reajustado pelos índices estabelecidos na 
cláusula 3 da presente Convenção a título de participação nos resultados, de 
acordo com o disposto na Medida Provisória n. 1.355, de 12 de março de 
1996. O prazo-limite para este pagamento será o mês de setembro de 1996". 

A existência da cláusula em evidente conflito com a Medida 
Provisória a que se refere, e com a Constituição Federal, impõe reflexão 
mais cuidadosa, que passo a apresentar(1). 

De início, mister se faz o exame do artigo 7°, inciso XI, da 
Constituição Federal, com a seguinte dicção: 

"São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: ... 

IX - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei"(2). 

_______ 
(1) Carlos Maximiliano lembra que: "A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, 
embora de aparência translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre 
margem para conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à 
risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude, sob um só 
invólucro verbal se aconchegam e escondem várias idéias, valores mais amplos e profundos do 
que os resultantes da simples apreciação literal do texto. Não há fórmula que abranja as 
inúmeras relações eternamente variáveis da vida; cabe ao hermeneuta precisamente adaptar 
os textos rígidos aos fatos, que dia-a-dia surgem e se desenvolvem sob aspectos imprevistos" 
("Hermenêutica e Aplicação do Direito", 91 ed., Ed. Forense, 1979, pág. 36). 

(2) Celso Bastos explicita: "No que diz respeito à participação nos lucros, a conquista 
trabalhadora se deu já na Constituição de 1946. Seu art. 157, IV, dispunha: "Participação 
obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela forma que a lei 
determinar". Esse dispositivo,  de caráter programático, restou como um dos casos mais 
notáveis de descumprimento de normas dessa natureza. Durante os vinte anos de vigência da 
Constituição de 1946, não foi possível aprovar-se, apesar das tentativas, norma que conferisse 
exeqüibilidade ao preceito constitucional. 
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Claramente, o constituinte oferta um princípio programático, nada 
obstante o disposto no § 1° do artigo 5° da Lex Maxima, que faz menção à 
aplicação imediata das normas definidoras dos direitos e garantias individuais(3). 

Tem, a doutrina, debatido se tal § 1° referir-se-ia apenas ao artigo 5° ou a 
todo o Título II, abrangendo, portanto, o artigo 7° que estou comentando(4) 

A redução do espectro do mandado de injunção, capaz de garantir esta 
eficácia imediata, por inteligência da Suprema Corte e a não aceitação, pela 
mesma Corte, de se transformar em "legislador positivo", nas ações diretas de 
inconstitucionalidade por omissão, retiraram muito da força do § 1° do artigo 
5°, na medida em que a não aplicação imediata de direitos e garantias 
individuais, à falta de poder impositor e à falta de dispositivos 
infraconstitucionais regulamentado res, terminou por levar a doutrina a ad- 
 

_______ 

Os obstáculos foram de toda ordem. Para alguns, o fator impeditivo residiria na modalidade 
direta de participação, o que excluía formas indiretas, de mais fácil implementação. Para 
outros, o grande óbice consistiu na definição da natureza jurídica das quantias a serem pagas a 
título de participação nos lucros, o que impediu que até por via consensual se chegasse ao 
objetivo colimado, uma vez que os empregadores não tinham condições de suportar os ônus 
decorrentes dos encargos sociais incidentes sobre as quantias distribuídas. 

A Constituição de 1967/69, outrossim, permaneceu letra morta no que diz respeito à 
participação dos trabalhadores na gestão da empresa.  

O mandamento constitucional, até 1988, não encontrou aplicação prática, a não ser em 
algumas experiências isoladas e espontâneas, notadamente das estatais. 

Vejamos as alterações introduzidas pelo atual Texto:  

Inicialmente, suprimiu-se qualquer referência à integração do empregado na vida e no 
desenvolvimento da empresa. Preferiu o constituinte tratar diretamente das duas modalidades 
por que se deverá dar, principalmente, essa integração.  

A seguir, nota-se o asseguramento da participação nos  lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração. A matéria continua, sem dúvida, na dependência de lei reg ulamentadora, 
inclusive por expressa remissão que a ela faz o inciso ora comentado" ("Comentários à 
Constituição do Brasil", 2° volume, Ed. Saraiva, 1989, pág. 444). 

(3) Tem o dispositivo a seguinte dicção: "Art. 59 ... § 19 As normas definidoras dos direitos e 
garantias fundamentais têm aplicação imediata".  

(4) Manoel Gonçalves Ferreira Filho escreve: "Participação nos lucros. A participação nos 
lucros foi, na opinião de Pontes de Miranda ("Comentários à Constituição de 1967, com a 
Emenda n. 1 de 1969", cit., t. 6, pág. 122), o ponto mais novo da Constituição de 1946 no 
tocante à parte econômica. Era ela prevista no art. 157, IV, que rezava: "Participação 
obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela forma que a lei 
determinar". Entretanto, durante os vinte anos de vigência da Constituição de 1946, a 
participação nos lucros não foi regulamentada pela lei, apesar do grande número de projetos a 
esse respeito apresentados à deliberação do Congresso Nacional. O grande obstáculo a essa 
regulamentação era, na opinião dos outros, a exigência constitucional de que a participação 
fosse direta, o que impedia a forma diferida de participação mais fácil de ser estruturada (cf. 
Evaristo de Moraes Filho, "Da ordem social na Constituição de 1967", in Estudos sobre a 
Constituição de 1967, pág. 198). A exigência da participação direta, desde a Constituição 
anterior, desapareceu. Existe, por isso, toda a flexibilidade, hoje, para o encontro da fórmula 
adequada para a participação do trabalhador nos lucros da empresa. Essa participação, 
ressalte-se, não deve visar ao aumento da remuneração do trabalhador, mas sim contribuir 
para a sua integração à empresa. A participação nos lucros é "um instrumento de integração do 
trabalhador na vida e no desenvolvimento da empresa" ("Comentários à Constituição Brasileira 
de 1988", volume 1, Ed. Saraiva, 1990, págs. 97/98). 
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mitir que, se, em tese, já não há mais princípios programáticos na 
Constituição, na prática continuam sendo programáticos todos aqueles 
princípios que não foram implementados (5). 

Em minha particular visão, as normas definidoras de direitos e 
garantias individuais não se circunscrevem apenas ao artigo 5°, mas a 
todos os outros dispositivos com esta densidade ôntica, por força de seu § 
2°, assim redigido: 

"Os direitas e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 
tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte". 

O certo, todavia, é que com maior ou menor abrangência, são ainda 
programáticas muitas das disposições da Constituição de 1988. 

O artigo 7°, inciso XI, todavia, é daqueles que já teve regulamentação 
infraconstitucional na MP 1.355, de 12.3.1996, que mereceria melhor análise à 
luz do direito constitucional, mas cujo campo de indagação proposto não me 
permite fazê-la, neste parecer circunscrito aos destinatários da norma. 

Como se percebe, o referido dispositivo faz menção à "participação 
nos lucros" ou "nos resultados", condicionada à "desvinculação do 
salário", além de participação excepcional na gestão da empresais(6). 

Tal matéria necessitou de regulamentação prévia em lei, o que vale dizer, 
quando promulgada a Constituição nasceu como norma de eficácia contida, por 
inexistir expressa legislação anterior, visto que as formas de participação nos 
lucros, como por exemplo, as contribuições do PIS-PASEP do direito pretérito, 
não conformavam o perfil referido no dispositivo ora comentado(7) 
 

_______ 
(5) Os artigos 59, inciso LXXI, e 103, § 22, estão assim redigidos: "Art. 5° ... LXXI - concederse-á 
mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania";  

"Art. 103 ... § 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 
norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 30 dias".  

(6) José Cretella Jr. defende, ao interpretar o dispositivo: inclusive pretende que a participação 
seja também nos prejuízos: "Embora o vocábulo "resultado", entre suas acepções secundárias 
possa ter o sentido de "lucro", "proventos", o primeiro e mais corrente sentido é "o que resultou, ou 
resulta de alguma coisa; conseqüência; derivação; seguimento; produto; efeito; termo; fim" 
(Caldas Aulete, Dicionário, 3ª ed., Lisboa, 1952). Claro que o constituinte empregou o vocábulo no 
sentido de "efeito, conseqüência, produto". Ora, o resultado pode ser bom (= lucro) ou mau (= 
perda, prejuízo). Nesse caso, vale a regra conhecida "quem tem os  cômodos deve ter os 
incómodos". Se o trabalhador pretende participar dos lucros deve assumir o risco e, ao lado do 
empregador, assumir os prejuízos" ("Comentários à Constituição Brasileira de 1988", vol. II, Ed. 
Forense Universidade, 1989, pág. 940). 

(7) José Afonso da Silva oferta contorno diverso às normas de eficácia contida: "Os 
constitucionalistas, que se ocuparam mais largamente com a definição da eficácia das normas 
constitucionais, não destacaram, em sua classificação, as normas de eficácia contida. 

Muitas dessas normas fazem menção a uma legislação futura, motivo por que alguns as incluem 
entre as normas de eficácia limitada, que não as programáticas, ou sejam, aquelas que Crisa- 
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O texto constitucional, todavia, com clareza equiparou "lucros" a 
"resultados", no que, à luz do direito empresarial, não incorreu em violência 
técnica, tendo imposto que sua apuração está necessariamente desvinculada 
da remuneração percebida pelos empregados, ou seja, dos salários. A 
desvinculação se justifica na medida em que os "lucros" ou "resultados" são 
eventuais, devem ser apurados, pressupõem atividade rentável por parte da 
empresa que os gera e participações diversas em sua geração, por parte 
daqueles que a servem. Em outras palavras, na formação do lucro de uma 
empresa com fins lucrativos, será diversa a participação de cada um dos 
assalariados, inclusive em nível de produtividade, com o que a vinculação à 
folha de salários e à remuneração de cada assalariado implicaria participação 
que poderia distorcer não só os resultados, mas as premiações por 
produtividade, que incentivam o trabalhador a trabalhar melhor(8). 

Poderia criar, por outro lado, direitos trabalhistas de impossível 
ressarcimento, em períodos de prejuízo na empresa, que a tornariam menos 
competitiva, quando não de onerosidade maior para sair de eventual crise. 

Com sabedoria, pois, o constituinte, declarou que: 

a) a participação de lucros ou resultados; 

b) de empresa com fins lucrativos (a empresa sem fins lucrativos 
não tem lucros ou resultados a serem distribuídos); 

c) desvinculada da remuneração do empregado; 

d) dependerá de lei(9). 

Princípio, pois, de eficácia condicionada à produção normativa inferior. 
 

_______ 

fulli denomina normas de legislação. Trata-se, a nosso ver, de equívoco manifesto, porquanto o 
fato de remeterem a uma legislação futura não autoriza equipará-Ias a outras que exigem uma 
normatividade ulterior integrativa de sua eficácia. O contrário é que se verifica - conforme 
mostraremos daqui a pouco - pois, com relação a elas, a legislação futura, antes de 
completar-lhes a eficácia, virá impedir a expansão da integridade de seu comando jurídico" 
("Aplicabilidade das normas constitucionais", Ed. Revista dos Tribunais, 1968, pág. 95). 

(e) Pinto Ferreira, ao entender ser programático o princípio quando da promulgação da 
Constituição, declarou: "A participação nos lucros da empresa foi uru ponto inovador, resultante 
da Constituição Federal de 1946 que prescrevia no art. 157, IV: "Participação obrigatória e 
direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela forma que a lei determinar". Tal 
preceito configurava a participação direta, e ele não foi regulamentado durante a vigência da 
Lei Magna de 1946. A Carta Magna de 1967 suprimiu a expressão direta, porém, não obstante 
a flexibilidade maior do texto, ele não foi aplicado. A norma reapareceu no texto vigente, é um 
princípio programático, dependente de lei. Tal participação será desvinculada da remuneração" 
("Comentários à Constituição Brasileira", 1° vol., Ed. Saraiva, 1989, pág. 233). 

(9) Wolgram Junqueira Ferreira entende que: "Não constitui a participação do trabalhador nos 
lucros da empresa, qualquer contraprestação acima do salário, nem incentivos por maior 
produção ou, percentagem de família, de tempo de serviço ou, de freqüência. A intenção é 
elevar os empregados ao plano dos que participam dos lucros. Sua finalidade é atenuar em 
física social, as diferenças econômicas entre a classe dos empregados e a dos empregadores, 
de modo que, esses, entrem ou, possam entrar na classe dos participantes dos lucros" 
("Comentários à Constituição de 1988", vol. 1, Julex Livros, 1989, pág. 274). 
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Tal produção legislativa operou-se com a edição de sucessivas 
Medidas Provisórias, entre as quais a de n. 1.355, de 12 de março de 
1996, objeto do presente parecer por citada nas Convenções de Trabalho 
sob análise, embora de forma incorreta (1375)(10) 

O artigo 1° definiu a explicitação do texto constitucional com a 
seguinte dicção: 

"Art. 1° Esta Medida Provisória regula a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de 
integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, 
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição". 

O caput do artigo 3° consagra a desvinculação da remuneração a 
que se refere o texto constitucional, como se lê: 

"A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa 
a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe 
aplicando o princípio da habitualidade"(11). 

O § 1°- do referido dispositivo esclarece que só as empresas com fins 
lucrativos estão sujeitas aos comandos normativos, daí resultando, na linha da 
definição do fato gerador do imposto sobre a renda - que é a "aquisição de 
disponibilidade econômica ou jurídica" -, que, sendo, a participação, uma 
despesa operacional, que implica uma "desaquisição" e não uma "aquisição" e 
uma "indisponibilidade" e não uma "disponibilidade", é dedutível da base 

de cálculo do imposto a ser recolhido ao Erário Federal(12). 

Os demais dispositivos indicam os mecanismos de atuação com 
mediação, juízo arbitral e Justiça Laboral, com particular tratamento às 
empresas estatais. 

_______ 

(10) Embora tenha para mim que a norma do artigo 71, inciso XI, seja de eficácia contida, pois 
atribuo a estas normas a contenção da eficácia e não a plenitude a ser restringida no futuro, 
pela classificação de José Afonso da Silva tais normas seriam de eficácia limitada, ao definilas: 
"São, pois, normas constitucionais de princípio institutivo aquelas através das quais o lêgislador 
constituinte traça esquemas gerais de estruturação e atribuições de órgãos, entidades ou 
institutos, para que o legislador ordinário os estruture em definitivo, mediante lei" (" 
Aplicabilidade das normas constitucionais", Ed. Revista dos Tribunais, 1968, pág. 119). 
Para mim as normas ou são de eficácia contida e não aplicáveis ou de eficácia plena, quando aplicáveis. 

(11) A equipe da Price Waterhouse assim comenta o artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal: "O 
objetivo da norma é assegurar ao empregado a participação na riqueza que ele ajuda a gerar. 
A desvinculação da participação nos lucros da remuneração do empregado tem por finalidade 
descaracterizá-la como salário, para todos os fins trabalhistas. De fato, se tal remuneração se 
integrasse ao salário, incidiriam sobre a mesma as contribuições sociais (FGTS, TAPAS, férias 
e décimo terceiro). Sua não vinculação retira do empregador um encargo adicional" ("A 
Constituição do Brasil 1988", Ed. Price Waterhouse, 1989, pág. 201), entendendo, pois, que a 
remuneração objetiva afastar sua integração ao salário.  

(12) O artigo 43 do CTIM tem o seguinte discurso: "O imposto, de competência da União, 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim 
entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos  no inciso anterior".  
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É, todavia, o § 3° do artigo 2°- que exclui as entidades sem fins 
lucrativos da equiparação à empresa e, portanto, da imposição 
normativa(13). Está o mesmo assim redigido: 

"Não se equipara à empresa, para os fins desta Medida Provisória: 
a) a pessoa física; 

b) a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente: 

1. não distribua resultados, a qualquer título, ainda que 
indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas; 

2. aplique integralmente os seus recursos em sua atividade 
institucional e no país; 

3. destine o seu património à entidade congênere ou ao poder 
público, em caso de encerramento de suas atividades; 

4. mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a 
observância dos demais requisitos desta alínea, e das normas fiscais, 
comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis". 

Estando o inciso XI do artigo 7° da Constituição Federal a 
depender de veiculação infraconstitucional, tal veiculação excluiu a 
aplicação - no que agiu rigorosamente dentro do espírito constituinte de 
permitir apenas participação dos empregados no "lucro" ou "resultado" 
das empresas, partilháveis com seus sócios -às instituições sem fins 
lucrativos e que, portanto, não distribuam lucros ou resultados (14). 

É de se lembrar que, de rigor, o § 3°- não inova. Reproduz, de resto, o 
que se encontra em lei complementar - ou com eficácia de lei complementar -, 
que é o Código Tributário Nacional, em seu artigo 14, assim redigido: 

"O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9° é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

l - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; 

_______ 
(13) Escrevi: "A imunidade tributária, que é uma autêntica vedação ao poder de tributar, não 
se constitui em favor fiscal. O constituinte não outorga um benefício tributário por preferência 
ou favorecimento a alguém. A imunidade objetiva atrair segmento da sociedade a fazer algo 
que o Poder Público entenda de relevância ou que não pode fazer ou que faria com menor 
eficiência de forma incorreta. É a imunidade, não um favor fiscal, mas uma forma de o Poder 
Público atrair setores da sociedade a colaborar com ele. E, quando o segmento privado 
atende ao chamado, à nitidez, é mais o setor privado que faz um favor ao Estado do que o 
Estado, via imunidade, um favor ao segmento privado. Principalmente, em relação aos 
segmentos que aderem ao chamamento oficial sem intuito lucrativo, como é, nitidamente, o 
caso da previdência privada fechada" ("Imunidade Tributária das Entidades Fechadas de 
Previdência Privada", Ed. ABRAPP/ICMS, 1995, pág. 26). 

(14) O artigo 150, inciso VI, letra c, da Constituição Federal, veiculado está como se segue: 
"Art. 150. Sem prejuízo de out ras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: ... VI -instituir impostos sobre: ... c) 
património, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei".  
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II- aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais; 

111 - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão"(15) 

A percepção do legislador complementar - que produziu o texto 
ainda como legislador ordinário -, de que as imunidades tributárias 
condicionadas à produção normativa inferior dependem de alguns poucos 
e essenciais requisitos, foi respeitada pela MP 1.355/96, sendo, a meu 
ver, desnecessária, em face da regulamentação superior. 

Com efeito, tais entidades não têm lucros a serem partilhados, na 
medida em que o que recebem é investido para as finalidades estatutárias. 
Como não têm sócios nem mesmo administradores, dirigentes com direito à 
remuneração e tampouco empresas vinculadas, direta ou indiretamente, não 
podem repassar o diferencial entre despesas e receitas, pois este diferencial 
está definitivamente vinculado à reinversão dentro do país, havendo 
necessidade de manutenção de escrituração contábil, que reflita a 
inexistência de lucros distribuídos ou partilhados (16). 

 

_______ 

(15) Fábio Fanucchi interpreta o dispositivo: "c) Imunidade condicional - A imunidade reservada às 
instituições de educação e de assistência social, já foi vista, é condicionada a que a entidade 
beneficiária observe certas exigências fixadas em lei, que só pode ser a complementar à 
Constituição. Exatamente esse artigo 14 do CTN, disciplina a matéria.  
d) Não distribuição de rendas e património - A primeira condição, aquela do inc. I do art. 14, é da 
própria essência das instituições que já vimos, são entidades idealísticas e não têm finalidade 
lucrativa. Quanto à não distribuição de "rendas", deve ser entendido a não distribuição de lucros, 
porém não o pagamento de honorários a terceiros, mesmo que seus dirigentes. 
Confirma que as instituições imunes sob condição podem pagar honorários a terceiros, não só 
aquele acórdão do Supremo Tribunal Federal, referido no item 34 deste estudo, como a própria 
letra do § 11 do artigo 14 aqui analisado, quando estabelece que a imunidade poderá ser 
suspensa pela autoridade competente, caso não seja retido o imposto devido na fonte, 
evidentemente também, por quem dela aufira rendimentos. 
Dessa forma, a remuneração de dirigentes não é eficiente para retirar das instituições imunes, o 
direito ao gozo da imunidade.  
0 impedimento da distribuição do patrimônio, é muito menos discutível. Para que nenhuma dúvida 
possa restar para a autoridade fiscal que deva reconhecer a imunidade, os estatutos dessas 
instituições deverão dispor que, em caso de dissolução do ente, seu patrimônio reverterá em 
benefício de entidade com as mesmas finalidades que as suas. 
e) Aplicação de recursos - Todos os recursos da entidade imune, devem reverter em favor do 
desenvolvimento de suas atividades, dentro do país. 
A condição de aplicação territorial desses recursos, afirma-se pelo óbvio da impossibilidade de 
controles extraterritoriais. 
f) Escrituração - As pessoas jurídicas estão obrigadas a manter escrituração em idioma e moeda 
nacionais e pela forma que estabelecem as leis comerciais e fiscais (artigo 2°- da Lei n. 2.354/54). 
As pessoas jurídicas com mais de um estabelecimento poderão, facultativamente, manter 
contabilidade não centralizada e, neste caso, devendo incorporar na escrituração da matriz 
apenas os resultados de cada um dos estabelecimentos filiais. 
A falta de escrituração ou a sua realização com imperfeição, rasuras e emendas, quando estas 
últimas sejam de tal modo que impeçam o preciso entendimento dos registros operacionais, 
acarretará a declaração de imprestabilidade da escrituração mercantil" ("Direito Tributário n. 5", 
José Bushatsky Editor, 1977, pág. 35). 
(16) Aliomar Baleeiro esclarece: "Não está coberto pela imunidade, em nossa opinião, o 
estabelecimento de ensino explorado profissionalmente pelos seus proprietários, ou que, perten- 
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Por esta razão, sempre vi como demonstração de ignorância 
jurídica ou de má-fé ideológica, as manifestações daqueles que entendem 
que a imunidade é mera renúncia fiscal, quando, em verdade, é a forma 
que o Estado - que faz menos do que deve - encontrou para atrair a 
sociedade e levá-la a fazer o que o Poder Público não faz, ofertando-lhe 
apenas uma parcela de colaboração, que é a imunidade. Renúncia, se 
existe, é do administrador da entidade que, em vez de se dedicar a 
atividades lucrativas, decide colaborar para suprir a omissão 
governamental, prestando serviços à sociedade e fazendo o que não seria 
sua obrigação, mas do Estado. 

E na Educação principalmente, pois apesar das vinculações 
constitucionais das rendas tributárias - dos mais de 200 bilhões de dólares que 
o brasileiro paga anualmente à Federação do país a título de tributos - e de 
definir, a Constituição, que a Escola pública é que deveria prestar os serviços de 
educação (como de resto fazia bem no passado, sendo a escola particular 
apenas acólita, vicária, secundária) nos termos do artigo 209, o sistema 
federativo de educação está falido e é a atuação privada que ainda salva o nível 
de ensino, principalmente nos 1° e 2°- graus, neste país (17). 

Por esta razão é que o Estado estimula as entidades sem fins lucrativos 
a atuarem nesta área, entidades que não distribuem nem lucros, nem 
resultados e que, portanto, não têm o que ofertar como partilha a seus 
servidores, professores ou não. Se ninguém recebe "lucros" ou "resultados", 
 

_______ 

cendo a uma instituição, proporcione percentagens, participação em lucros ou comissões a 
diretores e administradores. Do mesmo modo a casa da saúde, de que é proprietário médico, 
no exercício da profissão, ou empresário de sua exploração econômica, não é instituição de 
assistência. Esta é essencialmente no profits, como dizem os americanos. Ver jurisprudência 
citada no comentário sob o n. VIII ao art. 9°, IV.  
Mas não perde o caráter de instituição de educação e assistência a que remunera apenas o 
trabalho de médicos, professores, enfermeiros e técnicos, ou a que cobra serviços a alguns 
para custear assistência e educação gratuita a outros" (grifos meus) ("Direito Tributário 
Brasileiro", 101 ed., Ed. Forense, 1981, pág. 109). 
(17) Os artigos 208, 209 e caput do 212 da Constituição Federal estão assim redigidos: "Art. 
208. 0 dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: I - ensino 
fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria; II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; III 
-atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino; IV -atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 6 anos 
de idade; V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. § 11 0 acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2°- O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pelo freqüência à escola.  
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: I - 
cumprimento das normas gerais da educação nacional; II - autorização e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público".  
"Art. 212 A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino".  
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para se ficar na terminologia legal, como possibilitar a participação nos 
"lucros distribuídos", que não existem? Como ensejar a participação 
naquilo que não poderá ser partilhado nunca, porque de outra forma a 
entidade deixaria de ser "sem fins lucrativos"? 

Esta é a razão pela qual a lei regulamentadora do artigo 7°, inciso 
XI da Constituição Federal, ou o ato legislativo com eficácia de lei, que é a 
MP 1.355, expressamente declarou que tais entidades não estão sujeitas 
ao regime jurídico nela mencionado pois não seria razoável a participação 
de empregados em "lucros" ou "resultados" indistribuíveis e que, portanto, 
são de impossível partilha entre sócios, dirigentes, administradores e em 
pregados("). 

É de se realçar que a matéria objeto da MP 1.355/96, com a 
expressa exclusão do § 3°- do artigo 2° - que diz não serem, tais 
instituições, "empresas" e apenas às "empresas" sendo aplicados os 
comandos de participação - não é, de rigor, matéria de direito de 
trabalho, mas, antes e fundamentalmente, matéria de direito 
constitucional, devendo ser interpretada pelas regras exegéticas 
aplicáveis à primeira das normas jurídicas - a norma fundamental de 
Kelsen, apesar de pretender o autor seja jurídica, é pré-jurídica -, que são 
de espectro diverso e técnicas hermenêuticas distintas (19). 

_______ 
 
(18) Luciano F. Leite, Osvaldo Caron e Regis F. de Oliveira elencam interessante acórdão da 
STF sobre a inexistência de rendas distribuíveis nas instituições sem fins lucrativos: "Por outro 
lado, o fato de haver sido concedida "isenção" do imposto de renda à suplicante, não tem maior 
significado.  
A autora é imune, também, ao pré-falado imposto, de acordo com a Constituição. Logo, não há 
que se falar em isenção, mero favor legal. Considero a isenção dada, uma superafetação, vez 
que imune ao tributo já é isenta. E sendo imune, que é mais, para que a isenção, que é 
menos? Aliás, desde a Constituição de 1946 que a autora gozava da imunidade, o que apenas 
foi mantido pela Carta de 1967 (tis.). 
Vê-se, pois, que se trata de sociedade civil, com objetivo educacional e que atende aos 
requisitos especificados no art. 14, ns. I, II e III, do CTN. Daí, o cabimento da imunidade 
prevista no art. 20, n. III, c, da Constituição de 1967 (hoje art. 19, n. III, c, da Emenda 
Constitucional n. 1). Parece-me oportuno acrescentar que esta Turma já apreciou tese idêntica, 
acolhendo recurso da Escola Americana do Rio de Janeiro (Recurso Extraordinário n. 70.541, 
relatado pelo eminente Min. Barros Monteiro, RTJ 57/274 a 277). Tratava-se de escola, sem 
fins lucrativos, que cobrava mensalidades dos alunos, filhos de estrangeiros e proporcionava 
bolsas de estudos aos professores. 
O acórdão traz a seguinte ementa: "Imunidade tributária de que gozam as instituições de 
educação. Aplicação dos arts. 20, n. til, c, da Constituição de 1967, 19, n. III, c da Emenda 
Constitucional n. 1, de 17.10.1969, e 14 da Lei n. 5.172, de 1966 (CTN). 
Recurso extraordinário conhecido e provido".  
Ante o exposto, em preliminar, não conheço do recurso (ac. un. da 1ª Turma do Sup. Trib. Fed., 
em 11.9.1973, no Rec. Extr. n. 76.297, Rei. Min. Djaci Falcão, in "Rev. Dir. Público", vol. 
29/118) (Jurisprudência Tributária, 1ª volume, Ed. Max Limonad, 1977, págs. 53/54). 
(19) Carlos Maximiliano esclarece: "A técnica da interpretação muda, desde que se passa das 
disposições ordinárias para as constitucionais, de alcance mais amplo, por sua própria 
natureza e em virtude do objeto colimado redigidas de modo sintético, em termos gerais. 
Deve o estatuto supremo condensar princípios e normas asseguradoras do progresso, da 
liberdade e da ordem, e precisa evitar casuística minuciosidade, a fim de se não tornar 
demasiado rígido, de permanecer dúctil, flexível, adaptável a épocas e circunstâncias diversas, 
destinado, como é, à longevidade excepcional. Quanto mais resumida é uma lei, mais geral 
deve ser a sua linguagem e maior, portanto, a necessidade, e também a dificuldade, de 
interpretação do respectivo texto" ("Hermenêutica e Aplicação do Direito", 9á Ed., ed. Forense, 
1979, pág. 304). 
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E por ser matéria de participação nos lucros, após ser examinada à 
luz do direito constitucional, deve ser examinada pelo prisma do direito 
econômico e privado, pois não gera nem direitos, nem encargos sociais 
próprios e pertinentes ao direito do trabalho, como, de resto, reconhecido 
na MP mencionada. Somente, ao final e após vencidas as etapas da 
definição jurídica constitucional e empresarial, é que a matéria se torna 
de direito de trabalho, sendo, pois, a MP referida, rigorosamente correta 
ao dizer que entidades (empresas) podem gerar direito à participação nos 
lucros por imposição constitucional condicionada à norma veiculadora e 
que entidades sem fins lucrativos não estão sujeitas à imposição 
participativa, por não serem empresas (entidades sem fins lucrativos). 

Ora, se a disciplina jurídica que regula a participação nos lucros 
está normada na MP 1.355/96, de 12.3.96, como devem ser lidas as 
cláusulas 53 e 51 das Convenções de Trabalho firmadas entre 
Sindicatos de estabelecimentos de ensino e professores e auxiliares? 

A primeira leitura estaria maculada de evidente inconstitucionalidade, a 
que já me referi no início do presente parecer, pois implicaria considerar 
"empresas" as "instituições sem fins lucrativos", que a MP declara que não 
são e que nem precisaria declarar, porque, de fato e de direito, tais entidades 
não são empresas (20). 

À nitidez, não poderiam as Convenções abranger entidades que a 
própria MP 1.355 declara que não são empresas. Em outras palavras: se 
as cláusulas 53 e 51 abrangessem as entidades sem fins lucrativos, que 
não são "empresas", o dispositivo implicaria séria violação à Constituição 
Federal e a todo o conceito de empresa formulado pela legislação 
tributária, econômica, empresarial que norteou a produção normativa. 

É de se lembrar, apenas para efeitos de constatação, que o próprio 
artigo 6°da MP 1.397/96 é de nenhuma valia, pois a MP 1.355 morreu 
definitivamente no dia 12 de abril, passadas 30 dias sem regulação pelo 
Congresso Nacional, pois apenas o Congresso Nacional tem condições 
de regular a perda de eficácia ex tunc das MP's, conforme determina o 
artigo 62, parágrafo único da Constituição Federal, assim redigido: 

"As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não 
forem convertidas em lei no prazo de 30 dias, a partir de sua publicação, 
devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas 
decorrentes" (21). 

 

_______ 
(20) O Dicionário da Academia Brasileira de Letras Jurídicas vincula a obtenção de lucros ao 
perfil da empresa: "Empresa (1) S.f. (It. imprensa). Dir. Com. Organismo Constituído de pessoas 
e capital, com o objetivo de fornecer ao mercado bens ou serviços em troca de lucro. Cognato: 
empresário (s.m.), aquele que exerce profissionalmente atividade econômica na direção de uma 
empresa. CLT, art. 2°, L. 4.137, de 10.9.1962, art. 6°; L. 8.213, de 24.7.1991, art. 11 (III)" (gritos 
meus) (3ª ed., Ed. Forense Universitária, 1994, pág.  303). 

(21) Escrevi: "o parágrafo único do artigo 62 torna sem efeito a medida provisória não 
convertida no prazo de 30 dias ou rejeitada. A novidade, em relação ao decreto-lei, é que a não 
conversão tira a eficácia da MP ex tunc e não ex nunc, isto é, desde a sua edição. É como se não 
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Em outras palavras, as próprias Convenções poderiam ser 
contestadas, por inteiro, em face da perda de eficácia ex tunc da MP 
1.355/96, o que, à evidência, não se discute neste parecer. 

Sobre ter a MP 1.397, de 11 de abril apenas reiterado o que 
estava disposto na MP 1.355, de 12.3.96, é de se lembrar que as 
convalidações de medidas provisórias que perderam eficácia em 30 dias 
ex tunc, se não regulamentados seus efeitos pelo Congresso Nacional, 
são de manifesta, inequívoca e flagrante inconstitucionalidade(22). 

Em termos diversos: a regulação das cláusulas 53 e 51, se 
obrigasse entidades sem fins lucrativos – que não são empresas – à 
evidencia, seria inconstitucional: 

A outra leitura é a de que as disposições das Convenções não 
abrangem as "entidades sem fins lucrativos" porque não são empresas, 
porque não têm lucro a partilhar, porque o diferencial entre receitas e 
despesas é reaplicado nas próprias estruturas, por determinação 
constitucional e de sua lei explicitadora (CTN), e porque as MP's 1.355 e 
1.397/96 expressamente as excluem da partilha a ser acordada. 

Por esta interpretação, estou convencido de que a polêmica não 
se poria por ser a mais adequada, valendo, pois, as cláusulas 53 e 51, 
apenas para as "empresas" e não para as "instituições" que, não tendo 
fins lucrativos, não têm lucros a partilhar entre sócios e empregados. 

_______ 

tivesse existido no mundo do direito, seus efeitos nada valendo e, podendo, inclusive, se gerou 
prejuízos quantificáveis pecuniariamente, permitir a responsabilização do Poder Público, do 
Presidente e dos Ministros que a assinaram. 

É que, por força do artigo 37, § 6° da Constituição Federal, tais danos devem ser reparados, 
determinando, a Lei Maior, em nível de responsabilidade do agente, que tal responsabilidade 
seja imprescritível. 

A falta de hábito, de um lado, e o temor reverencia], de outro, fazem desta garantia do cidadão 
esculpida na Lei Maior, instrumento de pouco uso, razão pela qual nunca foram aplicados os 
dispositivos junto ao governo, pela edição de MP's não aprovadas ou rejeitadas. 

Entendo que sua utilização por prejudicados poderia ser fator de inibição à edição de medidas 
demagógicas, irresponsáveis ou de pequena maturação no Executivo.  

A medida provisória, todavia, pode, apesar de sua perda de eficácia ex tunc, ter gerado 
conseqüências irreversíveis e efeitos jurídicos imodificáveis. 

Para este tipo de relação conseqüencial é que o constituinte impôs a necessidade de o 
Congresso Nacional regulá-las. Para o mundo do Direito não é admissível que o tratamento 
jurídico pertinente não seja ofertado, adequando efeitos, que perderam sua juridicidade à luz 
da Medida Provisória rejeitada ou não apreciada, à ordem jurídica preexistente" ("Comentários 
à Constituição do Brasil", 4° volume, Ed. Saraiva, 1995, págs. 431/432). 

(22) Celso Ribeiro Bastos ensina: "As medidas provisórias só podem ser aprovadas 
expressamente pelo Congresso Nacional. Se não forem convertidas em lei no prazo de trinta 
dias, a partir de sua publicação, perderão eficácia desde a edição. Ainda assim pode o 
Congresso disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes (art. 62, parágrafo único, da CF). 

Vale ainda dizer que, para o reconhecimento de relevância e urgência, deve o Presidente da 
República ser bastante prudente, pois é muito subjetivo esse reconhecimento, dependendo 
basicamente da sua sensatez e bom-senso" ("Dicionário de Direito Constitucional", Ed. 
Saraiva, 1994, págs. 118/119). 
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Resta, por fim, matéria que não foi indagada, qual seja, de poder, a 
"participação dos lucros", estar desvinculada de "lucros", como exposto na 
cláusula 57, representando apenas um "adicional de salário de 18%"(23). 

Apesar de não perguntado, é pertinente salientar que tal técnica, 
que não é de "aferição" do lucro real, mas de "presunção" de lucro 
fictício, ou seja, de aplicação de 18% de adicional, a título de lucro, 
mesmo que lucro não exista, fere dois princípios evidentes, a saber: 

a) a vedação constitucional do inciso XI do artigo 7°  de "vincular 
a participação à remuneração", razão pela qual tal vinculação é 
escancaradamente inconstitucional; 

b) cria uma participação no lucro independentemente deste, o que 
representa outra séria agressão ao texto constitucional, que objetivou 
apenas dar participação aos empregados nos "lucros" ou "resultados" 
das empresas, que, evidentemente, tenham "fins lucrativos"(24). 

Por este aspecto, são, as cláusulas 53 e 51, de manifesta 
inconstitucionalidade e utilizo-me da expressão maior porque toda a 
ilegalidade implica uma inconstucionalidade. No caso, há ilegalidade e 
inconstitucionalidade manifestas neste ato com eficácia normativa, que é a 
Convenção de Trabalho, ferindo, por derradeiro, também o princípio da 
isonomia, expresso no artigo 5°, caput da Constituição, ao outorgar às 
empresas - não instituições sem fins lucrativos -tratamento desigual para seus 
servidores, ou seja, impondo "participação" sobre "lucros presumidos ou 
fictícios" vinculada à remuneração dos professores e auxiliares, apropri-
ando-se, em decorrência, de parcelas que pertiniriam, se constitucionais fos-
sem, que não são as cláusulas, a outros empregados dos estabelecimentos 
de ensino com fins lucrativos que não gozam de tal benefício(25). 

Entendo, pois, que: 

a) instituições sem fins lucrativos, não são empresas, nem têm 
lucros a partilhar, razão pela qual as cláusulas 53 e 51 das Convenções 
não se lhes aplicam; 

b) a MP 1.397/96 não tinha condições de convalidar atos 
realizados sob a égide da MP 1.355, pois tal poder é exclusivo do 
Congresso Nacional, tendo a MP 1.355 perdido eficácia em 11.4.96; 

_______ 
 

(23) Walter Ceneviva esclarece: "Existente há decénios no direito brasileiro, mas sem 
explicação útil, a participação nos lucros, ou resultados, está no inc. XI. Seu conceito é sempre 
desvinculado da remuneração, ou seja, constitui vantagem a mais, assegurada ao trabalhador, 
vedada a compensação com verbas pagas a título salarial' (grifos meus) ("Direito 
Constitucional Brasileiro", Ed. Saraiva, 1989, pág. 76). 
(24) Antes da promulgação das MP's sobre participação, Luiz Augusto Paranhos Sampaio 
escreveu, com desalento: "A Carta transpôs para o inciso XI aquilo que havia sido previsto há 
43 anos, e que até a presente data não mereceu a atenção dos nossos legisladores" 
("Comentários à nova Constituição Brasileira", vol. 1, Ed. Atlas, 1989, pág. 205). 
(25) O artigo 5°, caput da Constituição Federal está assim redigido: "Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...".  
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c) as MP's 1.355/96 e 1.397/96, ao regularem o artigo 7°, inciso XI, 
da Constituição Federal, acertadamente excluíram instituições sem fins 
lucrativos , à falta de lucros ou resultados a partilhar entre sócios e 
empregados; 

d) tal princípio está expresso em ambas MP's e, à evidência, 
decorre do próprio texto constitucional, que faz menção à participação nos 
lucros ou resultados a serem distribuídos por empresas com fins 
lucrativos e não em resultados "indistribuíveis" de entidades imunes em 
face de sua finalidade; 

e) as cláusulas 53 e 51 padecem de outras violações à norma 
constitucional, como a que veda a "vinculação à remuneração", e à 
definição de "lucro", mesmo que não exista, pois todas as empresas estão 
obrigadas a pagar um "adicional de salário" e não a distribuir "lucros 
obtidos", como determina a Lei Suprema; 

f) por fim, ferem o princípio da igualdade pois pretendem apropriar " 
lucros", mesmo que não existentes em face de ser, a "participação" 
referida, "mero adicional de salário", que, se legal fosse, deveria ser 
distribuída entre todos os empregados dos estabelecimentos escolares e 
não apenas entre os professores e auxiliares. 

Respondo, pois, à questão formulada que as cláusulas 53 e 51 das 
Convenções não se aplicam às instituições sem fins lucrativos, sendo, por 
outro lado, no que concerne às empresas de ensino, maculadoras da Lei 
Suprema, por vinculação vedada pela Constituição à remuneração 
salarial. 

S. M. J. 

São Paulo, 29 de outubro de 1996. 
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CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE SERVIDORES: 

RESPONSABILIDADES DOS PREFEITOS MUNICIPAIS 

 

José de Lima Ramos Pereira(*)  

 

1) INTRODUÇÃO 

 

1. A concepção nacional da natureza jurídica do Município é bem 
diversa da prevalente nos Estados Unidos da América e na Argentina, que o 
considera como mero instrumento do Estado, de acordo com a conveniência 
do governo local, sofrendo os seus poderes, limitações, restrições e 
supressões à vontade da legislatura (Carlos Maximiliano, "Comentários à 
Constituição Brasileira de 1891 ", ed. 1918, n. 416, pág. 663). 

2. No Brasil, a localização constitucional dos Municípios permite 
defini-los como entidades políticas, juntamente com a União, os 
Estados-membros e o Distrito Federal, formando a República Federativa 
do Brasil, todos autônomos (artigos 1° e 18 da CF/88). 

3. Hely Lopes Meirelles sempre assumiu essa posição: 

"Já não corresponde à realidade brasileira a afirmativa de Castro Nunes, 
feita em 1920, de que o "Município não é peça essencial da Federação". Não o 
era na Federação instituída pela Constituição de 1891, plasmada na sua 
congênere norte-americana, que desconhecia e desconhece até hoje o 
Município como entidade estatal. Mas é peça essencialíssima da nossa atual 
Federação, que desde a Constituição de 1946 erigiu o Município brasileiro em 
entidade estatal de terceiro grau, integrante e necessária ao nosso sistema 
federativo. A Federação brasileira não dispensa nem prescinde do Município na 
sua organização constitucional. Segue-se, daí, que o Município brasileiro é 
entidade político-administrativa de terceiro grau, na ordem descendente da 
nossa Federação: União - Estados -Municípios" ("Direito Municipal Brasileiro", 
6ª ed., Malheiros Editores, SP, 1993, pág. 39). 

4. Diante à atual realidade da organização político-administrativa da 
República Federativa Brasileira, surge a necessidade de equiparar os chefes 
dos Poderes Executivos Municipais aos chefes do Executivo da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, no que concerne às suas responsabilidades 
pelos atos praticados durante o mandato, até mesmo diante à identidade da 
origem de sua atuação, qual seja, a eleição pelo povo em sufrágio direto, 
universal e secreto. 

_______ 
(') Procurador do Trabalho. Coordenador da CODINI-PRT-21ª Região.  
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5. Dentre esses atos, encontra-se a prática que vem sendo uma 
constante após a Constituição Federal de 5.10.88: a contratação de 
servidor público municipal sem o prévio concurso público, com afronta ao 
artigo 37, inciso li, verbis: 

"Art. 37. Omissis. 

I - omissis; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
Lei de livre nomeação e exoneração" (grifos nossos). 

 

II - DAS RESPONSABILIDADES 

 

6. No bojo da legislação constitucional encontram-se expressamente 
previstas duas conseqüências em decorrência da ilegalidade: a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável (artigo 37, § 2°). 

7. Em relação às nulidades das contratações sem concurso público, 
o colendo Tribunal Superior do Trabalho vem se manifestando 
repetidamente sobre o assunto, através de suas Turmas, apontando que: 

"Servidor Público. Admissão sem concurso. Nulidade. Artigo 37, 11 da 
Constituição da República. Sendo o empregado contratado sem concurso, e 
não estando a contraprestação excepcionada pela hipótese do inciso IX, do 
artigo 37 da Constituição da República, é nula de pleno direito, não 
produzindo efeito válido entre as partes. Faz jus o empregado apenas à 
contraprestação equivalente ao salário. Revista conhecida e provida 
(TST-RR93.858/93.7, Ac. 49 T. 3.992/94; TST-RR-113.735/94.2, Ac. 12 T 
2.311/95; TST-RR-100.751/93.2, Ac. 18 T. 1.627/95)" (grifos nossos). 

8. No tocante à punição da autoridade responsável, in casu, os 
Prefeitos Municipais, quem melhor elucida a questão, mais uma vez, é o 
mostre Hely Lopes Meirelles: 

"O prefeito, como autoridade municipal, só poderá incidir nos crimes de 
responsabilidade expressamente previstos e tipificados no Dec.-lei n. 201, 
de 27.2.67, mas como agente público poderá também ser responsabilizado 
pelos crimes funcionais definidos no Código Penal, que não estejam 
absorvidos pelos crimes de responsabilidade equivalentes, ou seja, pelos 
crimes funcionais não cogitados pela lei especial. Poderá, ainda, o prefeito 
praticar os crimes de abuso de autoridade definidos na Lei 4.898, de 
9.12.65, e, como qualquer pessoa, cometer crimes especiais, crimes 
comuns e contravenções penais, respondendo com ou sem prerrogativas 
processuais... ". (obra citada, pág. 571). 

9. A prática de contratar servidor público sem prévio concurso vulnera, 
pelo menos, dois princípios que conferem um norte à Administração Pú- 
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blica, o da legalidade e o da moralidade. O patrão desse servidor não é o 
Prefeito, nem o Governador, e muito menos o Presidente da República: 
é o Município, é o Estado, é a União, não cabendo ao administrador, 
salvo nas hipóteses excepcionais, escolher quem deve ingressar no 
serviço público, aleatoriamente, sob pena de estimular o clientelismo, o 
favoritismo e o nepotismo, práticas abomináveis que não condizem com 
a atual situação nacional. 

10. É tanto assim, que o legislador decidiu, ao disciplinar a 
responsabilidade dos Prefeitos, através do Decreto-lei n. 201, de 
24.2.67, definir como crime, independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores, a nomeação, a admissão e a designação de 
servidor, contra expressa disposição de lei (art. 1º, inciso XIII). 

11. Oportuno trazer à baila precioso voto do eminente Ministro 
Paulo Brossard, no HC 70.671-PI, citado pelo não menos brilhante 
Ministro José Néri da Silveira, em palestra proferida na cidade de Porto 
Alegre, em 22.3.1995, quando da Conferência Nacional de 
Desembargadores, cujo tema teve por título "A Responsabilidade Penal 
dos Prefeitos na Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal": 

"O funcionário público, pela mesma falta, pode vir a responder a 
processo administrativo e a processo criminal, e a sofrer sanção criminal 
e sanção administrativa. Uma não exclui a outra. Não é por outro motivo 
que o Presidente da República, condenado pelo Senado à sanção política 
da perda do cargo com inabilitação por oito anos, pode vir a ser 
processado e condenado pela Justiça em processo-crime, Constituição, 
art. 52, parágrafo único. Da mesma sorte os Governadores e também os 
Prefeitos. A respeito, a Lei n. 3.528 era expressa, art. 2°, parágrafo único. 
Em outras palavras, como o Presidente da República, como o 
Governador, o Prefeito está sujeito a três tipos de responsabilidade, 
que convivem entre si e se não excluem. Pela prática de determinados 
atos, tradicionalmente denominados crimes de responsabilidade, e hoje 
enumerados sob o rótulo de infrações político-administrativas, pode 
perder o cargo por decisão da Câmara dos Vereadores, sanção 
político-disciplinar, arts. 4° e 5° do Decreto-lei n. 201. Cometendo crime 
funcional, ou seja, relacionado com o exercício do cargo, agora 
denominado crime de responsabilidade, o Prefeito pode responder a 
processo-crime de ação pública, estando sujeito à prisão preventiva e a 
ser afastado do cargo, sujeito às penas de reclusão e detenção; o 
julgamento cabe ao Tribunal de Justiça, Constituição, art. 29, VIII, 
arts. 1°, 2° e 3°, do Decreto-lei n. 201. (O Prefeito pode, não como 
Prefeito, mas como cidadão comum, matar a mulher, emitir cheque sem 
fundos, cometer estupro, caos em que será processado segundo o 
Código Penal, como qualquer do povo, pois sem relação com o exercício 
do cargo). Causando dano ao Município (ou a particular), pode ainda 
vir a ser civilmente responsabilizado, como qualquer mortal, nos ter-
mos da lei civil e mediante sentença judicial. Este discrime, feito a tempo, 
teria evitado, penso eu, os infortúnios hermenêuticos que agora chegam a 
termo... Em outras palavras, o Prefeito está sujeito à responsabili- 
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dade política, cuja sanção é a perda do cargo, aplicada pela Câmara de 
Vereadores, à sanção criminal, cuja pena é de reclusão de dois a doze 
anos, ou detenção de três meses a três anos, pelo Tribunal de Justiça; e 
ainda à responsabilidade civil, apurável na Justiça comum, art. 1°, §§ 1° e 
2°" (grifos nossos e do autor). 

III - DO DECRETO-LEI N. 201/67: EFEITOS 

12. A capitulação como base de denúncia por parte do Ministério 
Público Estadual recai, necessariamente, no conhecido Decreto-lei n. 
201/67, cujo projeto recebeu a autoria do saudoso mestre Hely Lopes 
Meirelles, justamente, no artigo 1 °, inciso XIII, que segundo seus próprios 
dizeres, teve 

... a preocupação de definir os tipos mais danosos à Administração 
Municipal..." (obra citada, pág. 571), sendo aplicada a pena de detenção, 
de três meses a três anos (art. 1°, § 1°). 

13. O sujeito passivo será o próprio Município, eis que os seus 
bens, valores e princípios sofreram com o ato, e por essa razão tal crime 
é de ação pública (art. 1°, § 1°), podendo o órgão do Parquet Estadual 
oferecer a denúncia sem vinculação com representação, sendo suficiente 
ter ciência do fato, sendo de bom alvitre lembrar que o Administrador 
Municipal que assim age, não é por culpa, mas por dolo, até mesmo 
diante à máxima contida na Lei de Introdução ao Código Civil (Dec-lei n. 
4.657, de 4.9.42), art. 3°, verbis: 

"Art. 3° Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a 
conhece". 

14. A importância a que foi alçada a questão em discussão, pode ser 
notada em dois parágrafos do art. 2° do texto legal suso-mencionado: o 1°, que 
confere aos órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na 
apuração da responsabilidade do Prefeito (onde, sem sombra de dúvida, pode 
ser enquadrado o Ministério Público do Trabalho, eis que lhe é atribuído, 
constitucionalmente, o zelo pela ordem jurídica e a defesa dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis (art. 127), como um dos ramos do Ministério 
Público da União), a legitimidade para "... requerer a abertura de inquérito 
policial ou a instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como 
intervir, em qualquer fase do processo, como assistente da acusação"; e o 2°, 
interpretado por Hely Lopes Meirelles (obra citada, pág. 575), como um reforço 
da faculdade anterior, registrando que "... se as providências não forem 
tomadas pelas autoridades estaduais, poderão ser requeridas ao 
Procurador-Geral da República (art. 2°, § 2°), que as determinará nos limites de 
sua competência funcional, promovendo naturalmente a responsabilização dos 
agentes omissos ou prevaricadores...-. 

15. Portanto, constituem em três, as responsabilidades dos senhores 
Prefeitos Municipais que contratarem servidores públicos sem o prévio 
concurso público, após 5.10.88, não havendo enquadramento nas res- 
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salvas constitucionais, nos termos do Decreto-lei suso-mencionado, quais 
sejam, a penal, com previsão de pena de detenção (art. 1°, § 1°); a 
política, decorrente de condenação definitiva, manifestada através da 
perda do cargo e da inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o 
exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação (art. 1°, § 
2°, 1á parte); e a civil, constituída pela reparação do dano causado ao 
patrimônio público ou particular (art. 1°, § 2°, in fine). 

16. O colendo Superior Tribunal de Justiça, em Acórdão da lavra do 
eminente Ministro Vicente Cemicchiaro, já decidiu nesse mesmo sentido: 

"Processual Penal - "Habeas Corpus" - Prefeito Municipal - Crime 
de responsabilidade - Decreto-lei n. 201/67. O processo criminal, nos 
termos do Decreto-lei n. 201/67, visa a apurar a responsabilidade penal 
dos Prefeitos Municipais. Três são as sanções expressamente 
cominadas: penal (reclusão ou detenção); política (perda do cargo e a 
inabilitação para o exercício do cargo ou função pública, efetivo ou de 
nomeação) e civil (reparação do dano causado ao patrimônio público ou 
particular). A sanção penal é pressuposto da sanção política. O 
julgamento é criminal com reflexo político. Não se confunde com o 
impeachment, afastamento do titular do cargo eletivo por deliberação 
política. Em conseqüência, a ação penal pode ser proposta ainda que 
encerrado o mandato do Prefeito Municipal" (STJ - 61, Turma, HC n. 
889-0-CE, Reg. n. 910017063-1, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, decisão 
unânime) ("in" DJU, 3.2.92). 

17. Outro fator que merece consideração diz respeito à ausência de 
influência de estar o Prefeito no seu mandato ou não. Segundo a atual 
posição do Supremo Tribunal Federal inexiste diferença, diante a evidente 
natureza penal do crime de responsabilidade, como expressa, com 
maestria, o ilustre Ministro Paulo Brossard, no seu voto mencionado 
anteriormente: 

"Vale a pena insistir: a lei não diz que a ação penal supõe se 
encontre na prefeitura o improbus administrador, como não diz que o 
processo iniciado abortará no dia em que o acusado deixar o cargo. Essa 
interpretação não encontra na leio seu suporte e deriva da aplicação aos 
crimes funcionais de normas geralmente aplicáveis à matéria não penal, 
às hipóteses das infrações político-administrativas. E se a lei alude ao 
afastamento do Prefeito se recebida a denúncia, é claro que assim dispõe 
para a hipótese em que se encontre ele no exercício do cargo, o que não 
quer dizer que a ação não possa ter curso após o termo do mandato". 

18. Vale salientar, que essa é a jurisprudência vigente, sobre a 
matéria, no STF, senão vejamos: 

"Prefeito - Crime de responsabilidade - Decreto-lei n. 201/67 - Término 
do mandato - Efeitos - A teor da jurisprudência mais recente do Supremo 
Tribunal Federal, o término do mandato não obstaculiza a propositura da ação 
penal considerado crime tipificado no artigo 1° do Decreto-lei n. 201/67 - 
Precedente: Habeas Corpus n. 70.617, relatado pelo Ministro Carlos Velloso 
perante o Tribunal Pleno, cujo julgamento realizou-se em 13 
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de abril de 1994, com acórdão publicado no DJU de 19.5.95. Ação Penal 
Trancamento - Possibilidade - O trancamento da ação penal pressupõe 
exsurgir, à primeira vista, a atipicidade da conduta, o que não ocorre 
quando a denúncia concerne ao disposto no artigo 1°, inciso XIII, do 
Decreto-lei n. 201/67, relativamente a nomeações, pelo chefe do 
Executivo local, de servidores sem o indispensável concurso 
público" (STF-HC n. 72.858-8, Rei. Min. Marco Aurélio) (in Informativo 
STF n. 26 - 8 a 12.4.96, encarte do DJU) (grifos nossos). 

19. Em relação à competência, prevalece a tese de que em tais 
delitos (considerados como crimes funcionais específicos dos Prefeitos 
Municipais), compete ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado efetuar o 
processamento e o julgamento da ação, com fulcro no artigo 29, inciso 
VIII, da Constituição Federal, diante a natureza de infração penal 
imputada em função do exercício do cargo, constituindo-se, pois, em um 
processo-crime compreendido na órbita de atribuição da Justiça comum 
(estadual), como apontou o eminente Ministro José Néri da Silveira, na 
palestra proferida, já citada, prevalecendo, pois, o foro em razão da 
função sobre o foro em razão da metéria, senão vejamos: 

"De outra parte, o STF firmou entendimento sobre prevalecer a 
competência especial do Tribunal de Justiça para o julgamento de ilícitos 
praticados por Chefe de Executivo Municipal, durante o exercício de seu 
mandato, independentemente da natureza do delito cometido, desde que 
esse se compreenda na competência da Justiça estadual. Nesse sentido 
as decisões no HC n. 67.480, DJ de 1.9.1989, pág. 13.404; HC n. 67.726, 
DJ de 7.12.1989, pág. 18.000 e HC n. 67.896, DJ de 18.5.90, pág. 4.344 
... Anotou o ilustre Ministro Celso de Mello, no HC n. 67.621/SP: "A nova 
ordem constitucional (art. 29, VIII) erigiu o Tribunal de Justiça do 
Estado-membro à condição irredutível de Juiz Natural dos Prefeitos 
Municipais nos processos penais condenatórios, qualquer que seja a 
natureza da infração penal a eles imputada. Essa prerrogativa, que é 
estabelecida "ratione numeris", não caracteriza, por isso mesmo, qualquer 
privilégio de ordem pessoal. Extensibilidade dessa competência penal 
especial aos ex-Prefeitos, na hipótese em que a ação penal objetivar 
delitos cometidos durante o exercício funcional (Súmula 394 do STF)”. 

Diverso não vem sendo o pensamento do colendo STJ: 

"Processual Penal - "Habeas Corpus" - Crime de responsabilidade 
previsto no Decreto-lei n. 201/67 - Prefeito Municipal - ... Tratando-se de 
Prefeito, a Constituição de 1988 (art. 29, inc. VIII), assegura-lhe a 
prerrogativa de ser processado e julgado perante o Tribunal de Justiça do 
Estado... " (STJ - 6ª Turma, RHC n. 70-8A, Reg. n. 8980393, Rel. Min. 
Anselmo Santiago, decisão unânime) (in DJ 18.9.89). 

21. Registre-se, ainda, diante a identidade da matéria, a existência da 
Lei n. 8.429, de 29.5.92, que trata sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos, dentre outras, as decorrentes de atos de improbidade ad-
ministrativa que atentam contra os princípios da administração pública, que 
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conceitua, no seu art. 11, inciso I, como improbidade administrativa, 
aquele ato que "... atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 1- 
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência... ". 

22. Pessoalmente, entendo que deve priorizar-se a aplicação do 
Decreto-lei n. 201/67, diante o seu caráter especial, dirigido a Prefeito e 
Vereador, apesar de constar no artigo 12, da conhecida Lei de Improbidade, 
que "... independentemente das sanções penais, civis e administrativas, 
previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações: ... III - na hipótese do art. 11, 
ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem 
vezes do valor da condenação percebida pelo agente e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos...". 

 

IV - CONCLUSÕES 

1ª) os Municípios Brasileiros localizam-se constitucionalmente, 
como entidades políticas, formando a República Federativa do Brasil, 
juntamente com a União, os Estados e o Distrito Federal; 

2ª) os Chefes do Executivo Municipal respondem por seus atos da 
mesma forma que os Chefes do Executivo da União, dos Estados e do 
Distrito Federal; 

3ª) com o advento da nova ordem constitucional, restou defeso o 
contrato de servidor público municipal sem o prévio concurso público, 
após 5.10.88, desde que não sofra as ressalvas legais; 

4ª) a prática de tal ato ilegal acarreta dois efeitos previstos no bojo da 
Carta Magna: a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável; 

5ª) os Prefeitos Municipais podem incidir nos crimes de 
responsabilidade (crimes funcionais específicos) previstos e tipificados no 
Decreto-lei n. 201/67; nos crimes funcionais previstos no Código Penal 
não absorvidos pelos crimes de responsabilidade equivalentes; no crime 
de abuso de autoridade; nos crimes especiais (improbidade 
administrativa), comuns e nas contravenções penais; 

6ª) a prática de contratar servidor público municipal sem a observância 
do disposto constitucional vulnera, pelo menos, dois princípios norteadores da 
Administração Pública: o da legalidade e o da moralidade; 

7ª) o patrão do servidor público não é o Prefeito, nem o Governador, nem 
o Presidente da República: é o Município, é o Estado, é a União, não 
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cabendo ao administrador público, salvo nas hipóteses excepcionais, 
escolher quem deve ingressar no serviço público, aleatoriamente, sob 
pena de estimular o clientelismo, o favoritismo e o nepotismo, práticas a 
serem banidas da realidade atual; 

8ª) a denúncia contra o ato ilegal praticado pelo Chefe do Executivo 
Municipal deve ser oferecida pelo Ministério Público Estadual com base 
no Decreto-lei n. 201, de 24.2.67, tendo como sujeito passivo o Município 
que sofreu em seus bens, valores e princípios, sendo crime de ação 
pública, não sendo necessária representação, bastando a ciência do fato; 

9ª) como o Presidente da República e o Governador, o Prefeito 
Municipal encontra-se passível de 3 (três) tipos de responsabilidade, que 
convivem entre si e não se excluem: a penal, com previsão de pena de 
detenção de 3 meses a 3 anos; a política, decorrente da condenação 
definitiva, manifestada via perda do cargo e inabilitação para o exercício 
de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, pelo prazo de cinco 
anos; e a civil, constituída pela reparação do dano causado ao patrimônio 
público ou particular; 

10ª) o Ministério Público do Trabalho como integrante do Ministério 
Público da União, cabendo zelar pela ordem jurídica e defender os interesses 
sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF/88), bem como os órgãos 
federais, estaduais e municipais, interessados na apuração da responsabilidade 
do Prefeito, têm legitimidade para o requerimento da abertura de inquérito 
policial ou da instauração da ação penal pelo órgão do Parquet local; 

11ª) em não havendo providências tomadas pelas autoridades 
estaduais, o Decreto-lei suso-mencionado permite a atuação do 
Procurador-Geral da República, para suprir qualquer omissão, nos limites 
de sua competência funcional, e até mesmo "... promovendo naturalmente 
a responsabilização dos agentes omissos ou prevaricadores..." (Hely 
Lopes Meirelles, obra citada, pág. 575); 

12ª) a lei não vincula a possibilidade de ajuizamento da ação penal 
ao exercício do mandato eletivo, não havendo que se obstaculizar a ação 
com o término do mandato, conforme precedentes do STF; 

13ª) compete ao Tribunal de Justiça do Estado, o julgamento e o 
processamento da ação penal, com fulcro no artigo 29, inciso VIII, da 
Carta Magna, diante a natureza de infração penal imputada em função do 
exercício do cargo, constituindo-se em um processo-crime compreendido 
na órbita de atribuição da Justiça comum (estadual), prevalecendo o foro 
em razão da função sobre o foro em razão da matéria; 

14ª) a Lei n. 8.429, de 29.5.92, em seu artigo 11, inciso I, define como 
improbidade administrativa, a prática de ato que contrarie os princípios 
norteadores da Administração Pública, e que vise fim proibido em lei, 
prevendo, no artigo 12, várias sanções, dentre as quais, o ressarcimento 
integral do dano, se houver; perda da função pública; pagamento de multa 
civil; proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios  



 137

ou incentivos fiscais ou creditícios; suspensão dos direitos políticos, isso 
independentemente das sanções penais, civis ou administrativas, previstas na 
legislação específica. Deve ser priorizada a aplicação do Decretolei n. 201/67, 
diante o seu caráter especial, dirigido a Prefeito e Vereador; 

15ª) a atual realidade do Brasil, em que se valoriza a moralidade e a 
legalidade, dispensa dúvidas a respeito da correção do ato de cobrança das 
autoridades responsáveis para a apuração das responsabilidades de quem 
manuseia com o dinheiro público, até mesmo diante o fato de que a 
impunidade apenas serve como estímulo para muitos, enquanto o exemplo 
da responsabilização penal, política e civil dos administradores públicos, 
incluindo os Prefeitos Municipais, inibirá outrem a repetir a mesma ilegalidade. 
O desconhecimento da lei não pode ser motivo para não cumpri-ia, sob pena 
de ser criado o caos na sociedade. Por outro lado, a alegação da questão 
social não pode servir de obstáculo para a observância da nossa Lei Maior, 
eis que o erro não constitui buscar responsabilidades mas sim ter-se 
permitido, por muito tempo, evidente afronta à Lei Maior, sem tomada de 
providências. Se nada for feito, evidentemente que as instituições estarão 
ameaçadas, uma vez que tenderá a prevalecer o desrespeito à lei, em 
detrimento ao equilíbrio social, objetivo singular do Estado de Direito. 
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A AÇÃO CIVIL PÚBLICA E A DEFESA DE 
INTERESSES DIFUSOS NO ÂMBITO DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Douglas Alencar Rodrigues(*)  

 

SUMÁRIO: I - Introdução. II - As empresas paraestatais e o Ministério 
Público do Trabalho. III - O Ministério Público do Trabalho e a defesa 
dos interesses coletivos. IV - Da competência da Justiça do Trabalho. 
V - Conclusões. 

 

I - INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem por objetivo responder a duas indagações:' 

a) A admissão de empregados em empresa estatal sem concurso 
público ou a ascensão funcional mediante processo seletivo interno 
podem atentar contra o interesse difuso dos trabalhadores 
desempregados que poderiam postular tais vagas? 

b) Seria a Justiça do Trabalho competente para apreciar ação civil 
pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho visando a decretação 
da nulidade das contratações e ascensões realizadas ilegalmente? 

 

II - AS EMPRESAS PARAESTATAIS E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO 

 

A resposta à primeira indagação demanda análise sobre a 
possibilidade de admissão de trabalhadores sem concurso público ou 
sobre a constitucionalidade da ascensão funcional de empregados de 
entidades jurídicas de direito privado, mas que contam com a participação 
de capitais públicos, mediante processo seletivo interno. 

Alcançando toda a administração pública direta, indireta ou funda-
cional, da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o art. 37, li, da Car-
ta Federal de 1988, estabelece que: "a investidura em cargo ou emprego 

_______ 

(') Juiz do Trabalho Presidente da 6ª JCJ de Brasília/DF. 
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público depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração". 

Ainda quanto aos entes paraestatais, a ordem constitucional vigente 
proclama que "A empresa pública, a sociedade de economia mista e 
outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias" (art. 173, § 1°). 

Com base neste último dispositivo, pode-se extrair o raciocínio de 
que o administrador privado de capitais e interesses públicos dispõe de 
ampla liberdade para dirigir o empreendimento, tanto que submetido ao 
mesmo regime jurídico aplicável às empresas do setor privado. 

Neste sentido, no que concerne às relações de trabalho, assumindo 
a posição de empregador comum, poderia contratar livremente seu 
pessoal, os mais qualificados para a disputa comercial no universo das 
relações privadas, também definido, a seu livre e exclusivo arbítrio, a 
forma ou o modo da respectiva ascensão funcional. 

Este raciocínio, todavia, não pode ser aceito. Situando os entes 
paraestatais no universo administrativo brasileiro, leciona a melhor 
doutrina, verbis(1): 

"Empresas públicas e sociedades de economia mista são, fundamentalmente e 
acima de tudo, instrumentos de ação do Estado. O traço essencial 
caracterizador destas pessoas é o de se constituírem em auxiliares do Poder 
Público; logo, são entidades voltadas, por definição, à busca de interesses 
transcendentes aos meramente privados. É preciso, pois, aturado precato para 
não incorrer no equívoco de assumir feitichisticamente sua personalidade de 
direito privado (como costuma ocorrer no Brasil) e imaginar que, por força dela, 
seu regime pode ensejar-lhe uma desenvoltura equivalente à dos sujeitos cujo 
modelo tipológico inspirou-lhes a criação. Deveras, a personalidade de direito 
privado que as reveste não passa de um expediente técnico cujo préstimo 
adscreve-se, inevitavelmente, a certos limites, já que não poderia ter o condão 
de embargar a positividade de certos princípios e normas de direito público cujo 
arrendamento comprometeria objetivos celulares do Estado de Direito. (...) 
Como os objetivos estatais são profundamente distintos dos escopos privados, 
próprios dos particulares, já que almejam o bem-estar coletivo e não o proveito 
individual, singular (que é perseguido pelos particulares), compreende-se que 
exista um abismo profundo entre as entidades que o Estado criou para 
secundá-lo e as demais pessoas de direito privado, das quais se tomou por 
empréstimo a forma jurídica. Assim, o regime que a estas últimas naturalmente 
corresponde, ao ser transposto para empresas públicas e sociedades de 
economia mista, tem que sofrer - também naturalmente - significativas 
adaptações, em atenção a suas peculiaridades". 

_______ 
 
(*)Celso Antônio Bandeira de Mello, "Elementos de Direito Administrativo", Malheiros, págs. 
93/94.  
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Deste modo, conquanto a relação travada pelos entes paraestatais com 
seus prestadores seja de direito privado, a fundamental particularidade de 
coadjuvante de funções estatais estabelece a necessidade de estrita 
observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, na forma do art. 37, caput, da Lex Mater". 

O interesse público, mesmo quando projetado ao universo das 
relações privadas, não legitima a prática de atos contrários aos princípios 
maiores do Texto Constitucional. Por isso, tanto a admissão de 
empregados sem concurso quanto a respectiva movimentação vertical, 
neste caso mediante processo seletivo interno, denotam nítida afronta aos 
preceitos do art. 37, I e II, da CF de 1988. 

Vale observar que a autonomia conferida ao administrador de 
empresas públicas e sociedades de economia mista é mitigada em favor 
do interesse público, que não se compadece com a realização de 
certames privados para a ascensão a empregos de maior valia ou com 
contratações desprovidas de critérios objetivos e democráticos. 

Apenas com a prévia aprovação em concurso público é que se 
poderá titularizar empregos públicos, como já assinalado. 

A interpretação que confere ampla liberdade ao administrador de 
para estatais não é correta, sendo evidente que o art. 173, § 1°, da CLT, 
não objetivou encerrar exceção à regra maior do art. 37, do mesmo 
Codex. Ao contrário, tratam-se de regras que se complementam, 
definindo os limites entre os quais será lícito ao administrador conduzir os 
negócios que lhe estão confiados. 

Tanto o ingresso de empregado em entidade paraestatal quanto a 
ascensão vertical correspondente dependerão de prévia habilitação em 
concurso público, sistema de mérito que elide os ineptos, apadrinhados e 
a prática nefasta do empreguismo comumente adotada por 
administradores inescrupulosos. 

Esta a exegese conferida pela Excelsa Corte aos comandos 
constitucionais aplicáveis (MS 21.322-1/DF, Rei. Min. Paulo Brossard, 
julgado em 3.12.92; ADIn 231/RJ, Rei. Min. Moreira Alves, julgado em 
5.8.92), de modo que não mais cabe discutir a possibilidade ou a 
constitucionalidade de tais contratações ou ascensões. 

Em substancial síntese, "Roma locuta, causa finita". 

Assim sendo, firmado o entendimento de que as situações de fato 
inseridas na primeira indagação já transcrita caracterizam inequívoca 
lesão à ordem jurídica, resta perquirir sobre a presença de lesão a 
interesse ou direito difuso. 

E, sem maiores dificuldades, a resposta é afirmativa. 

Com efeito, os interesses coletivos, difusos e individuais homogêneos 
estão definidos nos incisos do art. 81, da Lei n. 8.078/90, que introduziu o 
Código de Defesa do Consumidor: "I - Interesses ou direitos difusos, as- 
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sim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de natureza 
indivisível de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 
circunstâncias de fato; II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeito deste Código, os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; III 
- interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum". 

No magistério autorizado de Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
interesses difusos são "caracterizados pela impossibilidade de determinação 
da coletividade atingida pelo ato ou procedimento lesivo ao ordenamento 
jurídico, do qual decorre a inexistência de vínculo jurídico entre os membros 
da coletividade atingida ou entre estes e a parte contrária, autora da lesão (2). 

Quanto à titularidade e ao objeto de tais interesses, colhe-se os 
ensinamentos de Ada Pellegrini Grinover, para quem a titularidade "pertence 
a uma séria indeterminada de sujeitos", ao passo que o objeto "é sempre um 
bem coletivo, insusceptível de divisão, sendo que a satisfação de um 
interessado implica necessariamente a satisfação de todos, ao mesmo tempo 
em que a lesão de um indica a lesão de toda a coletividade”(3). 

Neste contexto, a admissão de empregados por empresa estatal 
sem concurso público ou a ascensão funcional de seus empregados 
mediante processo seletivo interno, além da ofensa direta e inequívoca ao 
texto constitucional, agride o direito subjetivo de um número 
indeterminado de sujeitos que poderiam, por mérito, assumir aquelas 
posições, na forma do art. 37, 1, da CF de 1988. 

A realização do concurso supera o patrimônio individual dos 
prováveis candidatos, o que bem demonstra o seu caráter transindividual. 
Além disto, não pode ser fracionado ou alcançar apenas parte do universo 
de prováveis candidatos, de onde sobressaia sua natureza indivisível. E o 
interesse em participar do certame, aliado ao preenchimento de todos os 
requisitos legais para tanto, projeta os prováveis candidatos à mesma 
situação de fato exigida pela definição legal de interesses difusos. 

Manifesta, portanto, a lesão difusa, capaz de autorizar a propositura 
da ação civil, na forma dos dispositivos legais regentes. 

 

III - O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A DEFESA DOS 
 INTERESSES DIFUSOS 

 

Mas, como autêntica questão prejudicial necessária ao exame da se-
gunda indagação proposta, cumpre aferir se o Ministério Público do Traba- 
 

_______ 
(*) In Ur 57-12/1430.  
(3) "A tutela dos interesses difusos", 1ª ed., 1984, pág,  31, item 3.  
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lho está autorizado a propor ação civil pública com o objetivo de proteger 
interesses difusos no âmbito da Justiça do Trabalho, matéria que vem 
sendo objeto de polêmica jurisprudências (4) 

Antes, porém, de enfrentar a questão, cabe relembrar, ainda que de 
forma resumida, a história normativa da ação civil pública. 

A Lei n. 7.347, de 24.7.85, foi o primeiro diploma legal a tratar da 
questão, disciplinando o seu exercício nas hipóteses de dano causado ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Posteriormente, em 24.10.89, foi editada a Lei n. 7.853, 
regulamentando o apoio público às pessoas portadoras de deficiência, ao 
mesmo tempo em que instituiu a tutela jurisdicional dos respectivos interes-
ses difusos e coletivos e normatizou a atuação ministerial em tais hipóteses. 

Ainda em 7.12.89, foi editada a Lei n. 7.913, prevendo a ação civil 
pública destinada à reparação dos danos causados aos investidores no 
mercado de valores mobiliários. 

E finalmente, a Lei n. 8.078, de 11.6.94, instituiu o Código de 
Defesa do Consumidor, definindo o que sejam interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos, e acrescentando novos preceitos à 
legislação matriz n. 7.347/85, em especial no que concerte ao manejo da 
ação civil para a proteção de quaisquer interesses difusos e coletivos. 

Sem embargo da clareza das disposições ordinárias mencionadas, as 
quais estabeleceram a ação civil pública como remédio adequado à reparação 
de lesões metaindividuais, a Constituição Federal expressamente consignou, 
em seu art. 129, III, que compete ao Ministério Público, como função 
institucional, "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
património público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos". 

Por conseguinte, não pode haver dúvidas de que a própria Lex 
Legum ampliou o leque da ação civil pública, possibilitando a sua 
utilização para a defesa de quaisquer interesses difusos ou coletivos. 

Já no que se refere ao alcance das atribuições do Ministério Público do 
Trabalho, nenhuma dúvida poderá haver quanto à sua legitimidade ativa para 
o exercício da ação civil pública. O art. 128, parágrafo 5°, da Carta Magna, 
determinou que "Leis Complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa 
é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a 
organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros: ... omissis...". 

_______ 

(4) Nos autos da Ação Civil Pública n. 92.867/93.1, o Colendo TST decidiu que o Ministério 
Público do Trabalho apenas está legitimado para a defesa de interesses coletivos, na forma do art. 
83, III, da LC 75/93.  
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Integrando a ordem constitucional, foi editada a Lei Complementar 
n. 75/93, cujo art. 83, incisos I e III, tiveram a seguinte redação: 

"Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das 
seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - promover as ações que lhe sejam atribuídas pela Constituição 
Federal e pelas leis trabalhistas; 
...................................................................................................................... 

III - promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, 
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos 
sociais constitucionalmente garantidos". 

Com base neste último inciso transcrito, sustenta-se que o 
Ministério Público do Trabalho apenas está autorizado à propositura da 
ação civil pública voltada à defesa de interesses coletivos. 

Não há, todavia, qualquer razão lógica ou jurídica capaz de 
endossar tal raciocínio. Em primeiro plano, a possibilidade de ajuizamento 
de ação civil para a proteção de interesses difusos e coletivos está 
consagrada, indistintamente, a todos os ramos do Parquet, pelo próprio 
art. 129, III, da CF de 1988 como já mencionado. 

Além disto, unidade, independência e indivisibilidade, como 
princípios institucionais do MP, afastam a possibilidade de que seja 
mitigado o conjunto de atribuições cometidas às suas diversas 
ramificações, cada qual dentro de sua própria órbita de atuação. Tanto 
que o próprio inciso I, do art. 83, da Lei Complementar 75/93, ressalva, de 
modo inequívoco, o exercício das ações conferidas pela própria 
Constituição ou por outros diplomas legais trabalhistas. 

Desta forma, diante da expressa disposição constitucional, 
inaceitável a interpretação de que o legislador complementar limitou o 
campo de ação do Ministério Público do Trabalho, no que toca à 
propositura da ação civil para a defesa de interesses difusos, originados 
no universo das relações entre o capital e o trabalho. 

Como instituição responsável pela "... defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis" (CF, art. 127), 
a atuação do "Parquet" Trabalhista não pode ser limitada. Eventuais 
abusos no manejo da ação civil pública são passíveis de correção pelo 
próprio Judiciário, não sendo a sua transformação "em uma panacéia 
para toda e qualquer situação" (Watanabe) capaz de reduzir o alcance 
deste importantíssimo mecanismo de defesa da própria sociedade. 

Além disto, a exegese combatida, que limita o alcance da ação civil 
pública no âmbito da Justiça do Trabalho, não presta obséquio aos fins 
sociais das normas de proteção ao trabalho e às exigências do bem 
comum (LICC), pelo que não pode ser aceita. 

O trabalho, como fonte responsável pela subsistência e realização do 
ser humano, tem seu significado ampliado ao ponto de alcançar a própria 
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dignidade da pessoa humana, também consagrada como fundamento da 
República Federativa do Brasil (CF, art. 1°, III) e objetivo de toda a ordem 
econômica nacional (CF, art. 170). Mas, o que seja dignidade do 
trabalhador senão o "... acesso ao trabalho com justa remuneração, em 
ter moradia e educação e, principalmente, em participar de modo ativo e 
consciente da comunidade produtiva em que o indivíduo se acha 
inserido"(5). Mais que isto, a dignidade da pessoa humana não se 
compadece com tratamentos discriminatórios e aviltantes, gerados pela 
busca incessante da redução de custos e de maior produtividade. 

Inúmeros exemplos de interesses difusos, suscetíveis de defesa na 
esfera trabalhista, já foram arrolados pela doutrina(6): 

"a) locação de mão-de-obra fora das hipóteses legais de serviço 
temporário (Lei n. 6.019/74) e de vigilância (Lei n. 7.102/83), espoliando 
de seus direitos laborais os trabalhadores que prestam serviços nestas 
condições, além de impedir todas aquelas pessoas que poderiam ser 
contratadas efetivamente, de obterem um emprego permanente; 

b) exigência de atestados de esterilização para a contratação 
de mulheres; 

c) assinatura em branco de pedidos de demissão, quando da 
contratação, com finalidade de descaracterizar a despedida imotivada, 
quando não mais interessar à empresa a manutenção do empregado; 

d) não recolhimento dos depósitos para o FGTS; 

e) adoção de medidas discriminatórias, muitas vezes constantes do 
próprio regulamento empresarial (não concessão de licenças, perda de 
gratificações, descomissionamentos e impossibilidade de eleição do período de 
férias), contra empregados que ajuízem reclamações trabalhistas na Justiça; 

f) utilização de trabalho escravo, no meio rural, sem pagamento de 
salários e com proibição de salda do local; etc." (...). 

Não pode haver dúvida, portanto, de que o MPT está legitimado 
para propor ação civil pública para a defesa de interesses difusos no 
âmbito da Justiça do Trabalho. 

 

IV - DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Após esta breve digressão, cabe aferir sobre a competência da 
Justiça do Trabalho para a ação civil pública que objetive a nulidade dos 
contratos de trabalho celebrados sem concurso público ou a nulidade das 
ascensões funcionais praticadas em relação a empregados de empresa 
estatal, através de processo seletivo interno. 

_______ 
(5) Orlando Teixeira da Costa, in Revista Génesis, dez./95, pág. 693.  
(6) In LTr 56-07!811 . 



 145

A questão, é evidente, envolve a eficácia de contratos de trabalho. 

A Justiça do Trabalho detém competência absoluta, em razão da 
matéria, para apreciar a eficácia ou a validade da relação jurídica de 
emprego (CF, art. 114). E esta competência se faz presente mesmo 
quando figurem na lide, a qualquer título, entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Estados e da União, como expressamente ressalvado pelo 
art. 109, I, da CF de 1988. 

Dir-se-á: mas o conflito travado na ação civil pública proposta não 
envolve trabalhadores e empregadores, circunstância que inibe a 
jurisdição trabalhista. De fato, o conflito se estabelece entre o Ministério 
Público do Trabalho, advogado da sociedade, e empregador, no caso 
ente estatal submetido à disciplina do art. 173, da CF de 1988. Neste 
caso, todavia, o Ministério Público age em defesa da ordem jurídica 
trabalhista e do próprio património público, na forma que lhe está confiada 
pelo art. 127 da Constituição, manipulando o instrumental que lhe foi 
assegurado pelo próprio art. 129, III, da mesma Carta Política. 

Relevante, na definição da competência jurisdicional, é o fato de que o 
conflito surge em decorrência da celebração de contratos de trabalho. 

Por isso, com base na redação final do caput do art. 114, da CF de 
1988, e tendo presente os demais preceitos dos arts. 127 e 129, III, da 
mesma Carta Mana, c/c. art. 83, t e III, da LC n. 75/93, e art. 110, da Lei n. 
8.078/94, surge manifesta a competência do Judiciário Especializado do 
Trabalho para a análise da ação civil pública em debate. 

Observe-se, finalmente, que a tutela ministerial, nesta hipótese, 
alcança não só o interesse difuso do universo de trabalhadores preteridos 
(CF, art. 37, I), como também o imperativo da preservação da ordem 
jurídica trabalhista e da própria proteção do patrimônio público (CF, art. 
127, caput), cuja defesa está cometida ao Ministério Público do Trabalho 
(CF, art. 129, III, c/c. LC 75/93, art. 83, I e III). 

V - CONCLUSÕES 

Finalizando, portanto, este breve ensaio: 

a) A admissão de empregados em empresa estatal (CF, art. 37, I e 
II) sem concurso público ou a ascensão funcional mediante processo 
seletivo interno atentam contra o interesse difuso de quaisquer 
trabalhadores que poderiam postular tais vagas. 

b) A Justiça do Trabalho é competente ex ratione materiae para 
apreciar ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho 
visando a decretação da nulidade das contratações e ascensões realizadas 
ilegalmente, na forma dos arts. 127, caput, 129, III, da CF de 1988, e arts. 
114, da CF de 1988 e 83, I, da LC 75/93, c/c. art. 110, da Lei n. 8.078/94. 
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A CONFISSÃO NO PROCESSO DO TRABALHO 

 

José Diniz de Moraes(*) 

 

SUMÁRIO: I - Generalidades. 2 - Conceito. 3 - Taxionomia. 4 
Efeitos da Confissão. 5 - A confissão no processo trabalhista. 6 
Confissão do Poder Público, do Ministério Público e do Sindicato. 

 

1) GENERALIDADES 

Toda pretensão deduzida em juízo, em regra, funda-se num ponto 
de fato, que por ter relevância jurídica, compõe g direito vindicado, motivo 
pelo qual demanda prova da sua existência ou inexistência. Mui 
raramente ocorre a necessidade de provar-se direito (art. 337). 

Os fatos por provar são aqueles sobre os quais versa a lide, mesmo 
assim, nem todos, mas apenas aqueles controvertidos, relevantes, 
determinados e pertinentes. Não reunindo tais características, dispensam 
provas. Independem, pois, de prova, na sistemática do CPC, aplicável ao 
processo laboral, art. 334, os fatos afirmados por uma parte e 
confessados pela outra; os fatos não contestados ou admitidos, no 
processo, como incontroversos; e os fatos notórios. 

Tais fatos constituem o objeto da prova. "Se se refere ao próprio fato 
probando, ou consiste no próprio fato, a prova é direta"(1) ou histórica. Mas, se 
não se refere ao próprio fato probando, e sim a outro, do qual, por trabalho do 
raciocínio, se chega àquele fato ou a uma conclusão quanto à existência 
daquele fato, a prova diz-se indireta (2) ou crítica. São provas indiretas as 
presunções e os indícios; as demais, diretas. 

`A prova dos fatos faz-se por meios adequados a fixá-los em juízo. 
Por esses meios, ou instrumentos, os fatos deverão ser transportados 
para o processo, seja pela sua reconstrução histórica (narração de 
testemunhos), ou sua representação (declaração constitutiva de atos, 
constante de documentos), ou sua reprodução objetiva (exame da coisa 
por peritos, ou pelo próprio juiz), ou, ainda, sob outras formas idôneas 
para atestara sua existência, ou suficientes para se obter a idéia precisa 
da sua existência"(3). 

_______ 

(*) Procurador do Trabalho da 21ª Região.  
(1) M. Amaral Santos, "Primeiras linhas de Dir. Proc. Civil", 2º vol., Pág. 329, Saraiva, 13ª ed., 
1990. 
(2) Idem, Pág. 330.  
(3) Ibidem, Pág. 328.  
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Os meios de prova variam conforme a natureza do fato a ser provado e 
este pode ser provado por vários meios. Todavia, os meios precisam ser 
juridicamente idôneos, por imperativo constitucional (art. 5°, LVI - são 
inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;). 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda 
que não especificados no CPC, são hábeis para provar a verdade dos 
fatos, em que se funda a ação ou a defesa (art. 332). 

Os meios de prova admitidos no direito pátrio são os seguintes: a) o 
depoimento pessoal; b) a confissão; c) os documentos; d) as 
testemunhas; e) a perícia (exames, vistorias e arbitramentos); f) a 
inspeção judicial; e g) as presunções e indícios. Com exclusão deste 
último, os demais meios estão expressamente previstos no CPC. A 
presunção como meio de prova está prevista no art. 136, inciso V, do 
Código Civil. Para Moacyr Amaral, também, "são meios de prova, ainda 
que não especificados no referido Código, os moralmente legítimos, tais 
como provas emprestadas, isto é, transportadas de outros processos, a 
prova dactiloscópica, a ficha antropométrica, as últimas formando no 
grupo das provas conhecidas como provas sem denominação 
(Carnelutti), são pelo Direito havidas como idôneas e admissíveis 1X4). 

A CLT não disciplina, sistematicamente, os meios de prova 
admissíveis no processo trabalhista (arts. 845 e 848, § 2°), o que se 
verifica em relação a muitas matérias; todavia, faz referência ao 
depoimento pessoal das partes (arts. 819, 820 e 848), à confissão ficta 
(art. 844), às testemunhas (arts. 819, 820, 821 e segs.), aos peritos (arts. 
826 e 827), e aos documentos (arts. 787, 830). 

 

2) CONCEITO E CONSTITUIÇÃO 

 

É a própria lei que define a confissão. CPC, art. 348: "Há confissão, 
quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao seu interesse e 
favorável ao adversário". Para Moacyr Amaral, "Confissão é a declaração 
que uma parte faz da verdade dos fatos que, a um tempo, lhe são 
desfavoráveis e favoráveis ao adversário"(5) 

"É a declaração judicial ou extrajudicial (espontânea ou provocada 
pelo interrogatório da parte contrária ou pelo juiz diretamente) mediante a 
qual uma parte, capaz de obrigar-se e com ânimo de subministrar uma 
prova ao adversário, em prejuízo próprio, reconhece total ou parcialmente 
a verdade de uma obrigação ou de um fato que se refira a ela e é 
suscetível de efeitos jurídicos"(6). 
 

_______ 
(4)Ibidem, Pág. 332.  
(5) Op. cit., Pág. 433.  
(6) Lessona, "Tratato delle prove", apud, A. Mascaro Nascimento, "Cur. Dir. Proc. Trabalho", 
15ª ed., Saraiva. Pág. 247.  
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É um meio de prova como os demais. Reconhece-se a verdade, integral 
ou parcial, dos fatos da causa, que demandam provas. Só que, para que se 
verifique realmente, devem concorrer duas condições básicas: em relação ao 
objeto e em relação ao sujeito. Para Moacyr Amaral, devem concorrer três, 
além daquelas duas, o aspecto intencional (animus confitendi)(7). 

Em relação ao objeto ou elemento objetivo, tem-se por premissa 
básica que só os fatos são suscetíveis de confissão e não o direito. Mas, 
não qualquer fato, mas, apenas aqueles desfavoráveis à parte confitente 
e fatoráveis à parte adversa, suscetíveis de renúncia e não sujeitos à 
forma especial O fato há de ser, ainda, próprio e pessoal do confitente, 
pois, do contrário, seria mais um testemunho do que uma confissão. 
Testigo não confessa, nem a parte presta testemunho. 

"Oggetto della confessione è il fatto. Questa formula significa che Ia 
confessione non essendo un negozio giuridico (benchè sai come tale 
regolata sotto altri aspetti) non può porre in essere una norma giuridica 
(..). Si badi però che, a differenza delia prova testimoniale, oggetto della 
confessione puó essere non soltanto un fatto materiale ma una relazione 
giuridica (ad es., Ia esistenza di un debito)"(9). Sobre as quaestiones 
juris do litígio nunca, pois não existe confissão do direito (10) 

Os fatos devem ser suscetíveis de renúncia porque, comumente, implica, 
pelo reconhecimento da verdade do fato a ser provado pelo adversário, a perda 
do direito em decorrência da procedência da demanda. Então, se a demanda 
envolve direito irrenunciável ou intransigível e a sentença fundou-se na 
confissão como meio de prova, a sentença é ineficaz, porque a parte não 
poderia dispor pura e simplesmente dele. 

A lei processual civil é expressa: "Art. 351. Não vale como confissão a 
admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos indisponíveis". Ou seja, não 
se verificam os efeitos fáticos da confissão quando a vontade das partes é 
ineficaz para produzir o efeito jurídico que pela ação se pretenda obter". 

"Direitos há, contudo, preleciona J. J. Calmon de Passos, que são 
indisponíveis, de modo absoluto ou relativo. A indisponibilidade é absoluta 
quando é o próprio bem, conteúdo do direito, que se faz insuscetível de 
disposição, porque de tal modo se vincula ao sujeito que dele é indissociável"(12). 

É relativamente indisponível todo e qualquer direito submetido, para 
efeito de disposição, a controles estatais, seja de que natureza for. O 
direito em si não é indisponível, como aqueles indisponíveis em absoluto, 
mas apenas sujeito a condições legais para a sua disposição(13). 

_______ 
(7) Op. cit., Pág. 437. (8) Idem, Pág. 437.  
(9) Paolo D'Onofrio, apud Frederico Marques, "Man. Dir. Proc. Civil", 2° v., 3ª ed., Saraiva, Pág. 
199. 
(10) Frederico Marques, op. cit., Pág. 199.  
(11) J. J. Calmon de Passos, "Comentários ao CPC", III vol., 2ª ed., Forense, 1977, Pág. 487 
(12) Op. cit., Pág. 487.  
(13) Idem, Pág. 488.  
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"Quando o legislador, esclarece o autor precitado, retira de 
determinados sujeitos a capacidade de exercício dos direitos de que 
sejam titulares, atribui-lhes, em contrapartida, um órgão de representação 
ou assistência, aos quais incumbe manifestar, pelo incapaz a sua 
vontade, no tocante a atos e negócios jurídicos. Nisso, contudo, não se 
vislumbra qualquer indisponibilidade de direito, visto como perdura a 
faculdade de disposição, livremente exercitável por parte daquele a quem 
cumpre representar ou assistir. Ocorre, entretanto, prever o legislador 
limitações ou restrições ao exercício dessa representação ou assistência, 
submetendo a determinados controles, predominantemente jurisdicionais, 
a atuação do que tem o poder de manifestar, pelo incapaz, vontade com 
eficácia negocial. A presença desses controles, a nosso ver, marca o 
direito com o signo da indisponibilidade relativa "(14) 

A conclusão a que chega o ilustre Mestre, harmoniza-se com o 
que reiteradamente temos sustentado: "O nosso Código apenas se 
referiu a direitos indisponíveis, mas associou direitos indisponíveis a 
fatos insuscetíveis de confissão. Por conseguinte, se o representante 
legal do menor não pode confessar, salvo com autorização especial, não 
pode ele, omitindo-se quanto ao ônus de contestar a demanda proposta 
contra seu representado, obter resultado equivalente ao que seria obtido 
caso estivesse autorizado a confessar em nome de seu representado"(5). 

Pode ocorrer, também, a indisponibilidade relativa por convenção das 
partes, seja de forma direta, seja de forma indireta. Naquele caso a referência 
é textual; aqui, distribui-se o ônus probando de forma diversa e precisa. 

O patrimônio público é indisponível, de forma relativa, isto é, sujeitase 
às condições fixadas em lei ou, no dizer de J. J. Calmon de Passos, a 
controles estatais, não tendo eficácia a confissão em relação a eles. 

Quanto ao sujeito ou ao elemento subjetivo, tem-se que ela é ato 
exclusivamente da parte ou de mandatário com poderes especiais para 
tanto (art. 349, CPC), não prejudicando litisconsortes. "A confissão 
judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, todavia, os 
litisconsortes" (art. 350, CPC). 

A confissão feita por mandatário com poderes especiais é prevista no 
Código como possível; todavia, como bem observou Moacyr Amaral, 
diversamente do que se tem admitido às tulhas, "A simples cláusula, vaga e 
genérica - com poderes para confessar - não satisfaz a exigência legal de 
que o procurador seja investido de "poderes especiais". Não haverá, está 
claro, necessidade de se mencionar no instrumento de mandato todos os 
pontos sobre que deva versar a confissão, mas cumpre que daquele ao 
menos conste a indicação da causa ou ação, cujos fatos devam ser côn-
fessados, ou, em linhas gerais, os fatos que o mandante autoriza sejam re- 

_______ 

(14) Ibidem, Pág. 488.  
(15) Ibidem, Pág. 490.  
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conhecidos como verdadeiros"(16). O ilustre Pontes de Miranda é da mesma 
opinião quando diz que, "Tais poderes especiais para confessar em juízo têm 
de dizer qual a demanda de que se trata, se já proposta, com as afirmações da 
parte adversa, ou qual o juízo e quais os pontos sobre que pode o mandatário 
confessar, sendo proposta, no futuro, alguma demanda "(17). 

Os órgãos das pessoas jurídicas, desde que não se trate de ente 
público, podem confessar, de acordo com os seus estatutos, posto que 
não há mandato, nem a relação entre eles é de representação, mas de 
presentação, como dizia Pontes de Miranda(11). Os órgãos presentam, são 
as próprias pessoas jurídicas em juízo, não representam. 

É o próprio autor que defende a tese de que a confissão, por procurador 
com poderes especiais, refere-se apenas à confissão por petição, e não a que 
se faz em depoimento pessoal, que é ato exclusivo da parte (9). 

Outra questão suscitada em relação ao elemento subjetivo é a 
capacidade do confitente. A confissão é ato jurídico e como todo ato 
jurídico requer agente capaz de confessar. A lei não diz, mas é até 
desnecessário, posto que ao abrigo dos atos jurídicos em geral. "Do 
princípio de que somente a parte juridicamente capaz pode confessar, 
resulta a inaplicabilidade da confissão do incapaz, mesmo por seu 
representante legal"(20) O Código Civil italiano é expresso a respeito: 
"Art. 2731. (Capacidade exigida para a confissão). A confissão só é eficaz 
se provier de pessoa capaz de dispor do direito ao qual os fatos 
confessados se referem. Quando feitas por um representante, é eficaz 
somente nos limites e pelos modos em que este vincula o representado". 

Campos Batalha é enfático: "A confissão só é válida quando o 
confitente é capaz (Ugo Rocco, ...). Assim, não vale a confissão feita pelo 
interdito ou pelo menor, é de esclarecer, entretanto, que como menores se 
consideram, para os efeitos do Direito Processual do Trabalho, os maiores de 
14 e menores de 18 anos, pois que os maiores de 18 e menores de 21 anos, 
podendo pleitear em juízo sem a assistência de seus pais ou tutores, têm 
capacidade processual e, portanto, capacidade para confessar. Diga-se o 
mesmo em relação à mulher casada, que pode litigar sem a assistência do 
marido (art. 792. CLT; cf. Krotoschín, 11, pág. 81)"(21). 

O ilustre Frederico Marques é da mesma opinião, quando consigna, 
com a sua autoridade ímpar, que: ̀ A confissão judicial somente pode ser fé-
ita pela parte em pessoa, porquanto como declaração de ciência não admi-
te representação, instituto próprio das declarações de vontade. Não é pos- 

_______ 
(16) "Comentários ao CPC", IV vol., 2ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 1977, pág. 120.  

(17) "Comentários ao CPC", Tomo IV, 31 ed., Forense, Rio de Janeiro, 1996, pág. 322.  
(18) Idem, pág. 322.  

(19) Ibidem, pág. 322.  

(20) MoacyrAmaral Santos, "Primeiras Linhas...", pág. 438.  
(21) "Tratado de Dir. Judiciário do Trabalho", vol. II, 3ª ed., LTr, 1995, pág. 108.  
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sível a confissão do incapaz por seu representante legal. Em se tratando 
de pessoa jurídica, seus órgãos podem confessar, se assim o permitirem 
os estatutos "(22). 

É incabível a confissão feita pelo tutor em causa do pupilo e a do 
curador em relação ao curatelado. É inadmissível, também, por óbvio, a 
confissão feita pelo próprio menor(23), na lição de Campos Batalha (14). 

No entender do mesmo autor, é, igualmente, inadmissível a confissão 
feita pelo falido ou pelo síndico da massa falida (art. 40, § 1° e art. 63, n. XVIII, 
Dec.-lei n. 7.661/45). "O síndico só pode transigir sobre dívidas e negócios da 
massa, ouvido o falido, se presente, e com licença do juiz. Este princípio 
aplica-se à confissão, pois que há na confissão alguma coisa de análogo com 
um contrato, especialmente com a transação "(25). 

Quanto ao elemento intencional ou animus confitenti, consistiria, segundo 
alguns autores, na vontade de reconhecer a verdade dos fatos da lide. A 
vontade de obrigar-se por meio da confissão. Não há, na verdade, essa 
exigência por parte da lei. Mesmo que a parte confitente não queira ou ignore o 
fato, a sua confissão torna o fato incontroverso. Os atos jurídicos stricto sensu, 
que a confissão é espécie, produzem os seus efeitos independentemente da 
vontade do sujeito. A verdade dos fatos ou o grau de certeza que devem 
merecer não decorrem da vontade do confitente, mas da lei. O elemento 
intencional é irrelevante. Confissão é ato jurídico stricto sensu de 
participação(26). "A confissão poderá ser feita em sie por si, pois a declaração 
pode ser feita sem que o confitente se preocupe com as conseqüências 
jurídicas que possam resultar de sua declaração", preleciona J. M. Carvalho 
Santos(17). Pontes de Miranda é da mesma opinião(28). 

Como ato jurídico stricto sensu, a confissão pode ser inválida ou 
apenas ineficaz. Quando ausentes os elementos essenciais à constituição 
de todo o ato jurídico, isto é, defeituoso em seus pressupostos e 
requisitos, opera-se a invalidade. Não vale a confissão feita pelo 
absolutamente incapaz. O ato é nulo. Quando apenas anulável, diz-se 
que ela é ineficaz. A confissão feita pelo procurador sem poder especial 
para tanto é ineficaz, mas, pode dar-se a ratificação; então, vale e é 
eficaz. O ato jurídico stricto sensu de participação em que consiste a 
confissão não está sujeito a termo ou condição. Se uma parte resolve 
reconhecer a verdade dos fatos alegados 

_______ 
 

(22) "Manual de Dir. Proc. Civil", 2º vol., 5ª ed., Saraiva, 1980, pág. 198.  
(23) Op. cit., pág. 108.  

(24) Op. cit., pág. 108.  

(25) Idem, pág. 108.  
(26) Orlando Gomes, " Int. ao estudo do direito", 101 ed., Forense, Rio, 1992, pág. 266. Para o 

autor, participações são declarações de ciência de intenções ou de fatos, no sentido de que o 

sujeito pratica o ato para dar conhecimento a outrem de que tem um propósito ou de que 
ocorreu determinado fato (pág. 264), sendo a confissão exemplo deste último.  

(27) "Código de Proc. Civ. Interpretado", 4ª ed., vol. III, Freitas Bastos, 1954, pág. 251.  

(28) "Comentários ao CPC", t. IV, 3® ed., Forense, Rio de Janeiro, 1996, pág. 314, in fine.  
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pela outra, sob condição, não há confissão, mas proposta de negócio 
jurídico processual, já que os efeitos produzidos pelo ato são regulados 
pelas partes, o que não se confunde com a confissão, que é meio de 
prova e dirige-se ao juiz, destinatário de toda a prova. A sua eficácia é 
probatória; não, negocial. 

Como declaração, de verdade, de ciência, resulta que não pode ser 
viciada. Só é confissão se a declaração for voluntariamente feita, no caso 
da confissão real. 

Por fim, cabe ponderar, como fez o incuto Pontes de Miranda, que 
“Somente é confissão o que se refere à afirmação de parte quando ao 
que a outra tinha de afirmar e provar. Para se saber o que é confissão 
e o que não é confissão no todo de um depoimento tem-se de separar o 
que entra no ônus de afirmar e provar do confitente, e isso não é 
confissão; e o que não entra nesse ônus, porque foi ao adversário que se 
incumbiu afirmar e provar, pois que só isso é confissão” (29). 

3) TAXIONOMIA 

A confissão, quanto ao momento, pode ser judicial ou extrajudicial. 
A judicial pode ser espontânea ou provocada. Quanto ao modo, pode ser 
real (expressa ou efetiva) ou ficta (tácita, presumida ou cominada). 
Quanto aos efeitos, pode ser simples, qualificada ou complexa. Quanto à 
forma pode ser verbal ou escrita. 

A confissão judicial é aquela feita em juízo, se fora dele, diz-se 
extrajudicial. Quando a parte comparece em juízo, sem qualquer provocação do 
juízo ou da parte adversa, e admite como verídicos os fatos alegados por esta, 
tem-se a confissão espontânea. Diz-se provocada quando a parte confessa no 
depoimento pessoal. Daí por que, garantindo a lei civil o depoimento pessoal 
como meio de prova, e garantindo a lei aos litigantes todos os meios legítimos a 
provar os fatos por eles alegados, tem-se que o indeferimento do depoimento 
da parte adversa, onde poderia provocar a confissão da parte, pode caracterizar 
cerceamento de defesa. 

É bom esclarecer, como fez Carvalho Santos, que a confissão, para 
que seja havida como judicial “é essencial que ela seja feita no curso da 
ação, perante ojuiz(30), e não simplesmente em um juízo, já que a 
confissão, mesmo a real ou efetiva, feita em juízo, quando trasladada para 
outro processo, mantendo-se as partes ou com um terceiro, não guarda a 
mesma força de convencimento e nem sempre a mesma natureza, 
quando a genuinamente judicial e real, mesmo sendo anulado o processo, 
se renovada a ação, ela mantém-se íntegra. 

_______ 
(29) Op. cft., pág. 326.  

(30) Op. cit., pág. 252.  
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Tal afirmação nos leva a uma outra questão: a confissão feita em um juízo 
pode ser invocada em juízo diverso por um terceiro estranho à ação em 
que ela foi produzida? A razão, ao nosso sentir, está com Carvalho 
Santos (31), mesmo se referindo ao Código de 1939, impondo-se a 
transcrição do seu magistério: “A nosso ver, a negativa se impõe, no 
sentido de não poder aquela confissão ser havida como judicial. Mas, 
nada obsta a que seja invocada como confissão extrajudicial. 

“Como judicial, evidentemente, ela não poderá ser havida, por isso 
que a isso se oporia o conhecido princípio: “res inter partes judicata “, 
“allis neque nocet no que prodest”. E se ao juiz em que foi feita a 
confissão eram estranhos os terceiros, não poderão nunca estes invocar 
aquela confissão a seu favor, em prejuízo da parte que a fez. 

“Explicam os mestres: a relação entre o confitente e aquele que 
com ela é beneficiado é estritamente pessoal, não se podendo 
legitimamente admitir-se a pretensão de um terceiro estranho, que 
daquela declaração queira servir-se (cf. Walter D’Avanzo, ob. cit., n. 44). 

“Como confissão extrajudicial, todavia, poderá o terceiro estranho dela 
servir-se para ser apresentada ao juiz como adminículo de prova, ou seja, um 
elemento capaz de orientá-lo, no sentido de admitir ou excluir outras provas 

Fala-se em confissão real, que pode ser judicial ou extrajudicial, 
espontânea ou provocada, quando feita de forma categórica, estreme de 
dúvidas, pela própria parte ou por procurador com poderes especiais, 
verbalmente ou por escrito. Deve-se esclarecer, que como já ficou 
consignado anteriormente, segundo a lição do mestre Pontes de Miranda, 
a confissão do mandatário só pode dar-se por petição, isto é, só pode ser 
espontânea, já que ele não pode prestar depoimento pessoal. A confissão 
real é conhecida como confissão efetiva ou expressa. 

Outra questão a que se deve responder é se a confissão judicial 
feita perante juízo incompetente é válida. Quando em parágrafo anterior 
falamos da validade da confissão perante juízos diferentes, deixamos 
esclarecido que se feita entre as mesmas partes, em uma determinada 
ação, a sua validade subsiste mesmo anulando o processo; então a 
conclusão não pode ser outra: vale, salvo os casos de revogação ou 
anulação da própria confissão. Carvalho Santos é da mesma opinião: 
“Pouco importa que o juiz venha a ser declarado incompetente. Embora a 
questão continue sendo objeto de viva discussão entre os doutores, 
parece acertada a solução indicada, principalmente porque a confissão é, 
antes de mais nada, um ato da parte, que independe do próprio juízo’(32). 

A confissão ficta, tácita, presumida ou cominada é aquela “que resul-
ta da taciturnidade da parte quando provocada a falar(33). O CPC, em vá- 

_______ 
(31) Op. cit, pág. 253. 
(32) Op. cit., pág. 252. 
(33) MoacyrAmaral Santos, op. cit., pág. 439. 
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rias passagens (arts. 285, 302, caput, 319, 343, §§ 1º e 2°, 345, 359 e 
372, 803) e a CLT no art. 844, caput, especificam os casos em que se 
opera a confissão ficta. 

Em resumo, pode se dizer que ocorre a confissão ficta (ficta confessio) 
nos seguintes casos: a) quando a parte não contesta; b) quando contesta, mas 
não impugna todos os fatos; c) quando não comparece para depor; d) quando 
comparece, mas se recusa a depor; e) quando comparece e depõe, mas 
emprega evasivas ou não responde a tudo que lhe foi perguntado; f) quando 
recusa-se a exibir o documento que está em seu poder. 

A CLT refere-se apenas à não-comparência da parte reclamada à 
audiência. Todavia, o TST, por meio do Enunciado n. 74, entende que 
"aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com 
aquela cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual 
deveria depor". 

Não implicando a aplicação subsidiária do CPC ao processo 
trabalhista aplicação analógica, aplica-se a ele aquelas hipóteses 
declinadas anteriormente. 

O Código, porém, excepciona muitas hipóteses, nas quais não se 
verificam os efeitos da ficta confessio. A presunção de verdade, em que 
consiste a confissão ficta, é inadmissível naqueles casos em que não há o ônus 
objetivo e/ou subjetivo de impugnar, e quando o fato é insuscetível de confissão. 

Nos termos do CPC, não tem aplicação o princípio, quando se tratar de: 
a) direitos indisponíveis; b) quando a parte não estiver obrigada a exibir o 
documento; c) quando a parte não puder ou não estiver obrigada a prestar 
depoimento pessoal; d) quando a lei não admite a confissão como prova do ato; 
e) quando estiver a presunção em contradição com a defesa, considerada em 
conjunto; f) advogado dativo, curador especial ou órgão do Ministério Público, 
em relação ao ônus da impugnação específica. 

Segundo J. J. Calmon de Passos, "Pode-se, portanto, afirmar 
inexistir o ônus da impugnação quando é parte a Fazenda Pública, ou 
quando é parte um incapaz, ou quando é parte uma pessoa jurídica e seu 
representante carece de poder, segundo o estatuto, para confessar"(34). 

Quando a parte reconhece, pura e simplesmente, um fato como 
verdadeiro, sem lhe acrescer qualquer elemento novo, diz-se que a confissão é 
simples. Quando se reconhece, mas sob título diverso daquele pretendido pela 
outra parte, a confissão é qualificada. É complexa a confissão acrescida de 
fatos novos, que impede ou destrói os efeitos do fato reconhecido. Para Pontes 
de Miranda, a confissão qualificada "supõe que algum fato ou alguns fatos 
favoráveis ao confitente cortem ou restrinjam a confissão"(35). E arremata: "Se 
a parte cortante ou restringente pertence ao campo das afirmações e ônus de 
prova que incumbe ao adversário: a) há confissão 

_______ 
(34) Op, cit., Pág. 373.  

(35) Op. cit., Pág. 335.  
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qualificada. Se a parte cortante ou restringente pertence ao campo das 
afirmações do confitente; b) não há confissão nessa parte; há afirmação. 
Portanto, tudo está em se partir de exato conhecimento do ônus de 
afirmar e de provar"(36) 

A importância prática da classificação está no fato da divisibilidade 
ou indivisibilidade da confissão qualificada ou complexa, o que não se 
apresenta em relação à confissão simples. 

"A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a 
quiser invocá-la como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e 
rejeitá-la no que lhe for desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o 
confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de constituir fundamentos de 
defesa de direito material ou de reconvenção" (art. 354, CPC). 

4) EFEITOS DA CONFISSÃO 

A confissão ficta, em verdade, não se assemelha à confissão real, 
salvo quanto aos seus efeitos, mesmo assim, em parte. Ou no dizer de J. 
J. Calmon de Passos, não é nem confissão nem é ficta(37), pois a lei "não 
presume nenhuma declaração ou manifestação de vontade do réu, nem 
presume qualquer declaração ou manifestação de conhecimento de sua 
parte, nem busca retirar ou inferir intenções de seu comportamento 
omissivo. Apenas autoriza o juiz a decidir como se os fatos afirmados pelo 
autor estivessem verificados no processo. Dispensa o juiz da tarefa de 
verificá-los como se libera o autor do ônus de prová-los"(38). 

"A confissão através de depoimento pessoal é real e concreta, 
diferindo da confissão ficta, que é presumida, configurando-se pela 
ausência da parte na oportunidade em que deveria depor. Os efeitos não 
são os mesmos, embora semelhantes, pois a confissão real é inelidível, 
salvo vício ou defeito desse ato jurídico, por exemplo por falta de 
capacidade, por coação etc. A confissão ficta, por ser presumida, é 
elidível por prova em contrário que pode ser produzida na instrução"(39). 

A confissão real é declaração de ciência, de conhecimento, de 
verdade, não de vontade, o que lhe empresta a natureza jurídica de meio de 
prova e não de negócio jurídico. A confissão ficta é uma presunção legal, que 
no processo trabalhista, é juris tantum, salvo aquela decorrente da condição 
de revelia. Tanto a confissão real quanto a confissão ficta decorrente daquele 
estado de revelia fazem incidir, subsidiariamente, o disposto nos incisos II e 
III, do art. 334 do CPC, isto é, não dependem de prova os fatos afirmados por 
uma parte e confessados pela parte contrária e os fatos 

_______ 
(36) Idem, Pág. 335.  

(37) "Comentários ao CPC", III vol., 24 ed., Forense, 1977, Pág. 464.  

(38) Idem, Pág. 465.  

(39) Amauri Mascaro Nascimento. "Cur. de Dir. Proc. do Trabalho", 15ª ed., Saraiva, SP, Pág, 

248. 
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admitidos, no processo, como incontroversos. É comum, na Justiça do 
Trabalho, a prática de tomar-se o depoimento do reclamante, por cautela, ante 
a conduta de muitos causídicos de pedirem o que é e o que não é devido. 

Naqueles casos em que são deduzidos pedidos absurdos (v. g., horas 
extras além das possibilidades dos humanos), justifica-se, já que a confissão 
cominada não vincula o juiz se os fatos são inverossímeis ou notoriamente 
inexistentes, na lição de Coqueijo Costa(40); nos demais casos, prevalece a 
regra da vinculação do magistrado. A propósito, o CPC de 1939, no art. 230, § 
2°, dispunha que "se a parte não comparecer,  comparecendo, se recusar a 
depor, será havida por confessa, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados 
contra ela, desde que verossímeis e coerentes com as demais provas dos 
autos", mantendo o CPC atual apenas a parte final, o que não significa que a 
regra não é válida, até porque era ao referido dispositivo que se referia a CLT 
quando manda aplicar subsidiariamente a legislação processual civil. 

Segundo o art. 353, parágrafo único, do CPC, a confissão extrajudicial, 
quando feita verbalmente, só tem eficácia, nos casos em que a lei não exija a 
prova literal. Já a confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a 
representa, tem a mesma eficácia probatória da confissão judicial; mas se feita 
a terceiro, ou contida em testamento, será livremente apreciada pelo juiz da 
causa, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

No entender do preclaro Pontes de Miranda, "a confissão não 
afasta de modo absoluto, o livre convencimento do juiz. Pode estar feita 
prova (de direito material) que conste de escritura pública, ou particular, 
e o choque com a confissão levanta o problema; tem o juiz de ater-se à 
confissão, ou de respeitar o que dos autos consta? A confissão é 
declaração de verdade, enunciado de fato, tal como se passa na 
dimensão da ciência (...). Se ela se faz com declaração de fatos que 
foram alegados pela outra parte, mas em verdade são inveridicamente 
enunciados na confissão, seria absurdo que se obrigasse o juiz a julgar 
erroneamente, tanto mais quanto pode ter havido erro, dolo ou coação, 
sem que a parte propusesse a ação de anulação(41). 

Efetivamente, a lição do mestre, para muitos, é para ser admitida 
apenas em casos excepcionais, já que no processo civil, salvo quando 
restar provado o próprio absurdo da confissão, a regra há de ser aquela 
propugnada pelo ilustre Frederico Marques, ou seja, a confissão vincula 
o juiz, já que é prova legal(42). "E tanto isto é exato que a este (o CPC) 
deixou a livre apreciação apenas no tocante à confissão extrajudicial 
feita a terceiro, ou contida em testamento (43). 

_______ 
(40) "Dir. Proc. do Trabalho", 4ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 1995, pág. 339.  

(41) "Comentários ao CPC", Tomo IV, 3ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 1996, pág. 316. 

(42) "Manual de Dir. Proc. Civil", 2º vol., 5ª ed., Saraiva, São Paulo, 1980, pág. 202. 

(43) Idem, pág. 202. 
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Em verdade, o referido autor vai mais longe, estende a mesma força 
probante até confissão ficta: "Ao contrário do Código de 1939, o que está em 
vigor não fala que o não comparecimento da parte para depor (ou sua recusa 
em depor) faz presumir verdadeiros os fatos contra ela deduzidos. O art. 343 
declara que os fatos se presumirão confessados (e, portanto, admitidos como 
verdadeiros). Assim sendo, como prova legal que é, a confissão vincula o juiz - 
o que não é de causar estranheza, uma vez que igual força tem a força da 
revelia do réu (art. 319)”(44). 

Em verdade, em caso de revelia, o próprio Código determina a ablação 
de fases processuais, com o julgamento antecipado da lide (art. 330, II), 
vinculando o magistrado de forma absoluta. J. J. Calmon de Passos é do 
mesmo entendimento, quando consigna que "E tanto é mais certo que na 
hipótese do art. 319 a norma se dirige ao juiz, autorizando-o a firmar seu 
convencimento nos fatos como postos pelo autor, que a presunção atua de 
modo absoluto, vinculando necessariamente o magistrado, o que não acontece 
nem mesmo com a confissão propriamente dita, que é posta sempre em 
confronto com as demais provas dos autos "(45). 

Quanto aos demais casos, inclusive à confissão ficta, isto é, com 
exclusão da confissão ficta decorrente do estado de revelia, deve seguir-se o 
escólio do ínclito Carvalho Santos: "Mas quando a confissão versa sobre um 
fato, e o juiz deve decidir a questão de direito, poderá deixar de dar valor à 
confissão, se entender que o fato confessado nenhuma influência poderá ter 
no reconhecimento do direito, que pretender ter o outro litigante". 

"A confissão, como bem adverte Walter D'Avanzo, constitui, sem dúvida, 
um relativo limite ao poder do juiz, pois não lhe ficaria bem não ter crédito à 
confissão, se verossímil, desprezando essa prova na formação de sua 
convicção. Mas nem por isso, ficará sujeito à vontade das partes, nem muito 
menos à daquela que se pretende haja renunciado. Principalmente porque 
ainda lhe resta o poder de apreciar os termos da confissão, para apurar se 
traduz a realidade, combinando e ajustando-se às demais provas dos autos"(46). 
Até porque, nos termos do art. 131 do CPC, o juiz tem a faculdade de apreciar 
livremente as provas produzidas, sendo a confissão apenas um dos meios de 
fixá-las em juízo, desde que indique na sentença os motivos que lhe formaram 
o convencimento. 

Pontes de Miranda é da mesma opinião de Chiovenda quanto à 
extensão dos efeitos da confissão efetiva e da ficta confessio: "Em todo caso, 
há um ponto em que as duas se distinguem: a do art. 348 pode ter eficácia 
probatória em futuros processos entre as mesmas partes (apreciada pelos 
juízes deles, de acordo com o art. 131), ao passo que a confissão do art. 343, 
§§ 1 ° e 2°, somente opera no processo em que ocorre. A confissão ficta é, 
portanto, interior ao processo e intransplantável"(47). 

_______ 
(44) Ibidem, pág. 202. 

(45) Op. cit., pág. 467.  

(46) Op. cit., pág. 249.  

(47) Op. cit., pág. 309.  
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Ante o rigor adotado pelo CPC, tem-se que admitir que a confissão 
efetiva ou real e confissão ficta, comumente, equivalem-se no processo civil, 
salvo quanto à extensão dos efeitos. 

5) A CONFISSÃO NO PROCESSO TRABALHISTA 

Aqui, quase tudo que dissemos em relação à confissão real ou efetiva 
aplica-se. Já quanto à confissão ficta, nem tudo, já que o processo trabalhista 
apresenta algumas peculiaridades, as quais não permitem que façamos a 
mesma afirmativa. 

A ficta confessio não produz, como a confissão real, a preclusão do 
direito de alegar fatos incompatíveis com os admitidos como verdade, mas 
apenas a presunção favorável à parte contrária, fazendo recair o onus probandi 
sobre a parte que sofre a imposição. É uma presunção juris tantum. Salvo 
quando ocorre a revelia, na forma do art. 844, mas a prevalência aí da confissão 
ficta decorre da preclusão do direito de defesa, não da confissão por si só, 
mesmo assim, não é de forma absoluta, pois além das defesas de rito, como a 
nulidade da citação, pode-se opor a prescrição, como tem reconhecido os 
Tribunais obreiros. 

Se a parte não comparece à audiência, ocorre a revelia, bem como a 
confissão ficta, mas esta não se confunde com aquela. "Quem não se defende 
não pode produzir provas. Mas, quem ofereceu contestação e depois deixou de 
comparecer para depor incide na penalidade de confissão, arcando com o ônus 
da prova para elidir a presunção decorrente da "ficta confessio". Esta, e não a 
revelia, gera simples presunção eliminável pela prova em contrário, 
diversamente do que ensina Chiovenda. E esta é, aliás, a orientação corrente 
entre nossos processualistas (Resende Filho, ...; Pontes de Miranda, ...)"(48) 

Em sendo o direito processual comum aplicado ao processo do 
trabalho, nos casos omissos, subsidiariamente, exceto naquilo em que for 
incompatível com as normas do processo trabalhista, na forma do art. 769, 
somos do entendimento de que, muito mais próprio do que aplicar a regra do 
procedimento ordinário (até porque é mesmo ordinário) do CPC, é preferível 
aplicar o procedimento sumário do CPC e aquele previsto para os Juizados 
Especiais de pequenas causas, que com ele identificam-se. E aí, vamos 
encontrar uma regra que é comum a ambos, que se tem muito aplicado ao 
processo do trabalho, mesmo ante a omissão da CU, que é: CPC, art. 276, § 
2°. "Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, 
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo 
se o contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a 
sentença". Art. 20 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995: "Não 
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de ins- 

_______ 

(48) Campos Batalha, op. cit, Pág. 104.  
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trução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido 
inicial, salvo se o contrário resultar de convicção do juiz". São mais harmônicas 
com o espírito do processo do trabalho e foge-se, assim, daquele rigorismo do 
CPC, já que este, na opinião de J. J. Calmon de Passos(49), "catou aqui e ali o 
que de mais rigoroso havia com relação ao revel. Somou tudo e disciplinou a 
revelia". Mutatis mutandi, diga-se o mesmo em relação ao ausente, de uma 
forma geral. Respalda, ainda, tal posição, a regra insculpida no art. 131 do CPC 
que faculta ao magistrado valorar livremente as provas dos autos, atendendo 
aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes, devendo, contudo, indigitar os motivos que lhe formaram o 
convencimento. 

Segundo o Enunciado n. 9 do C. TST, "a ausência do reclamante, 
quando adiada a instrução após contestada a ação em audiência, não importa 
arquivamento do processo". Já o Enunciado n. 74, dispõe que "Aplica-se a pena 
de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não 
comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor". 

"Já na Consolidação, diz Coqueijo Costa, não está prevista pena de 
confissão para a parte que não presta depoimento pessoal, nem se permite que 
uma peça o depoimento da outra. Não há, pois, na CLT a ̀ confissão provocada' 
mas a Súmula 74 instituiu-a. A parte, seu representante ou advogado só pode 
pedir a 'reinquirição' da outra, assim mesmo se o Juiz deferir o pedido (art. 820 
da CLT"(50), Não há, efetivamente, a previsão de presunção de reputar-se 
confessados os fatos pela parte que deixar de comparecer, isto é, de provocar a 
ficto confessio, mas a omissão decorre da própria natureza do processo 
trabalhista, originariamente, concebido, ou seja, audiência una, onde as partes 
deveriam necessariamente comparecer, para depor. O depoimento das partes 
é regra, por isso não existe a previsão de determinação ex officio ou a 
requerimento da parte. Agora, se o reclamado não comparece à audiência em 
prosseguimento, na qual deveria depor, aplica-se-lhe a pena de confesso, se 
não há motivo para se suspender a realização da audiência. O procedimento 
sumário originado, comumente, acaba no procedimento ordinário, fazendo 
incidir a regra do Enunciado n. 74 do C. TST. 

Discutia-se se a pena de confesso, também, poderia ser aplicada ao 
reclamante que não comparece para depor, na forma do Enunciado n. 74 do C. 
TST, já que ele não esclarece. O Enunciado n. 9, da mesma Corte, dispõe que: 
"A ausência do reclamante, quando adiada a instrução após contestada a ação 
em audiência, não importa arquivamento de processos". 

Os argumentos oferecidos é que a CLT não prevê a aplicação da pena de 
confissão senão ao reclamado e que não é possível a aplicação de penalidade 
por analogia. Para Coqueijo Casta, em Direito Processual do Trabalho, 

_______ 
(49) Op. cit., Pág. 454 

(50) Op. cit., Pág. 339.  
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4ª ed., "A cominação de confessa alcança autor e réu, evita desvios no 
andamento processual e conseqüências daninhas ao convencimento do Juiz e 
ao interesse que tem a outra parte de ouvir o adversário sobre as fatos que 
afirmou"(51), Mas foi o próprio Coqueijo Costa que afirmara, como relator, no 
TST, que "Nenhum dispositivo consolidado autoriza o Juiz a aplicar em 
audiência a pena de confissão flcta. Esta, segundo o art. 844, é meio de prova, 
que deve ser ponderada na sentença que decidir a lide. A Súmula n. 9 do TST 
diz que a ausência do reclamante, quando adiada a instrução, após contestada 
a ação em audiência, não importa arquivamento do processo. Mas não declara 
que resulta em confissão ficta"(52). 

A questão encontra-se pacificada, no sentido da aplicação da pena, 
reservando-se o arquivamento apenas para a ausência à audiência 
inaugural. 

Não se deve opor-se àquele argumento de que não se aplica 
penalidade por analogia, como fez o ilustre Campos Batalha, de que a 
confissão ficta não é penalidade, nem meio de prova. Se não é meio de prova, 
então o fato restaria improvado, quando fosse a ficta confessio a única 
verdade que militasse a favor do fato a ser provado, o que implicaria 
improcedência do pedido ou da defesa, conseqüência única possível para 
os fatos não provados. Quanto ao outro argumento, é indisfarçável o seu 
caráter sançanatório, mas não é efetivamente uma pena, só que a aplicação 
do CPC ao processo do trabalho é subsidiária e não analógica. A aplicação 
subsidiária compreende todo o complexo normativo sem omissões. Depois, 
presunção é meio de prova. 

"Quando apenas presunção de verdade, a confissão ficta se subordina, 
por isso, às demais provas que formam o convencimento do julgador" (TST, 
Ac. 1,2 T. 4.656/93). Todavia, "Atribuir-se a pena de `confissão ficta' ao 
preposto que alega ignorar fato relevante ao deslinde de controvérsia, decorre 
da própria exigência estabelecida pelo § 1 º do art. 843 da CLT" (TST, Ac. 52 
T. 3.634/94). 

A confissão ficta só impede a produção de prova em contrário àquela 
presunção de verdade, quando o próprio momento de produção já se encontra 
precluso. Salvo aquela que decorre do estado de revelia, não tem a confissão 
ficta, por si só, força para fazê-lo, mas inverte sempre, quando possível, o ônus 
da prova. 

Em havendo confissão de ambas as partes quanto à matéria de fato, 
deve-se observar as seguintes regras, ao nosso sentir: limitando-se à verdade 
dos fatos, permanecem ambas válidas, não se anulando reciprocamente, 
devendo o juiz, com as demais provas dos autos, dá o enquadramento 
jurídico devido. 

Tratando-se de fato que exige prova literal, como o pagamento de 
salários, não prevalece a eficácia da confissão. O art. 464 da CLT fixa forma 
especial para a prova da quitação de salário (recibos de pagamento). Ine- 

_______ 

(51) Idem, pág. 339.  

(52) Apud Campos Batalha, op, cit., pág. 106.  
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xistindo os recibos, nenhuma outra prova, por mais especial que seja, deve ser 
admitida, salvo aqueles casos excepcionais, em relação aos quais não se 
costuma tomar recibos, por aplicação analógica dos arts. 402, II, e 403, a 
exemplo das relações de emprego entre parentes, pequenas obras, trabalho 
eventual etc. Art. 402. "Qualquer que seja o valor do contrato, é admissível a 
prova testemunhal, quando: l - omissis; II - o credor não pode ou não podia, 
moral ou materialmente, obter a prova escrita da obrigação, em casos como o 
de parentesco, depósito necessário ou hospedagem". Art. 403. "As normas 
estabelecidas nos dois artigos antecedentes aplicamse ao pagamento e à 
remissão da dívida". 

"Salário. Prova de seu pagamento. A natureza alimentar do salário 
exige proteção total da lei. A prova do pagamento só é válida mediante 
recebido assinado pelo empregado ou mediante impressão digital ou a seu 
rogo, em sendo analfabeto (art. 464 da CLT)" (Ac. TST-SDI (E-RR 5.300/85), 
Rei. Min. Guimarães Falcão, DJU 27.4.90, pág. 3.465). 

Em havendo confissão real da empresa e ficta do reclamante, deve, em 
regra, prevalecer aquela. A propósito, assim já decidiu o C. TST: "Decisão 
posta nos termos que se transcreve nega aplicação ao art. 334, II, do CPC, 
vulnera o inciso 11 do art. 333 também do CPC e ainda os arts. 332 do CPC e 5°, 
inciso LVI, da CF". "Tendo sido considerado confesso e não havendo outros 
elementos nos autos, há de prevalecer a jornada de trabalho declinada na 
defesa. O fato de a recorrida declarar na defesa ter pago as horas extras 
prestadas e seu representante legal, em depoimento pessoal, afirmar nunca ter 
havido tal pagamento, em nada altera a conclusão supra, eis que o cumprimento 
das obrigações trabalhistas prova-se através de documentos e não por 
intermédio de declarações prestadas em juízo". "Não obstante o disposto no art. 
333 do CPC e art. 818 da CLT, tem-se que `não dependem de prova os fatos 
afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária' (art. 334, 11, do 
CPC). Ora, sendo o autor confesso quanto à matéria de fato (fl. 71), de se 
concluir que a obrigação processual de que tratam os dispositivos legais citados 
deixou de existir para a ré" (fl. 130). Em primeiro lugar, porque admite que a pena 
de confissão pode ser elidida por "outros elementos dos autos", mas os afirma 
inexistentes, mesmo reconhecendo que a reclamada, ainda na contestação, 
confirmara a prestação habitual de jornada suplementar, tornando-a, assim, 
incontroversa e, via de conseqüência, não alcançada pela confissão presumida. 
Em segundo porque o acórdão regional, ao registrar que a obrigação legal 
concernente à produção de prova "deixou de existir para a ré" (fl. 130), 
simplesmente ignorou o disposto no inciso 11 do art. 333 do CPC, na medida em 
que esta, ao argüir a existência de fato extintivo do direito em questão, no caso o 
pagamento das horas extras, atraiu para si o ônus de comprová-lo, o que não 
logrou fazer, pois que seu proposto, cujas declarações a obrigam, nos termos do 
§ 1° do art. 843 consolidado, negou a efetivação desse pagamento. E, 
finalmente, porque a assertiva de que as obrigações trabalhistas apenas se 
provam "através de documentos" consubstancia ostensiva vulneração aos arts. 
332 do CPC e 5°, inciso LVI, da Carta Política" (TST, RR 82.945/93.2, Antônio 
Maria Thaumaturgo Cortizo, Ac. 59 T 755/94). Daí por que é possível afir-
mar que, quando a confissão referir-se à pretensão e exceção, v. g., exis- 
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tência de labor em sobrejornada e quitação, prevalece aquela que dispensa 
prova literal, presumindo-se o trabalho em sobrejorriada, que não demanda 
prova literal, afastando-se em relação ao pagamento". 

Em sede de recurso, não pode a empresa, sem elidir a revelia, 
comprovando motivo imperioso que a impediu de comparecer à audiência, 
querer discutir matéria de fato abrangida pela pena de confissão que lhe foi 
aplicada por sua ausência à audiência de instrução, cabendo, apenas, nesta 
instância, a verificação da correção dos pedidos deferidos, considerandose a 
documentação trazida pelo reclamante com a peça incoativa. 

Nos termos do Enunciado n. 69 do C. TST, "Havendo rescisão 
contratual e sendo revel e confesso o empregador quanto à matéria de fato, 
deve ser condenado ao pagamento em dobro dos salários incontroversos" 
(CU, art. 467)". 

Não havendo nos autos outros elementos, nos quais possa o juiz firmar 
o seu convencimento, num quadro de confissão de ambas as partes, que não 
comparecem à audiência em prosseguimento, na qual deveriam depor, 
expressamente intimadas com aquela cominação, mas apenas petição e 
contestação regular, a solução não pode ser concebida fora da realidade dos 
autos. Se se trata, v. g., de negativa de relação de emprego, sucumbe o autor, 
que não provou o fato constitutivo do seu direito, já que em relação à empresa 
não houve confissão, posto que não tinha o ônus de provar a inexistência dela. 

Aplica-se ao preposto a pena de confesso que alega ignorar fato 
relevante ao deslinde de controvérsia, em decorrência da exigência contida no 
§ 1° do art. 843 consolidado. Mas, só se aplica à empresa a referida pena, em 
relação à existência de horas extras, quando compelida, seja de ofício ou a 
requerimento da parte, a apresentar os cartões de ponto e não o faz, já que o 
artigo 74, §§ 2° e 3°, da CU, não obriga o empregador a fazê-lo. E o que diz o 
Enunciado n. 338 do TST: "A omissão injustificada por parte da empresa de 
cumprir determinação judicial de apresentação dos registros de horário (CLT 
art. 74, § 2°) importa em presunção de veracidade da jornada de trabalho 
alegada na inicial, a qual pode ser elidida por prova em contrário". 

Não prevalece a confissão real ou ficta em relação ao labor em local 
insalubre ou perigoso, quer no tocante à sua existência, por parte do 
empregador, quer por parte do empregado, quanto à inexistência, posto que a 
lei determina como prova específica a perícia técnica. Dispõe o § 2° do art. 195 
da CLT que: "Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por 
empregado, seja por sindicato em favor de grupo de associados, o juiz 
designará perito habilitado na forma deste artigo e, onde não houver, 
requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho". O TST 
assim já decidiu: "O art. 195, § 2°, da CLT é expresso ao determinar a 
realização de perícia para aferimento da existência ou não de condições de 
trabalho insalubres ou perigosas, mesmo quando o Reclamado não 
comparece à audiência de instrução e julgamento. A não-realização de perícia 
técnica acarreta, sem dúvida, a nulidade da Decisão, ante a imperatividade da 
norma legal" (TST, RR 100.721/93.3, Armando de Brito, Ac. 5ª T. 3.440/94). 



 163

"Perícia Técnica, para fim de apuração de insalubridade, é prova obrigatória a 
ser determinada pelo Juiz. Exegese do § 2° do art. 195 da CLT" (TST, RR 
51.586/92.3, Antônio Amaral, Ac. 5ª T. 1.402/94). O saudoso Min. Coqueijo 
Costa é da mesma opinião: "O Dec.Lei n. 389, de 26 de dezembro de 1968, 
instituía a perícia trabalhista obrigatória para apurar insalubridade ou 
periculosidade argüida em juízo, o que novidade processual, pois no CPC 
muitos exemplos são encontrados (ação de divisão e demarcação, art. 423, e 
curatela dos incapazes, arts. 607 e 608 do CPC). O art. 195, § 2°, da CLT 
repete a perícia imprescindível (com a redação dada pela Lei n. 6.514, de 
23.12.77)”(53). E conclui: "No caso do referido Dec.-lei n. 389/68, ausente o 
reclamado à audiência, a confissão ficta não pode abranger fato cuja prova a lei 
torna obrigatória mediante perícia indispensável, que integra a própria relação 
processual. A JCJ, ou o Juiz, deve, nessa hipótese, mandar proceder, de ofício, 
à perícia técnica, assim haja sido argüida em juízo insalubridade ou 
periculosidade (art. 1 º)" (54). Eduardo Gabriel Saad é da mesma opinião: "Se 
imposta ao Reclamado essa pena, em processo que tenha por objeto pedido 
de adicional de insalubridade ou periculosidade, não deve levar o magistrado a 
prescindir do laudo pericial. Sem este, é impossível afirmar-se ser o ambiente 
de trabalho do empregado, insalubre ou perigoso(55). O que não implica que o 
juízo deve ficar vinculado à conclusão do laudo, podendo formar o seu 
convencimento com outros elementos ou fatos provados nos autos (art. 436 do 
CPC), ou determinar uma nova ou a emenda da anterior. Não é para se seguir 
julgados como este, mesmo do TST: "Mostra-se desnecessária a realização de 
perícia técnica, ante a confissão da insalubridade por parte da Empre-
sa-reclamada e ante a ausência de protesto da parte pelo indeferimento da pro-
va, que acarretaria a nulidade, estando preclusa a alegada violação do artigo 
195 da CLT" (TST, RR 107.861/94.8, Armando de Brito, Ac. 5ª T. 3.863/94). 

O parágrafo 1° do art. 843 da CLT dispõe, de forma explícita, que na 
audiência "É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou 
qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações 
obrigarão o proponente (o correto é preponente, de preposto e não 
proponente, quem propõe, como consta da lei)". Estando as partes obrigadas 
a exporem os fatos em juízo conforme a verdade (art. 14, I, CPC) e obrigando 
as declarações do proposto o empregador, a ignorância do preposto acerca 
de elementos táticos essenciais à causa, implica a confissão ficta do 
empregador quanto aos fatos ignorados. Aquele que constitui, em seu nome, 
por sua conta e sob sua dependência, para ocupar-se dos negócios relativos 
a suas atividades, um auxiliar direto, não pode eximir-se da responsabilidade 
pela suas declarações e omissões. Tal entendimento é pacífico na doutrina e 
na jurisprudência, havendo disceptação apenas em relação ao fato de saber 
se deve ser ou não, necessariamente empregado da empresa o preposto, 
celeuma que transcende os limites deste ensaio. 

_______ 

(53) "Dir. Proc. do Trabalho", 49 ed. , Forense, Rio de Janeiro, 1995, pág. 363.  
(54) Idem, pág. 364.  

(55) "Dir. Proc. do Trabalho", Ur, São Paulo, 1994, pág. 318.  
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6) CONFISSÃO DO PODER PÚBLICO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E 
DO SINDICATO 

Afirmamos, alhures e algures, que a confissão do procurador estatal é 
inoperante e que ao Poder Público não se aplica a pena de confissão. Revelia, 
sim, mas não produz os seus efeitos comuns na sua totalidade. Se o procurador 
estatal não pode confessar, posto que o patrimônio público é indisponível, salvo 
com autorização especial, não pode ele, omitindo-se quanto ao ônus de 
contestar ou impugnar a demanda ou os fatos, obter resultado equivalente ao 
que seria obtido, caso estivesse autorizado a confessar em nome do ente 
estatal. Neste sentido o C. TST já decidiu: "A pena de confissão e revelia não é 
aplicada à pessoa jurídica de direito público, porque seus direitos são 
indisponíveis, necessitando de tutela para transigi-los renunciá-los, confessá-los 
e outras atividades inerentes à Administração Pública" (TST, RR 78.223/93.0, 
Manoel de Freitas, Ac. 3ª T. 342/94). 

O patrimônio público é indisponível, de forma relativa, isto é, sujeitase às 
condições fixadas em lei ou, no dizer de J. J. Calmon de Passos, a controles 
estatais, não tendo eficácia a confissão em relação a eles. 

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Acórdão n. 1.585/90, 
da 1á Turma, também, assim já decidiu: "Os efeitos da revelia não atingem ente 
público, em virtude da indisponibilidade dos direitos e deveres oriundos de 
relação jurídica de direito público". Um outro julgado da 3ª Câmara do TJRS, de 
26.5.88, é do mesmo entendimento aqui esposado, quando diz que "A revelia, 
em virtude de reposta a destempo, não implica em obrigatoriedade de 
julgamento antecipado da lide, tendo o revel o direito de comparecer a Juízo em 
qualquer fase, assumindo o processo na fase em que se encontrar. São 
inaplicáveis os efeitos da revelia, quando o réu, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno - União, Estado, Município e Territórios -não manifesta resposta, 
por se tratar de direitas indisponíveis, que envolvem interesse público, não 
podendo o juiz promover o julgamento antecipado da lide". 

Logo, deve-se afastar os efeitos da revelia e da confissão. O que implica 
isso? Apenas que as partes continuam com os mesmos poderes e ônus, como 
se revelia não tivesse operado, excetuando apenas que naqueles casos onde a 
prova era do ente público e não tendo ele se desincumbido do respectivo ônus, 
sofre os efeitos da sua inação. Mas uma coisa deve ser frisada: o onus probandi 
do autor continua com ele, como na regra geral - prova quem alega e compete 
ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. Por fim, cabe ponderar, como 
fez o ínclito Pontes de Miranda, mais uma vez, que "Somente é confissão o que 
se refere à afirmação da parte quando ao que a outra tinha de afirmar e provar. 
Para se saber o que é confissão e o que não é confissão no todo de um 
depoimento tem-se de separar o que entra no ônus de afirmar e provar do 
confitente, e isso não é confissão; e o que não entra nesse ônus, porque foi ao 
adversário que se incumbiu afirmar e provar, pois que só isso é confissão"(56). 

_______ 

(56) Op. cit_ Pág. 326.  
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Quando se diz que não se aplica ao ente público revelia e confissão, e já existe 
até norma legal neste sentido, quer-se dizer apenas que a ele não se aplicam 
os efeitos naturais decorrentes da revelia, entre os quais se inclui a confissão. 

Se se levasse às últimas conseqüências a afirmação de que aos entes 
públicos não se aplica revelia, a sua ausência em juízo muito mais do que um 
acidente processual, seria um ótimo recurso defensivo, já que toda a carga 
probatória ficaria a cargo do reclamante, o que seria um absurdo, conclusão 
rechaçada pela hermenêutica. 

Já a confissão ficta, um dos efeitos da revelia, não se aplica, por questão 
óbvia: se ela implica a presunção de verdade de um fato favorável ao autor e 
desfavorável ao réu, mas com ônus probatório originário do autor, ela não pode 
dar-se validamente, já que os representantes dos entes públicos não podem 
confessar ou transigir com os interesses públicos. Se confessar propriamente 
dito não é possível, como poderia com a sua ausência obter resultado idêntico 
àquele vedado por lei? 

A resistência à premissa precitada é um preconceito ingênuo: a parte 
apenas continua com os mesmos ônus que teria se o ente público estivesse 
presente, não implicando qualquer agressão ao seu direito, já que a regra é 
cada um provar o seu direito. A liberação do ônus da prova a quem incumbe 
ante a ausência de uma das partes é apenas uma presunção legal de que 
quem não se defende reconhece o direito da parte adversa. Só que ao ente 
público presume-se a retidão de conduta e a indisponibilidade do património 
público. Não se pode presumir violação à lei dequem tem a incumbência de 
defendê-la. 

A afirmação de autores de escol em sentido contrário, como Valentin 
Carrion, que a revelia alcança também as pessoas jurídicas de Direito Público e 
a existência de julgados como estes logo transcritos, obrigaramnos a fazer 
alguns esclarecimentos suplementares. 

"Um dos únicas privilégios que a pessoa jurídica de direito público não 
desfruta é o de poder desatender ao chamamento judicial sem se sujeitar às 
conseqüências de revelia a confissão ficta. Correta, portanto, a decisão "á quo'; 
vez que, regularmente intimada, não apresentou a reclamada contestação, 
incorrendo em confissão ficta (art. 302, CPC) gerando sua ausência em 
presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial" (TRT-PR-RO- 5.325/91, 
(Ac. 2ª T. 8.689/92), Rei. Juiz Ernesto Trevizan, DJPR, 13.11.92, pág. 203). 

"A invocação dos artigos 320, 11 e 351 do Código de Processo Civil 
é inteiramente impertinente porquanto o litígio não versa sobre direitos 
indisponíveis, mas sim sobre direitos trabalhistas de um empregado 
contratado pelo regime celetista. O fato dos bens patrimoniais da 
Reclamada (não nosso), poderem vir a responder em caso de 
ressarcimento das obrigações que lhe forem atribuídas em juízo, ainda 
mais quando seja utilizado o procedimento da execução por meio de 
precatório, não determina que se exclua a Reclamada da aplicação do 
artigo 844 da CLT. Isto seria atribuir-lhe um privilégio sem respaldo na 
legislação pátria" (TST-RR-53.715/92.8, (Ac. 12 T. 4.029/92), Rei. Min. 
Ursulino Santos, DJU, 5.3.93, pág. 3.006). 
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É, indubitavelmente, um lamentável equívoco, data maxima venia. 
Primeiro, porque os atos dos Poderes Públicos gozam de presunção de 
legitimidade, e quem quiser se opor a eles deve provar. É ônus do interessado. 
Segundo, porque os atos dos Poderes Públicos, de qualquer espécie, requerem 
uma formalidade especial, a qual não pode ser obviada com a ausência do ente 
público em juízo. Terceiro, diversamente do que afirma o v. Acórdão, os bens 
públicos são indisponíveis de forma relativa, dependendo a intensidade do tipo 
de afetação e do valor (nas causas em que a União é parte). As finanças 
públicas querem sempre previsão orçamentária. Por último, mas não o último, o 
regime jurídico-administrativo caracteriza-se por dois princípios fundamentais: a 
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos e a supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado, na lição do ínclito Celso Antônio 
Bandeira de Mello(57). "A indisponibilidade dos interesses públicos significa que 
sendo interesses qualificados como próprios da coletividade -internos ao setor 
público - não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por 
inapropriáveis. O próprio órgão administrativo que os representa não tem 
disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o 
que é também um dever - na estrita conformidade do que predispuser a 
"intentio legis"(58). Quanto à supremacia do interesse público, trata-se de um 
verdadeiro axioma do direito público moderno, decorrente da própria noção de 
interesse público. "Não cabem aqui delongas a respeito. Convém, entretanto, 
lembrar, sem comentários e precisões maiores, alguns exemplos, como fez o 
autor, acerca dos efeitos de tal posição: "a presunção de veracidade e 
legitimidade dos atos administrativos; o benefício de prazos maiores para 
intervenção ao longo de processo judicial; a posição de ré, fruída pela 
Administração, na maior parte dos feitos, transferindo-se prova; prazos 
especiais para prescrições das ações em que é parte o Poder Público etc."(59). 

É regra de processo que, não dependem de prova, os fatos em cujo favor 
milita a presunção legal de existência e de veracidade (art. 334, IV, CPC). Se a 
administração pública goza do favor da presunção de veracidade e legitimidade 
dos seus atos e fatos, é intuitivo que ela não precisa provar que errou ou 
acertou, o particular é que tem de provar o erro ou falha da Administração. 

Agora, se a lei estabelece condições de exercício de um direito e uma 
pessoa com uma simples reclamação trabalhista pode contorná-las com a 
confissão ficta do ente público, é algo que levado às últimas conseqüências 
pode virar um problema de segurança nacional. 

A Constituição Federal de 1988, art. 37, § 5°, nos brinda com um 
exemplo extraordinário acerca da indisponibilidade do patrimônio público que 
querem ver dilapidado com a indústria da confissão ficta: "A lei estabelecerá os 
prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou 
não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento". Ou seja, ao lado princípio da prescritibilida 

_______ 
(57) "Curso de Direito Administrativo",  4ª ed., Malheiros, 1993, Pág. 16.  

(58) Op. cit., Pág. 23.  

(59) Idem, Pág. 20.  
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de das pretensões fez-se uma ressalva: a imprescritibilidade das ações de 
ressarcimento. Não nos parece lógico que esse mesmo interesse que fica 
a salvo da prescrição, princípio de ordem pública, possa ser alijado pela 
ausência do preposto do ente público. 

A falta de impugnação específica, na contestação, escrita ou oral, 
torna o fato incontroverso e, por conseguinte, deixa de ser objeto de 
prova, já que apenas os controvertidos reclamam prova. Presumem-se 
verdadeiros os fatos não impugnados, na forma do art. 302 do CPC, 
aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho. Mas, a falta de 
impugnação específica não gera confissão ficta dos fatos se não for 
admissível a seu respeito a confissão; se a petição inicial não estiver 
acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância 
do ato; ou se estiverem os fatos fictamente confessados em contradição 
com a defesa considerada em seu conjunto (art. 302, I, II e III, CPC). 

A regra de impugnação específica, mui comum no processo do 
trabalho, até por disposição expressa da CLT (v. g., arts. 879, § 2° e 897, 
§ 2°), não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão 
do Ministério Público (art. 302, parágrafo único, CPC). 

Logo, é possível afirmar que, em relação ao processo do trabalho 
em especial, como fez Calmon de Passos, se a confissão era inobtenível 
pelo depoimento pessoal, o silêncio na contestação ou em qualquer outra 
oportunidade processual, não pode valer como confissão ficta(60). 
"Pode-se, portanto, é lição do mestre baiano, afirmar inexistir o ônus da 
impugnação quando é parte a Fazenda Pública, ou quando é parte um 
incapaz, ou quando é parte uma pessoa jurídica e seu representante 
carece de poder, segundo o estatuto, para confessar"(61). 

É dele, também, estoutra afirmação: "O Ministério Público, como fiscal da 
lei, não sendo parte, não se lhe aplica o ônus da impugnação. Ele não contesta; 
apenas oficia, opina. Como parte, escapa também ao ônus da impugnação, 
pelas mesmas razões que ditam a exclusão do defensor dativo. Aquele 
relacionamento direto e necessário entre profissional do direito e cliente inexiste, 
geralmente, nessas circunstâncias"(62). 

Não se limitando o ônus de impugnar à contestação, na dialética 
processual, naqueles casos do art. 83, V, da Lei Complementar n. 75/93 e 
do art. 793 da CLT, ou seja, propor as ações necessárias à defesa dos 
direitos e interesses dos menores, incapazes e índios, decorrentes das 
relações de trabalho, a omissão do Parquet não induz ficta confessio, seja 
em razão do ônus objetivo (a indisponibilidade do direito), v. g., direitos 
dos menores e incapazes, seja em razão do ônus subjetivo 
(inaplicabilidade da regra ao órgão do Ministério Público), ou ela não faz 
presumir como verdadeiros os fatos afirmados pela parte adversa. Não se 
pode obter, jurídica e processualmente, com a omissão, aquilo que não 
seria possível com a ação (depoimento pessoal). 

_______ 
(60) Op. cit., Pág. 373.  
(61) Idem, Pág. 373.  
(62) Ibidem, Pág. 380.  
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Na ação civil pública não pode haver improcedência da ação por 
confissão, seja real ou ficta, muito menos quando for o Parquet autor. Primeiro, 
em razão da natureza dos direitos e interesses defendidos, que são 
indisponíveis. Direitos e interesses indisponíveis "são assim considerados os 
que versam sobre os direitos fundamentais do homem, como a saúde, a vida, a 
liberdade, a cidadania, o estado familiar, nacional, social da pessoa", o meio 
ambiente, o consumidor, bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, no tocante ao interesse social, o patrimônio público e a 
ordem econômica e financeira. Depois, segundo a Lei n. 7.347/85 art. 7°, "se, 
no exercício de suas funções, juízes e tribunais tiverem conhecimento de fatos 
que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis". Ora, se o juiz toma conhecimento 
desses fatos por meio de uma ação civil pública e testifica uma conduta 
desidiosa e incurial, não pode utilizarse de tal situação para absolver o réu, por 
uma razão lógica. A regra do art. 5°, § 3°, permite-nos, também, tal ilação, 
quando consigna que "em caso de desistência infundada ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a 
titularidade ativa". Se os legitimados tivessem a disponibilidade de tais 
interesses, não se justificaria igual dispositivo. Não se deve apegar-se ao art. 81 
do CPC, quando diz que o Parquet, quando for parte autora, terá os mesmos 
poderes e ônus, na tentativa de afirmar-se o contrário, já que aquelas 
conseqüências desfavoráveis decorrentes da confissão ficta, decorrente do 
ônus de impugnar, de depor e de exibir não se aplicam ao Ministério Público. 
Este está expressamente excluído da pena de confesso, por força do art. 302, 
parágrafo único, quanto ao ônus de impugnar. Não presta o Parquet 
depoimento pessoal, assim como não pode recusar a exibir os documentos 
requisitados pelo juiz, salvo nos casos previstos em lei. 

Quando o Sindicato representa o empregado, não pode ocorrer 
confissão, muito menos confissão ficta, salvo se houver depoimento do 
empregado representado, por determinação judicial ou a requerimento da parte 
adversa, ou estiver o sindicato com poderes especiais para tanto. Naqueles 
casos de representação legal, estando presente apenas o sindicato, como o art. 
843, § 2°, nunca. 

Já como substituto processual o problema muda, um pouco, de 
perspectiva, devendo fazer-se as devidas observações. Deve partir-se da 
premissa que o sindicato é dominus litis, com poderes e ônus de um autor 
comum, e, como tal, sujeito à pena de confissão. O problema, pois, não está na 
pessoa do sindicato, que não goza de nenhum privilégio, mas sim no objeto da 
causa e nos efeitos da sentença. 

Naqueles casos expressamente previstos na lei de substituição 
processual, ou seja, pedido de insalubridade e periculosidade, no § 2° do art. 
195, ação de cumprimento, no art. 872, parágrafo único, todos da CLT e, 
recolhimento de FGTS, no art. 25 da Lei n. 8.036/90 e reajuste salarial, no art. 
3° da Lei n. 8.073/90 (segundo o entendimento do TST, que não é o nosso), 
verifica-se que a confissão é inoperante, mesmo a dos substituídos. 

Quanto à insalubridade e periculosidade, as condições adversas do 
ambiente de trabalho provam-se por perícia. Se o sindicato não comparece 
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à audiência em prosseguimento, extingue-se o processo com julgamento do 
mérito, mas a improcedência não implica preclusão da instância, podendo o 
sindicato propor uma nova, uma vez que ação coletiva, em regra, por aplicação 
analógica do dispositivo consignado no art. 103 do Código de Defesa do 
Consumidor, não induz litispendência ou coisa julgada, quando o pedido é 
julgado improcedente por insuficiência de provas. Art. 103. "Nas ações coletivas 
de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada: I - erga omnes, exceto 
se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em 
que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso 1 do parágrafo único do art. 81; 
ll - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 
improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, 
quando se tratar da hipótese prevista no inciso 11 do parágrafo único do art. 81; 
III - omissis". Se o fato a ser provado é apenas o pagamento, a prova é da 
empresa e não do sindicato, não podendo operar qualquer confissão. Mas, se o 
diretor do sindicato confessa que a empresa paga regularmente aos 
empregados o referido adicional, a ação será igualmente improcedente, tendo 
plena validade no processo em que foi feita, só que a força dela não se estende 
às ações individuais dos substituídos, por aplicação analógica do art. 103, 
parágrafo único daquele mesmo diploma, que dispõe: "Os efeitos da coisa 
julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do grupo ou classe". Mesmo se 
houver assistência litisconsorcial por parte dos substituídos, ainda assim a 
sentença não prejudicará os interesses e direitos deles, já que o CPC, aqui 
aplicado subsidiariamente, expressamente exclui os litisconsortes dos efeitos da 
confissão. Art. 350. "A confissão judicial faz prova contra o confitente, não 
prejudicando, todavia, os litisconsortes", ficando a Junta obrigada a instruir o 
processo e permitir a produção de provas por parte daqueles infelizes 
substituídos. 

Se os substituídos são ouvidos, a confissão de um, alguns ou de todos 
não produz efeito, em regra. A ação é do sindicato e não dos substituídos. E se 
o sindicato prova que existe local insalubre ou perigoso, a decisão não pode 
deixar de beneficiá-los, até porque a confissão não é meio de prova idôneo a 
negá-lo. Agora, se se trata de pagamento, produz efeito em relação ao fato do 
percebimento de importância a igual título, se os recibos de pagamento não 
foram colacionados ou não existem, a qual deve ser compensada, quando da 
liquidação, em relação àqueles que confessaram. Não confunda confissão do 
percebimento de importância a igual título com pagamento. Salário prova-se 
com recibos e o sindicato deve requerer ou o juiz determinar ex officio a 
apresentação deles. Se a empresa referiu-se à sua existência, e uma vez 
instada a apresentá-los, não o faz, até a confissão do percebimento de 
importância a igual título, por parte dos substituídos, cai por terra, já que se 
configura uma situação de fraude à atuação legítima do órgão de classe. A 
lealdade é um dos deveres fundamentais das partes. 

Quanto ao pedido de recolhimento de FGTS, ação de cumprimento e de 
reajuste salarial, aplicam-se, mutatis mutandi, as mesmas conclusões 
precitadas. 

 

Natal, 19 de novembro de 1996. 
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VI CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROCURADOR DO TRABALHO 

 
 
 

1ª PROVA ESCRITA (OBJETIVA) 
 
 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 
 

01) São atos de competência da União, concorrentemente com os 
Estados e o Distrito Federal os: 
 
a) ( ) relativos a orçamento; 
b) ( ) que se referem a trânsito e transporte; 
c) ( ) relativos à desapropriação;  
d) ( ) relativos à propaganda comercial; 
e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 
 
 

02) O Procurador-Geral da República, nos crimes de 
responsabilidade, é julgado pelo: 

 
a) ( ) Supremo Tribunal Federal; 
b) ( ) Superior Tribunal de Justiça; 
c) ( ) Senado Federal;  
d) ( ) Congresso Nacional; 
e) ( ) Câmara dos Deputados; 
 

 
 
 
03) Perderá o mandato o Deputado Federal que: 
 

a) for investido no cargo de Ministro de Estado; 
b) for investido no cargo de Secretário de Governo do Distrito 

Federal;  
c) licenciado para tratar de assuntos particulares, sem 

remuneração, ficar afastado por cento e vinte dias das sessões 
legislativas; 

d) ( ) sofrer condenação criminal em sentença transitada em 
julgado; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
04) Assinale a afirmativa correta: 
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a) ( ) as medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se 

não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, a partir da sua 
publicação; 

b) ( ) a discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República terão início no Senado Federal; 

c) ( ) o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em dois turnos de votação e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar; 

d) ( ) a proposta de emenda à Constituição deverá conter a 
assinatura de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 

 
05) Assinale a afirmação correta: 
 
a) ( ) a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República 

realizar-se-á, simultaneamente, cento e vinte dias antes do término do 
mandato presidencial vigente; 

b) (  ) se decorridos trinta e dois dias da data fixada para a posse, o 
Presidente ou o Vice, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o 
cargo, este será declarado vago; 

c) ( ) na eleição do Presidente da República se, antes de realizado o 
segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação; 
e se remanescer em segundo lugar mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso; 

d) ( ) em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, 
ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício da Presidência o Presidente do Congresso Nacional, o 
Presidente da Câmara dos Deputados e o do Supremo Tribunal Federal; 

e) ( ) nenhuma das afinações está correta. 
 
 
06) Assinale a afirmação correta: 
 
a) ( ) são órgãos do Poder Judiciário: 
I - o Supremo Tribunal Federal; 
II - o Supremo Tribunal de Justiça; 
III - o Tribunal de Contas da União; 
IV - os Tribunais Regionais Federais e Juízes; 
V - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
VI - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VII - os Tribunais e Juízes Militares; 
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VIII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios; 
 

b) ( ) os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não 
superior a quinze por cento de uma para outra das categorias da Carteira, 
não podendo, a título nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; 
c) ( ) o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do 
respectivo Tribunal, assegurada ampla defesa; 
d) ( ) na apuração da antigüidade, o Tribunal somente poderá recusar o 
juiz mais antigo pelo voto da maioria de seus membros, conforme 
procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 
e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 
 

07) Qual das afirmativas não está correta: 
 
a) ( ) o Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, 

escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada; 

b) ( ) compete ao Supremo Tribunal Federal, processar e julgar 
originariamente a ação direta de inconstitucionalidade e, nas infrações 
penais comuns e nos crimes de responsabilidade, o Presidente da 
República, os Ministros de Estado, os Membros dos Tribunais Superiores 
e do Tribunal de Contas da União; 

c) ( ) o Procurador-Geral da República deverá ser previamente 
ouvido, nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de 
competência do Supremo Tribunal Federal; 

d) ( ) quando o Supremo Tribunal Federal aprecia a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, 
previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou o texto 
impugnado; 

e) ( ) o Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta 
e três Ministros. 
 
 

08) Qual das afirmações está inteiramente correta, sem qualquer 
omissão, diante do que dispõe a Constituição Federal: 

a) ( ) as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na 
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver 
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada 
a coisa; 

b) ( ) a lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho; 

c) ( ) são princípios institucionais do Ministério Público a unidade e a 
independência funcional; 
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d) ( ) a destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa 
do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização do 
Senado Federal; 

e) ( ) os membros do Ministério Público têm as seguintes garantias: 
vitaliciedade e inamovibilidade. 
 

 
09) Entre as funções institucionais do Ministério Público 

mencionadas abaixo, uma das hipóteses é falsa. Indique-a: 
 
a) ( ) promover privativamente ação penal pública, na forma da lei; 
b) ( ) defender judicialmente os direitos e interesses das populações 

indígenas; 
c) ( ) exercer o controle externo da atividade policial, na forma de lei 

complementar; 
d) ( ) requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais; 

e) exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe permitida a representação 
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas. 
 

10) Dentre os direitos individuais e coletivos estabelecidos na 
Constituição Federal, podemos afirmar que está incorreta, ou incompleta, 
a seguinte afirmação: 

a) ( ) a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito; 

b) ( ) a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais; 

c) ( ) constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado 
democrático; 

d) ( ) a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 
acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

e) ( ) nenhum brasileiro será extraditado. 
 

DIREITO DO TRABALHO 
 

11) Sobre a prorrogação do contrato de trabalho por prazo 
determinado, pode-se afirmar que: 
a) ( ) é possível a prorrogação até duas vezes; 
b) ( ) o contrato de trabalho prorrogado mais de uma vez passará 

a vigorar por tempo indeterminado; 
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c) ( ) não há limite para a prorrogação, desde que a empresa jus-
tifique tal necessidade; 

d) ( ) não há limite para a prorrogação, desde que esta ocorra de 
forma tácita; 

e) ( ) não há limite para a prorrogação, desde que com a anuência 
do empregado. 

 

 
12) Constitui hipótese de interrupção do contrato de trabalho: 

a) ( ) o tempo de afastamento do serviço decorrente do exercício de 
mandato sindical; 

b) ( ) ausência por motivo de doença, após o décimo quinto dia; 
c) ( ) ausência em face de pena de suspensão disciplinar aplicada 

pelo empregador; 
d) ( ) licença-paternidade; 
e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 

 

 
13) A convenção coletiva de trabalho: 
 

a) ( ) somente pode ser celebrada por sindicatos, em 
qualquer hipó-tese; 

b) ( ) pode ser celebrada pelas federações e confederações, na fal-
ta dos respectivos sindicatos; 

c) ( ) é prerrogativa exclusiva das federações; 
d) ( ) é prerrogativa exclusiva das confederações; 
e) ( ) pode ser celebrada entre os empregados e a empresa. 

 

 
14) As cláusulas de convenção coletiva e de sentença normativa: 

a) (  ) incorporam-se definitivamente aos contratos individuais 
de trabalho; 

 
b) ( ) vigoram apenas no prazo assinalado, não integrando 

de forma definitiva os contratos individuais de trabalho; 
c) ( ) somente as mais benéficas ao empregado 

incorporam-se definitivamente aos contratos individuais de 
trabalho; 

d) ( ) somente as cláusulas da sentença normativa incor-
poram-se definitivamente aos contratos individuais de trabalho; 

 
e) somente as cláusulas das convenções coletivas incor-

poram-se definitivamente aos contratos individuais de trabalho. 
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15) O empregado, por determinação do empregador, passa a executar 
serviços para outra empresa do mesmo grupo econômico, dentro de sua 
jornada normal de trabalho. No que concerne a direitos salariais, pode-se 
afirmar que: 
 

a) ( ) não há coexistência de mais de um contrato de trabalho, em 
qualquer hipótese; 
 

b) ( ) não há coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo 
ajuste em contrário; 
 

c) ( ) há coexistência de mais de um contrato de trabalho, em qualquer 
hipótese; 
 

d) ( ) o empregador deve notificar o empregado para que faça a opção 
com relação a qual empresa deseja prestar serviços, sob pena de coexistência 
de mais de um contrato de trabalho; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 
 

16) Com relação ao aviso prévio dado pelo empregador ao empregado, 
pode-se afirmar que: 

 
a) ( ) somente poderá ser reconsiderado o ato pelo empregador e 

cancelado o aviso com a concordância do empregado; 
b) ( ) poderá ser reconsiderado o ato pelo empregador e cancelado o 

aviso, com ou sem concordância do empregado, a qualquer tempo; 
c) ( ) somente poderá ser reconsiderado o ato pelo empregador e 

cancelado o aviso, sem a concordância do empregado, se a reconsideração do 
ato ocorrer antes do termo final do aviso; 

d) ( ) somente poderá ser reconsiderado o ato pelo empregador e 
cancelado o aviso sem a concordância do empregado, se a reconsideração 
ocorrer no máximo em 24 horas após a expedição do aviso; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 

17) Em relação ao contrato de experiência, pode-se afirmar que: 
 

a) ( ) se estipulado inicialmente por trinta dias e prorrogado por mais trinta 
dias, poderá ser prorrogado mais uma única vez, no máximo por mais trinta 
dias, perfazendo o total de noventa dias; 

b) ( ) se estipulado inicialmente por trinta dias e prorrogado por mais trinta 
dias, poderá ser prorrogado por mais vezes, desde que não ultrapassados os 
90 dias; 

c) ( ) poderá ser prorrogado por quantas vezes se fizerem necessárias, 
desde que a estipulação inicial não seja inferior a trinta dias e não ultrapassado 
o prazo total de noventa dias; 

d) ( ) terá prazo máximo de noventa dias, prorrogável uma única vez, 
desde que não ultrapassado aquele prazo; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
18) Em relação ao salário profissional pode-se afirmar que: 
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a) ( ) resulta exclusivamente do intervencionismo estatal; 
b) ( ) é fixado para o trabalhador como entidade individual; 
c) ( ) visa manter um nível econômico abaixo do qual não será mais 

possível satisfazer as necessidades alimentares do trabalhador e de 
sua família; 

d) ( ) é fixado normalmente para todos os empregados de qualquer 
profissão em uma determinada categoria de trabalhadores; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 

 
19) Com relação aos contratos por prazo determinado, é incorreto 

afirmar-se: 
a) ( ) constituem relações de emprego nas quais as partes, na 

sua constituição, fixam o termo final; 
b) ( ) nos termos da CLT, são admissíveis em se tratando de 

atividades de caráter transitório, de serviço cuja natureza 
ou transitoriedade o justifique ou em se tratando de 
contrato de experiência; 

c) ( ) é indevido o 13° salário proporcional nos contratos a 
prazo que cheguem ao seu fim; 

d) ( ) é indevido o aviso prévio nos contratos a prazo porque 
as partes já sabem, de antemão, quando terminará; 

e) ( ) são devidas as férias proporcionais nos contratos a 
prazo que cheguem ao seu fim. 

 

 
20) Em relação ao salário do menor, pode-se afirmar que: 

a) ( ) não faz jus o menor ao salário profissional; 
b) ( ) pode o menor receber valor inferior ao salário mínimo, se 

aprendiz; 
c) ( ) os reajustamentos salariais coletivos não lhe são devidos nos 

mesmos moldes aplicáveis aos trabalhadores adultos; 
d) ( ) se menor de 14 anos, não terá direito salário, embora 

trabalhando; 
e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 

 

 
21) Em relação às férias, é correto afirmar-se que: 
 

a) ( ) podem ser concedidas no curso do aviso prévio; 
b) ( ) se o empregado já houver adquirido o direito ao gozo de 

férias, poderá gozá-las a seu critério; 
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c) ( ) o empregado somente poderá entrar em gozo de férias a seu 
critério, se expirado o prazo do empregador para a concessão; 

d) ( ) aos menores de 18 anos e aos maiores de 45 anos de idade, 
as férias serão sempre concedidas de uma só vez;  

e) ( ) serão concedidas por ato do empregador, não podendo o 
empregado entrar em férias a seu critério, mesmo que já tenha adquirido 
o direito ao gozo das mesmas ou que haja expirado o prazo do 
empregador para a concessão. 
 

 
22) Em relação ao adicional de periculosidade, é correto afirmar-se: 
a) ( ) o trabalho executado em condições perigosas, porém em 

caráter intermitente, afasta o direito à percepção do referido adicional de 
modo integral, sendo devido apenas o pagamento proporcional ao tempo 
de exposição; 

b) ( ) se pago durante largo período de tempo, não pode ser 
suprimido, embora cessando as condições que ditavam seu pagamento; 

c) ( ) ainda que pago durante longo período de tempo, pode ser 
suprimido se cessadas as condições que ditavam o seu pagamento; 

d) ( ) o seu valor é de 30% sobre o salário do empregado, acrescido 
de gratificações e prêmios; 

e) ( ) se a empresa oferece equipamentos de proteção individual 
aos empregados, fica isenta do pagamento do referido adicional. 
 

 
23) Em relação ao adicional noturno, é correto afirmar-se que: 
a) ( ) se percebido pelo empregado por mais de dois anos, não 

poderá ser suprimido, integrando-se ao salário, embora cessado o 
trabalho noturno; 

b) ( ) sua natureza jurídica é indenizatória, com o que não se 
submete aos efeitos incidentes sobre remunerações em geral; 

c) ( ) convenções coletivas e sentenças normativas não podem fixar 
adicional noturno em percentual mais elevado do que o fixado na CLT; 

d) ( ) é salário condicionado à ocorrência da causa que gera a 
obrigatoriedade do seu pagamento, logo, pode ser suprimido, se não 
executado mais pelo empregado o trabalho noturno; 

e) ( ) a sua supressão somente se faz possível se o trabalho noturno 
não é habitual. 
 

24) Assinale a alternativa correta: 
a) ( ) a Constituição Federal reconhece apenas os dissídios 

coletivos, restando à lei ordinária o reconhecimento das 
convenções coletivas de trabalho; 
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b) ( ) as convenções coletivas resultam de negociações coletivas 
em nível de categoria enquanto que os acordos coletivos verificam-se em 
nível de empresa, tendo o seu âmbito mais limitado uma vez que os seus 
efeitos são aplicáveis apenas aos trabalhadores e à empresa pactuantes; 

c) ( ) as convenções coletivas podem dispor concorrentemente so-
bre a mesma matéria da lei, de forma mais vantajosa ou desvantajosa do 
que aquela, pois o que predomina é a vontade das partes; 

d) ( ) as convenções coletivas não podem ser consideradas como 
integrantes do nosso sistema de normas jurídicas trabalhistas; 

e) ( ) as convenções coletivas jamais se destinam a cobrir as lacu-
nas da lei, apenas podem dispor concorrentemente sobre a mesma maté-
ria da lei. 
 

 
25) Assinale a alternativa correta: 
a) ( ) as associações, assim como os sindicatos, são entidades que 

agrupam determinadas pessoas de acordo com um interesse comum, po-
dendo ser de natureza profissional ou econômica e representam a catego-
ria para todos os fins; 

b) ( ) a mensalidade sindical, devida por todos os membros da ca-
tegoria, é fixada por assembléia geral e descontada em folha para o 
custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva; 

c) ( ) as confederações, constituídas por Estado, podem reunir, no 
mínimo, duas federações, e a sua sede pode ser localizada na capital da 
República ou na capital dos Estados das federações que a integram; 

d) ( ) as associações, profissionais ou de interesses econômicos, 
legítimas representantes da categoria, devem obedecer o princípio da uni-
cidade, porém, de forma mais ampla, sendo geralmente, de âmbito muni-
cipal e não estadual; 

e) ( ) a contribuição sindical é prevista constitucionalmente como 
contribuição parafiscal e constitui-se de prestação anual devida por todos 
os membros da categoria, mesmo não sindicalizados. 
 

26) Em relação ao contrato de trabalho, é correto afirmar que: 
a) ( ) o empregado maior de 18 anos e menor de 21 anos necessita 

de assistência para firmá-lo; 
b) ( ) a mulher casada é plenamente capaz para firmá-lo; 
c) ( ) a sua alteração é lícita, em qualquer hipótese, desde que haja 

concordância expressa de ambas as partes (empregado e empregador);  
d) ( ) não pode ser celebrado em atividade de caráter transitório; 
e) ( ) para o empregador celebrar novo contrato a prazo com o mes-

mo empregado é necessário um intervalo mínimo de 2 anos entre o térmi-
no do primeiro e a celebração do segundo contrato. 
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27) O bancário excercente de cargo de confiança com gratificação 
superior a 1/3 do salário efetivo: 

a) ( ) não faz jus à jornada reduzida de seis horas; 
b) ( ) está sujeito também à jornada de seis horas; 
c) ( ) tem uma jornada diária de dez horas; 
d) ( ) submete-se a uma jornada de oito horas, mas deve perceber 

com acréscimo de duas horas extras; 
e) ( ) submete-se a uma jornada de dez horas mas deve perceber 

com acréscimo de quatro horas extras. 
 
 

28) Em relação à aplicabilidade das normas jurídico-trabalhistas, é 
correto afirmar que: 

 
a) ( ) as normas de origem profissional e contratual desde que mais 

favoráveis, prevalecem diante das normas estatais, inclusive se estas fo-
rem proibitivas; 

b) ( ) havendo duas ou mais normas jurídicas trabalhistas sobre a 
mesma matéria, será hierarquicamente superior, portanto aplicável ao ca-
so concreto, a que oferece maiores vantagens ao trabalhador, salvo no 
caso de leis proibitivas do Estado; 

c) ( ) na hierarquia das normas jurídicas trabalhistas, prevalecerá 
sempre a Constituição Federal; 

d) ( ) na hierarquia das normas jurídicas trabalhistas, prevalecerá a 
distribuição estática de leis nos graus de hierarquia do direito comum; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 
 
 

29) Em relação ao empregado rural é correto afirmar que: 
 

a) ( ) o contrato de trabalho do rurícola só pode ser celebrado por 
prazo indeterminado; 
 

b) ( ) a idade mínima para a admissão do trabalhador rural é 12 
anos; c) ( ) não faz jus ao FGTS; 
 

d) ( ) é permitido salário referente a 50% do salário mínimo, se me-
nor de 18 anos; 
 

e) ( ) o adicional noturno é de 25%, portanto, maior que o do traba-
lhador urbano, que é de 20%. 
 
 

30) Assinale a alternativa correta: 
 

a) ( ) a tentativa de negociação antes da deflagração da greve fica a 
critério do sindicato, uma vez que a obrigatoriedade da 
negociação prévia ocorre apenas para a instauração de dissídios 
coletivos de natureza jurídica e/ou econômica; 
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b) ( ) a "greve surpresa" é lícita no nosso ordenamento jurídico, uma vez 
que, se avisado o empregador antecipadamente sobre a paralisação, tomaria 
ele providências no sentido de esvaziar o movimento grevista, usando de meios 
para obrigar o empregado a comparecer ao trabalho, ou meios capazes de 
frustrar a divulgação do movimento; 

c) ( ) os grevistas podem proibir o acesso ao trabalho daqueles que 
quiserem fazê-lo, desde que a Assembléia-Geral convocada pela entidade 
sindical para deliberar sobre a greve tenha decidido, por maioria absoluta, pela 
paralisação total; 

d) ( ) a greve é proibida nos serviços essenciais; 
e) ( ) durante a greve, são assegurados aos grevistas, dentre outros 

direitos, a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento. 
 

 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

 
31) Na execução trabalhista contra sociedade de economia mista: 
 
a) ( ) não poderá ser penhorado bem de uso necessário à empresa 

estatal, mesmo que não disponha de outros sobre os quais possa recair a 
penhora; 

 
b) ( ) o limite da penhora é o do capital social integralizado pela 

participação acionária não governamental, em face da natureza de bem público 
ostentada pelo patrimônio da empresa estatal quanto à participação acionária 
do Estado; 

 
c) ( ) poderá haver penhora de bens, realizada inclusive em domingo e 

feriado, por autorização do Juiz Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento em que corre o processo de execução; 

 
d) ( ) deverá ser observado o procedimento do precatório, com inclusão 

da dívida judicial no orçamento da empresa estatal executada ou no do 
Ministério ao qual ela esteja vinculada; 

 
e) a dívida constante do precatório terá preferência sobre outras 

decorrentes de créditos sem natureza alimentar, devendo ser satisfeita até o 
limite do exercício financeiro posterior à sua inscrição. 
 

 
32) o dissídio coletivo de natureza jurídica tem por finalidade: 
 
a) ( ) a exegese de acordo coletivo, convenção coletiva, sentença 

normativa ou disposição legal de caráter particular de uma determinada 
categoria; 

b) ( ) a criação originária de normas e condições de trabalho não 
previstas em lei; 

c) ( ) a revisão de norma coletiva anterior; 
d) ( ) a extensão, a toda a categoria, das normas acordadas ou impostas 

apenas a parte dela; 
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e) ( ) a interpretação de norma legal de caráter geral ou de cláusula de 
instrumento normativo de caráter autônomo ou heterônomo. 
 
 

33) A prescrição do direito de pleitear em juízo diferenças de 
complementarão de aposentadoria prevista em norma regulamentar de 
empresa é: 

 
a) ( ) parcial, não atingindo o direito de ação, mas apenas as parcelas 

anteriores ao biênio prescricional; 
b) ( ) parcial, não atingindo o direito de ação, mas tão-somente as 

parcelas anteriores ao quinquênio prescricional; 
c) ( ) total, começando a fluir o biênio prescricional a partir da jubilação do 

empregado; 
d) ( ) total, começando a fluir o quinqüênio prescricional a partir da 

aposentadoria do empregado; 
e) ( ) total, com perda do direito de ação, transcorridos 5 anos da data em 

que tiver ocorrido a alteração regulamentar que prejudicar o empregado. 
 
 

34) Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em 
matéria administrativa: 

 
a) ( ) não cabe recurso ao TST, mas apenas reclamação correicional 

endereçada ao Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho; 
b) ( ) não cabe recurso ao TST, à exceção dos processos referentes a 

magistrados; 
c) ( ) não cabe recurso ao TST, mesmo que no processo seja interessado 

magistrado; 
d) ( ) cabe recurso ao TST, mas apenas para exame da legalidade do 

ato; 
e) ( ) cabe recurso ao TST, para exame da legalidade, conveniência e 

oportunidade do ato. 
 
 

35) A ação civil coletiva pode ser utilizada pelo Ministério Público do 
Trabalho para a defesa de: 

 
a) ( ) interesses coletivos relativos ao descumprimento de direitos sociais 

constitucionalmente garantidos, visando a obtenção de sentença cominatória; 
b) ( ) interesses difusos e coletivos concernentes às relações de 

trabalho, visando a reparação do dano causado aos trabalhadores; 
  c) ( ) interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
referentes ao descumprimento das normas legais trabalhistas, 
buscando a obtenção de sentença condenatória da empresa ou 
entidade descumpridora do ordenamento jurídico-trabalhista; 
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d) ( ) interesses coletivos e individuais homogêneos, em caso de 
lesão às normas constitucionais e legais protetivas do trabalhador, 
buscando obter a restauração da ordem jurídica lesionada; 

e) ( ) interesses individuais homogêneos, em caso de descumpri-
mento das normas que compõem o ordenamento jurídico-laboral, visando 
a obtenção de indenização dos lesados. 
 
 

36) Não constitui missão institucional do Ministério Público do 
Trabalho: 

 
a) ( ) instaurar inquérito civil público para apuração de denúncia de 

lesão à ordem jurídica trabalhista referente a trabalhadores avulsos; 
b) ( ) promover ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, 

para defesa de interesses coletivos referentes ao meio ambiente de 
trabalho; 

c) ( ) emitir parecer escrito em todos os processos da competência 
dos Tribunais Trabalhistas; 

d) ( ) ajuizar dissídio coletivo em caso de greve, quando a ordem 
jurídica ou o interesse público o exigirem; 

e) ( ) atuar como árbitro, por solicitação das partes, nos dissídios de 
competência da Justiça do Trabalho. 
 

37) Sob o prisma da hierarquia funcional, o órgão competente, na 
estrutura do Judiciário Trabalhista, para apreciar originariamente: 

 
a) ( ) mandado de segurança impetrado contra ilegalidade praticada 

por Juiz Presidente de JCJ em processo de execução é a Junta de 
Conciliação e Julgamento; 

b) ( ) mandado de injunção impetrado contra o Ministro do Trabalho 
por ausência de regulamentação, via instrução normativa, de lei 
trabalhista é o Supremo Tribunal Federal; 

c) ( ) ação rescisória contra acórdão do TST em que não se 
conheceu do recurso de revista interposto é o Tribunal Regional do 
Trabalho; 

d) ( ) dissídio coletivo instaurado por empresa de âmbito municipal é 
a Junta de Conciliação e Julgamento; 

e) ação civil coletiva contra procedimento genérico lesivo a direitos 
sociais adotado por empresa de âmbito nacional é o Tribunal Superior do 
Trabalho. 
 

38) Não se admite, no processo coletivo do trabalho: 
 
a) ( ) a concessão de adicional de 100% sobre horas extras para a 

categoria profissional suscitante de dissídio coletivo; 
b) ( ) o ajuizamento do dissídio coletivo pelo Ministério Público do 

Trabalho, em caso de serviços essenciais à sociedade; 
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c) ( ) a suspensão de cláusula de dissídio coletivo por despacho do 
Presidente do TST, quando pendente recurso ordinário contra sentença 
normativa; 

d) ( ) a repetição do indébito, caso a cláusula deferida pelo TRT 
seja cassada pela Seção de Dissídios Coletivos do TST; 

e) ( ) o ajuizamento de ação de cumprimento antes do trânsito em 
julgado da sentença normativa. 
 

39) Compete à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: 
 
a) ( ) realizar correições parciais, em reclamações contra atos 

atentatórios à boa ordem processual, praticados pelos TRTs e seus 
Presidentes; 

b) ( ) realizar correições parciais, impondo sanções disciplinares 
aos magistrados trabalhistas, quando demostrada desídia no exercício 
das funções; 

c) ( ) realizar correições gerais nos TRTs e nas JCJs, 
inspecionando os procedimentos adotados e sua adequação à legislação 
processual; 

d) ( ) realizar correições gerais nos TRTs e nas JCJs, investigando 
a conduta ética dos magistrados trabalhistas; 

e) ( ) realizar correições gerais, no âmbito dos TRTs, inspecionando 
a conduta profissional de seus componentes, e impondo penas 
disciplinares aos juízes classistas e togados cuja conduta não for 
condizente com os parâmetros mínimos de eficiência e celeridade. 
 

40) Em matéria de prova, não se pode dizer, no processo do 
trabalho, que: 

 
a) ( ) é admissível a confissão provocada; 
b) ( ) testemunha que litigue contra o mesmo empregador com 

causa de pedir semelhante seja considerada suspeita para depor; 
c) ( ) é possível a perícia emprestada de outro processo contra a 

mesma empresa e sobre o mesmo ambiente de trabalho em caso de 
reclamatória versando sobre adicional de insalubridade; 

d) ( ) constitui ônus de prova da empresa reclamada a diferença de 
tempo de serviço superior a 2 anos entre empregado reclamante e 
empregado paradigma em pedido de equiparação salarial; 

e) ( ) norma legal estadual está sujeita à prova de seu teor. 
 

41) São órgãos do Ministério Público do Trabalho: 
I - o Procurador-Geral do Trabalho, o Vice-Procurador-Geral, o 

Colégio de Procuradores do Trabalho, a Câmara de Coordenação e 
Revisão e a Corregedoria; 
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II - o Procurador-Geral do Trabalho, o Colégio de Procuradores do 
Trabalho, o Conselho Superior, a Câmara de Coordenação e Revisão e a 
Corregedoria; 

III - os Subprocuradores-Gerais do Trabalho, os Procuradores 
Regionais do Trabalho e os Procuradores do Trabalho; 

IV - o Procurador-Geral do Trabalho, o Vice-Procurador-Geral, o 
Corregedor, e o Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão. 
Analisando-se as .assertivas acima, pode-se afirmar que: 

a) ( ) todas estão corretas;  
b) ( ) somente estão corretas as de números I e IV;  
c) ( ) estão corretas apenas as de números II e III;  
d) ( ) apenas as de números II e IV estão corretas;  
e) ( ) apenas as de números II e III estão incorretas. 

 

42) Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das 
seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho: 

 
a) ( ) intervir em todos os feitos, em todos os graus de jurisdição, 

quando for interessado na causa pessoa jurídica de direito público, Estado 
estrangeiro ou organismo internacional; 

b) ( ) propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de 
cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as 
liberdades individuais e coletivas ou direitos individuais indisponíveis dos 
trabalhadores; 

c) ( ) recorrer das decisões da Justiça do Trabalho somente nos 
processos em que oficiou como fiscal da lei; 

d) ( ) atuar como árbitro apenas nos dissíd ios coletivos de 
competência da Justiça do Trabalho; 

e) ( ) todas as alternativas estão corretas. 
 

43) Assinale a alternativa correta: 
 
a) ( ) na Justiça do Trabalho, o relativamente incapaz não pode 

reclamar por si próprio; 
b) ( ) a mulher casada não pode demandar na Justiça do Trabalho 

sem a assistência do marido; 
c) ( ) menor, para legislação brasileira do trabalho, é o trabalhador 

de 12 a 18 anos; 
d) ( ) maior de 14 e menor de 18 anos pode reclamar perante a 

Justiça do Trabalho por seus representantes legais e, na falta destes, pelo 
Ministério Público do Trabalho; 
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e) ( ) o maior de 18 anos não poderá reclamar na Justiça do 
Trabalho sem assistência de seus pais ou tutores. 
 

44) Assinale a alternativa correta: 
 
a) ( ) o Ministério Público Federal é competente para propor as 

ações necessárias à defesa dos direitos e interesses dos índios, 
decorrentes da relação de trabalho; 

b) ( ) o Ministério Público do Trabalho é competente para defesa de 
direitos e interesses dos índios e das populações indígenas; 

c) ( ) o Ministério Público Estadual é competente para defesa de 
direitos e interesses dos índios; 

d) ( ) o Ministério Público do Trabalho é competente para propor as 
ações necessárias à defesa dos interesses dos índios, decorrentes das 
relações de trabalho; 

e) ( ) o Ministério Público do Trabalho e o Ministério Público Federal 
são competentes para propor as ações necessárias à defesa das 
populações indígenas, decorrentes das relações de trabalho. 
 

45) O Órgão Especial no Tribunal Superior do Trabalho é constituído de: 
 

a) ( ) 27 (vinte e sete) Ministros;  
b) ( ) 12 (doze) Ministros mais antigos da Corte; 
c) ( ) 15 (quinze) Ministros mais antigos da Corte, incluindo o 

Presidente e Vice-Presidente; 
d) ( ) 15 (quinze) Ministros, incluindo os Ministros Presidente, 

VicePresidente, Corregedor-Geral, mais oito togados e quatro 
classistas, observada a paridade de representação; 

e) ( ) 15 (quinze) Ministros, o Ministro Presidente, o 
Vice-Presidente, o Corregedor-Geral e os doze Ministros mais 
antigos da Corte, sendo 10 (dez) togados e 2 (dois) classistas, 
observada a paridade de representação. 

 
46) Quanto aos processos sobre competência, no Tribunal Superior 

do Trabalho, é correta a resposta: 
 
a) ( ) a reclamação é medida destinada à preservação da 

competência do Tribunal ou a garantir a autoridade de suas decisões; 
b) ( ) somente a parte interessada está legitimada para a 

reclamação; 
c) ( ) o Ministério Público do Trabalho não está legitimado para a 

reclamação; 
b) ( ) a reclamação é medida destinada a coibir decisões 

exorbitantes dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
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e) ( ) julgada procedente a reclamação, o órgão Especial cassaria a 
decisão exorbitante do julgado e devolveria os autos ao TRT de origem 
para cumprimento da decisão. 
 

47) Quanto à declaração da inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do Poder Público, é correta a afirmativa: 

 
a) ( ) em qualquer feito, submetido a julgamento no órgão Especial, 

Seções Especializadas ou Turmas, quando necessário decidir-se sobre a 
constitucionalidade ou não de lei da disposição nela contida, o julgamento 
será suspenso somente por proposta do relator, ou do Ministério Público 
do Trabalho; 

b) ( ) só pelo voto da maioria absoluta dos membros titulares poderá 
o Orgão Especial declarar a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo 
do Poder Público; 

c) ( ) a decisão declaratória de inconstitucionalidade, ou não, de lei 
ou de ato do Poder Público, não poderá motivar a edição do enunciado a 
compor a Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal; 

d) ( ) suscitada a inconstitucional idade, será ouvido o órgão do 
Ministério Público Federal através do Procurador-Geral da República a 
quem compete se manifestar sobre a matéria. 

e) ( ) nenhuma da alternativas está correta. 
 

48) Quanto à Justiça do Trabalho, é correto afirmar: 
 
a) ( ) passou a integrar os órgãos do Poder Judiciário nas 

Constituições de 1934, 1946, 1967 e 1988; 
b) ( ) foi criada pela Constituição de 1934 e, a partir daí, incluída nos 

textos constitucionais subseqüentes, entre os órgãos do Poder Judiciário; 
c) ( ) à Constituição de 1937 coube instituí-ia, estabelecendo que 

seria regulada por lei ordinária e que a ela se aplicariam as prerrogativas 
atribuídas à Justiça Comum; 

d) ( ) passou a integrar o Poder Judiciário pela Constituição de 
1946; 

e) ( ) instituída pela Carta de 1934, sobre ela tratou a de 1937, mas 
foi regulada por lei ordinária até a promulgação da Constituição de 1946. 
 

49) Quanto aos princípios fundamentais do Processo do Trabalho, 
temos os abaixo elencados. Indique qual deles não se aplica às Juntas de 
Conciliação e Julgamento: 

 
a) ( ) oralidade; 
b) ( ) identidade física do Juiz; 
c) ( ) irrecorribilidade das decisões interlocutórias; 
d) ( ) concentração; 
e) ( ) celeridade. 
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50) Quanto aos dissídios coletivos, é correto afirmar que: 
 

a) ( ) denominam-se de natureza jurídica quando visam à instituição de 
normas e condições de trabalho; 

b) ( ) denominam-se de natureza econômica quando destinados a rever 
normas e condições coletivas de trabalho preexistentes que se hajam tornado 
injustas ou ineficazes pela modificação das circunstâncias que as ditaram; 

c) ( ) denominam-se de declarações quando inexistentes ou em vigor 
normas e condições especiais de trabalho decretadas em sentença normativa; 

d) ( ) denominam-se de natureza jurídica, quando destinados a rever 
normas e condições de trabalho preexistentes que se hajam tornado injustas ou 
ineficazes pela modificação das circunstâncias que as ditaram; 

e) ( ) podem ser de declaração sobre a paralisação do trabalho 
decorrente de greve dos trabalhadores. 
 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 
51) O princípio ne procedat judex ex officio significa dizer que: 

 
a) ( ) o juiz é impedido de conhecer das condições da ação, sem 

provocação da parte; 
b) ( ) os pressupostos processuais devem ser, sempre, argüidos pelos 

interessados; 
c) ( ) o juiz só prestará a tutela jurisdicional quando provocado pela 

parte ou o interessado, nos casos e na forma legais; 
d) ( ) o juiz não deve declarar, de ofício, incompetência absoluta; 
e) ( ) em se tratando de direitos patrimoniais, o juiz pode, de ofício, 

declarar a prescrição. 
 

52) É competente o foro: 
 

a) ( ) do lugar do fato, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;  
b) ( ) do domicílio do representante, quando for réu o incapaz;  
c) ( ) do lugar do domicílio do autor, quanto à ação de 

reparação dodano; 
d) ( ) do domicílio de qualquer das partes, quando houver conexão ou 

continência e a competência for em razão da pessoa; 
e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 

 

53) No que se refere à ação, é absolutamente correto afirmar que: 
 
a) ( ) ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio; 
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b) ( ) a substituição processual é possível quando há mandato 
expresso nesse sentido; 

c) ( ) falta legitimidade ao autor, quando o seu advogado não tem 
procuração nos autos; 

d) ( ) a lei pode autorizar alguém a defender, em juízo, direito que não 
é seu; 

e) ( ) representação e substituição processual são institutos que se 
equivalem. 
 

54) Assinale a afirmativa correta: 
 
a) ( ) existe litisconsórcio necessário quando duas ou mais pessoas 

litigam, ativa ou passivamente, no mesmo processo; 
b) ( ) a assistência litisconsorcial ocorre quando a sentença influi na 

relação jurídica entre o assistente e o adversário da parte assistida;  
c) ( ) o litisconsórcio é modalidade de intervenção de terceiros;  
d) ( ) a denunciação da lide é obrigatória àquele que detiver a coisa 

em nome alheio; 
e) ( ) na nomeação à autoria, se o nomeado reconhecer a qualidade 

que lhe é atribuída, contra ele e o nomeante correrá o processo. 
 

55) Assinale a afirmativa correta:  
 
a) ( ) o Ministério Público tem prazo em dobro para contestar;  
b) ( ) em qualquer caso, o Ministério Público exercerá o direito de 

ação; 
c) ( ) quando intervém como fiscal da lei, ao Ministério Público cabem 

os mesmos poderes e ônus que às partes;  
d) ( ) cabe somente ao Ministério Público aferir sobre a existência de 

interesse público que lhe obrigue a intervenção; 
e) ( ) sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte deverá 

promover-lhe a intimação, sob pena de nulidade do processo. 
 

56) Da regra, segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova, 
atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que 
não alegados pelas partes, mas deverá indicar, na sentença, os motivos 
que lhe formaram o convencimento, pode-se concluir que: 

 
a) ( ) o princípio adotado pelo CPC é o da persuasão racional; 
b) ( ) o juiz julga livremente, de acordo com a sua consciência; 
c) ( ) ao juiz é permitido julgar consoante o seu conhecimento 

pessoal dos fatos; 
d) ( ) não é admitido o julgamento extra petita;  
e) ( ) nenhuma das opções acima é incorreta. 
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57) Com relação à prova:  
 

a) ( ) o juiz não pode determiná-la de ofício, tendo em vista o princípio da 
disponibilidade; 

b) ( ) é defeso ao juiz indeferir a prova requerida pela parte, exceto 
quando se tratar de diligência inútil; 

c) ( ) o ônus pode resultar de convenção, quando recair sobre direito 
indisponível da parte; 

d) ( ) os fatos admitidos, no processo, como incontroversos, não 
dependem de prova, sem qualquer exceção; 

e) ( ) existem meios de prova que, embora não previstos no Código de 
Processo Civil, são hábeis para provar a verdade dos fatos. 
 

58) A respeito da revelia, é correto afirmar que: 
 
a) ( ) não contestada a ação, os fatos alegados pelo autor são sempre 

reputados como verdadeiros; 
b) ( ) ocorrendo a revelia, ao autor é permitido demandar declaração 

incidente, sem necessidade de nova citação do réu, que, se comparecer, 
receberá o processo no estado em que se encontra; 

c) ( ) não se induz o seu efeito se o autor não faz juntar, à petição inicial, 
instrumento público indispensável à prova do ato; 

d) ( ) no litisconsórcio facultativo, se um dos litisconsortes contestar a 
ação, os fatos alegados pelo autor não serão reputados como verdadeiros em 
relação ao revel; 

e) ( ) verificando que ocorreu o efeito da revelia, o juiz mandará que o 
autor especifique as provas que pretenda produzir na audiência. 
 

59) Assinale a afirmação absolutamente correta: 
 
a) ( ) sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo o 

mérito da causa;  
b) ( ) sem autorização prévia do juiz, nenhuma petição ou documento 

poderá ser juntado aos autos; 
c) ( ) denomina-se acórdão toda decisão proferida no âmbito dos 

Tribunais; 
d) ( ) o ato pelo qual o juiz extingue o processo, sem julgamento do 

mérito, é sentença; 
e) ( ) decisão interlocutória é o ato do juiz que impulsiona o processo e 

desafia agravo de instrumento. 
 

60) Assinale a afirmativa correta: 
 
a) ( ) constitui requisito essencial da carta precatória o seu encerramento 

com a assinatura do juiz;  
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 b) ( ) os atos processuais serão sempre cumpridos por ordem judicial 
c) ( ) a carta rogatória poderá ser transmitida por telegrama, 

radiograma ou telefone, se houver urgência; 
d) ( ) é defeso ao juiz recusar cumprimento à carta precatória; 
e) ( ) apenas em caso de urgência, o juiz declarará o prazo dentro do 

qual deverão ser cumpridas as cartas. 
 

61) De acordo com o CPC, não se fará a citação, salvo para evitar o 
perecimento do direito: 

 
a) ( ) aos doentes, durante o tempo que durar a enfermidade; 
b) ( ) aos noivos, nos três dias anteriores às bodas; 
c) ( ) ao funcionário público, na repartição em que trabalhar; 
d) ( ) ao irmão do morto, no dia do falecimento; 
e) ( ) ao militar, em serviço ativo. 

 

62) A citação válida produz os seguintes efeitos: 
 
a) ( ) induz a litispendência, mesmo quando ordenada por juiz 

incompetente; 
b) ( ) constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição; 
c) ( ) induz à continência; 
d) ( ) torna a coisa litigiosa, impedindo a sua venda; 
e) ( ) torna provento o juiz, em razão do princípio da identidade 

física. 
 

63) Nos termos do CPC, o pedido: 
 
a) ( ) deve ser sempre certo ou determinado; 
b) ( ) quando a condenação depender de ato do réu, pode ser 

genérico; 
c) ( ) nas ações declaratórias, o autor deverá pedir a cominação de 

pena pecuniária; 
d) ( ) quando o devedor puder cumprir a prestação de mais de um 

modo, o pedido será sucessivo; 
e) ( ) permite-se a cumulação, nuni único processo, contra vários 

réus, de vários pedidos, se estes forem compatíveis entre si. 
 

64) Assinale a alternativa correta: 
 
a) ( ) quando em duas ou mais ações o objeto e a causa de pedir 

forem comuns, ocorre a conexão; 
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b) ( ) dá-se continência entre duas ou mais ações sempre que há 

identidade quanto às partes ou à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser 
mais amplo, abrange o das outras; 

c) ( ) a conexão ou a continência determinam a distribuição por 
dependência; 

d) ( ) sem requerimento das partes, o juiz não pode ordenar a reunião de 
ações conexas propostas em separado; 

e) a conexão ou continência modifica a competência em razão do valor, 
do território e da matéria. 
 

65) Assinale a alternativa absolutamente correta: 
 
a) ( ) considera-se coisa julgada formal a que impede discutir-se, em 

outro processo, o que já se decidiu; 
b) ( ) a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, sujeita a 

recurso sem efeito suspensivo, é denominada de coisa julgada material; 
c) ( ) a coisa julgada material abrange as questões decididas de natureza 

processual; 
d) ( ) não faz coisa julgada a resolução da questão prejudicial, a menos 

que a parte a requeira, o juiz for competente em razão da matéria e constituir 
pressuposto necessário para o julgamento da lide; 

e) ( ) nenhum juiz decidirá novamente as questões decididas relativas à 
mesma lide. 
 

DIREITO CIVIL 
 

66) Não constitui regra geral, utilizada para solver os conflitos de leis no 
espaço, em relação a cada ramo do Direito Civil, aplicar alei do: 

 
a) ( ) local onde se encontra a coisa, em matéria de direitos reais; 
b) ( ) país onde a obrigação se constituiu, em matéria de direito das 

obrigações; 
c) ( ) local da execução do contrato, em matéria de contratos; 
d) ( ) domicílio da pessoa, em matéria de direito de família; 
e) ( ) domicílio do de cujus, em matéria de direito de sucessão. 

 
67) Quanto à hermenêutica jurídica, não podemos dizer que a 

interpretação: 
 
a) ( ) autêntica é aquela levada a cabo com base na mens 

legislatoris, perquirindo sobre a origem histórica da norma; 
b) ( ) literal é aquela que se faz pela análise do texto, para captar o 

sentido exato de cada vocábulo; 
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c) ( ) lógica é aquela que busca captar a mens legis, colocando o 
texto legal em confronto com outros textos, procurando o 
sentido da norma na sistemática do ordenamento jurídico; 

d) ( ) teleológica é aquela que se faz de acordo com a finalidade a 
que a norma se destina; 

e) ( ) doutrinária é aquela que aparece nas obras dos juristas, 
oferecendo seu entendimento sobre o sentido da norma. 

 

68) A teoria da despersonalização ("Disregard of Entity Theory') do direito 
americano tem sido aplicada no Brasil para: 

 
a) ( ) desconsiderar a personalidade jurídica distinta de empresas criadas 

com a finalidade de fraudar a execução; 
b) ( ) responsabilizar o representante de pessoa jurídica por atos 

praticados em nome da pessoa jurídica, mas com extrapolação de poderes; 
c) ( ) responsabilizar a pessoa jurídica por atos praticados pelo seu 

representante legal que tenham causado dano a terceiros; 
d) ( ) atribuir personalidade jurídica a sociedades de fato, visando 

responsabilizá-las por danos causados a terceiros; 
e) ( ) estabelecer os critérios de atribuição da personalidade jurídica para 

os casos em que houver descumprimento dos requisitos formais para registro 
válido de entidade privada. 
 

69) Quanto aos defeitos dos atos jurídicos, pode-se dizer que: 
 
a) ( ) havendo dolo de ambas as partes o ato deve ser anulado; 
b) ( ) erro sobre qualidade acidental do objeto constitui vício passível de 

nulidade do ato; 
c) ( ) dolo é o expediente astucioso, empregado por alguém 

exclusivamente com o intuito de tirar proveito pessoal do erro no qual incorre a 
outra parte do ato jurídico; 

d) ( ) coação é toda pressão exercida sobre um indivíduo para 
determiná-lo a concordar com um ato, podendo dar-se por ameaça ou violência 
física; 

e) ( ) não se admite coação vinda de terceiros como fundamento de 
anulabilidade do ato jurídico. 
 

70) Não constitui pressuposto para caracterização da coação, que a 
ameaça seja: 

 
a) ( ) a causa do ato; 
b) ( ) grave, suficiente para provocar temor; 
c) ( ) injusta; 
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d) ( ) de um mal iminente;  
e) ( ) ao menos de dano superior ao receável do ato extorquido. 

 
71) Constitui característica da nulidade relativa: 
 
a) ( ) possibilidade de ser argüida pelo Ministério Público; 
b) ( ) possibilidade do ato ser ratificado, se não acarretar 

prejuízos a terceiros; 
c) ( ) imprescritibilidade da ação anulatória; 
d) ( ) natureza declaratória da sentença anulatória; 
e) ( ) abrangência erga omnes da sentença anulatória. 

 
72) Em se tratando da responsabilidade aquiliana, pode-se dizer que: 
 
a) ( ) a concorrência de culpa da vítima afasta a possibilidade de 

postulação da indenização; 
b) ( ) incumbe ao autor do dano a prova da inexistência do nexo 

causal entre seu ato e o dano provocado; 
c) ( ) a ocorrência de caso fortuito ou força maior exclui a 

responsabilidade aquiliana; 
d) ( ) a culpa negativa decorre de ação ou omissão do agente 

caracterizadoras de abuso de direito; 
e)  os tutores e curadores respondem objetivamente pelos atos 

danosos praticados por seus tutelados. 
 

73) A prescrição se diferencia da decadência porque: 
 
a) ( ) a primeira admite interrupção e a segunda suspensão do 

prazo; 
b) ( ) na primeira perece o direito e na segunda a ação; 
c) ( ) a primeira abrange todas as pessoas e a segunda não corre 

contra determinadas pessoas; 
d) ( ) no primeiro o direito preexiste à ação e na segunda a ação e o 

direito têm origem comum; 
e) ( ) a primeira não é suscetível de interrupção e a segunda sim. 

 

74) Nas obrigações de fazer, não constitui efeito do descumprimento 
da obrigação: 

 
a) ( ) a resolução da obrigação, com devolução do dinheiro 

recebido, quando há impossibilidade de cumprimento, sem culpa 
do devedor, em se tratando de obrigação infungível; 

b) ( ) o credor só pode obter indenização por perdas e danos, 
quando há inadimplemento voluntário do devedor, em se 
tratando de obrigação infungível; 
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c) ( ) responde o devedor por perdas e danos se a impossibilidade de 
cumprimento da obrigação infungível decorrer de culpa sua; 

d) ( ) o credor poder executar a tarefa por terceiro, à custa do devedor, 
quando este se recusa a fazê-lo, em se tratando de obrigação 
fungível; 

e) ( ) a resolução da obrigação, com devolução do dinheiro recebido, em 
se tratando de inadimplemento voluntário de obrigação fungível. 

 

75) Nos termos da legislação civil, o contrato de locação de serviços pode 
ter a duração máxima de: 

 
a) ( ) 1 ano; 
b) ( ) 2 anos; 
c) ( ) 4 anos; 
d) ( ) 5 anos; 
e) ( ) 10 anos. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

76) No tocante à Previdência Social, nos termos previstos no seu piano 
de benefícios, é correto afirmar que: 

 
a) ( ) o filho adotivo, maior de 21 anos, inválido, não é beneficiário do 

Regime Geral; 
b) ( ) o Regime Geral de Previdência Social abrange benefícios por 

motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, encargos familares 
e prisão ou morte daqueles de que dependiam economicamente dos 
beneficiários, com exclusão dos benefícios que tenham como justificativa o 
desemprego involuntário; 

c) ( ) os servidores públicos federais são beneficiários do Regime Geral, 
podendo, no entanto, optarem por, regime facultativo, ou mesmo pelo regime 
jurídico único previsto na Lei n. 8.112/90; 

d) ( ) o regime facultativo complementar compõe o Regime Geral como 
parte integrante deste, cabendo aos beneficiários a opção; 

e) ( ) os beneficiários do Regime Geral são classificados como segurados 
obrigatórios ou facultativos. 
 

77) Independem de carência os seguintes benefícios: 
 
a) ( ) pensão por morte e aposentadoria especial; 
b) ( ) salário-família e pensão especial; 
c)  ( ) aposentadoria por idade e aposentadoria por invalidez; 
d) ( ) aposentadoria por invalidez e aposentadoria especial; 
e) ( ) auxílio-reclusão e pecúlio. 
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78) Quanto ao tempo de serviço, pode-se afirmar que: 
 

a) ( ) é vedada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou serviço 
entre o Regime Geral da Previdência Social e o serviço prestado à 
administração pública; 

b) ( ) é vedada a contagem recíproca, quando as atividades não forem 
concomitantes; 

c) ( ) o tempo de serviço militar é considerado, ainda que já contado para 
a inatividade remunerada nas forças armadas; 

d) ( ) pode ser comprovado mediante procedimento administrativo ou 
judicial de justificação, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior, ou caso fortuito; 

e) ( ) é admitida a contagem recíproca em dobro ou em outras condições 
especiais. 
 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
79) A propriedade que consiste na possibilidade que certos atos 

administrativos ensejam de imediata e direta execução pela própria 
Administração, independente de ordem judicial, denomina-se: 

 
a) ( ) convalidação; 
b) ( ) eficácia; 
c) ( ) auto-executoriedade; 
d) ( ) perfeição; 
e) ( ) operatividade. 

 

80) Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, período no qual sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores: 

 
a) ( ) assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e 

pontualidade; 
b) ( ) assiduidade, pontualidade, produtividade, disciplina e 

responsabilidade; 
c) ( ) assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, discrição e 

lealdade; 
d) ( ) assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e 

responsabilidade; 
e) ( ) assiduidade, pontualidade, discrição, urbanidade, lealdade, 

obediência e zelo. 
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81) O ato administrativo composto distingue-se do ato complexo: 
 

a) ( ) pelo modo de desfazimento; 
b) ( ) pelo conteúdo; 
c) ( ) pelo modo; 
d) ( ) pelo motivo que é sempre obrigatório; 
e) ( ) pela formação. 

 

82) Quanto às licitações públicas, é correta a resposta: 
 

a) ( ) a modalidade de licitação entre interessados previamente 
registrados, observada a necessária habilitação, toma o nome técnico de 
convite; 

b) ( ) a modalidade de licitação a que deve recorrer a Administração 
nos casos de obras ou serviços de vulto, em que se admite a participação 
de qualquer licitante através de convocação de maior amplitude, toma o 
nome técnico de tomada de preço; 

c) ( ) anulação é a invalidação da licitação ou do julgamento por 
motivo de interesse público; 

d) ( ) a revogação da licitação opera efeitos ex tunc, porque até 
então o ato ou procedimento revogado era eficaz e válido; 

e) ( ) a revogação da licitação, assenta em motivo de oportunidade 
e conveniência administrativa, razão pela qual, ao contrário da anulação, 
a revogação é privativa da Administração. 
 

83) Quanto ao processo disciplinar, é correta a resposta: 
 
a) ( ) o processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido; 

b) ( ) o processo disciplinar será conduzido por comissão composta 
de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, 
além de seu Presidente; 

c) ( ) o processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 
sindicância, instauração, inquérito administrativo e julgamento; 

d) ( ) a comissão obrigatoriamente dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega 
final do relatório; 

e) o prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 
60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão de sindicância, admitida sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem. 
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84) A passagem do servidor estável de cargo efetivo para outro de 
igual denominação, pertencente a quadro de pessoal diverso, de órgão ou 
instituição do mesmo Poder, denomina-se: 

 
a) ( ) redistribuição; 
b) ( ) remoção; 
c) ( ) aproveitamento; 
d) ( ) readaptação; 
e) ( ) transferência. 

 
 

85) Quanto aos contratos administrativos, é correta a resposta: 
 
a) ( ) os contratos administrativos, por não haver no Direito brasileiro 

processo de seleção obrigatória, nem sempre são pactuados em função 
da pessoa, seja física ou jurídica; 

b) ( ) a Administração admite o contrato verbal, não havendo 
obrigatoriedade do termo de contrato, podendo ser substituído pela nota 
de empenho prévio; 

c) ( ) ocorrendo morte do contratado nos contratos com pessoa 
física, é transferível o contrato a terceiros, quer por cessão ou 
subcontratação; 

d) ( ) é o ajuste que a Administração Pública, agindo nessa 
qualidade, firma com particular ou outra entidade administrativa, para a 
consecução de objetos de interesse público, nas condições estabelecidas 
pela própria Administração; 

e) ( ) pode ser extinto por anulação unilateral da Administração, 
independente de processo regular. 
 
 

86) Quanto à responsabilidade do servidor, é incorreta a resposta: 
 
a) o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular de suas atribuições; 
b) ( ) a responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 

doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros; 
c) ( ) a responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 

imputadas ao servidor, nessa qualidade; 
d) ( ) a responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo 

ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função; 
e) ( ) a responsabilidade administrativa do servidor não será 

afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência de fato ou 
sua autoria, considerando que são independentes entre si. 
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DIREITO PENAL 
 

87) Os crimes contra o patrimônio definidos nos Capítulos I a IV, do Título 
II, do Código Penal (furto, furto qualificado, furto de coisa comum, roubo, extor-
são, extorsão mediante seqüestro, extorsão indireta, alteração de limites, esbu-
lho possessório, supressão ou alteração de marcas em animais, dano, dano 
qualificado, introdução ou abandono de animais em propriedade alheia e dano 
em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico) são crimes de ação penal: 

 
a) ( ) pública incondicionada; 
b) ( ) pública condicionada; 
c) ( ) pública incondicionada, exceto nos crimes de dano e dano 

qualificado; 
d) ( ) privada nos casos de dano e dano qualificado por motivo egoístico; 
e) ( ) pública condicionada à representação nos casos de dano e dano 

qualificado por motivo egoístico. 
 

88) Diz o artigo 30 do Código Penal: 
 
"Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 

salvo quando elementares do crime". Com base nele, pode-se afirmar que: 
 
a) ( ) a condição de funcionário no crime de peculato, por ser de caráter 

pessoal, não admite a possibilidade de o crime ser praticado em co-autoria; 
b) ( ) essa mesma condição de funcionário não impede a possibilidade de 

o crime de peculato ser praticado em co-autoria, dado não ser elemento do 
crime; 

c) ( ) essa condição de funcionário, dado ser ela integrante do tipo do 
peculato, resulta em que o crime pode ser praticado em co-autoria; 

d) ( ) pelas mesmas razões acima, pode-se afirmar que no crime de 
peculato o que ocorre é um caso de concurso necessário; e) ( ) nenhuma das 
alternativas está correta. 
 

89) Sobre prevaricação, diz o artigo 319 do Código Penal: 
 
"Retardar ou deixar de praticar indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento 
pessoal". 

 
Com base nele pode-se afirmar que a prevaricação é um crime: 
 
a) ( ) omissivo; 
b) ( ) próprio; 
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c) ( ) bilateral; 

d) ( ) de mão própria; 

e) ( ) nenhuma das alternativas está correta. 

 

90) No campo do Direito Internacional Público, no que se refere aos 
organismos internacionais, encontra-se a Organização Internacional do 
Trabalho. Assinale, a alternativa correta, com referência à sua criação: 

 

a) ( ) a OIT foi criada pelo Tratado de Versalhes, em 1939, tendo 
iniciado suas atividades em 1945; 

b) ( ) a OIT foi criada pelo Tratado de Versalhes, em 1919, após o 
fim da 1ª Guerra Mundial; 

c) ( ) a OIT foi criada em Genebra, em 1919, pela Carta do Atlântico, 
após o fim da 2á Guerra Mundial; 

d) ( ) a OIT foi criada pelas Nações Unidas, em 1939, tendo iniciado 
suas atividades logo após o término da 2á Guerra Mundial; 

e) ( ) a OIT foi criada em 1919, pela Convenção de Viena. 

 

91) Quanto à ratificação de uma Convenção aprovada na 
Conferência Internacional do Trabalho, é incorreto afirmar: 

 

a) ( ) é necessária a submissão da convenção, pelo Governo 
(Poder Executivo), à autoridade competente; 

b) ( ) é necessária a deliberação da autoridade competente (no 
Brasil, o Congresso Nacional) sobre a aprovação, ou não, da 
convenção, para o que a Constituição da OIT não consigna qualquer 
prazo; 

c) ( ) na hipótese de aprovação da convenção pela autoridade 
competente nacional, cumpre ao Governo respectivo promover sua 
ratificação, mediante depósito do instrumento de ratificação na 
Repartição Internacional do Trabalho; 

d) ( ) embora nada disponha a respeito da Constituição da OIT, 
constitui praxe recomendável tornar público, por meio de ato 
governamental, a ratificação da convenção, com o esclarecimento 
sobre a data em que terá início sua vigência no território nacional. (É o 
que ocorre no Brasil, através do Decreto de promulgação, expedido 
pelo Poder Executivo); 

e) ( ) é necessário que tenha vigência internacional, seja apro-
vada e ratificada pelo Estado-Membro e, quando não auto-executável, 
complementada no plano interno por ato legislativo ou regulamentar. 
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92) Ao Chefe de Estado no Direito Brasileiro compete: 
 

I - manter relações com os Estados Estrangeiros e creditar seus 
representantes diplomáticos; 

II - celebrar tratados, convenções e atos internacionais ad 
referendum do Congresso Nacional; 

III - declarar guerra, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 
IV - enviar instruções aos embaixadores e cônsules que seu País 

credita perante os demais membros da comunidade internacional. 
Analisando as assertivas acima, pode-se afirmar: 

 
a) ( ) todas estão corretas; 
b) b) ( ) apenas as de números I, III e IV estão corretas; 
c) c) ( ) somente estão corretas as de números I e II; 
d) d) ( ) estão corretas somente as de números II e IV; 
e) e) ( ) estão corretas somente as de números I, II e IV. 

 
93) No Brasil, a nomeação dos Chefes de Missão Diplomática, de 

caráter permanente, junto a governos estrangeiros ou organismos 
internacionais, está submetida ao beneplácito: 

 
a) ( ) do Congresso Nacional, competindo ao Presidente da 

República sem qualquer restrição, a indicação dos demais 
membros do corpo diplomático, inclusive dos chefes de 
missão de caráter transitório; 

b) ( ) da Câmara dos Deputados, competindo ao Presidente da 
República a seu juízo, a indicação dos demais membros do 
corpo diplomático; 

c) ( ) do Senado Federal, que aprova previamente, por voto 
secreto, após argüição em sessão secreta, competindo ao 
Presidente da República, sem qualquer restrição, a 
indicação dos demais membros do corpo diplomático, 
inclusive dos chefes de missão de caráter temporário; 

d) ( ) do Senado Federal, que aprova previamente a indicação, 
após argüição em sessão pública; 

e) ( ) do Congresso Nacional, competindo ao Presidente da 
República, sem qualquer restrição, a indicação dos demais 
membros do corpo diplomático. 

 
 

DIREITO COMERCIAL 
 

94) São proibidos de comerciar: 
 

a) ( ) os falidos, permanentemente; 
b) ( ) os servidores públicos civis, sem exceção; 
c) ( ) os oficiais militares da reserva; 
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d) (  )os menores de dezesseis anos, devidamente autorizados 
pelos pais; 

e) (  ) nenhuma das afirmações está correta. 
 

 95) São propostas as seguintes assertivas: 
 

1 - "A pessoa que emprestar o seu nome como sócio, ainda que 
não tenha interesse nos lucros da sociedade, será responsável por todas 
as obrigações da mesma sociedade que forem contraídas debaixo da 
firma social com ação regressiva contra os sócios, não respondendo por 
perdas e danos". 

 
II - "A pessoa que emprestar o seu nome como sócio, ainda que 

não tenha interesse nos lucros da sociedade, será responsável por todas 
as obrigações da mesma sociedade que forem contraídas debaixo da 
firma social, com ação regressiva contra os sócios, respondendo a estes 
inclusive por perdas e danos". 

 
III - "A pessoa que emprestar o seu nome como sócio e não tenha 

interesse nos lucros da sociedade não será responsável pelas obrigações 
da mesma sociedade, de nenhuma forma". 
 

Examinando as três assertivas acima, pode-se afirmar que: 
 

a) ( ) as três são falsas; 
b) ( ) a I e a II são falsas; 
c) ( ) a I é falsa e a III é verdadeira; 
d) ( ) a I é verdadeira e as demais são falsas; 
e) ( ) a II é a verdadeira. 

 

96) São propostas as seguintes assertivas: 
 

I - "O aceite, uma vez firmado, pode ser cancelado, se notificado o 
credor do título". 

II - "O aceite, uma vez firmado, não pode ser cancelado, nem 
retirado 

III - "O aceite, uma vez firmado, pode ser cancelado sem qualquer 
formalidade". 

 
Diante dessas três afirmações pode-se responder que: 

a) ( ) somente a I é verdadeira; 
b) ( ) somente a II é verdadeira; 
c) ( ) somente a III é verdadeira; 
d) ( ) as três são falsas; e) ( ) a I e a III podem ser verdadeiras, 

dependendo da natureza do titulo 
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97) São propostas as seguintes assertivas: 
 

I - "O prazo prescricional de crime falimentar é de dois anos". 
II - "O prazo prescricional de crime falimentar é de três anos". 
III - "O prazo prescricional de crime falimentar é de seis meses". 
IV - "Os prazos prescricionais de crimes falimentares são regulados pelo 

Código Penal". Diante dessas quatro proposições pode-se afirmar que existe 
uma relação de: 

 
a) ( ) falso, falso, falso e verdadeiro; 
b) ( ) verdadeiro, falso, falso e falso; 
c) ( ) falso, falso, verdadeiro e falso; 
d) ( ) falso, verdadeiro, falso e falso; 
e) ( ) falso, falso, falso e falso. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

98) A responsabilidade tributária, na Lei 5.172/66, abrange as seguintes 
modalidades: 

 
a) ( ) por substituição, por sucessão e por arbitramento; 
b) ( ) de terceiros, por transferência e por declaração; 
c) ( ) de terceiros, por delegação e por substituição; 
d) ( ) de terceiros, por infrações e por sucessão; 
e) ( ) de terceiros, por substituição e por delegação. 

 

99) A interpretação, no CTN, será sempre literal: 
 
a) ( ) quando houver dúvida quanto à capitulação legal da infração; 
b) ( ) quanto à autoria, imputabilidade e punibilidade; 
c) ( ) nas hipóteses de extinção do crédito tributário; 
d) ( ) nas hipóteses de dispensa do cumprimento de obrigações 

acessórias; 
e) ( ) quanto à graduação da penalidade, sua natureza e extensão. 

 
 100) Relativamente ao crédito tributário, é correto afirmar que: 
 

a) ( ) é excluído pelo perdão (remissão), desde que previamente 
autorizado em lei específica; 

b) ( ) é extinto, no caso de pagamento antecipado, independentemente 
de ulterior ratificação pela autoridade fiscal; 

c) ( ) tem natureza declaratória; 
d) ( ) nasce com a ocorrência do fato gerador; 
e) ( ) tem a mesma natureza da obrigação tributária principal. 
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1ª PROVA ESCRITA (GABARITO) 
 
 

 
1) A 21) E 41) C 61) D 81) 
2) C 22) C 42) B 62) B 82) 
3) D 23) D 43) D 63) B 83) 
4) E 24) B 44) D 64) C 84) 
5) C 25) E 45) E 65) D 85) 
6) C 26) B 46) A 66) C 86) 
7) B 27) A 47) B 67) A 87) 
8) B 28) B 48) E 68) A 88) 
9) E 29) E 49) B 69) D 89) 
10)E 30) E 50) E 70) E 90) 
11)B 31) C 51) C 71) B 91) 
12)D 32) A 52) B 72) C 92) 
13)B 33) B 53) D 73) D 93) 
14)B 34) D 54) B 74) E 94) 
15)B 35) E 55) E 75) C 95) 
16)A 36) C 56) A 76) B 96) 
17)D 37) C 57) E 77) E 97) 
18)E 38) D 58) C 78) D 98) 
19)C 39) A 59) D 79) C 99) 

20)B 40) A 60) A 80) D 100) 
 
 
Foram anuladas pela Banca, após a fase recursal, as questões de ns. 40, 
48, 63, 77, 89, 94 e 96. 
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2 ª PROVA ESCRITA (SUBJETIVA) 
 

QUESTÕES DISSERTATIVAS 
 
 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO DO TRABALHO - 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO - 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ADMINISTRATIVO - 
DIREITO CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 

01) Ministério Público. Garantias constitucionais. Auto-aplicabilidade 
ou não dos princípios norteadores (10 pontos). 

 
02) Repristinação de norma constitucional. Permissão ou proibição 

diante do sistema (10 pontos). 
 
03) Quais as fontes de receita das entidades sindicais e como são 

encaradas pela jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Supremo Tribunal Federal? (10 pontos). 

 
04) No que consiste o fenômeno da flexibilização do Direito do 

Trabalho? Tem base constitucional ou legal? Quais as condições em que 
se pode dar? (10 pontos). 

 
05) Disserte sobre a forma como se processa a execução contra 

uma autarquia bancária estadual (10 pontos). 
 
06) Quais os pressupostos de admissibilidade do Recurso de 

Revista? Discorra sobre os limites do despacho de admissibilidade do 
Juízo a quo e sobre a vinculação do Juízo ad quem a ele (10 pontos). 

 
07) Explique a diferença, se existente, entre carência e 

improcedência da ação (10 pontos). 
 
08) Qual a natureza jurídica da responsabilidade do Estado? (10 
pontos). 

 
09) No atual Sistema Jurídico Brasileiro, pode-se falar que existam 

Leis Interpretativas? Como se definiriam tais leis? Se existem, qual seria 
a sua eficácia em relação ao tempo? (10 pontos). 

 
           10) Há limitação de destinatários ao auxílio-acidente? Qual a 
extensão da expressão acidente de qualquer natureza? (10 pontos). 

 
 
 



 205

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JURISPRUDENCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 206

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 207

Ação Civil Pública - Estagiários - Desvio de Função 
 - Competência Hierárquica 
 
Proc. n. TST-ACP-154.931/94.8 (Ac. SBDI 2 - 881/96) 
Relator: Ministro Ronaldo Leal 
Autor: Ministério Público do Trabalho 
Procuradores: Drs. Ives Gandra da Silva Martins Filho e Afonso Henrique 
                       Luderitz de Medeiros 
Ré: Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogado: Dr. Márcio de Assis Borges 
 
 
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ESTAGIÁRIOS - DESVIO DE  FINA-
LIDADE 

 
        A Ação Civil Pública é de natureza ordinária e individual, pois envolve a 
aplicação da legislação existente, o que implica dizer que, como qualquer 
Ação Ordinária, o órgão competente para apreciá-la originariamente é, em 
virtude do critério da hierarquia, a Junta de Conciliação e Julgamento. Não 
pode ser invocado, como causa de modificação da competência o fato de a 
Ação ter sido ajuizada contra empresa de âmbito nacional ou a circunstância 
de o inquérito civil público ter sido instaurado a pedido de federação de 
âmbito nacional, abrangendo atividades e relações desenvolvidas nas 
circunscrições dos vinte e quatro Tribunais Regionais do Trabalho, haja vista 
que o objetivo da presente Ação é a estipulação de uma obrigação de não 
fazer a ser imposta à Divisão Administrativa da CEF, que tem por sede a 
cidade de Brasília. Nesse sentido tem-se que a causa de pedir direta é a 
orientação administrativa da CEF de utilizar o estagiário como mão-de-obra 
substitutiva dos empregados regulares. Destarte, a regra de competência 
hierárquica a ser observada por analogia não está no âmbito da competência 
específica da Justiça do Trabalho, em especial a estabelecida no art. 2°, I, a, 
da Lei n. 7.701, de 21.12.88, senão que está no art. 93 da Lei n. 8.078!90 
(Código de Defesa do Consumidor, que declara, ressalvando a competência 
da Justiça Federal, competir à Justiça local do foro do lugar da ocorrência do 
dano, quando de âmbito local, e, no foro da capital do Estado ou no do Distrito 
Federal para os danos de âmbito regional ou nacional). Parecem decisivas mais 
duas circunstâncias: primeira, o ato contra o qual se dirige a Ação Civil Pública 
não foi praticado pelas Superintendências Regionais da Caixa, senão pela sua 
Divisão Administrativa Nacional, com sede nesta Capital Federal. Assim, o 
comando sentencioso que porventura for emitido atingirá o próprio ato originário 
das supostas lesões à ordem jurídica laboral e aos interesses coletivos  dos 
estagiários, e difusos daqueles que, integrantes da sociedade, são candidatos 
aos postos efetivos ora ocupados pelos estagiários. Segunda, é de extrema in- 
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conveniência que o primeiro grau de jurisdição seja o órgão de cúpula do 
Tribunal Superior do Trabalho, retirando das partes as oportunidades 
recursais, com o sacrifício, inclusive, do princípio do duplo grau de jurisdição. 
Deve-se realçar, finalmente, que a competência do TST em matéria de 
dissídios coletivos resultou de imperativos lógicos e materiais de natureza 
diversa. Com efeito, não se poderia atribuir a qualquer Tribunal Regional do 
País o julgamento de dissídios coletivos cuja abrangência fosse superior à 
jurisdição territorial do TRT, sob pena de não-abrangência, por inteiro, da lide 
coletiva. Ação Civil Pública em que se declara a incompetência do Tribunal 
Superior do Trabalho para apreciar o feito. 

 
RELATÓRIO 

 
O Ministério Público do Trabalho ajuíza a presente Ação Civil Pública 

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, com base nos artigos 129, I I e I I I, 
da Constituição Federal, 62, VII, d e 83, III, da Lei Complementar n. 75/93, 1°, IV 
e 3° da Lei n. 7.347/85. 

Alega, em síntese, que a FENAE - Federação Nacional das Associações 
do Pessoal da Caixa Econômica Federal apresentou denúncia no sentido de 
que a CEF estaria utilizando irregularmente estagiários como mão-de-obra 
barata. A denúncia veio formulada em petição onde se noticiava também o 
agravamento da irregularidade concernente à locação de mão-de-obra, mesmo 
após instauração de inquérito e ajuizamento de Ação Civil Pública para coibi-ia. 

Solicitados à CEF os dados relativos aos quantitativos de estagiários que 
possui, foram por ela fornecidos os seguintes dados: estagiários de nível médio 
-8.381; de nível superior - 9.120, totalizando 17.501 estagiários no País. 
Determinada pelo Ministério Público do Trabalho a realização de vistorias nas 
principais agências da CEF em cada capital de Estado, levadas a cabo pelas 
Procuradorias Regionais e Delegacias Regionais do Trabalho, ficou 
demonstrado que, mormente no âmbito dos estagiários de nível superior, há 
nítido desvirtuamento do estágio, uma vez que os estudantes são utilizados 
para o atendimento ao público, em atividades que nada têm a ver com as 
disciplinas cursadas, conforme quadro descritivo de fls. 3/6. 

Assevera, ainda, o Ministério Público do Trabalho que: 

a) tal desvio de finalidade do estágio profissional, constatado por 
amostragem em quase todas as capitais do Brasil, não constitui apenas 
situação isolada de descumprimento da lei, mas de orientação da direção da 
instituição, conforme consta do documento "Políticas e Diretrizes - 
Novembro/92", onde, na pág. 29, se estabelece: "8 - Redução dos custos de 
mãode-obra contratada, substituindo-se por estagiários aquela que for de 
natureza eminentemente técnica"; 

b) essa orientação fica ainda mais patenteada com o Termo de 
Aditamento do Convênio com o CIES, para recrutamento de estagiários, em 
que se estabeleceu a ampliação da jornada do estágio de 4 para 6 horas 
diárias, tendo havido, concomitantemente, crescimento considerável na 
admissão de estagiários, que passou, de 13.907 no final de abril/93 para 17.501 
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no final de junho/93, sendo que o universo de funcionários da CEF se limita a 
66.756, o que representa serem os estagiários mais de 25% do quadro de 
servidores; 

c) do levantamento realizado, verifica-se a generalização da utilização 
dos estagiários como mão-de-obra barata, uma vez que o tempo normal do 
estágio, que é de 4 horas, tem sido fixado em 6 horas, que é a jornada normal 
do bancário; nos Centros de Atendimento ao Trabalhador, os estagiários, 
independentemente do curso que freqüentam, realizam a mesma tarefa de 
atendimento ao público e datilografia, sem qualquer relação com a matéria 
cursada; é desproporcional o número de estagiários utilizados pela CEF, 
chegando a mais da metade da força de trabalho em agências e centros de 
atendimentos ao trabalhador; a empresa somente retribui o trabalhador com 
uma bolsa de 50% do salário pago ao escriturário de menor remuneração, sem 
qualquer outro encargo social (férias, 13° salário, INSS, IR, vale-transporte, 
auxílio-alimentação, FGTS). 

A Lei n. 6.494/77, que disciplina o estágio de estudantes, em seu artigo 
1°, estabelece as condições em que ele poderá verificar-se, havendo por parte 
da Requerida desvirtuamento do estágio, pois os estudantes, de acordo com o 
levantamento efetuado pela fiscalização do trabalho, estariam trabalhando 
como funcionários regulares, mas sem registro ou percepção do salário devido 
a um empregado regular. No entanto, em se tratando de empresa pública, a 
orientação recente do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a 
admissão de empregados nessas empresas apenas se pode dar mediante 
concurso público. 

Assim sendo, a ilegalidade praticada pela CEF não pode ser sanada pelo 
reconhecimento do vínculo empregatício dos estagiários, devendo-se, pois, 
adotar critério diverso para reparar os danos causados pela CEF à ordem 
jurídica laboral, envolvendo tanto os estagiários que estão sendo explorados, 
bem como a sociedade no seu todo, em face da não-contratação daqueles que 
poderiam servir como força de trabalho regular da empresa. 

Sustenta o Ministério Público do Trabalho, finalmente, o cabimento da 
Ação Civil Pública, amparando-a nos artigos 83, 84 e 6° da Lei Complementar 
n. 75/93. 

Postula: a) imposição de obrigação de não fazer, consistente em não 
exigir mais de 4 horas de trabalho dos estagiários e não utilizar estagiários nos 
centros de atendimento ao trabalhador; b) não utilização de estagiários no 
atendimento ao público; c) condenação ao pagamento de indenização, 
reversível ao FAT, no valor de Cr$ 250.000.000.000,00 (duzentos e cinqüenta 
bilhões de cruzeiros), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da 
ação. Finalmente, no caso das obrigações de não fazer, postula a fixação de 
multa no valor de 10.000 UFIR (dez mil Unidades Fiscais de Referência), em 
relação a cada estagiário que for encontrado fora das condições estabelecidas 
pela sentença a ser prolatada (Lei n. 7.347/85, art. 11). 

Distribuída a presente Ação Civil Pública à 2á JCJ de Brasília, ali 
realizou-se a audiência de fls. 220/222, tendo a CEF apresentado a defesa de 



 210

fls. 226/249, em que sustenta prefacialmente a incompetência absoluta da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente Ação Civil Pública; a 
incompetência relativa daquela Junta porque em face do âmbito da questão, 
competente é o colendo Tribunal Superior do Trabalho, por analogia com a 
hipótese prevista no art. 702, I, b, da CLT. Alega a CEF, ainda, a ilegitimidade 
ativa do Ministério Público do Trabalho para a propositura da ação, além de 
pretender o indeferimento da inicial (carência de ação), por faltar ao Ministério 
Público do Trabalho interesse de agir, além de ter eleito procedimento 
inadequado para o fim colimado. Impugna a pretensão quanto ao mérito 
sustentando que não há qualquer ilegalidade no procedimento de estágio para 
estudantes, praticado em inteiro respeito à Lei n. 6.494/77. 

Vasta documentação foi trazida aos autos por ambas as partes. 

A MM. 2ª JCJ de Brasília, proferiu a sentença de fls. 301/304, em que se 
declarou incompetente ex ratione loci para processar e julgar o feito, declinando 
de sua competência para o colendo Tribunal Superior do Trabalho, para onde 
os autos foram remetidos, e distribuídos. 

 

VOTO 

Preliminar de Incompetência do Tribunal Superior do Trabalho para 
apreciar originariamente a ação: 

Acolhendo a preliminar suscitada pela Ré, a JCJ de Brasília declarouse 
incompetente in ratione loci para apreciar o feito e determinou a remessa dos 
autos a esta Corte. 

Se a questão estivesse restrita ao critério da territorialidade para definição 
da competência, a hipótese não mereceria renascer neste momento 
processual, haja vista a inexistência de impugnação do interessado. 

Todavia o que está em evidência é a hipótese de vício insanável pela 
não-observância do princípio hierárquico na definição da competência, o que 
obriga a que a matéria seja, de ofício, suscitada. 

A definição da competência hierárquica para a apreciação da Ação Civil 
Pública na Justiça do Trabalho ainda não é um ponto incontroverso na escassa 
jurisprudência trabalhista, no sentido de que, para esse efeito, ainda não foram 
pacificamente respondidas as indagações decorrentes da abrangência territorial 
do problema versado na Ação. 

Uma primeira regra aplicável à análise da matéria decorre do problema 
da inexistência de norma trabalhista específica, quanto à determinação do 
órgão competente para apreciar a controvérsia, originariamente, em qualquer 
espécie de abrangência em que ela se apresente. 

A regra consiste, nos termos do artigo 769 da CLT, na aplicação 
subsidiária das normas processuais civis que sejam compatíveis com o direito 
processual do trabalho. 
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A definição da competência da Justiça Comum encontra-se prevista no 
artigo 2° da Lei da Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85) e, mais especificamente, 
no artigo 93 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) que, 
ressalvando a competência da Justiça Federal, declara a da justiça local no foro 
do lugar da ocorrência do dano (forum delicti comissii), quando de âmbito local, 
e, no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal para os danos de 
âmbito regional ou nacional. 

Considerando a primeira das hipóteses referidas, aparentemente não há 
dificuldade de sua adaptação ao processo do trabalho, considerando que 
geralmente o local do dano é também o local da prestação de serviço - critério 
determinante da competência na Justiça do Trabalho quanto ao ajuizamento de 
posterior ação individual na Junta de Conciliação e Julgamento. 

Quanto aos danos de âmbito regional ou nacional, questões podem 
surgir na definição da competência hierárquica, considerando os critérios 
próprios vigentes na legislação trabalhista (artigo 650 e seguintes da CLT), cujo 
critério ex ratione loci influencia a definição da competência relativamente aos 
conflitos coletivos, a par da competência funcional dos Tribunais quanto ao 
exercício do Poder Normativo da Justiça do Trabalho. 

Sobre a possibilidade de adaptação das referidas normas de Direito 
Processual Civil ao Processo do Trabalho, é plausível cogitar de uma aplicação 
analógica das mesmas regras que determinam o local do ajuizamento dos 
dissídios coletivos, que se iniciam nos Tribunais de acordo com a amplitude 
territorial do conflito. 

Nesse sentido, têm surgido construções interpretativas a respeito, 
algumas reconhecendo a proximidade jurídica entre o dissídio coletivo e a Ação 
Civil Pública enquanto outras vertentes a aproximam do dissídio individual. 

Mas a analogia consiste em aplicar a uma hipótese não prevista em lei a 
disposição adequada a um caso semelhante (Carlos Maximiliano), reconhecido 
que tenham pontos fundamentais de contato entre si. 

Um traço comparativo entre a Ação Civil Pública e o dissídio individual e 
coletivo, permite concluir que aquela tem menos pontos em comum com o 
dissídio de natureza individual, que com o de natureza coletiva, verificando-se, 
que, quanto ao dissídio coletivo de natureza econômica, evidente ponto de 
distinção é quanto ao objeto, pois, enquanto este objetiva a criação de normas e 
condições de trabalho, a Ação em evidência tem por escopo a observância das 
normas já existentes. 

Porém, o dissídio de natureza jurídica também tem por objeto a aplicação 
das normas já existentes. Além disso, desnecessária a identidade das figuras 
jurídicas, sendo importante acentuar as semelhanças determinantes da atração 
da norma legal aplicável por analogia. 

Verifica-se que o Dissídio Coletivo, assim como a Ação Civil Pública, 
têm por finalidade a defesa de interesses que ultrapassa a esfera individual, 
tendo por titulares sujeitos indeterminados, pois, ou são pessoas indeter-
minadas e ligadas por circunstâncias de fato, ou são, no caso de interes- 
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ses coletivos, uma categoria ou classe de pessoas, ligadas entre si ou com a 
parte contrária, por uma relação jurídica base. Igualmente a natureza jurídica 
da decisão é abstrata e impositiva de obrigação de fazer ou não fazer, com 
estipulação de multa por descumprimento. Diversamente, o dissídio individual 
caracteriza-se pela defesa dos interesses individuais, devendo seus titulares 
ser, necessariamente, determinados, sendo concreta (e não abstrata) a 
natureza jurídica da decisão, mesmo em hipóteses tais como a substituição 
processual, em que são identificados os destinatários da sentença. 

Ives Gandra Martins Filho (Revista Ur 59-1450), considerando que na 
Justiça do Trabalho os interesses coletivos são sempre apreciados pelos 
Tribunais, posiciona-se no sentido da competência originária dos Tribunais 
para a apreciação da causa. 

Carlos Henrique Bezerra Leite (Revista Gênesis, março de 1996), 
ressaltando a natureza jurídica condenatória do provimento jurisdicional 
relativo à Ação Civil Pública, que a distinguiria do dissídio coletivo, alinha-se 
no sentido de que, em princípio, a competência funcional para a referida Ação 
é dos órgãos de primeiro grau da jurisdição trabalhista. Porém sublinha a 
abrangência do dano, como um elemento modificador da competência: 

"Cumpre ressaltar, por outro lado, que não estamos a defender a regra 
rígida da competência funcional dos órgãos de primeiro grau, porquanto 
situações fáticas há de demandar a competência originária dos Tribunais, 
como, v.g., na hipótese da lesão patronal perpetrada à ordem jurídica 
ultrapassar o limite territorial de competência de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento. Neste caso, e para se evitar a possibilidade de superposição de 
decisões de órgãos de idêntica hierarquia (JCJs), colocando em risco a 
certeza da própria prestação jurisdicional trabalhista, a competência funcional, 
neste caso, deverá ser dos Tribunais Regionais ou do Tribunal Superior do 
Trabalho, conforme a abrangência da lesão". 

Nesse sentido, existem alguns acórdãos regionais, tendo, também, 
esta Corte reconhecido sua competência originária para apreciar a Ação Civil 
Pública que abrangia atividades e relações desenvolvidas em mais de um 
Estado-Membro (Ac. SDC-400/94, TST-ACP-92.867/93.1, Relator o Ministro 
Manoel Mendes). 

Tais considerações mereciam ser apresentadas, em face do caráter 
incipiente da matéria. 

Observa-se, porém, que a Ação Civil Pública é de natureza ordinária e 
individual, pois envolve a aplicação da legislação existente, o que implica 
dizer que, como qualquer Ação Ordinária, o órgão competente para apreciá-la 
originariamente é, em virtude do critério da hierarquia, a Junta de Conciliação 
e Julgamento. 

Não pode ser invocado, como causa de modificação da competência, o 
fato de a Ação ter sido ajuizada contra empresa de âmbito nacional ou a 
circunstância de o inquérito civil público ter sido instaurado a pedido de 
Federação de âmbito nacional, abrangendo atividades e relações desen- 
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volvidas nas circunscrições dos vinte e quatro Tribunais Regionais do 
Trabalho, haja vista que o objetivo da presente Ação é a estipulação de uma 
obrigação de não fazer a ser imposta à  Divisão Administrativa da CEF, que 
tem por sede a cidade de Brasília. Nesse sentido tem-se que a causa de pedir 
direta é a orientação administrativa da CEF de utilizar o estagiário como 
mão-de-obra substitutiva dos empregados regulares. 

Destarte, a regra de competência hierárquica a ser observada por 
analogia não está no âmbito da competência específica da Justiça do 
Trabalho, em especial a estabelecida no art. 2°, I, a, da Lei n. 7.701, de 
21.12.88, senão que está no art. 93 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor, que declara, ressalvando a competência da Justiça Federal, 
competir à Justiça local do foro do lugar da ocorrência do dano, quando de 
âmbito local, e, no foro da capital do Estado ou no do Distrito Federal para os 
danos de âmbito regional ou nacional). 

Parecem decisivas mais  duas circunstâncias: primeira, o ato contra o 
qual se dirige a Ação Civil Pública não foi praticado pelas Superintendências 
Regionais da Caixa, senão pela sua Divisão Administrativa Nacional, com 
sede nesta Capital Federal. Assim, o comando sentencioso que porventura 
for emitido atingirá o próprio ato originário das supostas lesões à ordem 
jurídica laboral e aos interesses coletivos dos estagiários, e difusos daqueles 
que, integrantes da sociedade, são candidatos aos postos efetivos, ora 
ocupados pelos estagiários. Segunda, é de extrema inconveniência que o 
primeiro grau de jurisdição seja o órgão de cúpula do Tribunal Superior do 
Trabalho, retirando das partes as oportunidades recursais, com o sacrifício, 
inclusive, do princípio do duplo grau de jurisdição. 

Deve-se realçar, finalmente, que a competência do TST em matéria de 
dissídios coletivos resultou de imperativos lógicos e materiais de natureza diver-
sa. Com efeito, não se poderia atribuir a qualquer Tribunal Regional do País o 
julgamento de dissídios coletivos cuja abrangência fosse superior à júrisdição 
territorial do TRT, sob pena de não-abrangência, por inteiro, da lide coletiva. 

 Declaro, pois, a incompetência desta Corte para apreciar o feito, 
devolvendo os autos à  MM. 22 Junta de Conciliação e Julgamento de Brasília, 
para que prossiga no exame da Ação. 

Isto posto, Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
declarar a incompetência desta Corte para apreciar o feito e, cassando a 
decisão proferida pela MM. 2ª JCJ de Brasília-DF, determinar o retorno dos 
autos àquele juízo originário para que prossiga no exame da Ação Civil 
Pública como entender de direito. O Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho, 
revisor, requereu juntada de voto convergente. 

Brasília, 24 de setembro de 1996. 
Ermes Pedro Pedrassani, Presidente. 
Ronaldo Leal, Relator. 

Ciente: Eliana Travesso Calegari, Subprocuradora-Geral do Trabalho. 
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VOTO CONVERGENTE DO EXMO. SR. MINISTRO 
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

 
COMPETÊNCIA FUNCIONAL 

Inegavelmente, na Ação Civil Pública, a competência é do Juiz de 
1° grau. 

Na forma do art. 21 da LACP, a estas ações se aplica o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC). 

Imaginemos uma hipótese. 

Por exemplo, todas agências da Caixa Econômica Federal 
passaram a adotar determinados procedimentos, que implicam prejuízo 
para seus usuários. Cada Agência passou a cobrar, a seu único critério, 
determinada taxa de cadastro, contrariando normas legais sobre o tema. 

Trata-se, claramente, de interesses coletivos, pois os usuários 
ofendidos são todos os clientes da Caixa Econômica Federal, tendo uma 
relação jurídica básica com ela; relação que preexiste à lesão, sendo 
indivisível o direito dos clientes em pagar somente as taxas previstas em 
lei. Para preservação da ordem jurídica o Ministério Público pretende 
coibir a ilegalidade. Vai ajuizar Ação Civil Pública. Onde deverá fazê-lo? 

Deverá ajuizar a ação em uma varas da Justiça Federal, nos termos 
do art. 93, caput, do CDC. E a coisa julgada se fará erga omnes e ultra 
partes, nos termos e nos limites do art. 103 do mesmo CDC. 

A questão, como está no magistério de Ada Pellegrini Grinover, não 
é de jurisdição ou de competência, mas de limites subjetivos da coisa 
julgada, acrescentando: 

"Ora, a expressão `coisa julgada', erga ommes tem sentido claro e 
conteúdo abrangente, não podendo existir coisa julgada erga omnes que 
exclua parcela da população, só pelo fato de ser domiciliada em outro Estado. 

A questão, repita-se, não é de competência. Fixada esta, conhecida 
e julgada a causa coletiva segundo os critérios determinadores da 
competência, a sentença terá eficácia e autoridade erga omnes" (cf. "O 
Processo em Evolução", Ed. Forense Universitária, 1996, pág. 437. No 
mesmo sentido Kazuo Watanabe, in "Demandas Coletivas e os problemas 
emergentes da práxis forense", cit. por Ada Pellegrini Grinover, na op. ref. 
págs. 437/438). 

Comentando o CDC, a Profa Grinover lamenta que, via de regra, os 
Tribunais não têm percebido o verdadeiro alcance da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes, limitando os efeitos da sentença e das liminares 
segundo critérios de competência, advertindo: 

"(.. ) ou a demanda é coletiva ou não o é; ou a coisa julgada é erga 
omnes ou não o é. E se o pedido for efetivamente coletivo, haverá uma cla- 
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ra relação de litispendência entre as várias ações ajuizadas nos Estados 
da Federação. A limitação operada por certos julgados afronta o art. 103 
CDC e despreza a orientação fornecida pelo art. 91, 11 (...)" ("Código 
Brasileiro de Defesa do Consumidor" - com outros autores, Forense 
Universitária, 4ª ed., 1995, pág. 586). 

Qual a razão jurídica que conduz à conclusão de que se a Ação Civil 
Pública for movida contra a mesma CEF - na defesa de direitos trabalhistas - a 
ação deva ser ajuizada no TST? 

Não sei a resposta. 

Há o argumento de que, na Justiça do Trabalho, é o Tribunal quem tem 
competência para as Ações Coletivas, sendo que se elas têm alcance nacional 
a competência é do TST. 

O argumento, data venia, é falacioso. 

xistente. 

A competência nas ações coletivas no processo do trabalho está ligada à 
sentença normativa. Nessa hipótese, a Justiça do Trabalho tem o poder de criar 
a norma. 

Não é o caso da Ação Civil Pública, quando se aplica a norma pree 

Logo, a competência, neste caso, seria da JCJ, onde a ação foi ajuizada. 

Em obra recente, João de Lima Teixeira Filho doutrina que: 

"A competência hierárquica para conhecer e julgar a ação civil pública é 
da Junta de Conciliação e Julgamento, como uma reclamação trabalhista 
comum" (in "Instituições de Direito do Trabalho" - com outros autores, Ed. LTr, 
16ª ed., 1996, vol. II, pág. 1.302). 

Mas, em seguida, ele lembra que noutra direção caminhou o TST, na 
ACP-92.867/93, julgada em 18.4.94, sendo Relator o Min. Manoel Mendes de 
Freitas. 

Em 22.8.96, em Despacho do Corregedor-Geral - Min. Almir Pazzianotto 
Pinto -, restou afirmado que: 

"Não houve fundamentação suficiente para ensejar o ajuizamento de 
Ação Civil Pública que está condicionada à defesa dos interesses difusos e 
coletivos a serem tutelados pelo Ministério Público do Trabalho. Ademais, a 
competência para conhecer e processar esta ação é deste Tribunal Superior do 
Trabalho, mesmo porque, em se tratando de matéria coletiva, não há como 
selecionar uma parte dos funcionários, deixando os demais ao desabrigo" (DJU 
de 22.8.96, pág. 29.300, referente ao Proc. TST-RC298.377/96.9). 

Entretanto, no julgamento referido acima, feito pela SDC, o que se entendeu, 
data venia, foi a conexão entre a Ação Civil Pública e o Dissídio Coletivo, que 
estava em julgamento. Não se fi rmou, naquela decisão, a competência do TST 
em toda Ação Civil Pública de âmbito nacional. 
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Em verdade, esta é a primeira vez que o TST vai se manifestar sobre o 
tema. 

Lembro, por último, que a aceitação da competência do TST acaba 
reforçando o argumento de alguns de que o processo do trabalho deva ter 
instância única. 

Mas esta é outra história. 

De qualquer forma, com as considerações aqui colocadas e com 
devida vênia dos que pensam de forma diferente, voto com o Relator. 

José Luciano de Castilho Pereira, Revisor. 
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Contribuição Confederativa - Anulação de Cláusula 
- Determinação de Devolução 
 
Proc. n. TST-AA-290.362/96.0 - (Ac. SDC-1.345/96) 
Relator: Ministro Armando de Brito 
Autor: Ministério Público do Trabalho 
Procurador: Dr. Ives Gandra da Silva M. Filho 
Réus: Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato 

Grosso e Mato Grosso do Sul e Federação Nacional dos 
Secretários e Secretarias 

Advogados: Drs. Geraldo Magela Leite e Nelson Meyer TST 
 
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO QUE ESTABELECE DESCONTO EM FAVOR DE ENTIDADE 
SINDICAL CONVENENTE -CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
 

1. A contribuição confederativa de que trata o art. 8°, inciso IV, da 
Constituição Federal não é matéria que se insira no âmbito das relações 
entre as categorias econômica e profissional, razão pela qual não deve 
ser estabelecida em instrumento normativo, mesmo porque inadmite a 
negociação - pressuposto específico da pactuação coletiva. 

 
2. A teor da jurisprudência iterativa e atual da Eg. SDC, o dispositivo 

constitucional que institui a parcela carece de regulamentação 
notadamente no que tange à distribuição dos percentuais arrecadados 
entre os órgãos de classe, observada a hierarquia sindical. E quando de 
seu estabelecimento, não se podem desconsiderar os princípios 
constitucionais isonômico e da liberdade de associação (arts. 5°, caput e 
inciso XX e 8°, inciso V). 

 
3. Ação julgada procedente. 

 
RELATÓRIO 

 
O Ministério Público do Trabalho ajuíza a presente Ação Anulatória 

contra as entidades sindicais epigrafadas, a propósito de cláusula 
estipuladora de desconto a título de contribuição confederativa, inserida 
em Convenção Coletiva de Trabalho entre ambas celebrado, em termos 
contrários à lei e à jurisprudência.  

 
Na contestação apresentada (fls. 29/32 e 34/37), as partes argúem, 
preliminarmente, a incompetência originária do TST e pugnam pela 
manutenção do pactuado. 
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Deixo de remeter os autos à Procuradoria -Geral do Trabalho, ante a 
previsão do art. 113, § 1°, inciso I, do RITST. 

É o relatório. 
 

VOTO 
 

I - Da Preliminar de Incompetência Originária do TST: 

Segundo a argumentação do Sindicato profissional, ao contestar, seria 
da Junta de Conciliação e Julgamento a competência para apreciar o feito. 

Data maxima venia, equívoca-se a parte, na medida em que não se 
trata de ação de cumprimento, mas de Ação Anulatória. E o objeto desta - 
Convenção Coletiva de Trabalho -, considerada sua abrangência territorial e a 
das entidades sindicais convenentes, por óbvio sinaliza para a competência 
material e funcional do TST. Não afasta essa competência o fato de não estar 
expressamente previsto, no RITST ou na Lei n. 7.701/88, o instrumento 
processual em uso, porque somente a partir da edição da LC n. 75/93 
introduziu-se este no mundo jurídico. 

Precedente: TST-AA-154.989/95.2 - Ac. SDC-277/96, da lavra do 
Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos. 

Rejeito a preliminar. 

II - Mérito: 

A questão meritória restringe-se ao exame da legalidade da cláusula 
23a da Convenção Coletiva de Trabalho constante das fls. 07/20 dos autos, 
assim redigida: 

"De conformidade com o aprovado na assembléia geral da Federação 
Profissional, os Bancos deduzirão do salário reajustado das secretárias 
lotadas na base territorial dos Sindicatos Convenentes, a título de 
Contribuição Confederativa, duas parcelas, de 5% (cinco por cento), cada 
uma, no limite máximo total de 60% (sessenta por cento) do salário de 
ingresso, no mês seguinte ao da assinatura deste acordo e dois meses após 
o primeiro desconto, que serão recolhidos até o último dia do mês seguinte, 
por meio de guias fornecidas pela Federação Profissional. 

Parágrafo único. A Federação Profissional assume a responsabilidade 
por qualquer pendência, judicial ou não, decorrente desta cláusula" (fl. 03). 

A Procuradoria pede, ainda, a devolução integral dos descontos 
efetuados a tal título, com juros e correção monetária. 

Consoante a jurisprudência iterativa e atual da Eg. SDC, a norma do 
art. 8°, inciso IV da Constituição Federal pende, ainda, de regulamentação - 
notadamente no que tange à distribuição dos percentuais arrecadados entre 
as entidades sindicais, dentro do sistema hierárquico mantido pela nova 
ordem jurídica. 
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De outra parte, é imperioso reconhecer que a condição se estabelece de 
forma a atentar contra os princípios constitucionais da isonomia e liberdade de 
associação na medida em que abrange, indistintamente, empregados filiados e 
não-filiados a Sindicato (arts. 5° e 8°, V, da CF/88), tal como tem ocorrido, 
relativamente aos descontos chamados "assistenciais". 

Quanto ao pedido de devolução dos descontos efetuados - medida de 
justiça e que atende, esta sim, aos interesses dos trabalhadores - ampara-o o 
Precedente RO-DC-279.285/96.8, de minha lavra, julgado na sessão de 
30.9.96. 

Julgo procedente a ação para declarar a nulidade da cláusula impugnada 
e determinar a devolução dos valores descontados a tal título. 

Isto posto, Acordam os Ministros da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - à unanimidade, rejeitar a 
preliminar de incompetência do Tribunal Superior do Trabalho, argüida em 
contestação pela entidade sindical profissional; II - no mérito, por maioria, julgar 
procedente a ação para declarar a nulidade da cláusula 23ª da convenção 
coletiva de trabalho, relativa à contribuição confed erativa, determinando a 
devolução dos descontos efetuados pelos empregados, acrescidos de correção 
monetária e juros, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lourenço Prado e Moacyr 
Roberto, quanto à devolução dos descontos.  

Brasília, 2 de dezembro de 1996. 

Almir Pazzianotto Pinto, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no 
exercício da Presidência. 

Armando de Brito, Relator. 

Ciente: João Batista Brito Pereira, Subprocurador-Geral do Trabalho. 
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Matéria Administrativa - Instituição Ilegal de Gratificação por 
TRT 
 
Proc. n. TST-RO-MA - 197.144/95.4 (Ac. OE 146/96) 
Relator: Ministro Ursulino Santos 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 22ªRegião 
Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 
 
EMENTA: SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER JUDICIÁRIO – GRATI-
FICAÇÃO - Toda e qualquer forma de administração pública está sujeita 
ao princípio da legalidade, não se tipificando como ingerência na atividade 
jurisdicional a exigência do cumprimento do processo legislativo para a 
fixação de vantagens salariais dos servidores do Poder Judiciário. 
Recurso em Matéria Administrativa conhecido e provido. 

 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em 
Matéria Administrativa, n. TST-ROMA-197.144/95.4, em que é Recorrente o 
Ministério Público do Trabalho da 22ª Região e Recorrido Tribunal Regional 
do Trabalho da 22ª Região. 

Trata-se de Recurso Ordinário em Matéria Administrativa, cujo 
recorrente é o Ministério Público do Trabalho, em virtude do seguinte: "O 
Pleno do Egrégio Tribunal do Trabalho da 22ª Região, em sessão 
administrativa levada a efeito dia 3 de abril próximo passado, apreciando 
requerimento formulado pelo zeloso Sindicato dos Servidores do Poder 
Judiciário Federal no Estado do Piauí (SINDJUEE), constante dos autos do 
Processo Administrativo n. 5.361/94, por maioria de apenas um voto, criou e 
deferiu aos Oficiais de Justiça Avaliadores da Corte local gratificação 
denominada "gratificação de executantes de mandados". 

Fundamentam o ato concessivo do benefício dos fatores. 

O primeiro diz respeito à existência de gratificação idêntica, no âmbito 
do Colendo Tribunal Regional do Trabalho da 152 Região, conforme 
Resolução Administrativa n. 12, de 2.8.93 (DOESP de 10.8.93, pág. 209). 

O segundo repousaria na autonomia administrativa da Corte Regional, 
de sorte a permitir-lhe a aferição dos argumentos lançados pelo Sindicato 
postulante, bem como a concessão da gratificação. 

Os votos vencidos, porém bastante esclarecedores e lúcidos, apontam 
a impossibilidade de outorga do benefício, pela via administrativa, pondo em 
relevo a desatenção ao princípio da legalidade, o aumento indireto da 
remuneração dos Oficiais de Justiça Avaliadores e a evidente dupla sa- 
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tisfação para a mesma obrigação, visto que constitui atribuição do cargo 
referenciado "executar mandados", devidamente remunerada pelo vencimento 
respectivo, não fazendo sentido que se crie gratificacão para o mesmo fim" (fls. 
40/41). 

Registra que o apelo tem respaldo na orientação cristalizada no 
Enunciado 321 da Sumula do TST e que ao "Ministério Público, dentre outras 
atribuições, compete a defesa da ordem jurídica (art. 127, caput, da 
Constituição da República, e art. 5°, I, da Lei Complementar n. 75. de 20.5.93). 
Cabe-lhe, ainda, zelar pelo efetivo respeito ao princípio da legalidade, nos 
termos do art. 5°, V, b da citada Lei Complementar. 

Ademais, ao Ministério Público do Trabalho, em particular, a Lei 
Complementar n. 75, confere o direito/dever de recorrer das decisões da Justiça 
do Trabalho, na qualidade de parte ou de fiscal da lei, quando entender 
necessário (art. 83, VI). 

Na espécie, justifica-se a intervenção recursal do parquet para defesa da 
ordem jurídica e da legalidade" (fls. 41). 

No que diz respeito à  Decisão recorrida, sustenta que desrespeita ao 
princípio da legalidade, invadindo competência legislativa de iniciativa do 
Presidente da República e aumentando, indiretamente, remuneração, com 
incidência em condenável bis in idem. 

Invoca os arts. 37 e 61, parágrafo 1°, inciso II, alínea a, da Constituição 
Federal. 

Recebido o Recurso ao qual foi concedido efeito suspensivo, os autos 
foram encaminhados a este Colendo Tribunal Superior. 

É o relatório. 

VOTO 

I - Conhecimento: 

Preliminarmente, conheço do Recurso, com base no Enunciado 321 
desta Corte, e no art. 83, inciso VI, da Lei Complementar n. 75. 

Diante, pois, da legitimidade do Recorrente e do Cabimento do Recurso, 
passo ao exame do mérito do apelo. 

I I - Mérito: 

No mérito, diz o Recorrente, que a concessão de gratificação de 
executantes de mandados, para os oficiais de Justiça, mediante Resolução 
Administrativa, no caso concreto, de n. 009/95, do Tribunal da 229 Região, é 
agressiva ao princípio da legalidade consagrada constitucionalmente, no art. 37, 
que deve revestir o ato administrativo. 

Prosseguindo, sustenta, que "a Colenda Corte, ao instituir a gratificação 
questionada - aumentando, conseqüentemente, os vencimentos, ainda que de 
valor modesto, dos Oficiais de Justiça Avaliadores - desatendeu não somente o 
princípio da legalidade, como demonstrado acima, mas também a regra 
que prevê a iniciativa legislativa do Presidente da República expres-
samente consagrada no art. 61, § 1 °, II, "a", I da Constituição Federal 
de 1988. Aliás, nesse particular, convém evidenciar que a referida dis- 
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posição constitucional, longe de traduzir interferência do Poder Executivo nos 
demais Poderes, "é uma restrição fundada na harmonia dos Poderes e no 
reconhecimento de que só o Executivo está em condições de saber quando e 
em que limites pode majorar a retribuição de servidores" (cf. Hely Meirelles, ob. 
cit., pág. 300). Enfatize-se que a gratificação hostilizada traduz evidente 
aumento de vencimentos para determinado grupo de funcionários públicos 
federais, o que seria pertinente somente através de lei, de iniciativa do 
Presidente da República, votada pelo Congresso Nacional. Jamais, mediante 
ato administrativo de Tribunal Regional do Trabalho. Por último, constata-se, 
também, para evidenciar a ilegalidade do ato concessivo da denominada 
"gratificação de executantes de mandados" a favor dos Oficiais de Justiça 
Avaliadores, verdadeiro "bis in idem", posto que a execução ou cumprimento de 
mandados judiciais constitui atribuição do cargo de Oficial de Justiça, para o que 
já recebem os vencimentos pertinentes. O ato objeto do presente recurso traduz 
perigoso precedente, na medida em que rende ensejo à formulação de pedidos 
do tipo "gratificação de assessoramento" para o cargo de assessor, "gratificação 
de condução de veículos" para os motoristas etc. O certo é que, diante de tudo 
que se viu linhas atrás, a autonomia do Tribunal não lhe confere poderes para 
criar vantagens para os funcionários de seus quadros. Observe-se ainda que o 
precedente do Colendo TRT da 15ª Região, mormente porque também eivado 
das ilegalidades apontadas, não pode servir de espelho para os demais 
Regionais. Não se questiona, Colendo órgão Especial, se a laboriosa desse 
beneficiada merece a gratificação, ou se as tarefas desempenhadas são 
penosas, ou, ainda, se há defasagem da remuneração dos servidores públicos. 
Por certo que seria justo o acréscimo remuneratório, consideradas as 
dificuldades que atacam os trabalhadores deste País. Não se pode, no entanto, 
desprezar as disposições constitucionais que regem a Administração Pública e 
a forma de criação e aumento de vantagens dos funcionários públicos" (tis. 
05/06). 

Com efeito, entendo que a irresignação do Ministério Público tem 
procedência, devendo ser cassada a Decisão da Eg. Corte de origem, para 
indeferir o pedido pertinente à gratificação de executantes de mandados (grifei), 
apresentado pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal no 
Estado do Piauí -SINDIJUFE. 

É o que decido, adotando a motivação recursal, como fundamentação. 
Isto posto, Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por maioria, considerada a prevalência do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Presidente nos termos do art. 252 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, dar provimento ao recurso para revogar a decisão 
regional que institui gratificação destinada a oficial de Justiça, denominada 
Executante de Mandados, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Revisor, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Thaumaturgo Cortízo, 
Galba Velloso e Ronaldo Lopes Leal, que negavam provimento. 

Brasília, 22 de agosto de 1996. 
Ermes Pedro Pedrassani, Presidente. 
Ursulino Santos, Relator. 

Ciente: Jeferson Luiz Pereira Coelho, Procurador-Geral do Trabalho. 
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Ação Civil Pública - Saúde do Trabalhador - Legitimidade 
Ativa do MP 
 
Proc. TRT 4ª Região 95.016320-1-RO 
Relator: Carmen Camino 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
Recorrido: Banco Real SIA 
EMENTA: LEGITIMIDADE AD CAUSAM 

Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho na defesa 
das normas de ordem pública que buscam preservar a saúde dos trabalhadores 
e dos interesses da coletividade dos empregados do réu. Legitimação prevista 
na Lei Complementar 75/93, onde definida sua atuação na defesa de interesses 
coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionais garantidos 
(art. 83, III) ou interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos 
e coletivos (art. 6ª, VII), na esteira do já estatuído na Carta Política, em seu art. 
129, inciso III. Sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 
por ilegitimidade ativa do autor. Recurso provido. Retorno dos autos à MM. JCJ 
de origem para que julgue o mérito da demanda. 

 

RELATÓRIO 

Vistos e relatados estes autos de Recurso Ordinário, interposto de 
decisão da MM. 8ª Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre, sendo 
recorrente Ministério Público do Trabalho e Recorrido Banco Real SIA. 

Trata-se de ação civil pública intentada pelo Ministério Público do trabalho 
contra o Banco Real S/A. 

A MM. Junta de origem, entendendo somente competir ao autor a 
promoção de ação civil pública na defesa de interesses coletivos, tal como 
disposto no art. 83, III, da Lei Complementar 75/93, ser incabível o ajuizamento 
de ação civil pública quando a pretensão pode ser postulada pelos seus 
titulares e ser da competência do Ministério do Trabalho a aplicação das 
sanções estabelecidas na CLT, extinguiu o processo sem julgamento do mé 

rito, por carência de ação do Ministério Público do Trabalho. 

Da sentença recorre ordinariamente o autor. Alega que os interesses 
defendidos na presente ação se enquadram nos arts. 127, caput, e 129, III, da 
CF/88 e nos arts. 6°, VII, letras a e d, e 83, III, da Lei Complementar 75/93. 
Sustenta que os interesses individuais homogêneos estão implicitamente 
inseridos no âmbito da expressão interesses coletivos lato sensu. Enfatiza que 
as lesões decorrentes da não-anotação da jornada de trabalho e da 
não-concessão de intervalos previstos em lei, atingem toda a coletividade dos 
empregados do banco, uma vez que todos têm interesse no afastamento da 
macrolesão. Aduz que a expressão "ato ou procedimento genérico" 
também constante da conceituação dos interesses individuais ho-
mogêneos, não implica devam ser atingidos pelo ato lesivo todos os em- 
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pregados, mas contingente significativo de trabalhadores. Esclarece que o 
escopo da presente demanda é defender o direito dos empregados do réu de 
laborarem em jornada de trabalho normal, recebendo a contraprestação devida. 
Para tanto, diz ser necessária a manutenção do registro de horário da real 
jornada de trabalho e a concessão dos intervalos para repouso e alimentação. 
Enfatiza que, sendo a jornada normal de trabalho direito social previsto nos arts. 
62 e 72, XIII, da CF/88, sua violação legitima a atuação do Ministério Público, na 
defesa do ordenamento jurídico e dos direitos sociais dos trabalhadores. 
Assevera que, no âmbito trabalhista, a possibilidade de ajuizamento de ações 
individuais pelos lesados não constitui elemento diferenciador dos interesses 
individuais homogêneos e dos coletivos, sendo exemplo disso, a ação de 
cumprimento. Sustenta, por fim, que a defesa do ordenamento jurídico pelo 
Ministério Público não se confunde e tampouco elide a ação fiscalizadora do 
Ministério do Trabalho. 

Prazo atendido. 

Oferecidas, oportunamente, contra-razões pela parte adversa. 

E o relatório. 

VOTO 

Isto posto: A MM. Junta de origem, acolhendo a prefacial de 
carência de ação por ilegitimidade ad causam do Ministério Público do 
Trabalho, extinguiu o processo sem julgamento do mérito. 

Inconformado, recorre o autor, pretendendo reverter o julgamento 
desfavorável. 

Com razão. 

Trata, a espécie, de ação do Ministério Público do Trabalho, na qual 
busca corrigir procedimento genérico e continuativo do banco de não 
permitir o registro da real jornada de trabalho dos seus empregados e de 
não lhes conceder os intervalos para repouso e alimentação. 

Portanto, não se pleiteiam horas extras em tese, como alega o réu, 
nem o registro da jornada de trabalho de determinados empregados. 

O que se pretende ver resguardado, através da presente demanda, 
é a fiel observância de normas de ordem pública, que visam preservar a 
higidez dos trabalhadores, através do estabelecimento de cargas máxi-
mas de trabalho (art. 72, incisos XIII e XXII, da CF188), intervalos para re-
pouso e alimentação (art. 71, § 1º, da CLT) e registro da jornada efetiva-
mente realizada (art. 74, § 2º, ambos da CLI). De outra parte, 
diversamente do que assevera o próprio autor, em manifestação de fls. 
113/116, cuida-se, na espécie, da defesa de interesses coletivos, e não 
de interesses individuais homogêneos. 

Com efeito, na lição de lves Gandra Martins Filho, os interesses coletivos 
distinguem-se dos individuais homogêneos, na esfera trabalhista, por 
caracterizarem-se os primeiros “pela existência de vínculo jurídico entre os 
membros da coletividade afetada pela lesão e a parte contrária, origem do 
procedimento genérico continuativo, que afeta potencialmente todos os 
membros dessa coletividade, presentes e futuros, passíveis de determinação’; 
e os segundos por decorrerem “de uma origem comum, fixa no tempo, cor- 
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respondente a ato concreto lesivo ao ordenamento jurídico, que permite a 
determinação imediata de quais membros da coletividade foram atingidos”. 

Esclarece, ainda, o insigne autor que “enquanto na ótica meramente 
processual civilista os interesses individuais homogêneos possuem como pedra 
de toque para distingui-los dos coletivos o fato de possibilitarem o ajuizamento 
de ações individuais pelos lesados, já sob o prisma trabalhista tal elemento 
distintivo inexistiria, pois também os interesses coletivos se revestem da mesma 
possibilidade jurídica (CLT, arts. 195, 2º e 872, parágrafo único). Na verdade, a 
figura dos interesses individuais homogêneos foi introduzida pelo Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90, art. 81, parágrafo único, III), sendo 
perfeitamente dispensável no âmbito do Processo Laboral, já que o conceito de 
interesses coletivos já albergava implicitamente o dos individuais homogêneos. 
Com efeito, a ação de cumprimento de uma sentença normativa pode ser 
ajuizada tanto pelo sindicato, em substituição dos seus associados, como pelos 
próprios empregados, e versa sobre interesses coletivos, de vez que a 
coletividade abrangida pela sentença normativa e, posteriormente, pela recusa 
patronal em cumpri-la, é passível de determinação, mas não perfeitamente 
delimitável, pois os empregados, que durante sua vigência, se demitirem, não 
mais serão atingidos por ela, enquanto que aqueles que forem admitidos 
posteriormente, estarão sujeitos aos seus ditames e, conseqüentemente, às 
lesões patronais. Tendo em vista tais nuanças, próprias do Processo Laboral, é 
que propusemos como elemento diferencia dor dos interesses coletivos frente 
aos individuais homogêneos o fato de, nos primeiros, a prática lesiva se 
estender no tempo, isto é, constituir procedimento genérico e continuativo da 
empresa, enquanto, nos segundos, sua origem ser fixa no tempo, consistente 
em ato genérico, mas isolado, atingindo apenas alguns ou todos os que 
compunham a categoria no momento dado. Assim, como exemplo de interesse 
coletivo lesado teríamos o do descuido continuado do meio ambiente de 
trabalho, que afeta, potencialmente, a todos os empregados da empresa; 
quanto a interesses individuais homogêneos, teríamos o exemplo da demissão 
coletiva num dado momento, atingindo um grupo concreto e identificável de 
empregados. Assim, a própria fixação da indivisibilidade do objeto (cuja lesão 
afeta toda a coletividade) como elemento caracterizador dos interesses difusos 
e coletivos (Lei n. 8.078/90, art. 81, parágrafo único, I e II), não se adequaria 
perfeitamente às relações trabalhistas, na medida em que, no caso de 
determinados procedimentos genéricos das empresas, contrários à ordem 
jurídica trabalhista, eles se concretizam como lesão em momentos distintos 
para cada empregado e podem não atingir efetivamente a todos, como no caso 
de orientação normativa interna da empresa, relativa a medidas discrimina 
tórias a serem adotadas contra empregado que ajuíze reclamação trabalhista 
contra a empresa. O procedimento, na hipótese, é genérico, mas a lesão se 
materializa em relação a cada empregado que ajuizar a reclamatória postulando 
seus direitos” (Processo Coletivo do Trabalho, São Paulo, LTr, 1994, págs. 
158/160). 

Ante tais considerações, verifica-se estar o Ministério Público do Traba-
lho legitimado para o ajuizamento da presente ação na Lei Complementar 
75/93, onde definida a sua atuação na defesa de “interesses coletivos, 
quando desrespeitados os direitos sociais constitucionais garantidos” (art. 
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83, inciso III), ou "interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, 
difusos e coletivos" (art. 6°, inciso VII, letra d), na esteira do já estatuído na 
Carta Política, em seu art. 129, inciso III. 

De assinalar, ainda, não se confundir a atuação do Ministério Público 
do Trabalho, que através de ação civil pública busca corrigir procedimento 
genérico e irregular do banco demandado, defendendo a ordem jurídica 
protetora dos interesses coletivos dos trabalhadores, com a atuação do 
Ministério do Trabalho, cujas sanções apenas visam a punir irregularidades. 

Por tais razões, dou provimento ao apelo, para reconhecendo a 
legitimidade ad causam do Ministério Público do Trabalho, determinar o 
retorno dos autos à MM. JCJ de origem para que julgue o mérito da 
demanda. 

Ante o exposto, Acordam os Juízes da Turma Especial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, por maioria de votos, vencido o Exmo. 
Juiz José Aury Klein, em dar provimento ao recurso para, reconhecendo a 
legitimidade ad causam do Ministério Público do Trabalho, determinar o 
retorno dos autos à MM. Junta de origem para que julgue o mérito da 
demanda. 

Intimem-se. 

Porto Alegre, terça-feira, 6 de agosto de 1996. 

Carmen Camino, Juíza no exercício da Presidência e Relatora. 
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Astreinte - Multa por Descumprimento de Obrigação de 
Fazer - FGTS 
 
Proc. TRT 4ª Região 95.020237-1-RO 
Relator: Luis Carlos Silva Barbosa 
Recorrente: Menegaz S/A -Indústria e Comércio 
Recorrido: Ministério Público do Trabalho 
 
EMENTA: ASTREINTE. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER 
 

A disposição contida no artigo 461, § 4° do CPC, que prevê a 
possibilidade de cominação de multa por descumprimento de obrigação 
de fazer, como norma processual, emana do direito público e tem como 
única limitação, o bom-senso, o interesse público em jogo na demanda. 
Recurso da reclamada que se nega provimento no aspecto. 

 

RELATÓRIO 

Vistos e relatados estes autos de Recurso Ordinário, interposto de 
decisão da MM. 19 Junta de Conciliação e Julgamento de Passo Fundo, 
sendo recorrente Menegaz SIA - Indústria e Comércio e recorrido 
Ministério Público do Trabalho. 

Inconformada com a decisão de primeiro grau, que julgou 
procedente a Ação Civil Pública, recorre a reclamada, aduzindo prefaciais 
de incompetência da Justiça do Trabalho e carência de ação. No mérito, 
aborda os depósitos do FGTS, multa aplicada e custas. 

Existe contradita nas fis. 626/630. 

É o relatório. 

 

VOTO 

Isto posto: 

Preliminarmente 

1. Incompetência da Justiça do Trabalho e Carência de Ação: 

Insurge-se a reclamada contra a decisão que rejeitou as prefaciais de 
incompetência da Justiça do Trabalho, em razão da matéria e de carência 
de ação, por ilegitimidade ativa ad causam do Ministério do Público do 
Trabalho. Sustenta que os depósitos do FGTS são de titularidade individual, 
não podendo ser elencados entre os direitos difusos ou coletivos. Portan- 
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to, ao seu ver, não compete à Justiça do Trabalho julgar tal ação, nem ao 
Ministério Público reclamar tais direitos individuais que só podem ser 
defendidos pelos empregados titulares dos mesmos ou sindicato da 
categoria profissional correspondente. 

Conforme o disposto no inciso III do artigo 83 da Lei Complementar 
75, de 20.5.93, dentre as atribuições do Ministério Público do Trabalho 
está a promoção de ação civil pública, no âmbito da Justiça do Trabalho 
para a proteção dos direitos sociais constitucionalmente garantidos. Por 
óbvio, o artigo 7°, inciso III, da Constituição Federal, reservou ao FGTS 
um tratamento de direito social. Tanto isto é verdade que encontra-se no 
Capítulo II do Título II da Constituição, que trata dos direitos sociais. O 
caráter social do FGTS ainda é evidenciado pelo artigo 4° da Lei n. 
8.036/90, que estabelece que a gestão da aplicação do FGTS será 
efetuada pelo Ministério da Ação Social. 

Desta forma, a titularidade dos depósitos do FGTS é da sociedade, 
e não dos trabalhadores individualmente considerados; estes detêm 
apenas a titularidade das respectivas contas vinculadas. 

De outro ângulo, tem-se que, se a gestão da aplicação dos recursos 
é do Ministério da Ação Social, órgão governamental de amparo à 
sociedade, é razoável concluir que se estes recursos restarem diminuídos 
pela omissão ilícita dos empregadores, a intervenção governamental na 
área social restará inevitavelmente prejudicada, atingindo aos interesses 
difusos da sociedade. 

Quanto à alegação de que somente a Caixa Econômica Federal 
tem a titularidade de ação para cobrar os depósitos do FGTS, tem-se que 
o artigo 4° da Lei n. 8.036/90 é explícito ao restringir o papel da Caixa 
Econômica Federal - CEF ao de "Agente Operador" do FGTS. Desta 
forma, a CEF tem ação de mera operadora daquele que é patrimônio da 
sociedade. 

Inegável, portanto, a titularidade do Ministério Público para intentar 
ação civil pública, no âmbito da Justiça do Trabalho, visando a defesa dos 
interesses relativos ao FGTS. 

Por tais razões, rejeitam-se as prefaciais incompetência da Justiça 
do Trabalho e de carência de ação por ilegitimidade ativa ad causam. 

No mérito 

1. Depósitos do FGTS não Recolhidos: 

Insurge-se a recorrente contra a condenação à comprovação, em 
quinze dias, do correto recolhimento dos depósitos do FGTS de seus 
empregados, a partir de dezembro de 1990. Sustenta que tal pedido é 
impossível, uma vez que não tem como comprovar os depósitos, porque, em 
outubro de 1993, demitiu em massa seus empregados, tendo pago o FGTS 
diretamente aos mesmos na rescisão ou perante a Justiça do Trabalho. Além 
disso, aduz que a ausência dos depósitos não caracteriza a lesão de 
interesse difuso ou coletivo, mas simples infração administrativa. 

Inicialmente, cabe esclarecer que o argumento no sentido de que a 
ausência de depósitos representa apenas infração administrativa é inova- 
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tório, uma vez que em sua contestação, fls. 27/30, a reclamada apenas 
refere estar em dia com as obrigações relativas ao FGTS, posto que 
pagou tais importâncias diretamente aos empregados. 

A obrigação dos empregadores, referente ao depósito fundiário da 
importância correspondente a 8% da remuneração paga ao empregado, 
até o dia sete de cada mês, está prevista no art. 15 da Lei n. 8.036/90. 

Note-se que, no entanto, a reclamada não se desincumbiu, por 
meio de prova hábil, GRs e REs, do ônus de demonstrar o correto 
depósito do FGTS dos seus empregados durante o período pleiteado. 

Depreende-se do documento de fl. 09, emitido pela CEF, o atraso 
nos depósitos fundiários do período de dezembro de 1990 a dezembro de 
1993. 

As REs e GRs, juntadas aos autos, fls. 456/584, não comprovam o 
depósito no referido período. Ademais apresentam várias irregularidades, 
como a RE de fls. 483/538 que não apresenta qualquer carimbo de 
recebimento da instituição bancária onde foi realizado o depósito. 
Percebe-se, ainda, que não foi carreado aos autos a GR correspondente 
à RE de fls. 456/481, relativa a dezembro de 1993. 

Os recibos de quitação, carreados aos autos com o intuito de 
comprovar o pagamento do FGTS diretamente aos empregados, quando 
das rescisões contratuais, não podem ser acolhidos, porquanto a maioria 
dos empregados que firmaram tais recibos contavam com mais de um 
ano de contrato de trabalho, ver fls. 69, 70, 71, 73, 75, 78, 80, 81, 82, 83, 
etc., mas, nenhum dos recibos, fls. 44/240 foi homologado quer pelo 
sindicato da categoria dos empregados, quer pelo Ministério do Trabalho, 
em total desrespeito à norma cogente contida no art. 477, § 1° da CLT. 

Note-se, ainda, que mesmo os recibos de quitação dos empregados 
que contavam com menos de um ano de contrato de trabalho não 
comprovam o regular pagamento do FGTS, uma vez que neles não foram 
discriminados os valores dos depósitos fundiários devidos mês a mês, 
não constando sequer qual período a que se refere a parcela única paga 
a título de FGTS, requisito necessário à validade da quitação ao 
empregado, face aos §§ 4° e 5° do art. 477 da CLT. 

Da mesma forma, totalmente irregulares os documentos de fls. 243/445, 
tendo em vista que os mesmos tratam da transação de direito social 
irrenunciável, porém não possuem o respaldo da Justiça do Trabalho, 
autoridade do Ministério do Trabalho ou Sindicato Profissional dos empregados. 

Quanto aos alegados acordos em reclamatórias trabalhistas, 
nenhuma prova hábil neste sentido fez a reclamada. 

Em assim sendo, nega-se provimento no aspecto. 

2. Multa: 

Inconforma-se a reclamada com a condenação ao pagamento de multa 
diária de 1.000 UFIR, exigível por dia de atraso, após o 15° dia do trânsito 
em julgado da demanda. Sustenta que a multa é exorbitante e não tem 
condições de ser cumprida. 
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O § 4° do artigo 461 do CPC, dispõe que em se tratando de ação que 
tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer, o juiz poderá, de ofício, 
impor multa diária ao réu, se for suficiente. 

Essa disposição contida no artigo 461, § 4° do CPC, que prevê a 
possibilidade de cominação de multa por descumprimento de obrigação de 
fazer, como norma processual, emana do direito público. É o Estado, com o 
braço forte da jurisdição, impondo obrigação às partes, no intento de promover 
a harmonia e eficácia das decisões judiciais. A astreinte tem como única 
limitação, o bom-senso e o interesse público em jogo na demanda. 

Assim, entende-se correta a fixação pelo juízo a quo de astreinte da 
ordem de 1.000 UFIR, requerida pelo Ministério Público do Trabalho. 

Mantém-se a sentença no particular. 

3. Custas: 

O ônus de efetuar o pagamento das custas é do reclamado, eis que 
sucumbente na presente ação, consoante o parágrafo 4° do art. 789 da CLT. 

Ante o exposto, Acordam os Juízes da 4á Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região: preliminarmente, por unanimidade de votos, em rejeitar 
as prefaciais de incompetência da Justiça do Trabalho e carência da ação por 
ilegitimidade ativa "ad causam". 

No mérito, por maioria de votos, vencido em parte o Exmo. Juiz Nestor 
Fernando Hein, em negar provimento ao recurso ordinário da reclamada. 

Intimem-se. 

Porto Alegre, 31 de julho de 1996. 

Gelson de Azevedo, Presidente. 

Luís Carlos Silva Barbosa, Juiz Relator. 
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Ação Anulatória - Cláusula Convencional - Competência 
Hierárquica 
 
PROCESSO TRT/15ª REGIÃO N. 0368/95-D-3 Ação Anulatória 

1° Autor: Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15ª Região 

1°- Requerido: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de São José do Rio Preto 

2°- Requerido: Rio Preto Refrigerantes S/A. (Sucessora de 
Transportadora Cofan S/A.) 

 

EMENTAS: COMPETÊNCIA MATERIAL E HIERÁRQUICA. AÇÃO 
ANULATÓRIA. CLÁUSULA CONVENCIONAL COLETIVA. JUSTIÇA DO 
TRABALHO. TRIBUNAIS SUPERIOR E REGIONAIS DO TRABALHO. 
EXCLUSIVIDADE. LEI N. 8.984/95. DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DO 
PODER NORMATIVO. A competência, para decidir sobre a validade ou 
nulidade de normas atinentes às condições coletivas de trabalho, se 
estende, por força de disposição expressa da Lei Federal n. 8.984/95, às 
disposições constantes de convenções e acordos coletivos de trabalho e 
constitui atribuição exclusiva dos órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de 
superiores instâncias -Tribunais Superior e Regionais do Trabalho - a 
quem compete a produção e interpretação de normas da espécie, como 
decorrência lógica do exercício do Poder Normativo. 

LEGITIMIDADE. AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA CONVENCIONAL 
COLETIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. OCORRÊNCIA. 
ARTIGO 83, IV, DA LEI COMPLEMENTAR N. 75/93. O Ministério Público 
do Trabalho possui legitimidade para ajuizar Ação Anulatória de quaisquer 
cláusulas pactuadas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho, 
por disposição expressa do inciso IV,  do artigo 83, da Lei Complementar 
n. 75/93, ainda que se refiram apenas a uma parte do universo de 
trabalhadores pertencentes à categoria profissional respectiva, pois que, 
na hipótese, coletivos não deixam de ser os direitos cuja proteção é 
perseguida. 

Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Juiz Relator. 

 

RELATÓRIO 

 

Ainda que tenha havido o prevalecimento de apenas parte da tese 
defendida por este Relator originário, que restou vencido pela maioria, em al- 
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gumas questões, adiante explicitadas, terminou por ser ele indicado Relator 
Designado, razão pela qual se reproduz o relatório apresentado, o qual não 
sofreu qualquer alteração, verbis: 

"Cuida-se de Ação Anulatória, cumulada com pedido de Liminar, 
proposta pelo Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do 
trabalho da 15á Região contra o Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de São José do Rio Preto e a empresa Rio Preto 
Refrigerantes S/A. (Sucessora de Transportadora Cofan S/A.), devidamente 
qualificados na prefacia[, tendo por objeto a anulação e exclusão das cláusulas 
relativas à cobrança de Contribuições Assistencial e Confederativa dos 
Empregados, inseridas no Acordo Coletivo de Trabalho celebrado aos 17.08.95 
e com vigência entre 1° de maio de 1995 e 30 de abril de 1996, bem assim, nos 
Termos Auditivos deste Acordo Coletivo. 

Defende o Autor, prima facie, a competência exclusiva desta Justiça 
Especializada para apreciar e julgar o feito, seja em razão da matéria, por 
decorrer de relações de trabalho, seja em razão da pessoa, por esta arrimada 
no artigo 83, caput, da Lei Complementar n. 75/93 e figurar no pólo ativo, órgão 
do Ministério Público do Trabalho. 

Sustenta que a competência hierárquica para o deslinde da controvérsia 
pertence a esta Seção Especializada, estribada nas regras insertas nos artigos 
677, 678, I, 856 e seguintes da CU; 6°, da Lei n. 7.701/88 e 10, da Lei n. 
7.520/86, valendo-se ainda, do disposto no artigo 37, do Regimento Interno do 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, defendendo outrossim, o 
cabimento da ação anulatória e a legitimidade do parquet, com apoio no artigo 
83, IV, da referida Lei Complementar n. 75/93. 

Aduz, que os Requeridos firmaram Acordo Coletivo de Trabalho, em 17 
de agosto de 1995, pactuando, na cláusula de n. 41, um total de 18% (dezoito 
por cento) de desconto anual nos salários dos empregados da empresa 
requerida, a título de contribuição assistencial, no período de vigência da norma 
coletiva em tela, firmando, ao depois, Termos Aditivos àquela avença, 
depositando-os no órgão local do Ministério do Trabalho em 19.09.95 e em 
23.11.95, nos quais, estabeleceram, cumulativamente, novos descontos, da 
ordem de 10% (dez por cento) a título de contribuição assistencial e 2% (dois 
por cento) a título de contribuição confederativa, totalizando 30% (trinta por 
cento) no ano. 

Assevera que a nulidade do pacto coletivo, em relação às cláusulas 
alusivas aos descontos das contribuições assistencial e confederativa, avulta 
patente, por incidirem em afronta ao direito trabalhista dos empregados, 
concernente à intangibilidade dos salários, por não ter havido qualquer 
adaptação ao disposto no Precedente Normativo n. 74, do C. TST, por violar os 
princípios constitucionais da igualdade e da liberdade de associação e de 
filiação sindical, uma vez obrigatórios tanto para associados, como para não 
associados e, ainda, por não ser auto-aplicável, o disposto no inciso IV, do 
artigo 8°, da Constituição Federal, o que decorre da interpretação 
lógicosistemática da Lei Básica. 
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Argumenta com o fato de serem iminentes os descontos salariais e os 
repasses dos valores ao Sindicato, ao que sobreviriam danos irreparáveis aos 
trabalhadores, ante a demora na prestação jurisdicional, para sustentar a 
necessidade da liminar pleiteada, a fim de sustar qualquer desconto nos 
salarios dos empregados da empresa requerida, a título de contribuições 
assistencial e confederativa, até final decisão nesta ação, requerendo-a, e, por 
igual, a procedência do pedido, para a promoção da anulação da cláusula 2á do 
Primeiro Aditivo do Acordo Coletivo de Trabalho de 15.08.95, bem como, da 
cláusula 41 á do Segundo Termo Aditivo datado de 13.11.95, para que referidos 
comandos deixem de produzir quaisquer efeitos, condenando-se o Primeiro 
Requerido a devolver os descontos já efetuados. 

Requer, finalmente, com fulcro nos artigos 355 e seguintes do CPC, 
seja determinado que o Segundo Requerido forneça relação nominal e de 
valores já descontados de cada um de seus empregados, a título de 
contribuições confederativa e assistencial, no período abrangido pelo 
Acordo Coletivo de Trabalho impugnado, atribuindo à presente o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

A petição inicial (fls. 02/16), firmada pela Ilustre Procuradora, Dra. Adriana 
Bizarro, veio acompanhada dos documentos de fls. 17/35. 

Em fls. 36, o Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal concedeu a limi 
nar pleiteada, determinando a suspensão dos descontos das 
contribuições assistencial e confederativa e a devolução imediata dos já 
efetuados e ainda não repassados. 

Os Requeridos, respectivamente, Segunda e Primeiro, devidamente 
citados (fls. 40v. e 41/42) e, regularmente representados (fls. 53/61 e 
93/126), apresentaram, autonomamente, as suas defesas (fis. 43/52 e 
83/92), acompanhadas de documentos (fis. 62/81 e 127/154), argüindo, 
preliminares: a Segunda Requerida, ilegitimidade ativa do Ministério 
Público e a sua ilegitimidade passiva; o Primeiro Requerido, a 
incompetência funcional deste órgão de segunda instância e a carência 
do direito de ação, por ilegitimidade ad causam ativa. Informa a Segunda 
Requerida, que: "... efetuou descontos dos empregados, relativos à 
Contribuição Confederativa dos meses de setembro e outubro de 1995, 
cujos valores foram repassados ao sindicato obreiro em outubro e 
novembro, respectivamente" e que: "A Contribuição Assistencial, que 
chegou a ser descontada dos empregados no pagamento dos salários de 
novembro/95, não chegou a ser repassada ao sindicato da categoria 
profissional, em vista da Liminar que foi deferida neste processo. Os valores já 
foram devolvidos aos trabalhadores..." (fls. 51). 

Réplica às fls. 183/190, firmada pela Ilustre Procuradora, Dra. Maria 
Regina do Amaral Virmond. 

Em fls. 183, com apoio no inciso I, do artigo 330, do CPC, declarei 
encerrada a instrução processual, após o que, vieram aos autos, as razões 
finais ofertadas pelo Orgão do Ministério Público Autor, em fls. 197/199, 
firmadas pela ilustre Procuradora, Dra. Ivani Contini Bramante. 
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O Ministério Público, agora atuando como fiscal da lei, em parecer 
subscrito pelo Ilustre Procurador-Chefe, Dr. Raimundo Simão de Melo (fls. 
205/210), opinou pela rejeição das preliminares argüidas e, no mérito, 
pela procedência do pedido. 

É o relatório". 

VOTO E DIVERGÊNCIAS PREVALECENTES 

A primeira questão que merece análise, consta de preliminar 
argüida pelo Primeiro Requerido e diz respeito à competência funcional 
desta Seção Especializada, para apreciar o pedido, pretendendo o 
Sindicato, a remessa dos autos à primeira instância, onde segundo 
assevera, deveria ter sido proposta a ação (fls. 84). 

Nenhuma razão assiste ao Primeiro Requerido, devendo ser 
rejeitada a preliminar. 

A produção e interpretação de normas atinentes às condições 
coletivas de trabalho se insere, indubitavelmente, no âmbito da 
competência funcional dos órgãos Jurisdicíonais Trabalhistas de 
superiores instâncias, Tribunais Regionais e Tribunal Superior do 
Trabalho, a quem cabe promvoer o exercício do Poder Normativo 
exclusivo da Justiça Especializada, excluída assim, a primeira instância. 

Ora, a matéria versada na inicial se refere a cláusulas constantes de 
Acordo Coletivo do Trabalho e respectivos Termos Aditivos, cuja validade vem 
de ser contestada e que seriam aplicadas a relações laborais estabelecidas em 
base territorial pertencente à  jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região, circunscrevendo-se assim, no âmbito de sua competência territorial. 

Logo, se a este Tribunal compete, no exercício do Poder Normativo, 
produzir e interpretar as normas atinentes às condições coletivas de trabalho, 
como corolário, também deve decidir sobre a sua validade ou nulidade. 

Por outro lado, a competência material não é de ser afastada, uma 
vez que a Lei n. 8.984/95, dispôs taxativamente, em seu artigo 1°, que 
verbis: "Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios que 
tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho ou 
acordas coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou 
entre sindicato de trabalhadores e empregador". 

Vê-se pois, que a competência para decidir sobre a validade ou 
nulidade de normas atinentes às condições coletivas de trabalho, se 
estende, por força de disposição expressa de lei federal, às disposições 
constantes de convenções e acordos coletivos de trabalho e constitui 
atribuição exclusiva dos órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de superiores 
instâncias, Tribunais Regionais e Tribunal Superior do Trabalho. 

Rejeito a preliminar, declarando esta Seção Especializada, material, 
funcional e territorialmente, competente, para processar e julgar o feito. 
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A mesma sorte merece a preliminar de ilegitimidade ad causam ativa do 
Ministério Público do Trabalho, argüida tanto pelo Primeiro (fls. 84/86), quanto 
pela Segunda Requerida (fls. 45/48), uma vez que se mostra por demais 
flagrante a impertinência das respectivas argumentações. 

Com efeito. Sobeja razão ao parquet, quando se vale da regra inserta no 
inciso IV, do artigo 83, da Lei Complementar n. 75/93, para defender a sua 
legitimidade, uma vez que o texto legal é expresso no sentido de agasalhar a 
sua tese, assim preceituando: 

"Art. 83 - Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das 
seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho: 

1 a Ill - ... ("omissis"); 

IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de 
contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades 
individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos 
trabalhadores. 

V a X111 - ... ("omissis") (g.n.). 

À evidência, o preceito legal acima reproduzido não deixa margem a 
dúvidas, sendo certo que a questão concernente à natureza dos interesses 
envolvidos no litígio, ao invés de determinar a ilegitimidade do Ministério Público 
do Trabalho, reforça a sua pertinência subjetiva ativa, na medida em que o 
pedido formulado, vem a ser, exatamente, a declaração de nulidade de cláusula 
de acordo coletivo de trabalho e aditivos. 

Nada obstante, equivoca-se a Segunda Requerida ao alegar que não se 
trata aqui de interesses ou direitos coletivos, mas "... se referem a particulares e 
pessoas específicas e identificadas", demonstrando errônea interpretação ou 
compreensão acerca da exata conceituação desta categoria de direitos, 
olvidando-se que, segundo se colhe da regra inserta no artigo 81, parágrafo 
único, inciso II, da Lei n. 8.078, de 11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor), 
deve-se entender por interesses ou direitos coletivos: 

"os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, 
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por 
uma relação jurídica base" 

Logo, o fato de se referirem, os interesses envolvidos, a um grupo de 
trabalhadores pertencentes à categoria diferenciada de motorista, ligados à 
Segunda Requerida, por relação jurídica base de natureza trabalhista, não retira 
do Ministério Público a legitimidade para o patrocínio da causa, antes a reforça, 
pois que coletivos são os direitos cuja proteção ora é perseguida. 

De outra parte, não prospera a alegação do Primeiro Requerido, feita em 
sede de preliminar, de que: "... além de não se tratar de direitos indisponíveis, 
inexiste qualquer violação à liberdades individuais ou coletivas (sic!)... ", posto 
que, antes de se referir a uma das condições da ação, qual seja, a pretendida 
ilegitimidade ad causam ativa, a matéria concerne, ou pelo menos se confunde 
com o mérito da demanda. 
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Isto porque, é da verificação da existência ou não de violação às 
liberdades individuais ou coletivas dos empregados da Segunda Requerida, 
pelas normas insertas nos malsinados Termos Aditivos ao Acordo Coletivo de 
Trabalho firmado em 17.08.95, disciplinadoras dos descontos salariais 
referentes às contribuições assistencial e confederativa, que poderá decorrer a 
pronúncia da procedência ou improcedência do pedido, com a anulação ou não 
das cláusulas impugnadas pelo Ministério Público. 

Nesse diapasão, rejeito também a preliminar de ilegitimidade ad causam 
ativa, argüida pelos Requeridos. 

Ainda preliminarmente, cumpre analisar a matéria suscitada pela 
Segunda Requerida, atinente à  sua pretendida ilegitimidade para figurar no pólo 
passivo desta ação anulatória. 

Baldos os seus esforços, porém, já que não logrou demonstrar qualquer 
pertinência nas suas alegações. 

Com efeito, de um lado, impõe-se a conclusão de que a legitimidade 
passiva da Segunda Requerida, advém do próprio sistema de cobrança das 
indigitadas contribuições, dependente, não de uma atitude comissiva dos 
trabalhadores contribuintes, que poderia se dar mediante depósito bancário ou 
pagamento direto ao Sindicato, mas, antes, de uma passividade marcante, 
frente aos descontos que lhes são impingidos nos salários, protagonizados pela 
empregadora, no caso, a própria Segunda Requerida. 

De outro, segundo se extrai da inicial e dos documentos que a 
acompanham, é de se constatar que as contribuições assistencial e 
confederativa ora impugnadas, não foram pactuadas pelos Sindicatos 
representativos das classes patronal e profissional, em sede de 
Convenção Coletiva de Trabalho (fls. 68/81), como quer a Segunda 
Requerida; se não, diversamente, decorreram de negociações 
entabuladas via Acordo Coletivo de Trabalho e posteriores Termas 
Aditivas (fls. 17/27, 28/29 e 32/34), diretamente, entre esta e o Sindicato 
profissional que aqui figura como Primeiro Requerido. 

Como corolário, sobressai-se assaz inconsistente o argumento da 
Segunda Requerida, de que nada tem a ver com a pactuação das cláusulas 
alusivas às contribuições assistencial e confederativa, por refletirem as 
respectivas cláusulas, a mesma norma inserta na Convenção Coletiva de 
Trabalho, razão pela qual rejeito, por igual, esta preliminar, mantendo a 
empresa no pólo passivo da demanda. 

Logo, presentes as condições da ação, juridicamente possível o pedido 
de anulação das cláusulas alusivas às contribuições assistencial e 
confederativa, figurantes no Acordo Coletivo de Trabalho e posteriores Termos 
Aditivos encartados às fls. 17/27, 28/29 e 32/34 dos autos, impõe-se a rejeição 
de todas as preliminares argüidas pelos Requeridos, o que autoriza a 
apreciação do mérito desta ação. 

A análise do mérito aponta para a necessidade de se examinar 
separadamente, cada uma das modalidades de contribuição pactuada, a 
assistencial e a confederativa, uma vez que não se confundem as suas 
naturezas e finalidades, nem, tampouco, as causas de pedir declinadas pelo 
Autor, na inicial. 
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Para melhor visualização do cerne do litígio, impende reproduzir nesta 
oportunidade, as cláusulas objeto do presente pedido de anulação, 
destacando-se que, em um primeiro momento, ou seja, no Acordo Coletivo de 
Trabalho, impropriamente datado em 17 de agosto de 1995 (fls. 27), 
pactuaram os litisconsortes passivos o seguinte: 

"41. Contribuição Assistencial 

A empresa descontará de todos os funcionários, associados ou não à 
entidade, a partir de 1.9.95 até 30.4.96, Contribuição Assistencial, mensal no 
índice de 1,5% (um e meio por cento) da remuneração, recolhendo através de 
guias próprias, com relação nominal dos empregados contribuintes, cargos, 
salários e valor descontado. A falta de recolhimento no prazo de 10 (dez) dias 
após o desconto, implicará em multa de 10% (dez por cento) do total do 
recolhimento, bem como atualização monetária com índice oficial divulgado 
pelo governo". 

Posteriormente, não satisfeitas com a avença, as partes lograram 
firmar o Primeiro Termo Aditivo do Acordo Coletivo, também impropriamente 
datado em 15 de agosto de 1995 (fls. 29) - P.S.: afirma-se "impropriamente 
datado", pois não se pode conceber que um Termo Aditivo preceda o ajuste 
originário que vem a aditar - os Requeridos pactuaram, de forma cumulativa, 
tão-somente, o quanto se vê a seguir: 

"1. Contribuição Assistencial -Empregados 

A empresa descontará de seus empregados, associados ou não à 
entidade, a contribuição aprovada na Assembléia Geral da Categoria, de 
10,00% (dez por cento), para ser descontada em duas vezes, sendo: 5,00% 
(cinco por cento) em junho/95 e 5,00% (cinco por cento) em novembro/95, 
incidentes sobre os salários já reajustadas na forma do presente instrumento, 
até o limite do piso salarial do motorista de carreta para o Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de São José do Rio Preto, e, 
até o valor do piso salarial do conferente para o Sindicato dos Empregados 
em Escritórios de Empresas de Transporte do Estado de São Paulo, devendo 
os respectivos valores ser recolhidos, através de guias próprias, aos 
respectivos sindicatos, no prazo estipulado neste instrumento. 

2. Contribuição Confederativa 

O Sindicato convenente exercerá livremente e de acordo com a 
deliberação de suas respectivas assembléias, o direito de cobrança da 
Contribuição Confederativa prevista no art. 8°, inciso IV da Contribuição (sic) 
Federal, sendo que: 

Será descontado mensalmente de cada empregado o percentual de 2,00% 
(dois por cento) a título de contribuição confederativa, incidente sobre o 
salário, limitado ao piso do motorista de carreta, a favor do respectivo 
sindicato obreiro, para construção e funcionamento do centro de saúde do 
trabalhador, sendo compulsória, exceto nas meses de junho e novembro/ 95, 
sendo que os repasses serão feitos conforme previsto na cláusula 43". 
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Mais uma vez, no mesmo prazo de vigência da norma coletiva 
anteriormente pactuada, os Requeridos lograram firmar novo Termo de 
Aditamento em Acordo Coletivo de Trabalho, em 13 de novembro de 1995 
(fls. 32), desta feita, para reeditar, não se tem como atinar por qual motivo ou 
com quais intenções, a cláusula relativa à contribuição assistencial, 
atribuindo-lhe a seguinte redação ipsis verbis: 

"Cláusula Quadragésima Primeira: Contribuição Assistencial - 
Empregados: 

A empresa descontará de seus empregados, associados ou não à 
entidade, a Contribuição Assistencial aprovada na Assembléia Geral da 
Categoria, de 10% (dez por cento), para ser descontada em duas vezes de 
5% (cinco por cento) em junho/95 e 5% (cinco por cento) em novembro/95, 
incidente sobre os salários já reajustados na forma do presente instrumento, 
até o limite do piso salarial do motorista de carreta para o Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de São José do Rio Preto, e, 
até o valor do piso salarial do conferente para o Sindicato dos Empregados 
em Escritórios de Empresas de Transporte do Estado de São Paulo, devendo 
os respectivos valores ser recolhidos, através de guias próprias, aos 
respectivos sindicatos, no prazo estipulado neste instrumento". 

Pois bem. 

É de se ressaltar, antes de mais nada, que o presente pedido de 
anulação de cláusulas, se restringe às constantes dos Primeiro e Segundo 
Termos Aditivos do Acordo Coletivo de Trabalho e que, consoante se vê às 
fls. 30/31, o Ministério Público endereçou ao Primeiro Requerido uma 
"recomendação para adequação de conduta", visando à correção dos 
procedimentos adotados pelo Sindicato, relativamente à mesma matéria de 
que aqui se trata. 

No que concerne à cláusula alusiva à Contribuição Assistencial, 
primeiramente, importa destacar que o pedido de anulação tem por 
fundamentos: 1) afronta ao direito trabalhista dos empregados à 
intangibilidade dos salários; 2) inadaptação ao Precedente Normativo 74 do 
C. TST; 3) coercibilidade e generalidade dos recolhimentos, afrontosas do 
princípio constitucional de liberdade de associação e de filiação sindical; 4) 
ausência de razoabilidade do valor estipulado; 5) inadequação da inserção da 
contribuição no instrumento normativo. 

Muito embora um único fundamento já baste para determinar a 
procedência do pedido, no tocante à anulação da cláusula normativa, 
verificase que, sob qualquer ângulo que se analise os fundamentos jurídicos 
apontados na inicial, assiste razão ao Ministério Público, em especial, diante 
da estreita ligação entre eles. 

Com efeito, se de um lado, a inadaptação da cláusula em apreço, à 
disciplina do Precedente Normativo 74, do C. TST, pressupõe a coercibilidade 
da disposição normativa, de outro, a generalidade dos recolhimentos, 
abrangendo tanto os associados como os não associados, importa em afronta 
ao direito trabalhista dos empregados à intangibilidade salarial e, ao mesmo 
tempo, viola o princípio constitucional de liberdade sindical, que implica á 
liberdade de associação e filiação. 
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Do mesmo modo, a total ausência de razoabilidade do valor estipulado, 
que avulta da concomitância e cumulatividade dos descontos pactuados, além 
de reforçar a afronta ao direito trabalhista dos empregados à intangibilidade dos 
salários, agrava a violação ao princípio constitucional de liberdade sindical, que, 
como se disse, implica a liberdade de associação e filiação, refletindo, por via de 
conseqüência, no direito. 

Nada obstante, a cumulatividade da cobrança, aliada ao direcionamento 
desta somente aos empregados da Segunda Requerida, dentro do universo 
dos demais integrantes da categoria profissional em pauta, que se ativam na 
mesma base territorial, inquestionavelmente, afronta o princípio constitucional 
da igualdade, insculpido no caput do artigo 5°, da Lei Fundamental, além de 
violar o princípio da liberdade sindical. 

Ademais, se já se encontrava pactuada a cobrança, por ocasião do 
estabelecimento do Acordo Coletivo de Trabalho, à evidência, a elaboração de 
Termos Aditivos, não justifica o acréscimo e a imposição de abusivos 
descontos, ao mesmo título, principalmente, acompanhado de mais uma 
modalidade de contribuição: a confederativa. 

É bastante sintomática a circunstância de ter, o Primeiro Requerido, 
procurado promover dois Termos Aditivos a Acordo Coletivo de Trabalho, 
durante a vigência de um mesmo ajuste desta natureza, visivelmente, com a 
intenção de aumentar a carga contributiva dos empregados da Primeira 
Requerida. 

Com base nos fundamentos acima alinhavados, sustentei que todas as 
irregularidades antes evidenciadas, apontavam para a nulidade das cláusulas 
inseridas nos Termos Aditivos ao Acordo Coletivo de Trabalho, que sobejaram 
no estabelecimento de novas contribuições assistenciais, declarando impor-se o 
decreto de procedência do pedido formulado pelo diligente Ministério Público. 

No entanto, ressalvando o meu entendimento acima esposado, vejome 
na contingência de me curvar perante o entendimento da maioria dos 
integrantes desta C. Seção Especializada, que entendeu por bem dar pela 
improcedência da postulação, ao argumento de que a contribuição em apreço 
foi discutida em assembléia da categoria em tela, o que confere legitimidade ao 
Sindicato para a sua cobrança, afastando qualquer irregularidade que nela se 
poderia verificar. 

Quanto ao estabelecimento da contribuição confederativa, melhor sorte 
não socorre os Requeridos. 

Pertinente e irrefutável o argumento do Autor, no sentido de que: 

... a cláusula encontra-se em desconformidade com a finalidade da 
contribuição em questão, qual seja, a de custear o sistema confederativo 
sindical, com repasse de verbas para os três graus de representação... ". 

Com efeito, não pode a entidade sindical de um único grau, arvorarse em 
destinatário exclusivo da contribuição criada pelo inciso IV, do artigo 8°, da 
Constituição Federal de 1988, cuja finalidade foi muito bem esclarecida no 
dispositivo constitucional em apreço. 
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Todavia, sem embargo da argumentação suso-expendida, partilho do 
entendimento de que não é auto-aplicável a regra inserta no preceito 
constitucional acima citado, tese esta decorrente de uma interpretação 
lógico-sístemática da Carta Política que esta modalidade de contribuição 
sindical. 

Entendo ser insuperável o argumento ministerial, constante da vestibular, 
por espelhar o pensamento jurisprudencial e doutrinário dominante acerca do 
assunto, até porque coincidente com o meu, no sentido de que: 

"No sistema tributário previsto na Constituição Federal de 1988, a 
contribuição confederativa se insere como contribuição corporativa, o que atrai o 
Instituto para o campo de incidência do art. 149 da Constituição Federal, com 
todas as conseqüências práticas daí decorrentes, dentre as quais, a 
necessidade de edição da lei federal destinada a instituir a contribuição. 

A Constituição criou a contribuição, a lei a instituirá e a assembléia geral 
fixará o respectivo montante, observadas as regras a serem estatuídas pela lei 
em questão. 

A obrigação de contribuir decorrerá da referida lei, ainda não editada. 
Sem prévia autorização legal, a cobrança é inconstitucional". 

A propósito, vale trazer à colação, a doutrina do insigne Celso Ribeiro 
Bastos, in "Comentários à Constituição do Brasil", 2° volume - São Paulo: 
Saraiva, 1988-1989, o qual, à página 519, assim comenta o inciso "IV", do artigo 
8°, da Lei Básica de nosso país: 

"Se a unicidade sindical é um dos esteios sobre os quais se alicerça a 
nossa vetusta estrutura sindical, a cobrança de quantias obrigatórias, levadas a 
efeito com a força própria da atuação estatal, constitui-se no outro. 

Inicialmente cobrava-se apenas o imposto sindical, cuja capitulação 
constitucional vem agora feita no art. 149 da Lei Maior: "Compete 
exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto 
nos arts. 146, 111 e 150, l e lll, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo". 

A sua natureza é tributária, dependendo de lei para a sua instituição, 
sujeitando-se, outrossim, ao princípio da anterioridade e a outros que cercam a 
atividade arrecadadora do Estado. 

Essa contribuição, no caso dos trabalhadores, corresponde ao salário de 
um dia por ano. Quanto aos empregadores, o seu montante é variável, segundo 
o respectivo capital. 

Além dessa, surge, com fulcro no dispositivo que ora comentamos, uma 
segunda contribuição, sem qualquer prejuízo à  anterior, que continua a vigorar 
nos mesmos moldes, até eventual alteração por lei. 

São características da novel contribuição: 
a) o ser instituída em assembléia geral do sindicato (hipótese única de 

uma imposição de pagar, levada a efeito sem suporte na lei); 
b) o ser cobrada de forma auto-executória, por meio de desconto em 

folha; 
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c) o ser voluntária, na medida em que dependente de deliberação nesse 
sentido da assembléia, mas ao mesmo tempo vinculante, visto que colhe 
mesmo os que não votaram, ou o tenham feito contrariamente à sua instituição; 

d) o destinar-se ao custeio do sistema confederativo a que se vincula o 
sindicato. 

É curioso que um imposto, que no passado já recebera severas críticas, 
saia reforçado pela cobrança de outra contribuição, com propósitos idênticos, é 
dizer, custear despesas sindicais. É certo que se limitou ao custeio das 
confederações e, de outra parte, conferiu-se liberdade às assembléias para 
deliberarem sobre o assunto. 

Uma interpretação otimista poderia vislumbrar aí uma tímida tentativa de 
preparar o terreno para uma supressão futura do próprio imposto sindical. Na 
medida em que funcione a contento o sistema voluntário de financiamento, 
ficará muito difícil às lideranças sindicais tentarem legitimar a atual cobrança 
compulsória. 

Parece ser, pois, uma solução intermediária, com propósitos de ganhar 
tempo, inclusive de molde a propiciar ao sindicalismo ocasião para adaptarse à 
nova sistemática. 

Por enquanto, todavia, o que existe de concreto é o mesmo antigo 
imposto sindical, mais a possibilidade de criação de outra contribuição da 
mesma natureza, tudo conforme decidirem as assembléias sindicais". 

Diante dos pilares fundamentais acima erigidos, concluí que, até por uma 
questão de possibilidade jurídica, não se podendo afastar a natureza de mais 
um tributo imposto ao assalariado e/ou decorrente de um dispositivo 
constitucional não auto-aplicável, dever-se-ia reconhecer que a contribuição 
confederativa de que trata a cláusula 2 do Primeiro Termo Aditivo do Acordo 
Coletivo firmado pelos Requeridos, ora invectivada pelo Ministério Público, não 
poderia ainda ser objeto de fixação em assembléia sindical, de cuja realização, 
aliás, não se tem a confirmação nos autos, razão pela qual deveria ser 
expungida daquele pacto coletivo. 

Em conseqüência, sustentei que a comprovação nos autos, da efetiva 
promoção dos descontos e repasses acordados, relativamente à contribuição 
confederativa (fls. 62/67), nos meses de setembro e outubro de 1995, tornava 
necessário e inarredável o acolhimento do pedido, também no que concerne à 
restituição dos valores respectivos, aos empregados relacionados às fls. 63/64 e 
66/67. 

No entanto, ressalvando o meu entendimento acima e, acrescentando 
que esta ação, por ser de rito ordinário, comporta, como é cediço, não somente 
a declaração de nulidade da cláusula normativa, mas também, a compatível à 
apreciação do pleito cumulativo de devolução das quantias pagas, para 
restabelecimento do status quo ante, mais uma vez me vejo na contingência de 
curvar-me perante o posicionamento adotado pela maioria desta C. Seção 
Especializada, que, argumentando com a inadequação desta via processual, 
para que se obtenha a devolução das quantias descontadas, vislumbrando a 
existência de outro instrumento processual próprio e autônomo para tal 
desiderato, resolveu decretar a improcedência desta pretensão, mantendo 
apenas a referente à anulação do dispositivo. 
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Posto isso, na forma da fundamentação supra, observadas as teses 
prevalecentes, afasto as preliminares suscitadas e também a argüição de 
incompetência formulada pelo Primeiro Requerido; por outro lado, pertinente à 
alegação de nulidade da cláusula de número 2 do Primeiro Termo Aditivo do 
Acordo Coletivo encartado às fls. 28/29, julgo procedente em parte o pedido 
formulado na presente Ação Anulatória, para anulá-la, dela retirando toda a 
eficácia. 

Outrossim, condeno ambos os Requeridos no pagamento de custas, em 
partes iguais, calculadas, na forma da lei, sobre o valor ora arbitrado de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Juiz Relator designado. 

Acórdão 647/96-A 

Processo TRT/15ª Região n. 368/95-D - Ação Anulatória 

Requerente: Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do 
Trabalho da 150 Região 

1° Requerido: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de 
São José do Rio Preto 

2° Requerido: Rio Preto Refrigerantes S/A. Sucessora de Transportadora Cofan 
S/A. 

Acordam os Exmos. Srs. Juízes da Seção Especializada do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 150 Região, por maioria de votos, em 
declarar a competência da Seção Especializada, deste E. Tribunal, para 
conhecer do feito, vencido o Exmo. Sr. Juiz Edison Laércio de Oliveira, que 
declarava competente a 10 Instância da Justiça do Trabalho, quanto ao pedido 
relativo à Contribuição Assistencial e incompetente a Justiça do Trabalho, 
quanto ao pedido relativo à Contribuição Confederativa, nos termos da 
declaração de voto que juntarão aos autos. Por unanimidade de votos, em 
rejeitar a preliminar de ilegitimidade ad causam, do Ministério Público, argüida 
pelos requeridos. Por voto de desempate, em rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade passiva da 20 requerida, vencidos os Exmos. Srs. Juízes Revisor e 
Edison Laércio de Oliveira. No mérito, por maioria de votos, em julgar 
improcedente a presente ação, quanto ao pedido relativo à Contribuição 
Assistencial, vencido o Exmo. Sr. Juiz Relator que anulava a cláusula; e, por 
voto de desempate, em julgar procedente a ação, tão-somente, para anular a 
cláusula relativa à Contribuição Confederativa, vencidos os Exmos. Srs. Juízes 
Edison Laércio de Oliveira e Ramon Castro Touron, que julgavam improcedente 
a ação, e, vencido em parte, o Exmo. Sr. Juiz Relator, que anulava a cláusula e 
determinava a devolução das quantias descontadas. Custas, pelos requeridos, 
em partes iguais, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 

Campinas, 4 de julho de 1996. 

Oswaldo Preuss, Presidente Regimental. 

Luis Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Relator Designado. 

Rogério Rodriguez Fernandez Filho, Procurador. 
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Ação Civil Pública - Plano de Desligamento Incentivado 
-Discriminação 
 
Proc. TRT 172 Região RO 4394/95 
Recorrente: Excelsa - Espírito Santo Centrais Elétricas S/A. Recorrido: 
Ministério Público do Trabalho (PRT 17ª Região) 
Relator: Juíza Anabella Almeida Gonçalves 
Revisor: Juíza Cláudia Cardoso de Souza 
 
EMENTA: NULIDADE DE CLÁUSULA DE "PLANO DE DESLIGAMENTO   
 INCENTIVADO" - AFRONTA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
 

Cláusula de "Plano de Desligamento Incentivado" que veda a adesão de 
obreiros que litigam contra a empresa revela-se nula de pleno direito, pois não 
se coaduna com os princípios da igualdade, do direito de petição, do amplo 
acesso ao Judiciário e, finalmente, com o espírito geral do texto constitucional 
que priorizou o lado social das atividades econômicas. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em 
que são partes as acima citadas. 

 

RELATÓRIO 

Desconforme com a r. sentença de fls. 161/167, da MMª Juíza Denise 
Marsico do Couto, da 80 JCJ de Vitória/ES, recorre ordinariamente a empresa 
Excelsa S/A., às fls. 177/195, alegando, preliminarmente, incompetência 
absoluta da Junta para apreciar a proposta Ação Civil Pública e, no mérito, 
pretendendo a reforma da decisão que a julgou procedente. 

Contra-arrazoado o recurso às fls. 202/220, sobem os autos a este 
Tribunal. 

O Douto Ministério Público do Trabalho em parecer da lavra da 
Ilustre Procuradora Dra. Silvia Maria Zimmermann, às fls. 234/236, 
manifestase pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pela mantença 
do julgado. 

 

FUNDAMENTOS DO VOTO 
 

1) Admissibilidade: 

Conheço do recurso ordinário, bem como das respectivas contra-razões, 
eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 

2) Preliminar de nulidade por incompetência absoluta da Junta: 

Aduz a empresa-ré que a competência para apreciar a Ação Civil 
Pública seria originariamente do Tribunal, por tratar-se de ação que visava 
interesse coletivo. 



 244

Não prosperam as assertivas empresariais. 

Nos termos lançados nas contra-razões do Ministério Público do 
Trabalho, embora sejam coletivos os direitos defendidos pelo parquet laboral, a 
natureza jurídica da sentença almejada é condenatória, contrastando com a 
sentença normativa obtida nos dissídios coletivos que possuem natureza 
jurídica declaratória constitutiva. 

E mais: 

A teor do que dispõe o art. 2° da Lei n. 7.347/85 a Ação Civil Pública 
deverá ser proposta no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo tiver 
competência funcional para apreciar o feito. 

In casu, temos uma controvérsia instaurada entre os trabalhadores e 
empregadora, ou seja, de natureza trabalhista, cujos efeitos não ultrapassam o 
limite territorial de competência das Juntas e, ainda, deve-se considerar que é 
nesta Capital a sede da empresa-ré, o local em que se efetivou a lesão e onde 
ocorre a prestação dos serviços por parte dos obreiros interessados. 

Por fim, cumpre asseverar que esta Egrégia Corte Trabalhista já decidiu, 
por unanimidade, com espeque no supracitado diploma legal, acerca da 
competência funcional das Juntas de Conciliação e Julgamento para apre-
ciação de Ação Civil Pública (Proc. TRT-RO-3.114/94 - julgado em 27.10.94). 

Por todo o exposto, rejeito a preliminar. 

3) Mérito: 

A controvérsia instaurou-se em face do contido na cláusula 4.1.3, inserta 
no "Programa de Desligamento Incentivado" formulado pela empresa, ora 
recorrente, que excluiu da possibilidade de adesão ao citado programa os 
empregados que "diretamente ou como substituídos processuais têm 
reclamação trabalhista contra a empresa, cujo resultado possa afetar o valor 
das verbas de rescisão do contrato, ... ". O Douto Ministério Público do 
Trabalho, após procedimento investigatório, objetivando a apuração dos fatos, 
propôs Ação Civil Pública, requerendo a nulidade da citada cláusula por ferir os 
direitos constitucionais de ação e de igualdade. 

Liminarmente, às fls. 65/67, o juízo a quo determinou a suspensão dos 
efeitos da cláusula supracitada, cominando multa de R$ 50.000,00 em caso de 
descumprimento da ordem judicial. 

A sentença de fls. 161/167 ratificou a liminar concedida, julgando 
procedente a ação civil pública e, declarando nula de pleno direito a cláusula 
4.1.3 do "Programa de Desligamento Incentivado" da ré, fixando ainda que a 
reclamada não poderá "praticar nenhum ato, no seu Poder Hierárquico 
Patronal, que deságue no veio da discriminação perpetrador a seus 
empregados, sob pena de multa a ser revertida ao FAT. 

Inconformada, recorre a empresa-ré, aduzindo que a cláusula 4.1.3, 
inserta no "Plano de Desligamento Incentivado", não ofende aos princípios de 
acesso ao Judiciário e de igualdade, tampouco ofende ao princípio da petição. 
Sustenta, ainda, que "a determinação de que a empresa receba e analise 
requerimentos de rescisão de contrato com incentivos supralegais de 
empregados em relação aos quais ela não quer rescindir os contratos de 
trabalho agora, ou não os quer rescindir naquelas condições, ou sem antes 
examinar as possibilidades de composição dos processos em curso", 
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é que fere o princípio da livre iniciativa e o princípio da legalidade, pois a ela é 
assegurada a livre gestão de sua atividade económica, que encontra seus 
limites apenas na lei. 

Sem razão, contudo. Em que pese o esforço do ilustre causídico da ré, as 
suas bem trilhadas razões recursais não se sustentam. 

A empregadora argumenta que de consonância com o que dispõe o art. 
170 da Carta Política de 1988 tem ela direito à ampla liberdade de gerir seus 
negócios, podendo contratar e distratar como melhor lhe aprouver, desde que 
ditos contratos/distratos não estejam vedados em lei. Ocorre que a 
empregadora traz o artigo do texto constitucional sob uma análise 
particularizada. Sob a ótica que ela deseja emprestar ao princípio da livre 
iniciativa (art. 170 da CF/88) ele não se harmoniza com os demais preceitos 
constitucionais, mormente os insculpidos no Capítulo dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos. 

Ora, a cláusula 4.1.3 do "Plano de Desligamento Incentivado" não se 
coaduna com os princípios da igualdade, do direito de petição, do amplo acesso 
ao Judiciário e, procurando ser ainda mais enfática, com o espírito geral do texto 
constitucional que priorizou o lado social das atividades econômicas. Do texto 
da Carta Magna de 1988 depreende-se que o empregador é livre para contratar 
e distratar, liberdade esta calcada no direito de propriedade. Contudo, o fim 
social da propriedade e da produção está nitidamente claro naquele diploma 
legal. Ou seja, a propriedade deve atender a seu fim social e, desse modo, 
limita-se a liberdade econômica em prol do bem de toda uma coletividade. 

Embora a empresa-ré pretenda dar feições de estratégia administrativa à 
cláusula 4.1.3, ela deixa transparecer tratamento discriminatório em relação aos 
obreiros que se socorreram nesta Justiça Especializada, buscando a defesa de 
direitos que entenderam violados. 

Dessa feita, não merece qualquer reparo a brilhante sentença da lavra da 
culta Juíza Denise Marsico do Couto que declarou a nulidade da cláusula 4.1.3 
do "Plano de Desligamento Incentivado", com cominação de multa de R$ 
50.000,00 caso a ré realize novas discriminações face a seus empregados, 
multa esta a ser revertida para o FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador). 

Nego provimento. 

Isto posto, conheço do recurso ordinário da empresa-ré, rejeito a 
preliminar de nulidade da sentença por incompetência absoluta e, no mérito, 
nego-lhe provimento. 

Conclusão 

Acordam os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima 
Região, por unanimidade, conhecer do recurso e das contra-razões, rejeitar a 
preliminar de nulidade da sentença por incompetência absoluta da Junta e 
negar provimento ao apelo. 

Vitória-ES, 17 de abril de 1996. 

Juiz Hélio Mário de Arruda, Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

Juíza Anabella Almeida Gonçalves, Relatora. 
Ciente: Levi Scatolin, Procurador Chefe. 
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Ação Civil Pública - Defesa do Direito de Sindica-
lização 
 
 

PROCESSO TRT N. 1.260/96 (Ac. TRT n. 1088/96) 

Relator: Francisco Meton Marques de Lima 

Recorrente: Guadalajara S/A -Indústria de Roupas 

Recorrida: Procuradoria Regional do Trabalho da 22á Região 
 
 
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE. Em atenção aos arts. 
127 e 129, da Constituição Cidadã e 6°, VII, d, da Lei Complementar n. 
75, o Ministério Público do Trabalho é competente para propor Ação Civil 
Pública na defesa dos direitos coletivos dos trabalhadores quando 
arranhados os direitos e garantia sociais. 
 
 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de recurso ordinário interposto pela empresa Guadalajara 
S/A. -Indústria de Roupas, eis que inconformado com a r. sentença de fls. 
891/897 que julgou procedente Ação Civil Pública que lhe foi movida pela 
Procuradoria Regional do Trabalho da 222 Região, condenou-a a não 
mais praticar nenhuma forma de coação contra seus empregados 
sindicalizados ou não, bem como contra pretensos postulantes a vagas 
em seu parque de indústrias, na forma constante no item V.3 da inicial de 
fls. 07/08 dos autos. 

Em razões recursais, preliminarmente o recorrente pleiteia a 
extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base nas 
disposições do art. 267, VI, do CPC. 

Em sede de meritum causae o recorrente alega que a sentença é 
equivocada e foi baseada somente em depoimentos de dirigentes do 
sindicato. 

Ao final, requer o provimento do apelo a fim de que seja reformada 
a sentença de primeiro grau. 

Contra-razões às fls. 923/930, onde a recorrida pugna pelo 
improvimento do recurso e conseqüente manutenção do decisum. 

O d. representante da PRT, em parecer de fls. 935/940, opina pelo 
conhecimento e indeferimento da preliminar ilegitimidade ad causam do 
MPT e, quanto ao mérito, pelo improvimento ao recurso. 

Este é o relatório. 
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VOTO 
 

Do conhecimento: 

Conheço do presente recurso porque interposto sob as formalidades da 
lei. 

Das preliminares: 

Argumenta o recorrente que a presente demanda, na verdade, diz 
respeito à intenção do sindicato recorrido em auferir rendas provenientes 
de descontos a serem efetivados nos salários dos trabalhadores da 
categoria pelo que não é matéria de que deva tratar ação coletiva movida 
pelo MPT. 

Sem razão o recorrente, uma vez que resta claramente comprovada 
nos autos a prática de atos atentatórios à liberdade sindical assegurada 
pelo texto da Carta Magna e, como tal, passível de proteção via ação 
utilizada pelo digno Ministério Público do Trabalho. 

Ainda em sede de preliminares, argumenta o recorrente que a 
participação do trabalhador no sindicato é de seu interesse pessoal não 
tendo, o empregador, nenhum poder para impedir tal participação e que 
os trabalhadores dispõem de meios para a defesa de seus interesses, 
pelo que pede a extinção do processo, sem julgamento de mérito, com 
base no art. 267, do CPC. 

Acerta o recorrente quando afirma que ao trabalhador pertence o 
juízo pela sua participação ou não da entidade sindical da sua categoria e 
que os mesmos dispõem de instrumentos para a efetivação da defesa de 
seus direitos. Esquece-se, entretanto, de que é a própria Lei Maior que os 
assegura os chamados direitos sociais defendidos pelo Ministério Público 
por meio do instrumento próprio, no caso a Ação Civil Pública. Assim 
sendo, sem guarida tais argumentações. 

Insiste o recorrente na extinção do processo sem julgamento de 
mérito, por ilegitimidade ad causam do Ministério Público do Trabalho 
para promover a presente Ação Civil Pública sob a argumentação de que 
o objeto da mesma refere-se a direito individual. 

Carece de razão nesse sentido. Não resta dúvida de que o MPT é 
competente para promover a defesa dos direitos sociais assegurados no 
Capítulo li, do Título li, da Constituição Federal e totalmente hábil a Ação 
Civil Pública para desincumbir-se de tal tarefa, de acordo com as 
disposições dos arts. 127 e 129, da Constituição Federal e 6°, VII, d, da 
Lei Complementar n. 75. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas. 

Do mérito: 

As argumentações de mérito apresentadas pelo recorrente baseia-
mse em dois fatos: 1) que a decisão é equivocada quando afirma que o sin-
dicato se nega a divulgar a lista dos sindicalizados para a empresa-ré e ao 
mesmo tempo atribui as demissões praticadas pela mesma à condição de 
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sindicalizados dos empregados; 2) que a prova colhida nos autos, restrita aos 
testemunhos dos dirigentes do próprio sindicato, não é hábil e suficiente para a 
comprovação dos fatos alegados na inicial. 

Não vejo nenhum dos citados equívoco na r. sentença recorrida, pois a 
afirmação de que o sindicato se negava a fornecer à empresa-ré a lista dos 
seus filiados não a impedia de, por outros meios, ter conhecimento de quais os 
seus empregados eram filiados ao sindicato. 

Quanto à alegação de que a decisão merece reparo porque fundada 
somente em prova testemunhal apenas dos dirigentes do sindicato, não tem 
como prosperar tal entendimento, uma vez que a r. decisão de primeiro grau, 
como não poderia deixar de ser, fundou-se em todo o conjunto probatório 
constante dos autos e não apenas em um ou outro elemento da prova, não se 
podendo negar a importância dos depoimentos das testemunhas, como o 
constante de fls. 412, ainda em fase de inquérito civil, onde a testemunha afirma 
que foi demitida, juntamente com a sua irmã, somente pelo fato de esta ter-se 
filiado ao sindicato no dia anterior. 

Diga-se, ademais, no âmbito de uma decisão devidamente 
fundamentada, nos termos do art. 131 do CPC, que o magistrado é livre para 
desenvolver seu convencimento acerca das provas produzidas nos autos, não 
havendo que se falar em hierarquia entre as mesmas. 

Portanto, de todo o conjunto probatório acostado aos autos verificase a 
prática condenável da empresa-ré em atentar contra o livre e indisponível direito 
de sindicalização do empregado, utilizando, para a obtenção de seu intento 
maléfico meios que ensejam a reprovação da lei, por infringência ao princípio 
constitucional da igualdade. 

Diante de tudo o que resta provado nos autos não poderá prosperar o 
recurso interposto, mas sim confirmada a sábia sentença recorrida, pois em 
assim agindo esta Corte estar-se-á combatendo prática das mais condenáveis, 
qual seja, a perseguição implementada por certas empresas que, não 
acompanhando a evolução das relações de trabalho dos tempos modernos, 
ainda vêem os sindicatos como inimigos dos empregadores. 

Conclusão: 

Ante o exposto, acordam os Exmos. Srs. Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário, 
rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, negar-lhe provimento para 
confirmar a douta sentença primária. 

Teresina, 24 de setembro de 1996. 

Jesus Fernandes de Oliveira, Juiz no exercício eventual da Presidência. 

Francisco Meton Marques de Lima, Juiz Relator. 

Ciente: Ministério Público do Trabalho. 
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Ação Civil Pública - Verbas Rescisórias – Legitimi-
dade ativa do MP 
 
 
Processo n. TRT-RORARXOF-0430/95 - Ac. 0159/96 - JCJ de São 
Raimundo Nonato 
Relator: Juiz Antônio Emane Cacique de New York 
Revisor: Juiz Jesus Fernandes de Oliveira 
Recorrente: Município de Dirceu Arcoverde-PI 
Advogado: Dr. Nilo Júnior Lopes e Ministério Público do Trabalho 
Recorrido: os mesmos 
 
 
ACÓRDÃO TRT N. 0159/96 
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO - PROMOÇÃO DE AÇÃO EM FAVOR 
DE TERCEIRO - DIREITOS INDISPONÍVEIS 
 

Independentemente do nomem juris que rotule a demanda tem o 
Ministério Público legitimidade ad causam para em nome próprio 
promover ação na defesa de direitos indisponíveis de terceiros, mormente 
quando, por deficiência do local em que se encontram, estão desarmados 
para prover os seus próprios direitos. Inteligência dos artigos 127 e 129, 
inciso IX, da Constituição Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recursos 
ordinário e adesivo e remessa oficial, oriundos da MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de São Raimundo Nonato, figurando 
reciprocamente como recorrente e recorrido o Município de Dirceu 
Arcoverde-PI e o Ministério Público do Trabalho. 

 

 

I. RELATÓRIO 

 

O Ministério Público do Trabalho propôs Ação Civil Pública com 
pedido de liminar contra o Município de Dirceu Arcoverde, após denúncia 
formulada pelo Promotor de Justiça daquela Comarca, afirmando que o 
Município através de seus agentes cometeram graves irregularidades quando 
da rescisão contratual de vários contratos de trabalho de seus empregados, 
visto que consignou corretamente os valores equivalentes às verbas devidas; 
todavia pagou montantes muito inferiores aos demitidos. Requer, 
liminarmente, sejam pagas, imediatamente, as diferenças de verbas rescisó- 
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rias, depositando o quantum global em juízo; que as homologações das 
resilìções sejam feitas perante as autoridades competentes, 
providenciando o pagamento no ato da homologação; e que não seja 
colhida assinatura de empregados ou ex-empregados em formulários não 
preenchidos, bem como adimplemento das obrigações de fazer e não 
fazer. 

2. Em contestação às fls. 74 e segs., o Município argúi, 
preliminarmente, a sua ilegitimidade ad causam, inépcia da inicial e 
carência de ação. Pede, no mérito, por não representar a verdade dos 
fatos, a improcedência da ação civil pública. Na audiência inaugural, o 
representante do requerido levantou, ainda, as preliminares de 
cerceamento de defesa, litispendência e coisa julgada. 

3. Aditamento à inicial às fls. 140/41 e 217/18. 

4. A r. sentença às fls. 224 e ss., julgou procedente, em parte, a 
presente Ação para determinar ao ente requerido que pague as 
diferenças de verbas rescisórias aos seus ex-empregados, depositando o 
quantum global em juízo. 

5. O RO do requerido que demora às fls. 233 e seguintes, argúi, as 
preliminares de coisa julgada, litispendência e carência de ação e, no 
mérito, requer a reforma do decisum. 

6. Contra-razões às fls. 245 e seguintes. 

7. Em apelo adesivo às fls. 253 e ss., requer o Ministério Público, a 
reforma da sentença, para condenar o Município ao adimplemento de 
obrigações de fazer e não fazer, bem como multa pelo descumprimento 
das obrigações. 

8. Contra-razões do requerido às fls. 266/68. 

9. A douta PRT, em parecer de fls. 277/87, opina seja conhecida e 
improvida a remessa oficial; seja conhecido e improvido o recurso da 
requerida; seja conhecido e provido o recurso adesivo do MPT para, 
reformando a sentença, ampliar a condenação, imputando ao Município 
acionado as obrigações de fazer e não fazer requeridas na petição inicial, 
bem como a multa de descumprimento das obrigações. 

10. Despachei às fls. 296, a fim de que os autos retornassem à 
Junta de origem para esclarecer, por certidão, a respeito dos Processos 
ns. 326 e 328/94 a que se refere o Termo de Audiência de fls. 132/135, no 
qual foi deferido seu apensamento, bem como acerca da certidão e 
despacho de fls . 138, este sem assinatura, observando, no caso, o 
disposto no artigo 171 do CPC. 

11. A Secretaria da douta Junta de Conciliação e Julgamento de 
São Raimundo Nonato exarou certidão às fls. 299/300, conforme lhe fora 
ordenado. 
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II. VOTO 
 
 
 

1. Do Conhecimento: 

Conheço dos recursos ordinário e adesivo porque preenchem as 
formalidades legais de admissibilidade e da remessa oficial sob o pálio do art. 
1°, inciso V, do Decreto-lei n. 779/69. 

2. Preliminares: 

a) ilegitimidade "ad causam" 

2.1. A preliminar suscitada não pode ser examinada sob estrito enfoque 
positivista, mas com os olhos voltados para a saga histórica do Ministério 
Público que, da função subalterna de olheiro do rei, soube conquistar as 
cumeeiras constitucionais, como extremado defensor da sociedade, dos 
desfavorecidos, missão que vem desempenhando com indiscutível 
proficiência. 

2.2. É exatamente em função desse desempenho que se multiplicam 
as solicitações de comunidades, grupos, pessoas, procurando amparo para 
direitos postergados, esmagados, situação insuportável em um estado de 
direito democrático, cuja essência depende da soberania das leis e 
obediência cega ao Direito. 

2.3. Negar ao Ministério Público essa missão, a de defender criaturas 
inermes, localizadas nos grotões do Piauí, submetidas à sanha de poderosos, 
seria semear a desesperança, privar a cidadania de acesso à Justiça e 
estimular a iniqüidade. 

2.4. Não me preocupa, portanto, o nomem juris eventualmente 
equivocado, que o autor deu à sua postulação. O importante é que o fato 
alinhavado na inicial reclama a tutela do órgão ministerial, para preservar 
direitos, sejam considerados coletivos, sejam considerados individuais 
indisponíveis. 

2.5. Nesta ação são reclamados direitos trabalhistas escamoteados por 
agente público, direitos de pessoas humildes essenciais à sobrevivência, de 
caráter alimentar e, por isso mesmo, indisponíveis. 

2.6. Por outro lado, expressivo número de pessoas lesadas em uma 
comunidade interiorana, em que os interesses e direitos se entrelaçam e 
repercutem em todos os seus membros dá a dimensão do coletivo, como 
soma algébrica de interesses individuais, ainda que esse coletivo seja 
inorgânico, pela própria deficiência local. 

2.7. A atividade do Ministério Público, portanto, encontra acomodação 
no artigo 127 da Constituição Federal, ficando difícil paralisar a ação 
saneadora sob artifício formal de inadequação de procedimento. Desde que 
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caracterizada a indisponibilidade do direito e a existência de flagrante 
lesão está autorizado a agir, dentro dos amplos mandamentos 
constitucionais (art. 129, incisos II e IX da CF). 

2.8. A visão individualista do direito, determinada pelo exercício do 
seu titular, não mais se amolda aos tempos atuais de necessidades 
coletivizadas. Hoje, a lesão a direito individual ecoa no coletivo social, até 
como a forma de ameaça. A injustiça, no ensinamento de Montesquieu, 
feita a um só homem é uma ameaça feita a todos. 

2.9. Com essas razões, afasto a ilegitimidade ad causam do 
Ministério Público, promovente da ação. 

b) nulidade da citação: 

2.10 O recorrente/reclamado levanta a preliminar de nulidade da 
citação, alegando ter sido postergado o disposto no artigo 241 do Código 
de Processo Civil. 

2.11 Razão não lhe assiste. O processo trabalhista, nessa matéria, 
orienta-se por disposições específicas contidas nos artigos 774, caput e 
841, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho. O dies a quo é 
demarcado pelo momento em que for feita pessoalmente a notificação ou 
quando esta é recebida no endereço próprio. Não há o defeito apontado. 

c) cerceamento de defesa: 

2.12 Também não vislumbro essa mácula. A audiência de 
conciliação, instrução e julgamento palmilhou o caminho recomendado 
pelos artigos 825 e 845 da Consolidação das Leis do Trabalho. Se o 
recorrente/reclamado não se fez acompanhar de suas testemunhas, nem 
protestou por audiência posterior, nessa oportunidade, a matéria sofre os 
efeitos da preclusão. 

2.13 Não albergo a alegação de cerceamento de defesa pela 
juntada de documentos após a contestação. Quer o recorrente servir-se 
do episódio para nulificar a sentença cujos alicerces se assentam em 
matéria probatória robusta que dispensa a remissão a esses documentos, 
meros reforços dos argumentos do promovente da ação e guardam 
identidade com os já existentes nos autos. 

2.14 Por último, improcede a alegação de cerceamento de defesa 
por falta de intimação das partes para a audiência de julgamento. Houve 
intimação da sentença e ambos os litigantes adotaram a via recursal, sem 
prejuízo algum. 

d) litispendëncia e coisa julgada: 

2.15 Em processos de natureza coletiva esses conceitos diferem 
profundamente daqueles habituais ensinados pelo processo tradicional. A 
litispendência deixa de existir entre a ação individual e a coletiva, segundo 
a simetria aplicável do artigo 104, da Lei n. 8.078, de 11.9.1990. 
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2.16 Igual sorte sofre a coisa julgada. Na concorrência de execuções, o 
cumprimento pelo executado em uma das ações exime-o da obrigação em 
outra, princípio que se compatibiliza com o artigo 794, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 

2.17 Em razão de tudo isso, afasto a preliminar argüida. 

3. Do mérito: 

a) recurso ordinário: 

3.1. Nego-lhe provimento. Embora baralhadas questões preliminares e 
meritórias, verifico que a inconformação não tem substância jurídica, diante da 
prova acumulada nos autos. 

3.2. Os documentos ali constantes comprovam que ex-empregados 
receberam quantia inferior à registrada nos termos de rescisão dos contratos de 
trabalho, evidenciando o fraus legis, com repercussões penais dirigidas ao 
agente público, cujo comportamento é merecedor de censura. 

3.3. Não há o receio do duplo pagamento, como já demonstrado 
anteriormente (item 2.16), embora em casos dessa natureza a imposição de 
lege ferenda devesse ocorrer, para conter a ilicitude patente e sem cerimônias. 

b) recurso adesivo: 

3.4. Adesivamente recorre o Ministério Público do Trabalho com o fito de 
obter medidas cominatórias contra a entidade pública por obrigações de fazer e 
de não fazer aplicando-se-lhe astreinte em caso de descumprimento do 
preceito. 

3.5. Por definição o ente público encarna a própria lei e a ela deve 
submeter-se sem tergiversações. A imposição de multa ao ente público não se 
afigura congruente com sua natureza, permitindo-lhe a alternativa de 
descumprir a lei, ferindo o princípio da legalidade, o seu próprio substrato. Além 
disso, a apenação não teria efeito prático ou pedagógico porque a sua 
execução também haveria de submeter-se ao procedimento previsto nos 
artigos 730 e seguintes do CPC. 

3.6. A propósito, comungo com a lição doutrinária de Antônio Carlos 
Villen (in Revista do Direito Público, n. 86, pág. 155): 

"Quanto à cominação de pena pecuníária pelo atraso ou descumprimento 
da obrigação de fazer, entendo também que ela não é cabível contra a Fazenda 
Pública. A cominação além de ser um meio de coação, representa também 
uma possibilidade de escolha por parte do devedor: ou cumpre a obrigação ou 
sofre a sanção pecuniária. Ora, tratando-se de atividade da Administração, essa 
opção não pode existir, em decorrência do já referido princípio da legalidade". 

3.7. O que se pode sugerir é que em demandas da espécie, doravante também 
figure como litisconsorte passivo o agente público responsável pelo ato ilegal a 
fim de que este sofra as sanções cominatórias e sinta no próprio bolso o 
resultado do desapreço pela regra legal. 
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c) remessa oficial: 

3.8. Apenas para cumprimento do artigo 475, inciso II, do CPC a ela 
me reporto porque, no caso vertente, a precaução é impertinente diante 
da qualidade do promovente da ação. Ressalto, contudo que não 
encontro razões pertinentes do seu provimento. 

 

III. CONCLUSÃO 

Acordam os Juízes do Egrégio Tribunal do Trabalho da 22ª Região, 
conhecer dos recursos ordinário e adesivo e da remessa oficial e, 
rejeitando as preliminares argüidas, no mérito, negar-lhes provimento para 
confirmar a douta sentença. 

Teresina, 27 de fevereiro de 1996. 

Francisco Meton Marques de Lima, Juiz Vice-Presidente no 
exercício eventual da Presidência. 

Cacique de New York, Juiz Relator. 

Ciente: Procuradoria Regional do Trabalho. 
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Convenção Coletiva de Trabalho - Cláusula Discrimina-
tória de Trabalho de Menor 
 
 
TRT-AD-0022195 - (Ac. TP n. 5.140/95) - 24ª Região/MS 
Relator: Juiz João de Deus Gomes de Souza 
Revisor: Juíza Geralda Pedroso 
Autor: Ministério Público do Trabalho 
Réu: Sindicato dos Empregados no Comércio de Dourados/MS 
Réu: Sindicato dos Empregadores no Comércio de Dourados/MS 
 
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA - CLÁUSULA DISCRIMINATÓRIA 
DO TRABALHO DO MENOR - NULIDADE 
 

O menor só presta serviço sob duas condições: na qualidade de 
aprendiz e na condição de empregado. Nesta última o menor não pode 
sofrer qualquer discriminação salarial pelo simples fato da menoridade. 
Dispositivo normativo que consigna pagamento diferenciado para o menor 
empregado, além de infringir o princípio da igualdade inserto no inciso 
XXX da Carta Política vigente e no art. 462 consolidado, afronta da 
mesma forma o princípio da proteção do trabalhador, que rege a 
aplicação do direito do trabalho, sendo nulo de pleno direito. Pedido 
Anulatório Formulado em Ação Anulatória, julgado procedente por 
unanimidade. 
 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas. 

Acordam os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Quarta Região, por unanimidade, aprovar o relatório; por 
maioria, admitir a ação, nos termos do voto da Juíza Geralda Pedroso 
(revisora), vencidos os Juízes João de Deus Gomes de Souza (relator) e 
Daisy Vasques; no mérito, por unanimidade, julgá-la procedente, nos 
termos do voto do Juiz relator. 

Campo Grande-MS, 31 de outubro de 1995 (data do julgamento). 

Juiz Abdalla Jallad, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, 
24ª Região. 

Juiz João de Deus Gomes de Souza, Relator. 

Dra. Maria Stela Guimarães de Martin, Procuradora-Chefe da Procura-
doria Regional do Trabalho, 24ª Região. 
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RELATÓRIO 

 

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula de Convenção 
Coletiva do Trabalho, proposta pelo Ministério Público do Trabalho, atravós da 
Vigésima Quarta Procuradoria, em face dos Sindicatos dos Empregados no 
Comércio de Dourados/MS e dos Empregadores no Comércio de 
Dourados/MS, respectivamente, visando anular o parágrafo segundo da 
cláusula segunda da Convenção Coletiva firmada pelos requeridos, para vigorar 
no interstício de 1.11.94 a 31.10.95. 

Na petição inicial de fls. 02/09, acompanhada dos documentos de fls. 
10/13, aduz o requerente, em resumo, que a Convenção Coletiva firmada pelos 
requeridos impõe tratamento discriminatório aos empregados menores de 
dezoito anos, ao estabelecer no parágrafo segundo da Cláusula Segunda que: 
"A garantia mínima (piso salarial) para os menores de 18 anos será o salário 
mínimo nacional" (sic), quando o caput da referida cláusula estabelece que a 
partir do dia 1.1.95, o piso salarial dos comerciários será de cento de trinta reais. 
Argumenta que o dispositivo anulando, como está redigido, infringe os preceitos 
contidos no inciso XXX, do art. 7° da Carta Política vigente, e do art. 461 da 
CLT. Ao final pugna pela procedência do pedido e dá à causa o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais). 

Apesar de regularmente citado, fls. 19, verso, o primeiro requerido não 
apresentou defesa. 

O segundo reclamado defendeu-se às fls. 21/26, colacionando os 
documentos de fis. 27, mandato procuratório, à fl. 52. 

Diz o segundo requerido que a cláusula que o autor pretende anular 
atende os interesses da classe patronal e obreira. Afirma que o tratamento 
diferenciado dispensado aos menores visa ao acolhimento dos mesmos pelo 
mercado de trabalho, melhorando a sua condição social. Argumenta ainda que 
a postura das convenentes teve suporte no anseio da sociedade local, 
representada por entidades que nomina, que se mobilizaram para inserir os 
menores no mercado de trabalho. Finalmente diz que a diferença existente 
entre os salários pagos aos comerciários menores de 18 anos e os demais 
membros da categoria, não é fruto da menoridade, mas sim "porque estão 
conquistando o seu primeiro emprego, porque são inexperientes, porque não 
exercem a mesma função que os maiores de idade"... (sic). 

Pugna pela improcedência do pedido. 

O autor manifestou-se sobre os documentos juntados pelo contestante, 
às fls. 57/60, ratificando os termos da inicial. 

O requerido juntou novos documentos (fls. 63/79), sobre os quais o 
requerente pronunciou-se (fls. 84/85). 

É o relatório. 



 257

VOTO 
 

1 - Admissibilidade: 

"Divirjo do Exmo. Juiz Relator, data maxima venia, por considerar que a 
competência para conhecer e julgar esta ação é deste Egrégio Tribunal. Se a 
ação anulatória não se encontra prevista na legislação trabalhista, deve ser 
aplicada à legislação da Justiça Comum, como prescreve o art. 769, da CLT. 

Esta ação equipara-se à Ação Declaratória, bem como às Medidas 
Cautelares, não havendo nenhum motivo para se declarar a incompetência 
deste Egrégio Tribunal. 

Assim sendo, admito esta ação". 

2 - Mérito: 

2.1 - Falta de contestação do primeiro requerido - Efeitos da revelia: 

Em que pese regularmente citado, o Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Dourados/MS não apresentou a sua defesa; entretanto, não 
obstante a falta de contestação, não se aplica na hipótese, a declaração dos 
efeitos da revelia, prevista no art. 319 do CPC, em razão de tratar-se in casu, de 
litisconsórcio passivo necessário unitário, capitulado no art. 47, do diploma 
adjetivo, vez que a sentença a ser proferida deve ser uniforme para ambos os 
requeridos, devendo incidir na espécie o que dispõe o inciso I do art. 320 do 
Código referido. 

Assim, deixo de declarar a revelia do primeiro requerido. 

2.2 - Convenção Coletiva - Cláusula Discriminatória - Nulidade 

O Ministério Público do Trabalho, através de sua Vigésima Quarta 
Procuradoria, invoca a tutela jurisdicional do Estado, buscando anular o 
parágrafo segundo da Cláusula Segunda da Convenção Coletiva, firmada pelos 
Sindicatos requeridos, por entendê-lo discriminatório, posto que estabelece 
salário diferenciado para os menores de 18 anos, integrantes da categoria. 

Ao defender-se, o sindicato patronal aduz que a cláusula anulanda 
atende aos interesses da categoria patronal e obreira e que o tratamento 
especial dispensado aos menores visa ao melhoramento da sua condição 
social; correspondendo assim ao anseio da sociedade. Afirma ainda que a 
redução salarial se dá em razão dos menores estarem conquistando o seu 
primeiro emprego, e por serem inexperientes e ainda por não exercerem a 
mesma função que os maiores. 

Entendo que merece acolhida a pretensão ministerial. 

Analisemos as fundamentações do requerido particularizadamente. 

Diz o requerido que a cláusula convencional em tela, corresponde aos 
interesses das categorias patronal e obreira. 
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Tenho que a assertiva é verdadeira apenas no que concerne ao interesse 
patronal, vez que o desinteresse do sindicato dos empregados manifestado 
pela não contestação da presente ação, correndo o risco de se submeter aos 
efeitos da revelia, é uma demonstração clara de insatisfação com a cláusula 
anulanda. 

Também não merece respaldo a argumentação do requerido, de que o 
tratamento diferenciado visa apenas a conferir melhores condições sociais aos 
menores, satisfazendo com isso o anseio social. 

É notório que as normas de direito do trabalho se caracterizam por seu 
conteúdo social, de modo que é no mínimo sui generis falar em melhoramento 
de condição social dos empregados, infringindo as normas que têm como 
condão exatamente proporcionar tal condição. 

Por outro lado, se é verdade que a sociedade anseia em ver os menores 
empregados, também não é menos verdade, que esta mesma sociedade, 
através do Estado, a quem delega poderes para legislar, repudia tratamentos 
discriminatórios e o faz através de preceitos como os insculpidos no inciso XXX 
do art. 7° da CF e do consubstanciado no art. 461 da CLT. 

O argumento de que o menor recebe salário a menor porque está 
conquistando o seu primeiro emprego e porque é inexperiente, carece de 
amparo legal. O único fundamento que teria alguma relevância, se tivesse sido 
provado, seria o de que os menores não exercem a mesma função dos adultos; 
mas como nenhuma prova foi produzida para consubstanciar tal assertiva, 
queda-se como as demais sem relevância. 

Os documentos trazidos à colação pelo segundo requerido, mormente os 
de fls. 63/79, que estampam procedimento análogo ao aqui analisado, 
consubstanciado em Convenção Coletiva firmada por Sindicatos ligados ao 
ramo do comércio paulista, em nada contribuem para legitimar o pacto firmado 
pelos convenentes, apenas demonstram que a prática de convencionar 
cláusula contrária ao dispositivo proibitivo de lei, não é privilégio dos requeridos. 
Mas o fato de outros sindicatos procederem de forma idêntica, não legitima a 
ilegalidade do ato em apreço. 

A rigor, como bem asseverou o requerente na sua impugnação aos 
documentos, o menor só presta serviço sob duas condições: na qualidade de 
aprendiz e na condição de empregado, que é o caso sub examem. E na 
condição de empregado, o menor não pode sofrer qualquer discriminação 
salarial pelo simples fato de ser menor. Aliás, este é o entendimento do Excelso 
STF, materializado na Súmula 205, que transcrevemos, verbis: 

"Tem direito a salário integral o menor não sujeito à aprendizagem metódica ". 

Dispositivo normativo como o ora em análise, além de infringir o princípio 
da igualdade incerto no inciso XXX da Carta Política vigente e no art. 462 
consolidado, afronta da mesma forma o princípio da proteção ao trabalhador; 
que rege a aplicação do direito do trabalho. Ressalte-se ainda, 
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que havendo dispositivo legal proibitivo, como no caso em tela, às partes 
é vedado disporem de forma contrária ao conteúdo cogente de tais 
normas que se justificam no interesse social, que em qualquer caso 
prevalece sobre o coletivo; sendo nulo de pleno direito o que foi pactuado 
em detrimento da norma proibitória. 
 

CONCLUSÃO 
 

Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo 
procedente o pedido formulado na Ação Declaratória de Nulidade de 
Cláusula de Convenção Coletiva de Trabalho, com efeito ex tunc, 
proposta pelo Ministério Público do Trabalho, face aos sindicatos dos 
Empregados no Comércio de Dourados/MS, e dos Empregadores no 
Comércio/MS, respectivamente, para declarar nulo o parágrafo segundo 
da Cláusula Segunda da Convenção Coletiva firmada pelas requeridas, 
com prazo de vigência de 1.11.94 a 31.10.95. Custas pelos requeridos, 
calculadas sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), valor atribuído à 
causa, no importe de R$ 10,00 (dez reais). 

Intimem-se as partes. 

João de Deus Gomes de Souza, Juiz Togado - TRT/24ª Região. 
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Estagiários - Banco do Brasil, Caixa Econômica  
Federal e Correios 

TERMO DE COMPROMISSO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, neste ato 
representada por seu Chefe do Departamento Jurídico, Dr. Mozart Gomes 
Ferraz, brasileiro, RG n. 199.270-SSP/DF, CPF n. 028.858.831-20, firma 
pelo presente instrumento, perante o Ministério Público do Trabalho, 
representado pelo seu Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, nos autos do inquérito civil público PGT n. 011/95, 
compromisso, nos termos do art. 5°, § 6°, da Lei n. 7.347/85, no sentido de: 

1) Abolir o denominado "estágio vivencial" no âmbito da empresa, 
restringindo o estágio apenas ao curricular, que deve guardar relação com o 
curso freqüentado pelo estagiário, mediante desempenho de atividades que 
impliquem aprendizado prático daquilo que é ministrado teoricamente nas 
instituições de ensino. 

2) Limitar o estágio em posições das áreas operacionais que 
guardem relação com o curso freqüentado pelo estagiário, vedada a 
utilização de estagiário para o desenvolvimento da atividade de carteiro. 

3) Realizar o estágio na forma da legislação vigente privilegiando a 
realização em regime de 4 (quatro) horas diárias ou, excepcionalmente 6 
(seis) horas diárias, desde que, neste caso seja assegurado ao aluno a 
realização plena de suas atividades escolares, de acordo com a 
conveniência da Empresa e do estagiário. 

4) Limitar o tempo de duração do estágio ao período máximo de 2 
(dois) anos. 

5) Limitar o contingente de estagiários a 10% (dez por cento) do total 
de empregados da ECT. 

A ECT terá o prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar 
da assinatura do presente termo, para adequar o regime de estágio ao 
disposto no mesmo. 

Encerrando o prazo de adequação a que se refere o parágrafo 
anterior deste Termo, em havendo o seu descumprimento, sujeitar-se-á a 
ECT à multa no valor de 1.000 UFIR (hum mil unidades fiscais de 
referência) por estagiário encontrado em situação irregular em cada 
fiscalização realizada, reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao 
Trabalhador), nos termos dos arts. 5°, § 6° e 13 da Lei n. 7.347/85. 

Brasília, 30 de setembro de 1996. 
Mozart Gomes Ferraz, ECT. 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Subprocurador-Geral do Trabalho. 

Testemunhas: 
Asclepíades Antonio de Oliveira Filho, FENTEC. 
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Luciene Amália Gott. 
Marcos Cesar Luz Alves, Sindicato. 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

O Banco do Brasil S/A., neste ato representado por seu Gerente 
Executivo de Relações Trabalhistas, Dr. Cezar Degraf Matheus, firma, pelo 
presente instrumento, nos autos do Inquérito Civil Público n. 004/93, referente 
à utilização de estagiários, pelo Banco, compromisso, nos termos do art. 5°, § 
6°, da Lei n. 7.347/85, perante o Ministério Público do Trabalho, representado 
pelo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, no sentido de: 

1) promover o treinamento inicial do estagiário, para reconhecimento da 
área e atividades às quais se dedicará, com acompanhamento das tarefas 
básicas através de supervisor, propiciando ao estagiário de nível superior 
visão abrangente do processo produtivo de serviços prestados pela 
dependência onde estiver estagiando; 

2) descrever no termo de compromisso as atividades a serem 
desempenhadas pelo estagiário, de maneira a possibilitar aos estabelecimentos 
de ensino de nível superior ou aos agentes de integração a seleção de estagiários 
com adequação aos conteúdos programáticos relativos a cada cur-so superior 
específico, de modo que as atividades desenvolvidas pelos estagiários permitam 
aos mesmos colocar em prática conhecimentos adquiridos na faculdade; 

3) não admitir estagiário de nível superior senão a partir do 2° ano do 
curso, quando este for de 3 anos, ou a partir do 3° ano, se o curso for de 4 ou 
5 anos de duração. 

No caso de eventuais denúncias de descumprimento do item 2 (dois) do 
presente termo, será ouvido o estabelecimento de ensino ao qual está ligado o 
estudante estagiário encontrado em suposta situação irregular, que fornecerá 
informação técnica sobre a adequação do currículo às tarefas realizadas no 
Banco, acompanhada de opinativo, que instruirá o processo na 
Procuradoria-Geral do Trabalho versando sobre a eventual imposição da multa. 

Em relação ao item 3, os termos de compromisso de estágio 
atualmente vigentes, e que não estejam de acordo com os parâmetros acima 
estabelecidos, poderão ser concluídos normalmente pelo seu prazo de 
vigência ou prorrogados por mais 6 (seis) meses, até o limite máximo de 31 
de dezembro de 1997. 

As obrigações previstas no presente termo de compromisso passarão 
a vigorar a partir de 1° de fevereiro de 1997, não podendo, no entanto, o 
Banco, no período de vacância desde a assinatura do termo, admitir 
estagiários novos pelo período de um ano ou mais. Permanece vigente o 
termo de compromisso firmado em 10 de setembro de 1993, pelo Banco 
sobre a questão do estágio acadêmico nos autos do referido inquérito. 

O descumprimento do presente termo de compromisso sujeitará o 
Banco à multa no valor de 2.000 (duas mil) UFIRs (Unidades Fiscais de Refe - 
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rência), por estagiário encontrado em situação irregular pela fiscalização do 
trabalho, multa essa reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), nos 
termos dos arts. 5°, § 6°, e 13 da Lei n. 7.347/85. 

Brasília, 18 de dezembro de 1996. Cezar Degraf Matheus, Banco do Brasil. 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Subprocurador-Geral do Trabalho. 

Testemunhas: 

Rumiko Tanaka, CONTEC. 

Luciene Amália Gott, Secretária. 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

A Caixa Econômica Federal, neste ato representado por sua Gerente de 
Área de Recursos Humanos, Dra. Iara Bayma F. de Negreiros, firma, pelo 
presente instrumento, nos autos do Inquérito Civil Público n. 001/91, referente à 
utilização de estagiários pela empresa, compromisso, nos termos do art. 5°, § 
6°, da Lei n. 7.347/85, perante o Ministério Público do Trabalho, representado 
pelo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
no sentido de: 

1) Não utilizar estagiários no atendimento ao público; 

2) Adequar as tarefas desempenhadas pelos estagiários que freqüentam 
cursos de nível superior à complementação das matérias estudadas nos 
referidos cursos; 

3) Descrever no termo de compromisso as atividades a serem 
desempenhadas pelo estagiário, de maneira a possibilitar aos estabelecimentos 
de ensino de nível superior ou aos agentes de integração a seleção de 
estagiários com adequação aos conteúdos programáticos relativos a cada 
curso superior específico, de modo que as atividades desenvolvidas pelos 
estagiários permitam aos mesmos colocar em prática conhecimentos adquiridos 
na faculdade; 

4) Promover o treinamento inicial do estagiário, para reconhecimento da 
área e atividades às quais se dedicará, com acompanhamento das tarefas 
básicas através de supervisor, propiciando ao estagiário de nível superior visão 
abrangente do processo produtivo de serviços prestados pela dependência 
onde estiver estagiando; 

5) Limitar o período de estágio a 5 (cinco) horas diárias, sem que haja 
diminuição da bolsa paga aos estagiários ou cancelamento das demais 
vantagens; 

6) Não admitir estagiário de nível superior senão a partir do 2° (segundo) 
ano do curso, quando este for de 3 (três) anos, ou a partir do 3° (terceiro) ano, 
se o curso for de 4 (quatro) ou 5 (cinco) anos de duração; 
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7) Limitar o contingente de estagiários a 15% (quinze por cento) do total 
de funcionários da empresa, sendo que, em nenhuma dependência isolada, 
poderá haver em atividade mais estagiários do que funcionários; e 

8) Buscar uma maior participação das escolas e dos agentes de 
integração no acompanhamento do estágio; 

9) Apresentar relatório trimestral, no prazo de 15 dias após o término do 
trimestre, ao Ministério Público do Trabalho, sobre o andamento do 
cumprimento do presente termo de compromisso, com os quantitativos gerais 
de estagiários, funcionários e a especificação de eventuais dependências com 
excesso de estagiários. 

No caso de eventuais denúncias de descumprimento dos itens 2 (dois) e 
3 (três) do presente termo, será ouvido o estabelecimento de ensino ao qual 
está ligado o estudante estagiário encontrado em suposta situação irregular, 
que fornecerá informação técnica sobre a adequação do currículo às tarefas 
realizadas no banco, acompanhada de opinativo, que instruirá o processo na 
Procuradoria-Geral do Trabalho versando sobre a eventual imposição da multa. 

A Empresa terá até o dia 30 de junho de 1997 para adequar o regime do 
estágio acadêmico ao disposto no presente termo de compromisso. 

Em relação aos itens 6 (seis) e 7 (sete), os termos de compromisso de 
estágio atualmente vigentes e que não estejam de acordo com os parâmetros 
acima estabelecidos, poderão ser concluídos normalmente pelo seu prazo de 
vigência, até o limite máximo de 31 de dezembro de 1997. 

Não poderão ser feitas prorrogações ou novas admissões de estagiários 
até a completa adequação ao disposto no item 7 (sete) do presente termo de 
compromisso e desde que respeitado esse limite. Somente serão admitidas 
renovações de estágio ou novas admissões no ano de 1997 após 
demonstração pela inquirida, perante o Ministério Público do Trabalho, de pleno 
cumprimento do estabelecido no item. 

O descumprimento do presente termo de compromisso sujeitará a 
Empresa à multa no valor de 2.000 (duas mil) UFIRs (Unidades Fiscais de 
Referência), por estagiário encontrado em situação irregular pela fiscalização do 
trabalho, multa essa reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), nos 
termos dos arts. 5°, § 6°, e 13 da Lei n. 7.347/85. No caso do item 9 (nove), a 
multa será única, no valor de 50.000 (cinqüenta mil) UFIRs. 

Brasília, 30 de dezembro de 1996. 

Iara Bayma F. de Negreiros, Caixa Econômica Federal. 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Subprocurador-Geral do Trabalho. 

Testemunhas: 

           Carlos Augusto Borges, FENAE. 

           Luciene Amália Gott, Secretária. 
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Ação Monitória em Defesa de Menor 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE SÃO PAULO 
 
 

O Ministério Público do Trabalho, por sua Procuradora 
infra-assinada, no uso das atribuições previstas na Constituição Federal 
de 1988 em seu artigo 127, e artigo 83, inciso V da Lei Complementar 
75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), neste ato 
representando o adolescente Sérgio Ricardo Tavares Bastos Pinto, 
brasileiro, solteiro, nascido em 24 de setembro de 1978, portador da 
cédula de identidade RG 27.674.939.x, residente e domiciliado na Rua 
Nogan n. 332, Jd. Menor, Cotia, SP, CEP 06700-000, com fulcro nos 
artigos 769 da CLT e 1202a, 1202b e 1202c do Código de Processo Civil, 
vem propor a presente 
 
 

AÇÃO MONITÓRIA 
 

Em face de Comércio e Representação Tocantins Ltda., CGC 
60.065.786/0001- 57, estabelecida na Rua das Olarias, n. 59, Pari, São 
Paulo, SP, CEP 03030-020, pelos motivos de fato e de direito que passa a 
expor: 

Na medida em que o autor da presente ação é menor de 18 anos e 
não possui representante legal, não detém legitimidade ad processum nos 
termos dos artigos 792 e 793 da CLT, justificando-se portanto a atuação 
do parquet, em conformidade com o disposto no artigo 83, inciso V da Lei 
Complementar 75/93. 
 
 
DO PROCEDIMENTO DA AÇÃO 
 

É a presente ação de rito especial, conforme o disposto na Lei 
9.079/95, o que atrai a aplicação das normas contidas nos artigos 1.102a, 
1.102b e 1.102c do Código de Processo Civil. 
 
DOS FATOS 
 

1. O adolescente foi contratado pela empresa em 9.2.95, para 
exercer a função de balconista. 

2. Realizava as tarefas inerentes a tal função sempre de quinta-feira 
a domingo, no horário das 7:00 às 13:00 horas.  
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3. Recebia remuneração inferior ao piso normativo da categoria. 

4. Em 26.11.95 foi afastado do trabalho por motivo de saúde, 
circunstância esta que culminou na rescisão do contrato de trabalho que 
mantinha com a reclamada. 

5. Aos 14 dias do mês de dezembro de 1995 o adolescente 
compareceu perante esta Instituição Ministerial a fim de buscar 
esclarecimentos relativos aos direitos trabalhistas oriundos do contrato de 
trabalho ora em tela, oportunidade aquela em que foi lavrado respectivo termo 
de reclamação (doc. 1), no qual foi postulado à empresa o pagamento de R$ 
203,58 (duzentos e três reais e cinqüenta e oito centavos) por diferenças 
salariais, além do recolhimento do FGTS R$ 110,16 (cento e dez reais e 
dezesseis centavos). 

6. Instaurado Procedimento Administrativo de n. 95/95 (artigo 84, inciso II 
da Lei Complementar 75/93), reconheceu a reclamada o vínculo empregatício 
que manteve com o adolescente, e face à controvérsia quanto à iniciativa da 
rescisão do contrato de trabalho, obrigou-se a adimplir a quantia de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a título de diferenças salariais e verbas rescisórias (doc. 2). 

 

DO DIREITO 

7. No exercício das atribuições legais e constitucionais relativas à 
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, o Ministério Público 
do Trabalho exerce a representação dos adolescentes no que pertine aos 
direitos oriundos do contrato de trabalho, podendo inclusive propor as ações 
necessárias para a obtenção de tais direitos, consoante o disposto no artigo 
83, V da Lei Complementar 75/93. 

8. Neste mister, o parquet, quando do atendimento ao público, promove 
a tentativa de conciliação entre as partes em procedimento administrativo, 
antes que estas se submetam à tutela jurisdicional.  

9. Frise-se que no atendimento ao público a busca de composição entre 
as partes revela-se necessária em razão do princípio conciliatório informador da 
Justiça do Trabalho, e também face à situação social via de regra precária dos 
incapazes que procuram esta Instituição Ministerial, mormente quando é levada 
ainda em consideração, a fragilidade econômica do empregador. 

10. No caso vertente verifica-se que a reclamada não cumpriu com os 
termos da obrigação contraída (doc. 2), mesmo tendo sido notificada para 
tanto (doc. 3), circunstância esta que culminou na busca da tutela 
jurisdicional, através da presente ação monitória. 

11. O termo de acordo firmado com o adolescente pelo representante 
da empresa e referendado pelo parquet, ainda que seja apontado como título 
executivo extrajudicial pelo artigo 585, inciso II do CPC, teria defesa a 
execução nesta Justiça Especializada, em razão do disposto no artigo 876 da 
CLT. 
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12. Destarte, o procedimento da ação monitória é a via adequada para 
que o adolescente veja satisfeito seu crédito, na medida em que o acordo 
firmado pela reclamada constitui-se em obrigação certa, líquida e exigível. 

 

DO PEDIDO 

13. Diante do exposto, requer o adolescente o cumprimento da 
obrigação contraída pela reclamada correspondente ao pagamento do valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Desse modo a procedência da presente ação é medida de justiça que 
se impõe, requerendo-se a notificação da demandada no endereço indicado 
no preâmbulo desta, para o cumprimento do mandado de pagamento a ser 
expedido por esse MM. Juízo, nos termos do artigo 1.102b do Código de 
Processo Civil. 

Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 
especialmente o depoimento do representante legal da empresa, e outros que 
se fizerem necessários ao deslinde de eventual controvérsia. 

Requer, por derradeiro, na forma do artigo 18, inciso li, h, e artigo 84, 
inciso IV, ambos da Lei Complementar 75/93, bem como do artigo 236, § 2° 
do CPC, a notificação pessoal dos atos processuais proferidos pela MM. 
Junta, através de um dos membros do Ministério Público do Trabalho, com 
endereço na Rua Aurora n. 955, Centro, CEP 012090-991, Capital/SP. 

Valor da causa .........................................................................R$ 500,00 

É o que se requer. 

São Paulo, 20 de agosto de 1996. 

Ângela Cristina S. Pincelli Cintra, Procuradora do Trabalho. 

José Augusto Vieira de Aquino, Estagiário - MTP/CIDIE. 

 

MANDADO DE PAGAMENTO 

(AÇÃO MONITÓRIA) 

Reclamante: Ministério Público do Trabalho 

Reclamada: Comércio e Representação Tocantins Ltda. 

A Dra. Lizete Belido Barreto Rocha - Juíza Presidente da 68á JCJ de 
São Paulo, 

Manda que, em cumprimento do presente mandado passado a favor 
de Sérgio Ricardo Tavares Bastos Filho, representado nesta ação pelo 
Ministério Público do Trabalho, contra Comércio e Representação Tocantins 
Ltda., dirija-se o Sr. Oficial de Justiça à Rua das Olarias, 59, Pari - CEP ... 
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e, sendo aí, cite a Recda. Comércio e Representações Tocantins Ltda. 
para comparecer à audiência a realizar -se no dia ... às 12 horas e efetuar 
o pagamento da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme 
cópia e, em não o fazendo, apresentar resposta na forma do art. 1.102 do 
CPC, referente à Ação Monitória ora apresentada.  
Cumpra-se, na forma da Lei. 

São Paulo, 17 de setembro de 1996 

Eu, Ana Maria P. Martins, Dir. de Secretaria, subscrevi. 
Lizete Belido Barreto Rocha, Juíza Presidente. 

 

68° - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO/SP 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n. 2.231/96 

 
Aos trinta dias de setembro do ano de mil, novecentos e noventa e 

seis, às 12:00 horas, na sala de audiências desta Junta, sob a presidência 
da Juíza do Trabalho, Dra. Lizete Belido Barreto Rocha, presentes os 
senhores José Bonifácio da Silva, Juiz Classista Temporário 
Representante dos Empregadores e Aimir Fracca, Juiz Classista 
Temporário Representante dos Empregados, foram, por ordem da MM. 
Juíza Presidente apregoados os litigantes: 

Reclamante: Ministério Público do Trabalho representando Sérgio 
Ricardo Tavares Bastos Pinto 

Reclamada: Comércio e Representação Tocantins Ltda. 

Presente o reclamante, representado pelo Ministério Público do Trabalho. 
Presente a Reclamada, representada pela preposta Sandra Magali 

Moraes, RG 13.014.519-1. 
Neste ato, a reclamada paga ao reclamante o valor de R$ 500,00, 

objeto do presente processo, em moeda corrente. 
Custas de R$ 10,00, isentas. 

Quitado o débito, ao arquivo. 

Nada mais. 
Lizete Belido Barreto Rocha, Juíza Presidente. 
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Execução de Termo de Compromisso na Justiça do 
Trabalho por Ação Civil Coletiva 
 
EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA ... JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CURITIBA - PARANÁ 
 

O Ministério Público do Trabalho da 9á Região, sito à Alameda Dr. 
Carlos de Carvalho, 603, Curitiba-PR, CEP 80.430-180, por intermédio 
dos procuradores abaixo nominados, com fulcro no art. 129, III, da 
Constituição da República e Lei Complementar 75, de 20 de maio de 
1993, e dos arts. 282, 566, II, do Código de Processo Civil, vêm 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor em face da 
Proforte S/A. Transportes de Valores (Antiga SEG - Serviços Especiais de 
Segurança e Transportes de Valores S/A.), com endereço na Rua 
Benjamin Constant, n. 531, nesta Capitai - PR, 
 

AÇÃO CIVIL COLETIVA DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 
 
Pelos motivos de fato e de direito que abaixo deduz: 
 
DOS FATOS 
 

1. De acordo com o compromisso de ajustamento que instrui a presente, 
extraído do pedido de providências sob n. 180/95, que por força de lei tem 
eficácia de título executivo extrajudicial, o requerido comprometeuse à seguinte 
obrigação: "que as rescisórias pendentes, em relação aos empregados 
representados pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e 
Vigilância de Curitiba e Região, serão pagas da seguinte forma: 50% do valor a 
ser recebido pelo empregado, como forma de adiantamento no dia 5 de junho 
de 1996 e os 50% restantes no dia 1° de agosto de 1996; em relação aos 
empregadas que terão o prazo para solicitação do seguro-desemprego 
vencendo até 20 de junho, em especial os demitidos do CESEC, o pagamento 
total, com a homologação, deverá ser feito até o dia 17 de junho de 1996, 
impreterivelmente", sob pena de multa de 50 UFIRs, por empregado e por dia 
de descumprimento, reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), 
consoante a Lei 7.347/85. 

2. Entretanto, a empresa não cumpriu integralmente o acordado 
quanto ao pagamento de 50% das rescisórias, vencimento em 12 de agosto 
de 1996. Instada a responder se havia cumprido o acordo, limitou-se a jun-
tar os recibos em anexo, que correspondiam aos 50% das rescisórias, venci-
mento em 5 de junho de 1996, informando ainda que não havia pago os va- 
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lores de Ricardo Woytiga, Jair Barbosa dos Anjos, Waldir Ferreira dos Santos e 
José Anselmo de Moraes Soares, porque não compareceram para receber. Tal 
assertiva não pode ser considerada verdadeira, vez que a necessidade 
alimentícia derivada dos salários é premente e urgente, não havendo 
trabalhador que não queira receber as suas verbas salariais. Ademais, à 
empresa há a figura processual da ação em consignação em pagamento, 
remédio que não utilizou. 

3. Demonstrou completo descaso pelos valores devidos aos 
trabalhadores, como também pelo Ministério Público do Trabalho, fingindo não 
entender do que se tratava. 

4. O Sindicato denunciante, informa que atualmente existem 4 (quatro) ou 
5 (cinco) trabalhadores sem receber o acordado. 

5. Assim é que, considerando a multa imposta (50 UFIRs por dia de 
descumprimento e por empregado), e empregados ainda não pagos (quatro), 
propomos a presente ação visando haja o pagamento desta multa, reversível 
ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador). 

 

DO DIREITO 

 

Legitimação: 

O art. 127 da Constituição Federal possibilita ao Ministério Público a 
promoção de inquéritos civis e propositura de ações civis públicas para a 
proteção de interesses difusos e coletivos. A Lei Complementar 75, de 20 de 
maio de 1993, por sua vez, atribui ao Ministério Público da União a defesa de 
todo e qualquer interesse disponível, homogêneo, social, difuso e coletivo. 

Mais precisamente na tutela de interesses individuais homogêneos agiu o 
Ministério Público do Trabalho no procedimento de investigação, imbuído pelo 
intuito de possibilitar àqueles que aguardavam o pagamento de seus haveres 
rescisórios uma solução rápida e justa. Com este desiderato firmou o termo de 
compromisso em anexo. 

Interesses Individuais Homogêneos: 

Nestes moldes, oportuna a citação da lição de Rodolfo Camargo 
Mancuso, in "Comentários ao Código de Proteção ao Consumidor", coord. 
Juarez de Oliveira, Ed. Saraiva, SP, 1991, págs. 278/279: “Já os interesses 
individuais homogêneos são definidas como aqueles "decorrente(s) de origem 
comum" (art. 81, III). Eles "não são coletivos em sua essência, nem no modo 
como são exercidos, mas, apenas, apresentam certa uniformidade, pela 
circunstância de que seus titulares, encontram-se em certas situações ou 
enquadrados em certos segmentos sociais, que lhes confere coesão, 
aglutinação suficiente para destacá-los da massa de interesses isoladamente 
considerados". 
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Consoante Hugo Nigro Mazzilli, em "A Defesa dos Interesses Difusos 
em Juízo", São Paulo, Saraiva, 1995, pág. 10, temos que: 

"...Os chamados interesses individuais homogêneos, em sentido lato, 
na verdade não deixam de ser também interesses coletivos. Encontramse 
reunidas por essa categoria de interesses os integrantes determinados ou 
determináveis de um grupo, categoria ou classe de pessoas que com-
partilhem prejuízos divisíveis, oriundos das mesmas circunstâncias de fato. 

Os interesses individuais homogêneos têm um ponto de contato com 
os interesses difusas: ambas se originam de circunstâncias de fato comuns; 
entretanto, distinguem-se, porque são indeterminados os titulares de 
interesses difusos, e o objeto do interesse é indivisível; nos interesses 
individuais homogêneos, os titulares são determinadas ou determináveis, 
sendo que o dano ou a responsabilidade se caracterizam pela extensão 
divisível, ou individualmente variável". 

Regras Processuais Aplicáveis: 

"O primeiro questionamento que deve se fazer é quanto ao rito e as 
regras processuais aplicáveis a esta categoria de ação. A resposta 
encontraremos na Lei n. 7.347/85, que, em seu art. 10, dispõe que 
"regem-se pelas disposições desta Lei... as ações de responsabilidade por 
danos causados... IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". Vale 
frisar que este inciso IV foi acrescentado pelo art. 110 da Lei n. 7.347/85, 
estendendo a abrangência desta "a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo" e, ainda, seu art. 117, incorporou outro dispositivo a esta lei (art. 
21), determinando a aplicação subsidiária de seu Título 111 (do CDC), no 
que for cabível, às ações para defesa das direitas e interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos. 

Daí por que os dispositivos processuais do Código de Defesa do 
Consumidor se aplicam, no que couber, a todas as ações em defesa de 
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, coletivamente 
tratados" (Grinover, Ada Pellegrini, "Da Coisa Julgada no Código de Defesa 
do Consumidor", in "Livro de Estudos Jurídicos", Ed. Instituto de Est. 
Jurídicos, RJ, 1990, pág. 391)". Edison Meireles, em "Ação Civil Pública 
Trabalhista, Normas Processuais Aplicáveis", Revista do Ministério Público 
do Trabalho, ano III, n. 6, setembro, 1993, pág. 101. 

Termo de Compromisso: 

 Nos termos do art. 5°, § 6° da Lei n. 7.347/85, com a redação que lhe 
deu o art. 113 da Lei n. 8.078/90, e do art. 585, II e VII, do Código de Proces-
so Civil, tal compromisso de ajustamento tem eficácia de título executivo. 

 “... Senão a partir do Código do Consumidor, ao menos em vista das 
alterações que a Lei n. 8.953/94 impôs ao Código de Processo Civil, pode o 
Ministério Público estabelecer com o causador do dano (ao meio ambiente, 
ao patrimônio cultural, ao consumidor, etc.) compromisso de ajustamento 
de sua conduta às exigências legais, mediante cominações que, se líqui - 
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das, continuam podendo ensejar execução forçada por quantia certa com 
base em título executivo extrajudicial, e, se ilíquidas, agora permitem 
execução por obrigação de fazer ou não fazer fundada em título 
extrajudicial" (Hugo Nigro Mazzili, ob. cit., pág. 335). 

Assim, temos que o título oriundo do Termo de Compromisso firmado 
perante o Ministério Público do Trabalho é extrajudicial, sendo 
perfeitamente executável perante a Justiça do Trabalho, nos moldes dos 
arts. 114 da Carta Magna, abrangido pela expressão "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho", 789 da CLT e legislação supracitada. 

Do Pedido: 

1. Do exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência a 
citação da ré para, no prazo de vinte e quatro horas, pagar, sob pena de 
penhora, prosseguindo-se até julgamento com o acolhimento do pedido, ou 
seja, o pagamento pela executada de: 

1.1.Verbas rescisórias remanescentes, objeto de Termo de Compromis-
so, correspondente aos trabalhadores Ricardo Woytiga, Jair Barbosa dos 
Anjos, Waldir Ferreira dos Santos e José Anselmo de Moraes Soares, que 
deverá ficar à disposição do Juízo, até que compareçam para recebimento.  

1.2. Multa imposta perante esta Procuradoria, desde a data de 1° de 
julho de 1996, correspondente a 50 UFIRs por dia e por cada um dos quatro 
trabalhadores em que se observa o descumprimento do Termo de 
Compromisso, reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) até a 
satisfação integral das parcelas referentes ao termo de compromisso que 
restaram descumpridas. 

2. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos 
em direito e não defesos em lei, especialmente, a juntada e exibição de 
documentos, a oitiva de testemunhas, perícia, inspeção judicial e outros que 
se fizerem necessários. 

Dá-se à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para os 
devidos efeitos legais. 

Curitiba, 30 de setembro de 1996. 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

Às dez horas do dia vinte e três de abril do ano de mil, novecentos e 
noventa e seis, na presença da Procuradora do Trabalho, Dra. Neli Andonini, 
compareceram os senhores Ayrton Marques da Silveira Filho, brasileiro, 
administrador de empresas, portador da CI/RG n. 298.630/SSP/PR, CPF n. 
195.791.017-87, acompanhados por seus advogados Luiz Antonio Bertocco, 
inscrito na OAB/PR n. 6.639 e Dr. Jair Bolzani, brasileiro, inscrito na 
OAB/PR-P n. 7.575 representantes da Empresa SEG -Serviços Especiais 
de Segurança e Transporte de Valores S/A. e os Srs. Apolinário Sa- 
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bino, presidente do Sindicato dos Vigilantes do Estado do Paraná, Sidnei 
José Pereira de Abreu, José Carlos Padilha e Celso Bollino, representantes 
dos empregados da Empresa SEG, já devidamente qualificados na audiência 
anterior, para firmarem os representantes da empresa perante o Ministério 
Público do Trabalho, compromisso de adequação de conduta (Lei n. 
7.347/85, art. 5°, § 6°) nos seguintes termos: 

1) Que as rescisórias pendentes, em relação aos empregados 
representados pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e 
Vigilância de Curitiba e Região, serão pagas da seguinte forma: 50% do valor a 
ser recebido pelo empregado, como forma de adiantamento no dia 5 de junho 
de 1996 e os 50% restantes no dia 1° de agosto de 1996; em relação aos 
empregados que terão o prazo para a solicitação do seguro-desemprego 
vencendo até 20 de junho, em especial os demitidos do CESEC, o pagamento 
total, como a homologação deverá ser feito até o dia 17.6.96, impreterivelmente. 

2) Que as partes entraram em contato para que a empresa coloque à 
disposição dos empregados com rescisórias pendentes até hoje abrangidos 
pelo Sindicato acima mencionado um bem livre de qualquer ônus, como 
garantia do pagamento do ora acordado, até o dia 22.5.96. 

3) Em caso de descumprimento do presente compromisso a empresa 
fica obrigada ao pagamento de multa equivalente a 50 UFIRs, por empregado 
e por dia de descumprimento, reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao 
Trabalhador), consoante a Lei n. 7.347/85. 

Neli Andonini, Procuradora do Trabalho. 

Ayrton Marques da Silveira Filho. 

Luiz Antonio Bertocco. 

Jair Bolzani. 

Apolinário Sabino. 

Celso Bollino. 

Sidnei José Pereira de Abreu. 

José Carlos Padilha. 

 

DESPACHO 

Vistos, etc . ...: 

Ajuizou o Ministério Público do Trabalho Ação Civil Coletiva de Execução por 
quantia certa, com base no art. 127 da atual Carta Política e nos termos do 
art. 5°, § 6° da Lei n. 7.347/85, com a redação que lhe deu o art. 113 da Lei n. 
8.078/90, e do art. 585, II e VII, do CPC, requerendo a citação da ré, Proforte 
S/A. Transporte de Valores, para pagar, sob pena de penhora, em 24 horas 
as verbas rescisórias remanescentes, objeto do Termo 
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de Compromisso (fls. 10), correspondente aos trabalhadores Ricardo 
Woytiga, Jair Barbosa dos Anjos, Waldir Ferreira dos Santos e José 
Anselmo de Moraes Soares mais a multa reversível ao FAT pelo 
descumprimento do mencionado termo. 

Reconhecendo este Juízo a eficácia de título executivo do termo de 
compromisso juntado, nos termos dos supracitados dispositivos legais, 
determino sejam os autos encaminhados à SIEx para execução do termo, 
fazendo-se necessária liquidação do pedido e para tanto deverão ser 
atualizados os valores que constam dos recibos de Waldir (fls. 11), Jair 
(fls. 16), Ricardo (fis. 21) e José (fls. 36), bem como a multa destinada ao 
FAT. 

Após expeça-se mandado de citação. 

Em 18 de outubro de 1996. 

Nair Maria Ramos Gubert, Juíza Presidente. 
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EVENTOS 
 
 

BREVE NOTÍCIA DOS PRINCIPAIS EVENTOS, 
NA ÁREA JURÍDICA, PROMOVIDOS PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 

NO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 1996 
 
PGT 
Simpósio sobre Recursos de Natureza Extraordinária 
Câmara de Coordenação e Revisão - PGT 
Período: de 20 de novembro a 13 de dezembro de 1996 
Local: Procuradoria-Geral do Trabalho 
Brasília-DF 
Simpósio sobre Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Procuradoria-Geral do Trabalho 
Período: 19 de agosto a 16 de setembro de 1996 
Local: Procuradoria-Geral do Trabalho 
Brasília-DF 
 
PRT – 2ª Região 
 
Ordem Constitucional e os Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência 
Período: 12 e 13 de junho de 1996 Centro de Estudos do Ministério 
Público do Trabalho em São Paulo e Procuradoria-Geral do Estado 
Auditório da Rua Aurora São Paulo-SP Encontro Multidisciplinar sobre 
AIDS Período: 21 e 22 de novembro de 1996 Centro de Estudos do 
Ministério Público do Trabalho em São Paulo e Procuradoria-Geral do 
Estado Auditório da Rua Aurora São Paulo-SP 
 
PRT – 3ª Região 
 
Palestras 

- Terceirização 
- Cooperativas de trabalho 
- Reajuste salarial das empresas prestadoras de serviços para o ente 

público 
- Atuação do Ministério Público 
- Sugestões 
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Prof. Maurício J. Godinho - Juiz do Trabalho e Professor da Faculdade de 
Direito da UFMG 
8.8.96 
Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Regional do Trabalho - 3ª 
Região 
Belo Horizonte-MG 
Palestras 
- Interesses difusos 
- Interesse público que justifique a intervenção do MPT 
- Direitos sociais  
- Questões processuais  
Prof. Messias Pereira Donato - Jurista e Professor da Faculdade de Di-
reito da UFMG 
13.6.96 
Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Regional do Trabalho 
- 3ª Região Belo Horizonte-MG 
- I Congresso Mineiro sobre Legislação Brasileira de Segurança e Saúde 
no Trabalho 
Período: 18 a 22.11.96 
Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª 
Região Belo Horizonte-MG 
 

PRT – 4ª Região 
 
- Palestra: Acumulação de Cargos 
 Dr. Wremir Scliar - Auditor Conselheiro de TCE 
 12.11.96 
 Auditório Rui Ramos 
 Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região 
 Porto Alegre-RS 
- Seminário sobre' Cooperativas de Trabalho 
 6.12.96 
 Auditório Rui Ramos 
 Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região 
 Porto Alegre-RS 

 
PRT – 5ª Região 
 
- Seminário sobre a Convenção n. 158 da OIT 
 22.11.96 
 CODIN/Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região 
 Local: PRT da 5ª Região 
 Salvador-BA 

- Oficina sobre Planejamento para a Erradicação do Trabalho Infantil na 
Região Sisaleira 
Período: 21 a 23.08.96 
Ação integrada do Ministério Público Estadual, Ministério Público do Tra-
balho, Secretaria de Trabalho e Ação Social, Secretaria de Saúde, Em-
presa Baiana de Desenvolvimento Agrícola - EBDA, Universidade Fé-
deral da Bahia - UFBa e outros. Local: PRT da 5ª Região 
Salvador-BA 
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PRT – 9ª Região 
 
Seminário sobre Segurança e Medicina do Trabalho e Aspectos Criminais 
na Justiça do Trabalho 
Centro de Estudos do Ministério Público do Paraná 
Período: 25 e 26 de outubro de 1996 
Local: Auditório da Federação dos Trabalhadores no Comércio do Paraná 
Curitiba-PR 
 
PRT - 5ª Região 

Palestra: Ministério Público e Democracia 
Dr. Marcelo Pedroso Goulart - Promotor de Justiça 
1.10.96 
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região 
Campinas-SP 
Palestra: Alguns Aspectos da Crise no Judiciário 
Prof. Francisco Isolino Siqueira 
24.10.96 
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª 
Região 
Campinas-SP 

 
ANPT 

VIII Encontro Nacional dos Procuradores do Trabalho 
Promoção: Associação Nacional dos Procuradores do 
Trabalho 
Período: 29.10 a 2.11.96 
Itapanema-SC 
Ação Civil Pública na Justiça do Trabalho 
Promoção: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho 
Realização: MPT - Procuradoria Regional do Trabalho - 5ª Região 
Período: 13 e 14 de dezembro de 1996 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
Salvador-BA 

 
Participação de Procuradores em Eventos Internacionais 

83ª Reunião da Conferência Internacional do Trabalho 
Genebra 
Junho de 1996 
Drs. Jeferson Luiz Pereira Coelho (PGT) e Regina Fátima Bello 
Butrus 
(PRT - 1ª Região) 
Estágio na Organização Internacional do Trabalho - OIT 
Sede da OIT - Genebra - Suíça 
Setembro de 1996 
Drs. Guilherme Mastrichi Basso (PGT), Áurea Satica Karyia (PRT – 2ª 
Região) e Marisa de Carvalheira Baur (PRT - 2ª Região) 
Negociação Coletiva e Mediação de Conflitos Trabalhistas 
Centro Internacional de Formação da OIT - Turim 
18 a 29 de novembro de 1996 
Drs. Marilda Rizzatti (PRT - 12ª Região), Raimundo Simão de Melo 
(PRT-15ª Região) e Vírginia Maria Veiga de Sena (PRT-5ª Região). 


	Índice Geral
	SUMÁRIO 
	APRESENTAÇÃO
	UM POUCO DE HISTÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
	ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
	COOPERATIVAS DE TRABALHO: RELAÇÃO DE EMPREGO
	MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO: SUA ATUAÇÃO COMO ÓRGÃO INTERVENIENTE
	PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS NO LUCRO DAS EMPRESAS
	CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE SERVIDORES: RESPONSABILIDADES DOS PREFEITOS MUNICIPAIS 
	A AÇÃO CIVIL PÚBLICA E A DEFESA DE INTERESSES DIFUSOS NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
	1ª PROVA ESCRITA (OBJETIVA), com Gabarito
	2ª PROVA ESCRITA (SUBJETIVA)
	Ação Civil Pública - Estagiários - Desvio de Função - Competência Hierárquica (TST)
	Contribuição Confederativa - Anulação de Cláusula - Determinação de Devolução (TST)
	Matéria Administrativa -Instituição Ilegal de Gratificação por TRT (TST)
	Ação Civil Pública - Saúde do Trabalhador - Legitimidade Ativa do MP (4° TRT)
	Astreinte - Multa por Descumprimento de Obrigação de Fazer – FGTS (4ª TRT)
	Ação Anulatória - Cláusula Convencional - Competência Hierárquica (15° TRT)
	Ação Civil Pública - Plano de Desligamento Incentivado – Discriminação (17° TRT)
	Ação Civil Pública - Defesa do Direito de Sindicalização (22° TRT)
	Ação Civil Pública - Verbas Rescisórias - Legitimidade Ativa do MP (22° TRT)
	Convenção Coletiva de Trabalho - Cláusula Discriminatória de  Trabalho de Menor (24° TRT)
	Trabalho de Menor (24° TRT)
	Temos de Compromisso sobre Estagiários - ECT, BB e CEF (PGT)
	Ação Monitória em Defesa de Menor (2°- PRT)
	Execução de Termo de Compromisso na Justiça do Trabalho por Ação Civil Coletiva (9°- PRT)
	EVENTOS

